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Publicações LegaisB2
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2026
COM RESERVA DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS
DATA DA ABERTURA: 15 de julho de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de julho de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de julho de 2026 às 
07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Registro de Preços visando à contratação de empresa(s) especializada(s) para o 
fornecimento de refeições preparadas (marmitex nos tamanhos P, M e G), refeições na modalidade 
self-service, bebidas diversas, bem como a prestação de serviços de hospedagem com café da 
manhã incluso, a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais e demais órgãos da 
Administração Pública do Município de Alto Piquiri/PR, conforme especificações e quantitativos 
estimados constantes no Termo de Referência.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 200.579,00(duzentos mil, quinhentos e setenta e nove reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS – LOCAL
SIM.
LOTE PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 26 de junho de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.569/2026
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 26/2026, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 26/2026, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa(s) especializada(s) para 
o fornecimento de serviços necessários à organização e realização do evento “Pedal das Águas 
2026”, em atendimento ao Convênio nº 0316/2026 firmado entre o Município de Alto Piquiri e 
a Secretaria de Estado do Turismo do Paraná, em estrito cumprimento às metas do Plano de 
Trabalho do Termo de Convênio nº 0316/2026 / Protocolo nº 25.784.185-5, celebrado com a 
Secretaria de Estado do Turismo – SETU/PR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
LEVALDO SONI MOURINHO
R$ 18.716,00    dezoito mil, setecentos e dezesseis reais
VITOR MATEUS ASSESSORIA ENTRETENIMENTO E LOGISTICA LTDA
R$ 1.936,90    um mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa centavos
TRX SEGURANCA PRIVADA LTDA
R$ 1.500,00    um mil e quinhentos reais
J J GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME
R$ 4.960,00    quatro mil, novecentos e sessenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 26 de junho de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 278/2026, de 30 de Junho de 2026.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	 PERÍODO	DATA DE GOZO
KELLY TARDIM	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 611	 2025/2026	 24/06/2026 À 23/07/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 24 de junho de 2026.
Alto Piquiri, 30 de Junho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO nº. 012/2026
Estabelece no âmbito da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, procedimentos para o controle, 
registro e aferição de tempo de tramitação de proposições legislativas apresentadas pelos 
Vereadores, bem como procedimentos para elaboração e publicação do relatório de atividades.
A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e regimentais apresentou, a Câmara do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo 
Municipal, promulgo a seguinte Resolução:
CAPÍTULO I
DO CONTROLE E REGISTRO DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS
Art. 1º Fica estabelecido procedimento para o controle e registro da quantidade de proposições 
legislativas apresentadas pelos Vereadores.
Art. 2º Para fins desta Resolução, consideram-se proposições legislativas os seguintes tipos:
I - Projetos de Emenda à Lei Orgânica;
II - Projetos de Lei Complementar;
I - Projetos de Lei;
II - Projetos de Decreto Legislativo;
III - Projetos de Resolução;
IV - Indicações;
V - Requerimentos;
VIII – Proposições atípicas e incidentais, ou seja, as não previstas regimentalmente, como moções 
diversas e outras manifestações formais que necessitem de submissão e/ou de referendo do 
Plenário.
Art. 3º O registro de proposições deverá conter os seguintes dados:
I - identificação do vereador autor;
II - tipo de proposição;
III - data de apresentação;
IV - número de registro;
V - resumo do objeto;
VI - situação atual (apresentada, aprovada, rejeitada, arquivada).
Art. 4º As informações sobre proposições serão registradas e sistematizadas através de registro 
próprio, sob responsabilidade da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal.
Art. 5º O controle de proposições será consolidado anualmente em relatório de produtividade 
legislativa, conforme Anexo I, que conterá:
I - quantidade total de proposições apresentadas por vereador;
II - discriminação por tipo;
III - índices de aprovação/rejeição.
Parágrafo único. O relatório de produtividade legislativa será disponibilizado no site institucional da 
Câmara Municipal para fins transparência e fiscalização da atividade legislativa.
Art. 6º Fica estabelecida a elaboração anual de relatório sobre o tempo médio geral de tramitação 
das proposições da Câmara Municipal, contendo informações sobre prazos observados nas 
etapas de tramitação, conforme Anexo II.
Parágrafo único. O relatório de sobre o tempo médio geral de tramitação das proposições será 
disponibilizado no site institucional da Câmara Municipal para fins transparência e fiscalização da 
atividade legislativa.
CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Art. 7º Fica estabelecida a elaboração anual de Relatório de Atividades da Câmara Municipal, 
contendo informações sobre suas ações legislativas, administrativas e institucionais, conforme 
Anexo III.
Art. 8º O Relatório Anual conterá, no mínimo, os seguintes elementos:
I - SEÇÃO LEGISLATIVA:
a) Proposições mais relevantes aprovadas no Exercício;
b) Assuntos predominantes da legislação aprovada;
II - SEÇÃO DE COMISSÕES:
a)  Relação de comissões permanentes e composição;
b) Quantidade de reuniões por comissão;
c) Relatórios e pareceres emitidos;
III - SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO:
a)  Quantidade de fiscalizações realizadas;
b) Áreas/secretarias fiscalizadas;
c) Resultado das fiscalizações;
d) Pontos de destaque e recomendações;
IV - SEÇÃO ADMINISTRATIVA:
a)  Estrutura organizacional da Câmara;
b) Quantitativo de servidores;
c) Obras/reformas realizadas;
V - SEÇÃO DE TRANSPARÊNCIA:
a)  Dados sobre acesso à informação (LAI);
b) Publicações realizadas;
c) Indicadores de participação cidadã;
VI - SEÇÃO PROSPECTIVA:
a)  Desafios identificados;
b) Prioridades para o próximo exercício;
c) Metas institucionais.
Art. 9º O Relatório será elaborado pela Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, que 
manterá os dados sobre proposições legislativas, com participação da Presidência e Mesa 
Diretora, com poder de aprovação final e pelas Comissões Permanentes, podendo fornecer outras 
informações sobre atividades afins.
Art. 10º O relatório de atividades será disponibilizado no site institucional da Câmara Municipal 
para fins transparência e fiscalização da atividade legislativa.
Parágrafo único. O Relatório de atividades poderá ser:
I - Disponibilizado para acesso físico na sede da Câmara;
II - Enviado a órgãos de controle (TCE) quando pertinente;
III - Utilizado como insumo para planejamento do Exercício seguinte.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 As responsabilidades pelas atividades de registro e compilação de dados estarão a cargo 
da Secretaria Administrativa da Câmara.
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2026.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente	VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Primeiro Secretário
ANEXO I
RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE LEGISLATIVA
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Exercício de [ANO]
1. INTRODUÇÃO
Este Relatório de Produtividade Legislativa apresenta dados compilados sobre a atividade 
legislativa de cada Vereador durante o Exercício de [ANO], abrangendo quantidade de proposições 
apresentadas, discriminadas por tipo, e respectivas aprovações.
O presente relatório constitui instrumento de controle e transparência da atuação parlamentar.
2. METODOLOGIA
2.1 Fonte de Dados
Os dados foram extraídos do sistema de gestão legislativa da Câmara Municipal, que registra:
•	 identificação do vereador autor;
•	 tipo de proposição;
•	 data de apresentação;
•	 número de registro;
•	 resumo do objeto;
•	 situação atual (apresentada, aprovada, rejeitada, arquivada).
2.2 Classificação de Proposições
As proposições foram classificadas conforme regimento interno em:
•	 PELO - Projeto de Emenda à Lei Orgânica
•	 PLC - Projeto de Lei Complementar
•	 PL - Projeto de Lei
•	 PDL - Projeto de Decreto Legislativo
•	 PR - Projeto de Resolução
•	 IND - Indicação
•	 REQ - Requerimento
•	 ATIPICA - Proposições atípicas e incidentais
3. DADOS GERAIS DO EXERCÍCIO
Período: 1º de janeiro à 31 de dezembro de [ANO]
Total de Vereadores: 9 (nove)
Total de Proposições Apresentadas: [X]
Total de Proposições Aprovadas: [X]
Taxa de Aprovação: [X]%
4. PRODUTIVIDADE POR VEREADOR
Quadro Geral de Produtividade
Vereador(a)	 PELO	 PLC	 PL	 PDL	 PR	 IND	
REQ	 ATIPICA	 TOTAL	 Aprovadas	 % Aprovação
[Nome 1]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	
[X]	 [X]	 [X]	 [X]%
[Nome 2]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	
[X]	 [X]	 [X]	 [X]%
[Nome 3]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	
[X]	 [X]	 [X]	 [X]%
[Nome 4]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	
[X]	 [X]	 [X]	 [X]%
[Nome 5]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	
[X]	 [X]	 [X]	 [X]%
TOTAL	[X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	 [X]	
[X]	 [X]	 [X]%
4.1 Análise por Tipo de Proposição
PELO - Projeto de Emenda à Lei Orgânica	 PLC - Projeto de Lei Complementar
Total apresentado: [X]	 Total apresentado: [X]
Total aprovado: [X]	 Total aprovado: [X]
Taxa de aprovação: [X]%	 Taxa de aprovação: [X]%
Observações: [Descrever padrões ou tendências]	 Observações: [Descrever padrões ou 
tendências]
PL - Projeto de Lei	 PDL - Projeto de Decreto Legislativo
Total apresentado: [X]	 Total apresentado: [X]
Total aprovado: [X]	 Total aprovado: [X]
Taxa de aprovação: [X]%	 Taxa de aprovação: [X]%
Observações: [Descrever padrões ou tendências]	 Observações: [Descrever padrões ou 
tendências]
PR - Projeto de Resolução	 IND - Indicação
Total apresentado: [X]	 Total apresentado: [X]
Total aprovado: [X]	 Total aprovado: [X]
Taxa de aprovação: [X]%	 Taxa de aprovação: [X]%
Observações: [Descrever padrões ou tendências]	 Observações: [Descrever padrões ou 
tendências]
REQ - Requerimento	 ATIPICA - Proposições atípicas e incidentais
Total apresentado: [X]	 Total apresentado: [X]
Total aprovado: [X]	 Total aprovado: [X]
Taxa de aprovação: [X]%	 Taxa de aprovação: [X]%
Observações: [Descrever padrões ou tendências]	 Observações: [Descrever padrões ou 
tendências]
5. ANÁLISE COMPARATIVA
5.1 Vereador com Maior Produtividade
Nome: [Nome do Vereador]
Total de Proposições: [X]
Distribuição:
•	 Projetos de Lei: [X]
•	 Projetos de Decreto Legislativo: [X]
•	 Projetos de Resolução: [X]
•	 Indicações: [X]
•	 Requerimentos: [X]
•	 Moções: [X]
Taxa de Aprovação: [X]%
5.2 Vereador com Maior Taxa de Aprovação
Nome: [Nome do Vereador]
Total de Proposições: [X]
Proposições Aprovadas: [X]
Taxa de Aprovação: [X]%
6. DISTRIBUIÇÃO TEMÁTICA
As proposições apresentadas foram classificadas conforme temas principais:
Tema	 Quantidade	 % do Total
Educação	 [X]	 [X]%
Saúde	[X]	 [X]%
Assistência Social	 [X]	 [X]%
Infraestrutura	 [X]	 [X]%
Administrativo	 [X]	 [X]%
Outros	[X]	 [X]%
TOTAL	[X]	 100%
7. OBSERVAÇÕES GERAIS
•	 A produtividade legislativa permaneceu [estável/cresceu/diminuiu] em relação ao exercício 
anterior.
•	 A taxa de aprovação geral foi de [X]%, indicando [análise].
•	 [Outras observações relevantes sobre a atividade legislativa]
8. CONCLUSÕES
Este Relatório de Produtividade Legislativa evidencia a atuação parlamentar de cada Vereador 
durante o Exercício de [ANO], fornecendo dados quantitativos para avaliação da qualidade 
legislativa.
Os dados compilados permitem identificar padrões de atuação legislativa, areas temáticas 
priorizadas, taxa de sucesso de aprovação de proposições e comparação de produtividade entre 
pares.
Data de Elaboração: [__] de [__________] de 20[__]
Responsável pela Elaboração: [Nome/Setor] 15
ANEXO II
RELATÓRIO DE TEMPO MÉDIO DE TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Exercício de [ANO]
1. INTRODUÇÃO
Este Relatório apresenta análise técnica dos prazos observados nas etapas de tramitação de 
proposições legislativas durante o Exercício de [ANO], fornecendo indicadores de agilidade do 
processo legislativo.
2. METODOLOGIA
2.1 Etapas de Tramitação Analisadas
As proposições foram acompanhadas nas seguintes etapas:

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná

•	 Protocolo: Apresentação e registro inicial
•	 Análise Comissão: Parecer da comissão temática
•	 Pauta: Inclusão em ordem do dia
•	 Votação: Discussão e votação em Plenário
•	 Envio Executivo: Encaminhamento para sanção (se aplicável)
2.2 Período Avaliado
Período: 1º de janeiro à 31 de dezembro de [ANO]
Total de Proposições Acompanhadas: [X]
3. TEMPO MÉDIO GERAL DE TRAMITAÇÃO
Tempo Médio Total (Protocolo até Votação): [X] dias
Mediana: [X] dias
Desvio Padrão: [X] dias
Mínimo: [X] dias
Máximo: [X] dias
4. ANÁLISE POR ETAPA
4.1 Etapa de Protocolo a Comissão
Tempo Médio: [X] dias
Objetivo: Distribuição às comissões competentes
Análise: Esta etapa geralmente é rápida, pois corresponde ao registro e encaminhamento 
administrativo.
4.2 Etapa de Análise em Comissão
Tempo Médio: [X] dias
Objetivo: Parecer técnico da comissão temática
Análise: [Descrever padrões observados]
Conformidade Regimental:
•	 Prazo regimental: [X] dias
•	 Cumprimento: [X]%
4.3 Etapa de Pauta
Tempo Médio: [X] dias
Objetivo: Inclusão em ordem do dia para votação
Análise: [Descrever padrões observados]
4.4 Etapa de Votação
Tempo Médio: [X] dias
Objetivo: Discussão e votação em Plenário
Análise: Esta etapa refere-se ao tempo entre inclusão em pauta e votação efetiva.
4.5 Etapa Pós-Aprovação
Tempo Médio para Sanção: [X] dias
Objetivo: Encaminhamento ao Executivo para sanção (se aplicável)
Conformidade Regimental:
•	 Prazo regimental: [X] dias
•	 Cumprimento: [X]%
5. ANÁLISE POR TIPO DE PROPOSIÇÃO
PELO - Projeto de Emenda à Lei Orgânica	 PLC - Projeto de Lei Complementar
Tempo Médio Total: [X] dias	 Tempo Médio Total: [X] dias
Distribuição por Etapa:	 Distribuição por Etapa:
Protocolo a Comissão: [X] dias	 Protocolo a Comissão: [X] dias
Análise em Comissão: [X] dias	 Análise em Comissão: [X] dias
Espera por Pauta: [X] dias	 Espera por Pauta: [X] dias
Votação: [X] dias	 Votação: [X] dias
Observações: [Descrever padrões específicos]	 Observações: [Descrever padrões 
específicos]
PL - Projeto de Lei	 PDL - Projeto de Decreto Legislativo
Tempo Médio Total: [X] dias	 Tempo Médio Total: [X] dias
Distribuição por Etapa:	 Distribuição por Etapa:
Protocolo a Comissão: [X] dias	 Protocolo a Comissão: [X] dias
Análise em Comissão: [X] dias	 Análise em Comissão: [X] dias
Espera por Pauta: [X] dias	 Espera por Pauta: [X] dias
Votação: [X] dias	 Votação: [X] dias
Observações: [Descrever padrões específicos]	 Observações: [Descrever padrões 
específicos]
PR - Projeto de Resolução	 IND - Indicação
Tempo Médio Total: [X] dias	 Tempo Médio Total: [X] dias
Distribuição por Etapa:	 Distribuição por Etapa:
Protocolo a Comissão: [X] dias	 Protocolo a Comissão: [X] dias
Análise em Comissão: [X] dias	 Análise em Comissão: [X] dias
Espera por Pauta: [X] dias	 Espera por Pauta: [X] dias
Votação: [X] dias	 Votação: [X] dias
Observações: [Descrever padrões específicos]	 Observações: [Descrever padrões 
específicos]
REQ - Requerimento	 ATIPICA - Proposições atípicas e incidentais
Tempo Médio Total: [X] dias	 Tempo Médio Total: [X] dias
Distribuição por Etapa:	 Distribuição por Etapa:
Protocolo a Votação: [X] dias	 Protocolo a Votação: [X] dias
Observações: [tramitação mais ágil]	 Observações: [tramitação mais ágil]
6. COMPARAÇÃO COM EXERCÍCIOS ANTERIORES
Período	 Tempo Médio
[Ano-2]	 [X] dias
[Ano-1]	 [X] dias
[Ano atual]	[X] dias
Análise Comparativa: [Descrever tendência]
7. FATORES QUE INFLUENCIAM PRAZOS
Fatores Positivos (que agilizam):
•	 Fator 1: [Descrição]
•	 Fator 2: [Descrição]
•	 Fator 3: [Descrição]
Fatores Negativos (que atrasam):
•	 Fator 1: [Descrição]
•	 Fator 2: [Descrição]
•	 Fator 3: [Descrição]
8. CONFORMIDADE COM PRAZOS REGIMENTAIS
Etapa	 Prazo Regimental	 Conformidade
Parecer em Comissão	 [X] dias	 [X]%
Inclusão em Pauta	 [X] dias	 [X]%
Votação	 [X] dias	 [X]%
Sanção	 [X] dias	 [X]%
9. RECOMENDAÇÕES PARA MELHORIA
•	 Recomendação 1: [Descrição]
•	 Recomendação 2: [Descrição]
•	 Recomendação 3: [Descrição]
•	 Recomendação 4: [Descrição]
10. CONCLUSÕES
O tempo médio de tramitação de [X] dias [indica análise sobre eficiência]. A Câmara Municipal 
busca manter equilíbrio entre celeridade e qualidade na análise de proposições.
[__] de [__________] de 20[__]
Responsável: [Nome/Setor] 19
ANEXO III
RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Exercício de [ANO]
1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, apresenta o Relatório Anual de 
Atividades referente ao Exercício de [ANO].
Durante este período, a Câmara Municipal cumpriu suas atribuições constitucionais e regimentais, 
realizado trabalho legislativo, fiscalizador e administrativo em benefício do Município e da 
população.
2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Composição da Câmara:
•	 Total de Vereadores: 9 (nove)
•	 Vereadores em exercício: [X]
2.1 Mesa Diretora
Cargo	 Nome	 Período
Presidente	[Nome]	 [Período]
Vice-Presidente	 [Nome]	 [Período]
1º Secretário	 [Nome]	 [Período]
2º Secretário	 [Nome]	 [Período]
2.2 Comissões Permanentes Constituídas
•	 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Composição: [Nomes]
Quantidade reuniões da comissão	 Quantidade de pareceres emitidos
[X]	 [X]
•	 COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Composição: [Nomes]
Quantidade reuniões da comissão	 Quantidade de pareceres emitidos
[X]	 [X]
•	 COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Composição: [Nomes]
Quantidade reuniões da comissão	 Quantidade de pareceres emitidos
[X]	 [X]
•	 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
Composição: [Nomes]
Quantidade reuniões da comissão	 Quantidade de pareceres emitidos
[X]	 [X]
3. ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1 Proposições Apresentadas e Aprovadas
Resumo Geral:
Tipo	 Apresentadas	 Aprovadas	 % Aprovação
Projeto de Emenda à Lei Orgânica	 [X]	 [X]	 [X]%
Projeto de Lei Complementar	 [X]	 [X]	 [X]%
Projeto de Lei	 [X]	 [X]	 [X]%
Projeto de Decreto Legislativo	 [X]	 [X]	 [X]%
Projeto de Resolução	 [X]	 [X]	 [X]%
Indicação	 [X]	 [X]	 [X]%
Requerimento	 [X]	 [X]	 [X]%
Proposições atípicas e incidentais	 [X]	 [X]	 [X]%
TOTAL	[X]	 [X]	 [X]%
3.2 Sessões Legislativas
Total de Sessões Ordinárias Realizadas: [X]
Total de Sessões Extraordinárias Realizadas: [X]
Total Geral de Sessões: [X]
Frequência Média de Vereadores: [X]%
3.3 Temáticas Legislativas
As proposições aprovadas abrangeram os seguintes temas:
•	 Educação: [X] leis aprovadas
•	 Saúde: [X] leis aprovadas
•	 Assistência Social: [X] leis aprovadas
•	 Infraestrutura: [X] leis aprovadas
•	 Administrativo: [X] leis aprovadas
•	 Outros: [X] leis aprovadas
4. ATIVIDADES FISCALIZATÓRIAS
4.1 Plano Anual de Fiscalização
•	 Publicado em: [Data/Link]
4.2 Fiscalizações Realizadas
Total de Fiscalizações Executadas: [X]
Áreas Fiscalizadas:
•	 Educação: [X] fiscalizações
•	 Saúde: [X] fiscalizações
•	 Assistência Social: [X] fiscalizações
•	 Infraestrutura: [X] fiscalizações
•	 Transparência: [X] fiscalizações
4.3 Relatórios de Fiscalização
Total de Relatórios Emitidos: [X]
Principais Constatações:
•	 Constatação 1: [Descrição]
4.4 Encaminhamentos Realizados
•	 Encaminhamentos ao Ministério Público: [X]
•	 Encaminhamentos ao Tribunal de Contas: [X]
•	 Encaminhamentos a outros órgãos: [X]
5. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
5.1 Recursos Humanos
Pessoal Efetivo:
•	 Total de Servidores: [X]
•	 Cargos em Comissão: [X]
•	 Cargos Efetivos: [X]
5.2 Infraestrutura e Tecnologia
Melhorias Implementadas:
•	 Obras/reformas realizadas
6. ATIVIDADES DE TRANSPARÊNCIA E COMUNICAÇÃO
6.1 Portal de Transparência
•	 Link: [Inserir link]
•	 Publicações Obrigatórias: Todas em dia
•	 Atualização: Regular e periódica
6.2 Lei de Acesso à Informação
Solicitações Recebidas: [X]
Solicitações Respondidas: [X]
Prazo Médio de Resposta: [X] dias
Taxa de Atendimento: [X]%
6.3 Ouvidoria
Manifestações Recebidas: [X]
•	 Elogios: [X]
•	 Reclamações: [X]
•	 Sugestões: [X]
•	 Denúncias: [X]
Taxa de Resolução: [X]%
7. DESAFIOS IDENTIFICADOS
•	 Desafio 1: [Descrição]
8. PERSPECTIVAS PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO
•	 Perspectiva 1: [Descrição]
9. CONCLUSÕES
O exercício de [ANO] foi marcado por [análise geral de desempenho]. A Câmara Municipal cumpriu 
suas responsabilidades constitucionais e contribuiu para o desenvolvimento municipal.
Agradecemos a colaboração de todos os vereadores, servidores, órgãos municipais e população 
pelo apoio ao trabalho legislativo.
Data de Publicação: [__] de [__________] de 20[__]
Responsável: [Presidente da Câmara] 18

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 485
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 46/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 58, de 24/06/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. LUIS CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CPF-N.º- 809.956.759-53, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 486
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 46/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 58, de 24/06/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. RICARDO AMARAL DE SOUZA, inscrito no CPF-N.º- 939.350.139-49, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 487
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 46/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 58, de 24/06/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. OSMAR MOTTA, inscrito no CPF-N.º- 019.203.609-21, sob o Regime CLT, 
no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 488
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 46/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 58, de 24/06/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSÉ CARLOS LEMES DA COSTA, inscrito no CPF-N.º- 959.573.161-
72, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 489
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
  CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 23/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 49, de 09/06/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. JULLIANY FREITAS DOS SANTOS, inscrito na CPF-N.º- 179.501.027-
48, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Cuidador Social, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º490
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ALZIRA DA SILVA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Pedido da Servidora.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a servidora Alzira da Silva, portadora do CPF-n.º- 020.081.419-26, do cargo 
temporário de Cuidador Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º491
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SILVIA DOS SANTOS LIMA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Término de Contrato de Trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a servidora Silvia dos Santos Lima, portadora do CPF-n.º- 041.669.839-54, 
do cargo temporário de Cuidador Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
PORTARIA N° 006/2026
SUMULA – Dispõe sobre o recesso da Câmara Municipal de Esperança Nova e das outras 
providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,
RESOLVE,
ART. 1° Estipular o horário de atendimento da Câmara Municipal em razão do recesso, conforme 
o dispõe o artigo 16 da Lei Orgânica do Município e artigo 04 inciso I do Regimento interno da 
Câmara Municipal
ART. 2° O horário para atendimento será das 08:00 (oito) horas até as 11:00 (onze horas), devendo 
retornar as suas atividades normais no dia 03 de agosto.
ART. 3° Os serviços internos da Câmara Municipal relacionado à parte administrativa e contábil 
não sofrerão paralisação.
ART. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 30 de junho de 
2026.
Edinelson Castellini
Presidente

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2026
Nomeia os membros do Conselho Municipal da Cidade de Ivaté – COMCIDADE, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, Senhor MISAEL 
ALVES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com o Plano Diretor Municipal, bem como considerando o resultado da Audiência 
Pública realizada em 25 de junho de 2026 para criação, composição e instalação do Conselho 
Municipal da Cidade,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal da Cidade de 
Ivaté – COMCIDADE, conforme composição aprovada em Audiência Pública realizada em 25 de 
junho de 2026:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Administração e Gabinete do Prefeito
Titular: Patricia Tomain Mesquita
Suplente: Denise Nunes Carneiro Fonseca
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras ou Urbanismo
Titular: Luiz Fernando Furlan Sossai
Suplente: Sergio Jacinto
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura ou equivalente
Titular: Anderson Bergamasco Hryczyna
Suplente: Agnaldo Cesar Gollo
Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Diemes da Silva Dias
Suplente: José Roberto da Silva
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Associações de Moradores
Titular: Lionato Generalli
Suplente: Não houve inscrição
Comércio ou Empresariado
Titular: Everardo Xavier
Suplente: Maria Donizeti Mafra de Barros
Entidades Sindicais
Titular: Tania Cristina Fabri Perin
Suplente: Não houve inscrição
Entidades Técnicas, Profissionais ou Acadêmicas
Titular: Rayane Karoline Storque Alonso
Suplente: Carlos Eduardo Santos Machado
Organizações da Sociedade Civil
Titular: Gustavo Guedes de Paula
Suplente: Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato
Setor Rural
Titular: Claudio Sacramento Turner
Suplente: Helder Buosi Correa
Art. 2º Os membros nomeados exercerão suas funções na forma da legislação municipal pertinente 
e do Regimento Interno do Conselho, sem percepção de remuneração.
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal da Cidade exercer as atribuições consultivas, deliberativas, 
fiscalizadoras e de acompanhamento das políticas públicas de desenvolvimento urbano.
Art. 4º A primeira reunião será convocada pelo Poder Executivo para posse dos conselheiros, 
instalação do Conselho, eleição da Mesa Diretora, aprovação do Regimento Interno e definição do 
calendário anual de reuniões.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, 30 de Junho de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

 

 

 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

RECORRENTE: TONIAL E SILVA LTDA 
RECORRIDA: M. R. NUGULI 

OBJETO: Aquisição de móveis planejados sob medida para o Posto de Saúde Manoel Gomes 
de Souza. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa TONIAL E SILVA LTDA, em face 
da decisão proferida no Pregão Eletrônico nº 019/2026, que aplicou a prioridade de 
contratação regional prevista no edital e na regulamentação municipal vigente, resultando na 
convocação de empresa enquadrada como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 
sediada na região abrangida pelo benefício. 

A recorrente alegou, em síntese, que a aplicação da prioridade regional teria ocorrido de forma 
indevida, sustentando que a localização da empresa não poderia influenciar na classificação 
das propostas, sob pena de violação aos princípios da isonomia, competitividade, vinculação 
ao instrumento convocatório e seleção da proposta mais vantajosa. 

Apresentadas as contrarrazões pela empresa M. R. NUGULI, esta defendeu a legalidade da 
aplicação do benefício, argumentando que a preferência regional estava expressamente 
prevista no edital e amparada pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelo Decreto Municipal 
nº 126/2023. 

O Pregoeiro, após análise das razões recursais e contrarrazões apresentadas, decidiu pelo 
conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu não provimento, mantendo a aplicação da 
prioridade regional e determinando o encaminhamento dos autos para apreciação desta 
Autoridade Superior. 

É o relatório. 

II – DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, verifica-se que o recurso administrativo foi regularmente processado, estando 
presentes os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. 

No mérito, acolho integralmente os fundamentos apresentados pelo Pregoeiro em sua 
decisão, os quais passam a integrar a presente manifestação como razões de decidir. 

A aplicação da prioridade de contratação regional encontra respaldo no art. 48, §3º, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, que autoriza a Administração Pública, de forma 
justificada, a estabelecer preferência de contratação para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, respeitado o limite de até 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido. 

 

 

No presente certame, verifica-se que o benefício estava previamente previsto no instrumento 
convocatório, possibilitando a todos os participantes o conhecimento das regras antes da 
formulação de suas propostas, em observância ao princípio da vinculação ao edital. 

Ressalta-se que a aplicação da preferência regional não representou alteração do critério de 
julgamento estabelecido no edital, permanecendo o menor preço como critério objetivo de 
seleção das propostas. O benefício aplicado constitui mecanismo legal de tratamento 
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, autorizado pelo ordenamento 
jurídico, e não criação de critério territorial de julgamento. 

Também não se identifica afronta aos princípios da isonomia ou da competitividade, uma vez 
que o tratamento diferenciado conferido às empresas enquadradas como ME/EPP decorre de 
determinação constitucional e legal, tendo como finalidade o desenvolvimento econômico e 
social local e regional. 

Conforme consta dos autos, a empresa beneficiária atende aos requisitos previstos na 
regulamentação municipal, encontra-se enquadrada como Microempresa/Empresa de 
Pequeno Porte e sua proposta encontra-se dentro do limite legal permitido para aplicação da 
preferência regional. 

Dessa forma, não foram identificadas irregularidades capazes de justificar a reforma da 
decisão proferida pelo Pregoeiro. 

III – DA DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Complementar nº 
123/2006, no Decreto Municipal nº 126/2023 e nas razões apresentadas pelo Pregoeiro: 

1. CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa TONIAL E SILVA 
LTDA, por atender aos requisitos de admissibilidade; 

2. NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO ao recurso apresentado, mantendo integralmente 
a decisão do Pregoeiro que aplicou a prioridade de contratação regional prevista no 
edital do Pregão Eletrônico nº 019/2026; 

3. RATIFICO todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante o procedimento licitatório, 
reconhecendo sua regularidade e conformidade com a legislação aplicável; 

4. DETERMINO o prosseguimento do certame, com a manutenção da empresa 
classificada conforme aplicação do benefício legal de prioridade regional, observadas 
as demais fases previstas no procedimento licitatório; 

5. PUBLIQUE-SE a presente decisão, dando ciência aos interessados e adotando-se as 
providências administrativas necessárias para continuidade do processo. 

 

Cafezal do Sul – PR, 30 de junho de 2026. 

 

 

___________________________ 
PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

DECISÃO DO PREGOEIRO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

RECORRENTE: TONIAL E SILVA LTDA 
RECORRIDA: M. R. NUGULI 

OBJETO: Aquisição de móveis planejados sob medida para o Posto de Saúde Manoel Gomes 
de Souza. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa TONIAL E SILVA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 30.726.171/0001-63, em face da decisão proferida no Pregão Eletrônico nº 
019/2026, que aplicou a prioridade de contratação regional prevista no instrumento 
convocatório e na regulamentação municipal vigente, resultando na convocação de empresa 
enquadrada como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte sediada na região abrangida 
pelo benefício. 

A recorrente sustenta, em síntese, que a aplicação da prioridade regional teria ocorrido de 
forma indevida, sob o argumento de que a localização geográfica da empresa não poderia ser 
utilizada como critério de alteração da ordem classificatória das propostas. 

Alega que o art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece apenas uma prioridade 
de contratação, não autorizando a utilização do benefício como critério de classificação ou 
julgamento das propostas, defendendo que deveria prevalecer a proposta de menor valor 
apresentada durante a disputa. 

Sustenta ainda violação aos princípios da isonomia, competitividade, vinculação ao 
instrumento convocatório e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

Apresentadas contrarrazões pela empresa M. R. NUGULI, esta defende a regularidade da 
aplicação do benefício, argumentando que a prioridade regional estava expressamente 
prevista no edital, amparada pela legislação municipal e federal aplicável, tendo sido aceita 
por todos os participantes do certame. 

É o relatório. 

II – DA ANÁLISE DO RECURSO 

1. Da previsão legal da prioridade de contratação regional 

Inicialmente, cumpre destacar que o Município de Cafezal do Sul regulamentou o tratamento 
diferenciado e favorecido às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais por meio do Decreto Municipal nº 126/2023, 
estabelecendo mecanismos destinados ao desenvolvimento econômico e social local e 
regional. 

 

 

O referido decreto regulamenta a aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, especialmente quanto à possibilidade de adoção de prioridade de 
contratação para empresas sediadas local ou regionalmente. 

O art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006 dispõe que: 

"Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido." 

Portanto, verifica-se que a legislação federal autoriza expressamente a adoção de mecanismo 
de preferência regional, desde que observados os requisitos legais, especialmente: 

• previsão no instrumento convocatório; 
• justificativa administrativa; 
• existência de empresas locais ou regionais aptas; 
• respeito ao limite máximo de 10% do melhor preço válido. 

No presente caso, a adoção da prioridade regional foi previamente estabelecida no edital do 
Pregão Eletrônico nº 019/2026, que regulamentou as condições de aplicação do benefício, 
possibilitando amplo conhecimento por todos os participantes. 

2. Da inexistência de alteração do critério de julgamento 

Não procede a alegação da recorrente de que a Administração teria utilizado a prioridade 
regional como critério de classificação das propostas. 

O critério de julgamento estabelecido no edital permaneceu sendo o menor preço, não 
havendo qualquer alteração durante a realização da sessão pública. 

Todas as propostas foram inicialmente analisadas e submetidas à disputa conforme o critério 
objetivo previsto no instrumento convocatório. 

A prioridade regional prevista no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006 não constitui 
novo critério de julgamento, mas mecanismo legal de preferência na contratação, aplicável 
após a identificação da melhor proposta válida, desde que preenchidos os requisitos previstos 
na legislação. 

Dessa forma, não houve substituição do critério de menor preço por critério territorial, mas 
apenas aplicação de política pública expressamente autorizada pelo ordenamento jurídico. 

A interpretação defendida pela recorrente, no sentido de que qualquer aplicação da prioridade 
regional representaria alteração do julgamento, acabaria por esvaziar completamente a 
finalidade do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, tornando inaplicável mecanismo 
expressamente autorizado pelo legislador. 

3. Da observância do limite legal e dos requisitos do benefício 

Conforme consta dos autos do procedimento licitatório, a aplicação da prioridade regional 
observou os requisitos estabelecidos na legislação municipal e federal. 

A empresa beneficiária encontra-se enquadrada como Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte e possui sede dentro da área regional definida pelo Decreto Municipal nº 126/2023.  

 

Além disso, a diferença existente entre a proposta inicialmente vencedora da disputa e a 
proposta apresentada pela empresa regional encontra-se dentro do limite máximo permitido 
pela legislação, qual seja, 10% (dez por cento) do melhor preço válido, permitindo a 
aplicação da preferência prevista no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Ressalta-se ainda que a adoção do benefício foi precedida da necessária justificativa 
administrativa, incluindo análise da existência de fornecedores regionais aptos e 
compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado. 

4. Da vinculação ao instrumento convocatório 

A Administração Pública encontra-se vinculada às regras estabelecidas no edital, conforme 
princípio previsto na Lei nº 14.133/2021. 

O edital do Pregão Eletrônico nº 019/2026 estabeleceu expressamente a possibilidade de 
aplicação da prioridade regional, indicando os critérios, limites e condições para sua 
incidência. 

Todos os participantes tiveram acesso prévio às regras do certame e formularam suas 
propostas considerando as condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

A recorrente participou regularmente da licitação, apresentou proposta, participou da fase 
competitiva e somente após o resultado desfavorável passou a questionar a regra editalícia. 

Embora a Administração possa exercer seu poder-dever de revisão diante de eventual 
ilegalidade, não se verifica no presente caso qualquer vício capaz de afastar regra 
previamente estabelecida, regularmente divulgada e aplicada de forma objetiva. 

5. Dos princípios da isonomia e da proposta mais vantajosa 

A recorrente sustenta violação ao princípio da isonomia e da seleção da proposta mais 
vantajosa. 

Entretanto, o tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte possui 
previsão constitucional e legal, constituindo política pública autorizada pelo ordenamento 
jurídico. 

A isonomia, no presente caso, não significa tratamento absolutamente igual entre situações 
juridicamente distintas, mas sim aplicação uniforme das regras previstas para todos os 
participantes. 

A Administração não concedeu benefício individual ou direcionado, mas aplicou mecanismo 
previamente previsto no edital e fundamentado na legislação vigente. 

A proposta mais vantajosa para a Administração não deve ser analisada apenas sob o aspecto 
econômico imediato, mas também considerando as políticas públicas autorizadas pela 
legislação, desde que observados os limites legais, como ocorreu no presente certame. 

III – DA DECISÃO 

Diante do exposto, considerando:  

 

• a previsão expressa da prioridade regional no edital do Pregão Eletrônico nº 019/2026; 
• a autorização constante do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
• a regulamentação municipal estabelecida pelo Decreto nº 126/2023; 
• a observância do limite legal de até 10% do melhor preço válido; 
• a inexistência de alteração do critério de julgamento; 
• a ausência de demonstração de ilegalidade ou prejuízo ao caráter competitivo do 

certame; 

1. CONHEÇO do Recurso Administrativo apresentado pela empresa TONIAL E SILVA 
LTDA, por preencher os requisitos de admissibilidade. 

2. No mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo, mantendo a decisão 
anteriormente proferida no Pregão Eletrônico nº 019/2026, que aplicou a prioridade de 
contratação regional prevista no edital e na legislação municipal vigente. 

3. Determino a continuidade do procedimento licitatório, com a manutenção dos atos 
regularmente praticados e prosseguimento das fases subsequentes. 

4. Encaminhem-se os autos à Autoridade Competente para ciência e eventual ratificação 
da presente decisão, nos termos da legislação aplicável. 

Cafezal do Sul – PR, 30 de junho de 2026. 

 

 

__________________________ 
Bruno Jesus Portilho 

Pregoeiro 
 

DECRETO  nº 162/2026 de 12 de junho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Serviços públicos e rodoviários10.001
10.001.15.452.1700.2.084 Coleta e manejo de resíduos sólidos urbanos

321 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00000
8.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Serviços públicos e rodoviários10.001
10.001.15.452.1700.2.08 Coleta e manejo de resíduos sólidos urbanos

323 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00000

8.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

PROCESSO DE COMPRA Nº 94/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 1055/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.478.059/0001-91, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2026, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 10/06/26, processo administrativo n.º 94/2026, RESOLVE registrar os preços  da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Registro de preço para contratação de empresa 
para o fornecimento de gás Oxigênio Medicinal, manômetros e carrinhos para transportes de oxigênio, os cilindros em regime 
de comodato, com entregas parceladas, para atendimento de pacientes internados no Hospital Municipal, atender UBS do 
município, bem como pacientes em suas residências que necessitam de Oxigenação Suplementar 
VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.  

 
Altônia – PR, 24/06/26

 

 

Anexo I: 
 
 

 
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME - CNPJ: 14.785.842/0001-00 

Sede: AV. ANGELO MORREIRA DA FONSECA, N° 2608, bairro PARQUE DANIELLE, CEP: 87.506.370, na cidade de Umuarama - PR 
CONTATO: (44) 3639 - 8717 

E-MAIL: oxiparana@hotmail.com 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. (R$) VL. TOTAL (R$) 
1 OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO; 02; GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99,0%; INCOLOR, 

INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE; PESO MOLECULAR 31,9988 
G/MOL; SEM EFEITO TOXICOLÓGICO; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM CILINDRO, DE 
10,00 M3. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CUJO FORNECIMENTO DEVERA SER NA 
FORMA DE COMODATO COM O CILINDRO VAZIO, DE PROPRIEDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA.  

UN PUMA  1.500 290,00 435.000,00 

2 OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO; 02; GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99,0%; INCOLOR, 
INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE; PESO MOLECULAR 31,9988 
G/MOL; SEM EFEITO TOXICOLÓGICO; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM CILINDRO, DE 7,00 
M3. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CUJO FORNECIMENTO DEVERA SER NA FORMA 
DE COMODATO COM O CILINDRO VAZIO, DE PROPRIEDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA.  

UN PUMA  100 205,00 20.500,00 

3 OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO; 02; GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99,0%; INCOLOR, 
INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE; PESO MOLECULAR 31,9988 
G/MOL; SEM EFEITO TOXICOLÓGICO; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM CILINDRO, DE 3,00 
M3. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CUJO FORNECIMENTO DEVERA SER NA FORMA 
DE COMODATO COM O CILINDRO VAZIO, DE PROPRIEDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA.  

UN PUMA  200 150,00 30.000,00 

4 OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO; 02; GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99,0%; INCOLOR, 
INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE; PESO MOLECULAR 31,9988 
G/MOL; SEM EFEITO TOXICOLÓGICO; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM CILINDRO, DE 1,00 
M3. CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CUJO FORNECIMENTO DEVERA SER NA FORMA 
DE COMODATO COM O CILINDRO VAZIO, DE PROPRIEDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA. 

UN PUMA  10 180,00 1.800,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 487.300,00 
 

 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 1203/2026 

 
O Município de Altônia – PR, inscrito no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, torna público que realizará 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 
prestação de serviços de plotagem de Ônibus pertencente a frota da Secretaria de Esportes, conforme 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

OBJETO: Prestação de serviços de plotagem de Ônibus pertencente a frota da  Secretaria de Esportes, 
compreendendo a criação, confecção, impressão e aplicação de adesivos automotivos personalizados no 
veículo oficial . 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

PARTICIPAÇÃO: Certame exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI) sediados no Município de Altônia-PR, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 043/2024 e do Prejulgado nº 27 do TCE-PR.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas e documentos deverão ser enviados exclusivamente 
por e-mail para: altonialicitacoes@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA. 
(052/2026) 

Prazo para envio: até 03/07/2026 às 17h00. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  06/07/2026 às 09h00 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO: O resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Altônia e no 
Jornal Umuarama Ilustrado. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).  

INFORMAÇÕES: O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município de Altônia-PR e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

Altônia-PR, 30 de junho de 2026. 

Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

PROCESSO DE COMPRA Nº 94/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 1055/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.478.059/0001-91, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2026, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 10/06/26, processo administrativo n.º 94/2026, RESOLVE registrar os preços  da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Registro de preço para contratação de empresa 
para o fornecimento de gás Oxigênio Medicinal, manômetros e carrinhos para transportes de oxigênio, os cilindros em regime 
de comodato, com entregas parceladas, para atendimento de pacientes internados no Hospital Municipal, atender UBS do 
município, bem como pacientes em suas residências que necessitam de Oxigenação Suplementar. 
VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 

 
 

Altônia – PR, 24/06/26

 

 

Anexo I: 
 
 

 
DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 19.316.524/0001-14 

Sede: RUA GOMERCINDO PAGNUSSAT, N° 150, bairro CENTRO, CEP: 99740-000, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE - RS 
CONTATO: (54) 9677-0338 

E-MAIL: licitacao@deltashoprs.com.br 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. (R$) VL. TOTAL (R$) 
6 REGULADORES DE PRESSÃO COMPATIVEIS COM OS CILINDROS 

FORNECIDOS 
UN NINGBOO  100 275,00 27.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 
Processo Adm.: Nº 42/2026 

 
 
Objeto: Aquisição de móveis planejados sob medida, incluindo armários, balcões, 
gôndolas e demais estruturas em MDF, destinados à adequação e organização dos 
ambientes da sala de vacinação, sala de atendimento de emergência e farmácia do 
Posto de Saúde Manoel Gomes de Souza, no Município de Cafezal do Sul/PR. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 29.720,00 (vinte e nove mil e setecentos e vinte 
reais): M. R. NUGULI (33880103000142) com os lotes: 1, 2, 3 no valor total de R$ 
29.720,00 (vinte e nove mil e setecentos e vinte reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei 14133/21, e suas alterações, resolve 
ADJUDICAR e  HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão 
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

CAFEZAL DO SUL (PR), terça-feira, 30 de junho de 2026 

 

 

 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ.
HOMOLOGAÇÃO
Homologo, para todos os fins de direito, o resultado da Chamada Pública nº 04/2026, que tem 
por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços 
odontológicos, visando à realização de procedimentos clínicos diversos, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, observadas as condições estabelecidas no respectivo edital, em 
favor da seguinte interessada:
Classificação Nome da Empresa  Nº do CNPJ
1º Consultório Odontológico Dra. Gabriela Fabri Ltda 57.823.232/0001-67
Douradina/PR, 30 de junho de 2.026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 1º de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB4
Prefeitura MuniciPal de douradina

PORTARIA N.º 480
De 29/06/2026
REVOGA A PORTARIA N.º 16/2021 QUE DESIGNOU A SERVIDORA ANA PAULA CARVALHO PRIORE PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETORA 
DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso 
IX e art. 74, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE
Revogar em 30/06/2026, a Portaria n.º 16/2021 que designou a servidora Ana Paula Carvalho Priore, matricula nº1637, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Vigilância Sanitária para exercer a função de Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Douradina, devendo a 
servidora, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. (29/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 483
De 29/06/2026
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos 
Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Alan Alves da Costa Agente Administrativo 2024-2025 06/07/2026 a 25/07/2026
Amauri Scaunichi Professor 2024-2025 01/07/2026 a 30/07/2026
Antonio Gaspar dos Santos Mecânico Oficial 2018-2019 06/07/2026 a 20/07/2026
Carlos Alberto da Silva  Motorista  2023-2024 01/07/2026 a 30/07/2026
Caroline Moraes Rosa Marin  Enfermeiro Plantonista 2025-2026 01/07/2026 a 30/07/2026
Elisangela Aparecida Batista Mendes Silva Chefe da Divisão de Atenção Integral 2025-2026 29/06/2026 a 13/07/2026
Emerson Ribeiro Guimarães  Diretor do Departamento de Serviços Urbanos e Rodoviários 2025-2026 01/07/2026 a 
30/07/2026
Everson José Desani Motorista 2023-2024 01/07/2026 a 15/07/2026
Géssica Fernandes Miranda  Arquiteto e Urbanista 2023-2024 2024/2025 06/07/2026 a 14/08/2026
Greiciele da Silva Flausino Romão Auxiliar de Serviços Gerais 2023-2024 06/07/2026 a 04/08/2026
Josefa Nunes Feitosa Bernardes  Enfermeiro 2022-2023 06/07/2026 a 04/08/2026
Leticia Aparecida de Oliveira Técnico de Enfermagem Plantonista 2025-2026 01/07/2026 a 30/07/2026
Leticia Tessarolo Zafalon  Agente Comunitário de Saúde  2024-2025 13/07/2026 a 01/08/2026
Liliane Andrea da Silva Agente Comunitário de Saúde  2024-2025 01/07/2026 a 30/07/2026
Lucinéia Maria de Sá  Agente Comunitário de Saúde 2024-2025 01/07/2026 a 30/07/2026
Luzia Sonia Longhi Garcia  Técnico de Enfermagem Plantonista  2025-2026 01/07/2026 a 30/07/2026
Magali Gomes de Souza  Técnico de Enfermagem Plantonista  2025-2026   01/07/2026 a 30/07/2026
Marcia de Souza Dartibale  Auxiliar de Enfermagem  2024-2025 13/07/2026 a 11/08/2026
Niyton Haluo Hamada  Agente de Saúde  2024-2025-2026 01/07/2026 a 30/07/2026
Renata Lino da Silva Ribeiro  Psicólogo 2024-2025 13/07/2026 a 27/07/2026
Rosana da Silva Perin Stela  Psicólogo 2024-2025 13/07/2026 a 11/08/2026
Rosani Saturno dos Santos  Agente Administrativo  2024-2025 01/07/2026 a 30/07/2026
Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos Enfermeiro 2023-2024-2025 06/07/2026 a 04/08/2026
Solange Aparecida Martins Técnico de Enfermagem Plantonista 2025-2026 01/07/2026 a 30/07/2026
Valdir Honorato da Silva  Agente de Endemias  2024-2025-2026 01/07/2026 a 30/07/2026
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias  do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. (29/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  010/2026       
 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do CONCORRENCIA ELETRONICA 
nº 010/2026. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://bll.org.br/ e www.cafezaldosul.pr.gov.br. O certame 
deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 
066/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTO DO IDOSO, 
contendo: escritório, refeitório, almoxarifado, depósitos. 
Demolições. Reformas de: piso, pinturas, fachada, forro e 
instalação elétrica. Ampliação: bar, cozinha, instalações 
sanitárias, sala administrativa, almoxarifado, depósito e 
lavanderia. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.373.796,12 (um milhão, trezentos e 
setenta e três mil, setecentos e noventa e seis reais e doze 
centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
16/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 16/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 16/07/2026. 
 

Cafezal do Sul – PR, 29 de junho de 2026. 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 043/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 034/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 040/2025. 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade 
Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Auto Posto Bom Retiro de Cidade Gaúcha Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.569.580/0001-67, com sede à 
Rua Mario Ribeiro Borges, n.º 2508, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, 
endereço eletrônico apbomretiro@hotmail.com,telefone (44) 99865-1000, neste ato 
representada por seu sócio administrador Sr. Adir Antônio Ferri, portador do RG n.º 
3.157.527-3 0 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 457.644.689-49, aqui doravante 
denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do fornecimento de combustível e 
Arla 32, de forma contínua e fracionada, para abastecimento dos veículos 
pertencentes à frota do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que os serviços de abastecimento são essenciais para garantir o 
funcionamento das atividades administrativas e a prestação dos serviços públicos 
municipais; 

CONSIDERANDO o interesse da Administração na manutenção da contratação, de 
modo a assegurar a continuidade dos serviços sem interrupções; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que autoriza 
a prorrogação dos contratos de fornecimento, desde que observadas as condições 
legalmente estabelecidas; 

As partes resolvem, aditar o Contrato, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 043/2025, por mais 12 (doze) 
meses, passando seu vencimento para 16 de junho de 2027. 
 
1.2. Permanecem inalterados os valores contratualmente pactuados, bem como as 
demais condições estabelecidas no contrato original. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  

 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Adir Antônio Ferri 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 269/2026
DATA: 30/06/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar a Servidora Sra. Ocinéia Martins de Ângelo, portadora 
do RG nº4.XXX.449-X e CPF nº 676.XXX.XXX-34, como Gestor dos 
Contratos nº 056, 057, 058, 059, 060 e 061/2026, Sr. Dario Cezar 
Guerrer, portador CPF nº 035.XXX.539-XX, como Fiscal dos Contratos 
nº 056, 057, 058, 059, 060 e 061/2026. Empresas: CATARINA 
VAZ FELIPE, EDIMAR VAZ FELIPE, ADRIANA DO N. FORTUNA, 
AILTON DE SOUZA LIMA, JOÃO ANTONIO REBUSTINI, VANILDE 
FRANCISCA DOS SANTOS., firmado entre este ente Municipal e as 
Empresas.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
junho de 2026
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 290/2026.
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 19 (dezenove) dias de férias que haviam sido 
interrompidas através da Portaria de nº 036/2025, a servidora, 
ROSIMAR PEREIRA TABORDA GOMES, portadora da CI/RG nº. 
7.793.165-1/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
com o período de aquisição 01/01/2023 a 31/12/2023, com fruição 
em 02/01/2025 a 31/01/2025, conforme Portaria de nº 428/2024, para 
serem gozadas no período de 01/07/2026 à 19/07/2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Junho de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 011/2026
SÚMULA: Designa a Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais 
da Câmara Municipal de Icaraíma, nos termos da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, e da Resolução nº 046/2026.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a do art. 23 
do seu regimento interno;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), especialmente o 
disposto em seu art. 41;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância dos 
princípios, direitos e garantias relativos à proteção de dados pessoais 
no âmbito da Câmara Municipal de Icaraíma;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 046/2026, que 
regulamenta a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
no âmbito da Câmara Municipal de Icaraíma e determina, em seu art. 
7º, a designação do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais;
CONSIDERANDO que a implementação da política institucional 
de proteção de dados pessoais constitui medida indispensável ao 
fortalecimento da governança, da transparência, da segurança da 
informação e da conformidade administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, 
matrícula funcional nº 159, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Legislativo, para exercer a função de Encarregada pelo Tratamento de 
Dados Pessoais da Câmara Municipal de Icaraíma, na forma prevista 
na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Resolução 
nº 046/2026.
Art. 2º Compete à Encarregada exercer as atribuições previstas no art. 
41 da Lei Federal nº 13.709/2018, bem como aquelas estabelecidas 
nos arts. 8º a 13 da Resolução nº 046/2026, sem prejuízo de outras 
atribuições correlatas que lhe sejam conferidas pela Mesa Diretora, 
visando assegurar a adequada implementação da política de proteção 
de dados pessoais da Câmara Municipal.
Art. 3º No exercício de suas atribuições, a Encarregada atuará de 
forma articulada com a Mesa Diretora, a Controladoria Interna, a 
Secretaria Legislativa, a Divisão Administrativa e os demais setores 
da Câmara Municipal, podendo solicitar informações, documentos, 
esclarecimentos e apoio técnico necessários ao desempenho de suas 
funções.
Art. 4º Todos os agentes públicos, servidores, estagiários, prestadores 
de serviços e demais colaboradores da Câmara Municipal deverão 
prestar à Encarregada a colaboração necessária ao cumprimento 
das disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, da 
Resolução nº 046/2026 e desta Portaria, observadas as competências 
de cada unidade administrativa.
Art. 5º A identidade e os canais oficiais de contato da Encarregada 
deverão ser divulgados no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal, em seção específica destinada ao tratamento de dados 
pessoais, na forma do § 2º do art. 7º da Resolução nº 046/2026.
Art. 6º O exercício da função de Encarregada pelo Tratamento de 
Dados Pessoais será desempenhado sem prejuízo das atribuições 
inerentes ao cargo efetivo ocupado pela servidora, não gerando direito 
à percepção de gratificação, adicional ou qualquer outra vantagem 
remuneratória, salvo disposição legal superveniente.
Art. 7º A Mesa Diretora poderá, sempre que necessário, expedir atos 
complementares destinados à regulamentação dos procedimentos 
relacionados à proteção de dados pessoais, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 13.709/2018 e da Resolução nº 046/2026.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês junho de 2026.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 012/2026
SÚMULA: Designa a Ouvidora da Câmara Municipal de Icaraíma, 
nos termos da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e da 
Resolução nº 047/2026.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a do art. 23 
do seu regimento interno;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administração pública;
CONSIDERANDO que a Ouvidoria constitui instrumento permanente 
de participação social, transparência institucional, controle social e 
aperfeiçoamento contínuo dos serviços públicos prestados pelo Poder 
Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 047/2026, que instituiu 
e regulamentou a Ouvidoria da Câmara Municipal de Icaraíma, 
estabelecendo, em seu art. 5º, que a Ouvidoria será exercida por 
servidor efetivo designado mediante Portaria expedida pela Mesa 
Diretora;
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a designação da 
responsável pela condução das atividades da Ouvidoria, garantindo 
a efetiva implementação da política de atendimento ao usuário dos 
serviços públicos prestados pela Câmara Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Angélica Cassia Gomes Antunes da 
Silva, matrícula funcional nº 159, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Legislativo, para exercer a função de Ouvidora da Câmara Municipal de 
Icaraíma, na forma prevista na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 
2017, e na Resolução nº 047/2026.
Art. 2º Compete à Ouvidora exercer as atribuições previstas no art. 6º da 
Resolução nº 047/2026, bem como praticar todos os atos necessários 
ao recebimento, registro, análise, encaminhamento, acompanhamento 
e resposta às manifestações dos usuários dos serviços públicos 
prestados pela Câmara Municipal, observadas a legislação vigente e 
as normas internas aplicáveis.
Art. 3º No exercício de suas atribuições, a Ouvidora atuará com 
independência funcional, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência, 
celeridade, boa-fé, participação social e proteção de dados pessoais, 
mantendo atuação integrada com a Mesa Diretora, a Controladoria 
Interna, a Secretaria Legislativa, a Divisão Administrativa e os demais 
setores da Câmara Municipal.
Art. 4º Todos os órgãos, setores administrativos, servidores e 
colaboradores da Câmara Municipal deverão prestar à Ouvidora 
as informações, documentos e esclarecimentos necessários ao 
desempenho de suas atribuições, observado o prazo fixado para 
atendimento das demandas, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo.
Art. 5º Caberá à Ouvidora promover o acompanhamento das 
manifestações recebidas, elaborar relatórios gerenciais e estatísticos, 
propor medidas de aperfeiçoamento dos serviços públicos e zelar pelo 
cumprimento dos prazos estabelecidos na Lei Federal nº 13.460/2017 
e na Resolução nº 047/2026.
Art. 6º A identidade da Ouvidora, bem como os canais oficiais 
de atendimento da Ouvidoria, deverão permanecer divulgados 
e atualizados no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, em 
conformidade com os arts. 8º e 21 da Resolução nº 047/2026.
Art. 7º O exercício da função de Ouvidora será desempenhado sem 
prejuízo das atribuições inerentes ao cargo efetivo ocupado pela 
servidora e não gerará direito à percepção de gratificação, adicional 
ou qualquer outra vantagem remuneratória, salvo disposição legal em 
contrário.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês junho de 2026.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 077/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa 
de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de 
Dispensa Eletrônica n° 013/2026, em favor empresa BLACK SYSTEM 
TECNOLOGIA E RASTREAMENTO, CNPJ: 30.799.942/0001-42, 
que tem como objeto Contratação de serviços especializados em 
rastreamento veicular para a gestão da frota da Secretaria de Saúde, 
incluindo o fornecimento, instalação e manutenção de equipamentos 
e dispositivos e componentes necessários, além da capacitação dos 
usuários para operação da plataforma, no valor de R$6.000,00 (seis mil 
reais), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias de junho de 2026.
Misael Alves Da Silva
Prefeito Municipal em exercício 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 237/2026
Declara a Vacância do Cargo Público em Decorrência de Demissão 
por Decisão Judicial.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 
nº 0001381-06.2024.8.16.0091, que determinou o desligamento do 
servidor;
CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão judicial e a 
necessidade de cumprimento da determinação judicial;
RESOLVE:
 Art.1º. Declarar a vacância do cargo efetivo de Motorista, em 
decorrência da demissão por decisão judicial, anteriormente ocupado 
pelo servidor W.A.A, nos termos da decisão proferida nos autos do 
Processo nº 0001381-06.2024.8.16.0091.
 Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos que 
proceda às anotações funcionais cabíveis, à baixa do vínculo funcional 
e às demais providências administrativas decorrentes desta Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos, a partir de 01.07.2026.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês de Junho de 2026.
 MISAEL ALVES DA SILVA
 Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 25/2026 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA P/ REALIZAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
UNIFORME, A SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA ESCOLA 
REGULAR E CIVICO-MILITAR, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PREGÃO 007/2026
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. BARBARA MARIANO 
ORATHES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 059.649.299-58 residente 
e domiciliado na cidade de APUCARANA/PR. representante da empresa 
BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor 
do contrato nº 025/2026, alterando o valor de R$ 474.793,00 (quatrocentos 
e setenta quatro mil, setecentos e noventa e três reais) para R$ 593.816,25 
(quinhentos e noventa e três mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte cinco 
centavos), em conformidade com o artigo 125 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
 BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA
 BARBARA MARIANO ORATHES
 Contratado
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD. 
LITROS Litro Total EMPRESA CONTEMPLADA

1 5972  ÓLEO DIESEL (COMUM) LITRO 100.000 6,32R$                       6,25R$        625.000,00R$              1,02% Auto Posto Pinhalzinho III Ltda - CNPJ: 77.683.704/0001-30

2 5973 ÓLEO DIESEL (S-10) LITRO 300.000 6,81R$                       6,74R$        2.022.000,00R$           1,00% Posto Colonial de Mariluz Eireli - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-23

3 5974 GASOLINA COMUM LITRO 40.000 6,61R$                       6,54R$        261.600,00R$              1,02% Auto Posto Pinhalzinho III Ltda - CNPJ: 77.683.704/0001-30

4 5975 ETANOL/ETILICO LITRO 100.000 4,12R$                       4,07R$        407.000,00R$              1,02% Auto Posto Pinhalzinho III Ltda - CNPJ: 77.683.704/0001-30

5 15891

ARLA 32, solução a 32,5% DE uréia de alta
pureza em água desmineralizada que é
transparente, não tóxica e de manuseio seguro,
não explosivo, não inflamável nem danoso ao
meio ambiente

LITRO 5.000 3,79R$                       3,73R$        18.650,00R$                1,50% G B dos Santos Truck Service - CNPJ: 11.552.786/0001-76

3.334.250,00R$          VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico de nº 025/2026, cujo objeto é: Registro de preços destinado a aquisição 
de ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, GASOLINA COMUM E ARLA, sendo o abastecimento na bomba da empresa vencedora, devendo ocorrer na sede do Município de Mariluz-

PR, conforme descrição contida no termo de referência do Edital do Pregão.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 076.404.136/0001-29
Avenida Marilia, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534/8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Preço por Litro                                         
(Licitado Edital)

Proposta Vencedora Percentual de 
Desconto Oferecido

MARILUZ, 30 DE JUNHO DE 2025

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
CPF: 354.632.938-48

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
                                    ESTADO DO PARANÁ 

        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 119 (Estatutário Efetivo) 

Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), 
aprovado (s) em Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação: 

 

Cargo: Professor (40 horas) 

NOME AFRODESCENDENTE 
Viviane Aparecida Coimbra da Silva 
furtado  

56° (optou pela posição vaga Afrodescendente) 
 

Cargo: Professor (40 horas) 

NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 
Rafaela Julião de Almeida 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18º 
Rafaella Correia Floriano 
 

19º 
Lucineia Leonço ramos 
 

20º 
Pricila Andreia Da Silva Marchi 
 

21º 
 

O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá 
(ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental: 

 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
                                    ESTADO DO PARANÁ 

        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 
                                 CNPJ 76.247.386/0001-00        

 

 

Local: Endereço: 
UBS 

 

Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília. Fone: (44) 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) Verificar disponibilidade de horário para atendimento).   

 

Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
PR ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os 
custos dos exames correrão por conta do candidato: 

 

- Raio X do Tórax; 
- Hemograma; 
-     Urina Tipo 1. 

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato 
deverá comparecer até o dia 07 de julho de 2026, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:  

- C.P.F. 
 

- Cédula de Identidade (R.G.). 
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP. 
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 

ausência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- CPF dos filhos menores de 14 anos; 
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 

escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe; 
- Comprovante de residência; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e 
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no 

Fórum em Umuarama). 
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 

autenticadas em cartório). 
 
Maria Helena-PR, 30 de junho de 2026. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.605/2026 

 
 

Ementa: Dispõe sobre as diretrizes para a utilização de patinetes 
elétricos Bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade 
individual autopropelidos no Município de Cidade Gaúcha Paraná, 
visando o uso seguro e responsável, e dá outras providências. 

 
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, após regular tramitação 
legislativa, aprovou e eu ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal, no 
uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com fulcro na Lei 
Orgânica, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º - Fica regulamentado, no âmbito do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, o 
uso de patinetes elétricos Bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual 
autopropelidos em vias públicas de uso coletivo, observados os princípios da segurança viária, 
da mobilidade urbana sustentável e, do interesse público local. 
 
Parágrafo único - a regulamentação do caput se dá com base no art. 30, incisos I e II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), que confere competência aos 
Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar normas federais e, no 
próprio Código de Trânsito Brasileiro Lei Federal nº 9.503/1997, em especial os arts. 21, 24 e 
129, que tratam da segurança no trânsito e da competência municipal. 
 
Art. 2º -  Para os fins desta Lei, considera-se:  
 
I - Equipamento de mobilidade individual auto propelido: todo equipamento dotado de uma ou 
mais rodas, com ou sem sistema de auto equilíbrio, provido de motor de propulsão elétrico 
com potência máxima de até 1000 watts, cuja velocidade não ultrapasse 32 km/h.  
 
II - Áreas de circulação: ciclovias, ciclo faixas ou, na ausência destas, o bordo direito da pista 
de rolamento, respeitada a velocidade máxima da via.  
 
III - Áreas compartilhadas com pedestres: espaços públicos como calçadas, praças e parques, 
onde a circulação do equipamento é permitida mediante sinalização específica. 
 
Art. 3º - O uso de equipamentos de mobilidade individual auto propelidos no Município 
observará as seguintes regras:  
 
I - Velocidade máxima de fabricação 32 km/h. 
 
II- Recomendação de uso de capacete de segurança, como medida essencial de proteção 
individual.  
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III - Vedada a circulação em vias de tráfego rápido, rodovias e locais sem infraestrutura 
cicloviária, exceto onde houver autorização expressa da autoridade de trânsito. 
  
IV - Vedada a circulação em calçadas não sinalizadas para uso compartilhado. 
  
V - Estacionamento permitido apenas em áreas previamente demarcadas pelo Poder Público, 
sendo proibido o abandono dos equipamentos em locais que obstruam a passagem de 
pedestres ou veículos. 
 
VI - Proibição do transporte de passageiros ou carga, salvo quando o equipamento for 
projetado pelo fabricante para tal fim.  
 
VII - Proibição da condução sob efeito de álcool ou substâncias psicoativas, aplicando-se, no 
que couber, as disposições do art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
VIII- Recomendação de uso de sinalização manual para indicar mudanças de direção, sempre 
que as condições de tráfego assim exigirem. 
 
IX–Recomenda-se que a condução por menores de 16 (dezesseis) anos, sejam de 
responsabilidade e/ ou supervisão do responsável. 
 
Art. 4º - Os usuários são responsáveis pela utilização adequada do equipamento, obrigando-
se a respeitar as normas de circulação, os limites de velocidade e as regras de convivência em 
espaços públicos. 
 
Art. 5º - As empresas que exploram a locação e o compartilhamento de equipamentos de 
mobilidade individual auto propelidos deverão:  
 
I - Realizar a manutenção periódica e preventiva dos equipamentos.  
 
II - Disponibilizar seguro de responsabilidade civil para cobrir danos causados a usuários e a 
terceiros.  
 
III - Informar de maneira clara e ostensiva as normas de uso e segurança aos contratantes.  
 
IV - Responder solidariamente com o usuário pelos danos causados por falha na conservação 
ou defeito de fabricação do equipamento. 
 
Art. 6º - Compete ao Poder Executivo Municipal:  
 
I - Promover campanhas educativas de conscientização sobre o uso seguro dos equipamentos.  
 
II - Implantar e manter a sinalização adequada, bem como a infra-estrutura de ciclovias, ciclo 
faixas e pontos de estacionamento.  
 
III - Regulamentar os critérios técnicos para o credenciamento e a operação das empresas de 
locação.  
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IV - Exercer o poder de polícia administrativa, por meio do órgão de trânsito municipal, para 
fiscalizar o cumprimento desta Lei. 
 
V – É de responsabilidade da polícia militar, enquanto não houver órgão especifico para o 
cumprimento desta Lei. 
 
Art. 7º - O descumprimento das normas desta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades administrativas, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível:  
 
I - Advertência por escrito.  
 
II - Multa, cujos valores e gradação serão definidos em regulamento expedido pelo Poder 
Executivo. 
 
Art. 8º - A aplicação das penalidades será de competência da autoridade de trânsito 
municipal, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa em processo administrativo 
próprio, nos termos da legislação vigente. 
 
Art. 9º -As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 10º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua publicação, detalhando os procedimentos de fiscalização e os critérios 
para aplicação das sanções. 
 
Art. 11-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Paço  Municipal de Cidade Gaúcha, Pr.,  aos  trinta  dias  do  mês de  junho  do ano  de dois 
mil e vinte e seis. 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 
 

MunicíPio de Brasilândia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 108/2025, firmada em 03 de julho de 
2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e S M K DOS SANTOS 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ nº 07.584.359/0001-00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO EM PÓ, EMBALADO 
A VÁCUO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e renovação dos quantitativos.
Data da assinatura deste Termo: 30/06/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO GOMES DOS SANTOS
S M K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ nº 07.584.359/0001-00
30/06/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 481
De 29 de junho 2026
DESÍGNA O SERVIDOR ADRIANO ARAUJO FERREIRA PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
RESOLVE
DESIGNAR o servidor Adriano Araujo Ferreira, portador do CPF- 027.541.249-00, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, para exercer 
a função de Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, do município de 
Douradina Paraná.
CONCEDER-LHE Gratificação por Função-FG no percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) do vencimento base do cargo efetivo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e seis. (29/06/206).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 482
De 29 de junho 2026
DESÍGNA O SERVIDOR ADRIANO ARAUJO FERREIRA COMO AUTORIDADE 
SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
RESOLVE
Art. 1º DESIGNA o servidor Adriano Araujo Ferreira, portador do CPF- 027.541.249-
00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico com 
lotação na Secretaria de Saúde, como Autoridade Sanitária, do município de 
Douradina Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Portaria nº398/2021.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e seis. (29/06/206).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 494
De 30/06/2026
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionado:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Angela Aparecida Bonatti Agente de Saúde 2009/2014 
29/06/2026 à  07/08/2026
Carlos Alberto Bauman Roberti Motorista 2004/2009 
01/07/2026 à 31/07/2026 
Claudia Catharina Nunes Ebling Cirurgiã Dentista 2015/2020
2020/2025 29/06/2026 à  07/08/2026
Marcia Regina de Souza Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino 
2016/2021 06/07/2026 à 04/08/2026
Moacir Ruiz Azzi Motorista 2009/2014 01/07/2026 à 31/07/2026
Rosevanes Aparecida Corsini Professora 2009/2014-2014/2019 
23/06/2026 à 25/09/2026
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e seis. (30/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  2570/2026, de 30 de Junho de 2026.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 3.250.000,00 (três milhões duzentos e
cinquenta mil reais)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e considerando o disposto na Lei n° 852/2026, de 30 de junho de 2026

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 3.250.000,00 (três milhões duzentos e cinquenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

147 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.400.000,00
150 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 250.000,00
05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE  

204 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Administração da Educação e Cultura  
06.001.12.122.0018.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
231 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00
234 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
237 - 3.1.90.16.00.00 - 103 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
240 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

274 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  160.000,00
06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
332 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
341 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 100.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.002 Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e
Adolescente  

08.002.08.243.0021.2.316. MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA
CRIANÇA E ADOLESCENTE  

396 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
397 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
398 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
  
Total Suplementação: 3.250.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

149 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.319.000,00
155 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200.000,00
161 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
169 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  781.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Administração da Educação e Cultura  
06.001.12.122.0018.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
233 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00
236 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
239 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
244 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

276 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
291 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 41.000,00
303 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 119.000,00
06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
334 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
343 - 3.3.90.32.00.00 - 000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 15.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 100.000,00
08.007 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.007.08.241.0021.2.239. APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO  
482 - 3.3.50.43.00.00 - 000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 95.000,00
  
Total: 3.250.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Junho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 136/2026 
Inexigibilidade Nº 12/2026 
Processo n° 49/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
LOCADOR: NAIR DIAS AGUIAR. CPF: 732.183.329-15 
OBJETO: Locação de imóvel (em alvenaria), para atender as demandas de 
desenvolvimento e incentivo de instalação e ampliação das já existentes ou novas 
indústrias e comércios pelo Poder Executivo Municipal, conforme Lei nº 240/2009 e 
alteração Lei nº 727/2013, em forma de cessão de imóveis, sejam eles próprios ou de 
particulares. 
Valor total: R$ 4.000,00(quatro mil  reais). 
Vigência: 06 meses -   
DATA ASSINATURA: 19/06/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  852/2026, de 30 de Junho de 2026.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de
desembolso mensal na importância de até R$ 3.250.000,00 (três
milhões duzentos e cinquenta mil reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto
Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 3.250.000,00
(três milhões duzentos e cinquenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

147 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.400.000,00
150 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 250.000,00
05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE  

204 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Administração da Educação e Cultura  
06.001.12.122.0018.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
231 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00
234 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
237 - 3.1.90.16.00.00 - 103 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
240 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

274 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  160.000,00
06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
332 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
341 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 100.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.002 Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e
Adolescente  

08.002.08.243.0021.2.316. MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA
CRIANÇA E ADOLESCENTE  

396 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
397 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
398 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
  
Total Suplementação: 3.250.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo,
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

149 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.319.000,00
155 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200.000,00
161 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
169 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  781.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Administração da Educação e Cultura  
06.001.12.122.0018.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
233 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00
236 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00
239 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
244 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

276 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
291 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 41.000,00
303 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 119.000,00
06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
334 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
343 - 3.3.90.32.00.00 - 000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 15.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 100.000,00
08.007 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.007.08.241.0021.2.239. APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO  
482 - 3.3.50.43.00.00 - 000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 95.000,00
  
Total: 3.250.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Junho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 083/2026
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.575/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 2.168.000,00 (dois milhões, cento e sessenta e oito 
mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
  04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
000 365 3.1.90.13 Contribuições patronais 90.000,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
1064 1356 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 151.000,00
  07 SEC. MUN. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVER
  07.01 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
000 1775 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.927.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica/hospitalar
303 1520 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 110.000,00
  07 SEC. MUN. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVER
  07.01 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
103 1805 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000.000,00
103 1867 3.1.90.13 Contribuições patronais 500.000,00
104 1871 3.1.90.13 Contribuições patronais 500.000,00
103 2185 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 29.000,00
104 2190 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 29.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de junho de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 084/2026
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 19, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no presente exercício financeiro, no montante de R$ 198.985,00 
(cento e noventa e oito mil, novecentos e oitenta e cinco), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
496 1563 3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 198.985,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em transferência fundo a fundo realizada por meio da Resolução 
SESA 746/2026, de 23/06/2026, provinda da Secretaria de Estado da Saúde, não prevista em 
orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei 
Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de junho de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados com direito a 
voto, de acordo com o Estatuto Social, para a Assembleia Geral Extraordinária no local e 
horário abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

• Data: 8 de julho de 2026 
• Horário: 15:00 horas em 1ª convocação e 15:30 horas em 2ª convocação 
• Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. Aprovação da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2026/2027. 
 
Umuarama-PR, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 
Sergio Haber  
Presidente 

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO - CEP: 87.470-000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – fone: (44) 3534-8000 

 
 

E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 
Fone: (44) 3534-8000 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 007-2026 

 

CONTRATANTE: Município de Marilu, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Marília, 1920, Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Fernando dos Santos da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 
354.632.938-48 e do CPF/MF nº 354.632.938-48, e 

CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 
04.375.328/0001-43. 

OBJETO: Recape asfáltico de vias Urbanas em CBUQ, 10.595,36 m², incluindo 
serviços preliminares, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.  

VALOR:   R$ 929.150,00 (novecentos e vinte e nove mil e cento e cinquenta reais).  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de 
assinatura citada no extrato do contrato 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de 
assinatura citada no extrato do contrato. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2026. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 29 de junho de 2026. 

 

             
 

RESOLUÇÃO N.º 003  

DE  30 DE JUNHO DE 2026 

 
SÚMULA: FIXA A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2027. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

RESOLVE:  

Art. 1º - O Orçamento da Câmara Municipal de Cafezal do Sul 
para o exercício financeiro de 2027, de conformidade com a discriminação dos anexos 
integrantes deste Projeto de Resolução, fixa as Despesas em R$ 2.600.000,00 (Dois milhões e 
seiscentos mil reais). 

Art. 2º - A Receita ocorrerá através de repasses mensal do Poder 
Executivo, em conformidade com o Art. 29-A, da Constituição Federal. 

Art. 3º - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Cafezal do Sul 
autorizada a movimentar por Ato próprio as dotações orçamentárias, transferindo, cancelando 
e compensando-as de acordo com as necessidades para a sua execução.  

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
aos 30 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis. 

   

AILTON DE SOUZA FREIRE 
PRESIDENTE 

    

APARECIDO NEVES PESSOA 
1º SECRETÁRIO  
 
 
 
 
 
 

 

             
 
ANEXO 01 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL PARA 
O EXERCÍCIO DE 2027. 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
 
 
 
PODER LEGISLATIVO  
 
 
 
DESPESAS CORRENTES                         2.550.000,00 
 

 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL      1.700.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS            350.000,00 
 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL            150.000,00 
 PASSAGENS E DESPESAS COM VIAGEM E LOC.           20.000,00 
 MATERIAL DE CONSUMO              40.000,00 
 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA           10.000,00 
 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                    240.000,00 
 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO          40.000,00 
 
 
 
 
DESPESAS DE CAPITAL                 50.000,00 
 
     
  EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE          50.000,00 
  
 
 
 
TOTAL                    2.600.000,00  

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 063/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa FUNDAÇÃO CÂNDIDO 
GARCIA – FUNCANDIDO, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Praça Mascarenhas 
de Moraes, 5051, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.166.662/0001-97, neste ato representada pelo Sr. Diretor Presidente José de Oliveira Filho, 
portador da CI/RG nº 7.116.388-0 SSP/PR, e do CPF nº 015.256.408-01, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025, oriundo do DISPENSA Nº 009/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025, oriundo do DISPENSA Nº 009/2025, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato 
passará de R$569.448,00 (quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais), para R$1.138.896,00 (um milhão cento e trinta e oito mil e 
oitocentos e noventa e seis reais), considerando o acréscimo de R$569.448,00 
(quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), conforme 
tabela abaixo: 
 

Item Descrição Qtd. 
Auxílio- 

Transporte 
(R$) 

Bolsa-
Auxílio 

(R$) 

Valor Total 
Repassado 

(R$) 

Taxa 
Adm.  

 

Valor Total 
(12 meses) 

(R$) 

01 Estagiários de Nível 
Superior 30h 30 55,00 737,00 792,00 3% 285.120,00 

02 Estagiários de Nível 
Médio/Técnico 30h 18 55,00 737,00 792,00 3% 171.072,00 

03 Estagiários de Nível 
Médio/Técnico 20h 22 55,00 374,00 429,00 3% 113.256,00 

TOTAL GERAL MÁXIMO 569.448,00 

                                                                                            
 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025, que findaria em 
26 de maio de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 26 de 
maio 2027. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021, Cláusula Sexta, item 6.3 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 063/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 3 (três) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
 

FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA - 
FUNCANDIDO 

José de Oliveira Filho 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Daiani Mendes Miranda Borges   Nome: Juliana Ortiz Silva 
R.G.:  9.528.597-0 SSP/PR                   CPF: 009.771.309-08  
                                                                         Coordenadora Geral - CIUNEM 
 
 
 
 
 
3. ______________________________ 
Nome:   Fernanda Garcia Velasquez 
Advogada da Fundação Cândido Garcia  
 FUNCÂNDIDO OAB/PR n.º 30.93 
 
 
 



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 1º de Julho de 2026

Publicações LegaisB6

LEI Nº 2.604/2026
Ementa: Dispõe sobre a Reformulação da “Estrutura Administrativa 
Organizacional e o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do 
Quadro de Pessoal, Disciplina e Avaliação de Desempenho dos 
Servidores Públicos” da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná e, dá outras providências.
Preâmbulo: A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR E DEMAIS VEREADORES, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha/PR apresenta 
para que se discuta, vote e posteriormente aprove o seguinte Projeto 
de Lei do Legislativo:
TÍTULO I
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional 
básica, bem como a reformulação do Plano de Cargos, Carreira, 
Vencimentos e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Art. 2º O quadro de pessoal da Câmara Municipal é integrado por:
I - cargos de provimento efetivo, conforme o disposto nesta Lei;
II - cargos de provimento em comissão, caracterizados pela livre 
escolha, nomeação e exoneração, de caráter provisório.
Art. 3º A Estrutura Organizacional básica compreende os seguintes 
órgãos:
I - órgãos de apoio à atividade político parlamentar, com a finalidade de 
dar sustentação ao exercício do mandato dos Vereadores, membros da 
Mesa e ao Presidente da Casa;
II - órgão de processo legislativo e gestão administrativa, com a 
finalidade de dar sustentação ao exercício das atividades fins da 
Edilidade, bem como a prestação dos serviços administrativos e 
financeiros de suporte às atividades meio da Casa;
III - órgão de Procuradoria e de Assessoria Jurídica: com a finalidade 
de prestar consultoria e assessoramento jurídico às atividades da 
instituição e representar judicialmente a Câmara Municipal, nas 
hipóteses em que esta detiver personalidade judiciária;
IV - órgão de Controle Interno, com a finalidade de desempenhar as 
atividades previstas nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, no 
artigo 59 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, 
e na Lei Orgânica do Município.
Art. 4º São órgãos de apoio à atividade político parlamentar:
I - Plenário;
II - Mesa Executiva;
III – Presidência;
IV - Comissões Legislativas.
Art. 5º São órgãos de processo legislativo e gestão administrativa, 
órgão Procuradoria e de Assessoria Jurídica e de controle interno:
I - Secretaria;
II – Procuradoria Jurídica;
III – Controladoria Interna;
IV - Assessoria Jurídica;
V – Comunicação institucional e social.
Art. 6º Os órgãos descritos no Art. 5º são hierarquicamente vinculados 
à Presidência da Câmara.
Parágrafo único. Para que seus agentes gozem da prerrogativa de 
imunidade funcional quanto às opiniões de natureza técnico-científica 
emitidas em qualquer arrazoado produzido em processo legislativo, 
administrativo ou judicial, o Órgão de Procuradoria e de Assessoria 
Jurídica e a Controladoria Interna, embora vinculados à Presidência, 
não possuem subordinação técnica a qualquer órgão do Poder 
Legislativo.
Art. 7º A estrutura funcional dos Órgãos de Processo Legislativo e 
Gestão Administrativa, e do Órgão de Procuradoria e de Assessoria 
Jurídica, será composta por servidores efetivos, providos mediante 
concurso público da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Excluem-se da regra de provimento efetivo, 
pertencendo ao quadro de provimento em Comissão da Câmara 
Municipal, os cargos de chefia, direção e assessoramento superior, 
como o de Assessor Jurídico Parlamentar, Diretor Geral, Diretor de 
Departamento e Chefe de Apoio Administrativo.
TÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL
SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DE APOIO À ATIVIDADE POLÍTICO PARLAMENTAR
Art. 8º O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara 
Municipal, constituído pela reunião dos vereadores em exercício do 
mandato, em local, forma e número legal para deliberar, conforme 
disposto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Casa.
Art. 9º A Mesa Executiva é composta e eleita nos termos da Lei 
Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
os quais também dispõem sobre suas atribuições e competências.
Art. 10. O Presidente da Câmara Municipal é o representante legal do 
Poder Legislativo nas suas relações externas, cabendo-lhe, ainda, as 
funções administrativas e diretivas das atividades internas, bem como 
o exercício das atribuições e competências previstas na Lei Orgânica 
do Município de Cidade Gaúcha.
Art. 11. As Comissões Legislativas são órgãos de caráter permanente 
ou temporário, destinados a proceder a estudos, emitir pareceres 
e realizar investigações e diligências, na forma estabelecida na 
Lei Orgânica Municipal, observados os termos e procedimentos 
regimentais.
SEÇÃO II
DO ÓRGÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA
Art. 12. Compete à Secretaria, dentre outras atribuições regimentais:
I - Organizar e executar as atividades de apoio ao processo legislativo, 
às comissões e às sessões plenárias;
II - Elaborar, sob a orientação do Presidente, a pauta da ordem do dia, 
o expediente e a agenda de atividades plenárias;
III - Realizar a preparação técnica legislativa das reuniões plenárias, 
solenes, itinerantes e das comissões, bem como das correspondências 
oficiais da Câmara Municipal;
IV - Encaminhar ao Poder Executivo os projetos de lei e demais 
proposições aprovadas, verificando prazos, protocolo e demais 
procedimentos regimentais;
V - Prestar assessoramento de natureza técnico-legislativa à Mesa 
Executiva, na condução dos trabalhos legislativos e, em especial, ao 
Presidente na direção das reuniões plenárias;
VI - Supervisionar a elaboração de requerimentos, indicações e 
demais proposituras, bem como das atas das reuniões plenárias, das 
audiências públicas e das comissões;
VII - Promover medidas visando à publicidade, atualização, catalogação 
e consolidação da legislação municipal;
VIII - Coordenar as atividades relativas ao cerimonial legislativo e à 
comunicação social;
IX - Promover a execução e o controle das atividades administrativas 
da Câmara Municipal, relativas às ações de compras, patrimônio 
público, arquivo público e atos oficiais;
X - Coordenar a elaboração de procedimentos licitatórios de acordo 
com a legislação em vigor, bem como os processos de dispensa 
e inexigibilidade, de modo a viabilizar a elaboração de contratos 
administrativos;
XI - Executar as atividades relativas à administração de pessoal do 
Legislativo, inclusive as de recrutamento e seleção, à avaliação, ao 
desenvolvimento, à qualificação e à valorização do servidor público;
XII - Coordenar, compatibilizar e avaliar a alocação de recursos 
orçamentários e financeiros, tendo em vista as necessidades 
institucionais da Câmara Municipal, bem como acompanhar sua 
execução;
XIII - Promover atividades relacionadas à contabilidade, através 
de registros e controle da administração orçamentária, financeira e 
patrimonial, além de elaborar balancetes das receitas e despesas e o 
Orçamento Programa;
XIV - Elaborar a prestação de contas de acordo com as Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado (TCE-PR), além de expedir relatórios 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela legislação vigente;
XV - Articular as diversas iniciativas e projetos das áreas de 
racionalização, reestruturação organizacional, governança eletrônica e 
modernização tecnológica, com vistas à inovação, eficiência e eficácia 
do Poder Legislativo;
XVI - Promover a orientação normativa, a coordenação logística, a 
execução e o controle das atividades de sua competência;
 XVII - Desempenhar outras atribuições que se fizerem necessárias ao 
bom desempenho de suas funções institucionais.
Parágrafo único. O Arquivo Público do Legislativo, cujas atividades 
serão vinculadas à Secretaria da Casa, será criado e organizado por 
Resolução específica, de iniciativa da Mesa Executiva.
SEÇÃO III
DO ÓRGÃO DE PROCURADORIA E DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Art. 13. A Procuradoria Jurídica terá por atribuição a representação 
judicial, a consultoria e o assessoramento técnico-jurídico da Casa, 
competindo-lhe:
I - Atuar judicial e extrajudicialmente na defesa dos interesses e 
prerrogativas da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha;
II - Representar judicialmente as comissões permanentes e temporárias 
da Casa;
III - Defender a Presidência e a Mesa Executiva, bem como seus 
integrantes, quando figurarem como autoridades em ações judiciais, no 
tocante aos atos praticados no exercício de suas funções;
IV - Exarar pareceres e demais manifestações de ordem jurídica, 
normativas ou não, nos expedientes de gestão administrativa da 
Câmara Municipal, unificando o entendimento no âmbito do Poder 
Legislativo;
V - Exercer funções de consultoria e assessoramento jurídico à 
Administração da Câmara Municipal, representando às autoridades 
competentes, nos termos regimentais, sobre providências reclamadas 
e pela aplicação da Constituição e da legislação vigente;
VI - Assessorar e coordenar a realização de processos administrativos 
disciplinares e sindicâncias no âmbito do Poder Legislativo;
VII - Elaborar minutas de contratos, parcerias, convênios e outros 
instrumentos jurídicos, nos quais a Edilidade seja parte ou interessada;
VIII - Elaborar minutas de projetos de lei, resoluções e demais atos 
normativos de iniciativa da Presidência e da Mesa Executiva;
IX - Expedir atos regulamentares e estabelecer normas para a 
adequada organização e funcionamento da Procuradoria;
X - Desempenhar outras atribuições de caráter jurídico que se fizerem 
necessárias ao bom desempenho de suas funções institucionais.
Art. 14. A Assessoria Jurídica, de provimento em comissão, atua nas 
esferas de confiança política e assessoramento técnico-legislativo, 
cabendo-lhe as seguintes atribuições em razão de sua vinculação 
funcional:
I - Prestar assessoramento jurídico e consultoria à Presidência da 
Câmara Municipal nos atos de direção, gestão e administração;
II - Elaborar minutas de Decretos, Portarias e demais atos 
administrativos internos da Presidência e da Mesa;
III - Auxiliar o Presidente e a Mesa Executiva em questões que exijam 
sigilo e relação de confiança;
IV - Prestar consultoria jurídica e assessoramento técnico-legislativo 
diretamente aos Vereadores e às Comissões em relação à atividade-
fim do Poder Legislativo;
V - Elaborar minutas de projetos de lei, resoluções, pareceres técnicos 
e demais proposições;
VI - Analisar a constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e regimental das proposições em tramitação;
VII - Acompanhar o trâmite de matérias de interesse dos Vereadores 
junto ao Poder Executivo e demais órgãos;
VIII - Desempenhar outras atribuições que se fizerem necessárias ao 
bom desempenho de suas funções institucionais.
§ 1º. O titular da Assessoria Jurídica atua sob a supervisão técnica da 
Procuradoria Jurídica da Casa, devendo zelar pela uniformidade da 
interpretação jurídica e da aplicação da legislação no âmbito do Poder 
Legislativo.
§ 2º. Em caso de divergência técnica em pareceres ou manifestações 
jurídicas, prevalecerá a orientação emanada pela Procuradoria 
Jurídica da Casa, que é o órgão responsável pela defesa judicial e 
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uniformização institucional.
SEÇÃO IV
DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO
Art. 15. São atribuições da Controladoria Interna, além daquelas 
dispostas na Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei 
Orgânica do Município:
I - Coordenar o sistema de Controle Interno do Legislativo, 
compreendendo as atividades de controladoria, auditoria 
governamental, correição, ouvidoria e transparência;
II - Gerenciar os canais de ouvidoria, transparência e acesso à 
informação como instrumentos de controle social, visando consolidar a 
gestão ética, democrática e participativa;
III - Receber manifestações, sugestões, reclamações, denúncias e 
elogios direcionados ao Poder Legislativo e encaminhá-las, conforme 
a matéria, à unidade ou órgão competente, monitorando a adoção 
de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na 
prestação dos serviços;
IV - Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites 
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e dos estabelecidos 
nos demais instrumentos legais;
V - Estabelecer mecanismos voltados a preservar a legalidade e a 
legitimidade dos atos de gestão, bem como avaliar os resultados 
quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional do Poder Legislativo;
VI - Participar e avaliar o processo de planejamento e acompanhar a 
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e da Lei Orçamentária Anual, bem como avaliar o cumprimento dos 
programas, objetivos e metas espelhadas nessas normas;
VII - Propor melhorias nos sistemas informatizados, com o objetivo de 
aprimorar o Controle Interno, agilizar as rotinas e melhorar o nível das 
informações;
VIII - Manifestar-se através de relatórios, pareceres e outros 
pronunciamentos exarados com base em informações obtidas por 
meio de auditorias ou correções, de modo a avaliar os atos da gestão 
pública;
IX - Informar ao Presidente da Câmara para que adote as providências 
necessárias, em face da ocorrência de atos ilegais, ilegítimos, 
irregulares ou antieconômicos, independentemente de resultarem, ou 
não, em danos ao erário;
X - Representar ao Tribunal de Contas do Estado sobre as 
irregularidades e ilegalidades verificadas, além de apoiar o controle 
externo no exercício de suas atribuições institucionais;
XI - Zelar pela boa utilização, manutenção e guarda dos bens 
patrimoniais da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se Controle Interno o 
conjunto de princípios, normas, planos, métodos e procedimentos que, 
coordenados entre si, têm por objetivo avaliar a gestão pública, com 
vistas a evidenciar a legalidade e razoabilidade dos atos praticados, 
bem como aferir os resultados no que concerne à economia, eficiência 
e eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional 
do Poder Legislativo.
Art. 16. O responsável pelo Controle Interno será servidor efetivo, 
concursado para o cargo específico, com os conhecimentos 
requisitados por legislação, com o objetivo de primar pelos princípios 
da administração pública, pelas disposições constitucionais e pela 
legislação que compete a sua função.
§ 1º. O responsável pelo Controle Interno poderá propor ao Presidente 
da Casa a designação de um servidor para auxiliá-lo nos trabalhos 
desenvolvidos junto à Controladoria.
§ 2º. Ao Controlador Interno fica garantido:
I - Independência para o desempenho das atividades que lhe foram 
atribuídas;
II - Acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício do Controle Interno.
§ 3º. Qualquer agente público que, por ação ou omissão, causar 
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do órgão de 
Controle Interno, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil 
e criminal.
SEÇÃO V
DO ÓRGÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E INSTITUCIONAL
Art. 17. Compete à Comunicação Social e Institucional:
I - Acompanhar os trabalhos da imprensa oficial do Poder Legislativo;
II - Elaborar a agenda institucional de Comunicação;
III - Promover o intercâmbio do Poder Legislativo com as instituições 
governamentais, a rede privada e as organizações não governamentais 
existentes no Município;
IV - Divulgar os atos oficiais do Poder Legislativo;
V - Gerar conteúdo para as mídias sociais da Câmara Municipal;
VI - Transmitir as sessões ao vivo;
VII - Divulgar os principais assuntos abordados nas sessões da 
Câmara, mantendo a comunidade informada;
VIII - Gerar release (material de divulgação) para que os veículos de 
comunicação possam se interessar em realizar reportagens quanto a 
assuntos relevantes para a comunidade;
IX - Estar presente em todos os eventos realizados na Câmara, e 
em grande parte das atividades externas, quando houver agenda 
parlamentar de Vereador com solicitação de acompanhamento da 
assessoria de imprensa.
§ 1º. Será vinculado à Comunicação Institucional e Social o Setor de 
Imprensa e Jornalismo, cujo servidor responsável fará parte do quadro 
de provimento efetivo da Câmara Municipal.
§ 2º. A Comunicação Institucional e Social primará pelo princípio 
constitucional da impessoalidade, pautando seus trabalhos e 
publicações com teor institucional, com o intuito de disseminar as 
funções e prerrogativas do Legislativo Municipal.
TÍTULO III
CAPÍTULO II
SEÇÃO I
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL
Art. 18. O Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração 
dos Servidores do Poder Legislativo do Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, dispõe sobre a organização dos cargos e funções 
públicas com fundamento nos princípios da eficiência, da valorização, 
da dignificação das funções e da ação administrativa.
Art. 19. O Regime Jurídico dos servidores do Poder Legislativo do 
Município de Cidade Gaúcha é o Regime Estatutário, e o Regime de 
Previdência é o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), gerido 
através do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Art. 20. O Quadro de Pessoal é integrado por cargos de Provimento 
Efetivo e cargos de Provimento em Comissão.
§ 1º. O cargo de Provimento Efetivo é aquele para cujo provimento 
originário é exigido a prévia aprovação em concurso público de provas, 
ou de provas e títulos e destina-se o atendimento das necessidades 
básicas da Câmara, estruturando-se em grupos distintos ao 
atendimento das funções essenciais necessárias à execução de seus 
objetivos, cuja sistemática se processa em funções de referência, 
fixadas conforme o serviço.
§ 2º. O Cargo de Provimento Efetivo - cujos grupos ocupacionais, 
cargos, quantidade de vagas, classes, carga horária, se encontra nos 
anexos desta Lei.
§ 3º. Os Cargos de Provimento em Comissão - são transitórios e de 
livre nomeação e exoneração, cujos cargos, quantidade de vagas, 
carga horária, código do cargo, pré-requisitos e vencimentos, estão 
dispostos nos Anexos desta Lei.
Art. 21. Para os efeitos desta Lei considera-se:
I- Quadro de Pessoal - é composto por todos os servidores do Poder 
Legislativo Municipal de Cidade Gaúcha – Paraná.
II- Cargo Público – é a posição instituída na organização do 
funcionalismo do Poder Legislativo criado por Lei, em número certo e 
com denominação própria, necessário ao desempenho das atribuições 
do serviço público, ao qual corresponde um vencimento.
III- Quadro da Parte Permanente– quadro composto por cargos de 
provimento efetivo, reunidos em grupos e escalonados em níveis e 
classes.
IV- Cargo de Carreira - é o que se escalona em classes, por acesso 
privativo de seus titulares, até o da mais alta hierarquia profissional.
V- Cargo em Comissão - é o que só admite provimento de caráter 
provisório.
VI- Servidor Público - pessoa legalmente investida e ocupante de um 
dos cargos públicos constantes dos Anexos da presente Lei.
VII- Função - é a atribuição ou conjunto de atribuições conferidas 
individualmente ao servidor para a execução de serviços, encargos ou 
obrigações.
VIII- Carreira – é o conjunto de níveis que definem a evolução funcional 
e remuneratória do servidor, de acordo com a complexidade de 
atribuições e grau de responsabilidade.
IX- Referência de Vencimento - é o número que identifica o 
posicionamento do servidor na tabela de vencimento, relativa ao cargo 
que ocupa.
X- Vencimento - é a retribuição pecuniária devida ao servidor pelo 
efetivo exercício do cargo de acordo com a Classe/Referência e Nível, 
em que se encontrar enquadrado, constantes dos anexos integrantes 
desta lei.
XI- Remuneração - é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes e/ou temporárias estabelecidas em Lei.
XII- Piso Inicial - é a retribuição pecuniária devida a todos os servidores, 
considerando a Referência em que estiver enquadrado e o Nível inicial 
do cargo que ocupa, de acordo com os anexos integrantes desta lei.
XIII- Progressão Vertical - é a progressão por conhecimento ou 
aperfeiçoamento, desde que cumpridas às exigências legais.
XIV- Progressão Horizontal - é a progressão de uma Referência 
de vencimento para outro dentro do mesmo Nível, pelo critério de 
avaliação de desempenho.
XV- Nível - é a divisão da Carreira segundo o grau de escolaridade 
ou titulação do servidor na tabela de vencimentos, relativo ao cargo 
que ocupa.
XVI- Classe - é a posição, identificada por algarismos arábicos em 
ordem crescente, correspondente ao vencimento básico do Nível 
ocupado pelo servidor, na tabela de vencimentos de cada grupo 
ocupacional.
XVII- Interstício - é o lapso de tempo estabelecido com o mínimo 
necessário para que o servidor se habilite à progressão ou à promoção.
XVIII- Tabela de Conversão - é a conversão de tempo de serviço em 
referência de vencimento para fins de enquadramento.
XIX- Grupo Ocupacional - é o conjunto de cargos com afinidade entre si 
quanto à natureza do trabalho ou ao grau de conhecimento necessário 
para seu desempenho.
XX- Tempo de Serviço - é todo o tempo decorrido da data de admissão 
no serviço público local até a data de vigência desta Lei, ou todo o 
tempo de serviço prestado na Administração, do Poder Executivo e 
Legislativo do Município de Cidade Gaúcha – PR, que venha a ser 
averbado nos assentamentos individuais do servidor.
Parágrafo único – A apuração do tempo de Serviço Público Municipal 
local a que se refere o inciso XX será feito em dias, observando o 
seguinte:
a)	 O número de dias será convertido em anos, considerando os 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias conforme o disposto no Anexo XVII.
b)	 Não serão efetuados arredondamentos, considerando-se apenas 
os anos inteiros.
SEÇÃO II
DO PLANO DE CARGOS
Art. 22. O Plano de Cargos será integrado por Cargos providos em 
Carreira e Cargos providos em Comissão, cujas respectivas atribuições 
correspondem ao exercício de trabalhos continuados indispensáveis ao 
desenvolvimento do Serviço Público da Câmara Municipal.
Art. 23. A estrutura do quadro de pessoal é composta por cargos de 
provimento em Comissão, constantes do Anexo II, e por cargos de 
provimento Efetivo da parte permanente, constantes dos Anexos IV, VI, 
VIII e X, bem como por cargos de provimento Efetivo integrantes da 
parte transitória em extinção, constantes dos Anexos XII e XIV.
§ 1º. Cada cargo de provimento Efetivo possui um Nível, formando o 
padrão funcional, com Referências de Classes de 1 a 35, quantidade de 
vagas, carga horária e o grupo ocupacional da tabela de vencimento.
§ 2º. Para cada cargo dos Grupos Ocupacionais constantes da 
“Estrutura dos Cargos”, far-se-á a descrição do cargo, das funções, das 
atribuições, das responsabilidades e dos requisitos, formando assim o 
“Manual das Atribuições” dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal, 

conforme o contido no Anexo XIX.
§ 3º. As descrições dos cargos da parte permanente estão definidas 
nesta Lei e poderão sofrer alterações e modificações no decorrer 
do tempo, em decorrência da evolução de sua complexidade e da 
adaptação às modernas técnicas e metodologia de trabalho.
§ 4º. As alterações e modificações previstas no § 3º, não poderão 
resultar, sob qualquer hipótese, em desvio de função ou ascensão 
funcional.
 Art. 24. A Estrutura dos Cargos efetivos é organizada de forma que 
cada cargo possua um Grupo Ocupacional, formando o Padrão 
Funcional.
Parágrafo único. A Progressão Horizontal e Vertical dos cargos efetivos 
está definida na Tabela de Vencimento, disposta nos Anexos V, VII, 
IX, XI, XIII e XV desta Lei, observada, quando aplicável, a Tabela de 
Conversão constante do Anexo XVII.
Art. 25. A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, 
classificados de acordo com a natureza profissional, escolaridade 
exigida e complexidade de suas atribuições, consistindo-se nos 
seguintes Grupos Ocupacionais:
I.	 PARTE PERMANENTE
a)  GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP (Anexo IV) 
– composto pelos cargos de Advogado com jornada semanal de 20 
(vinte) horas; Controlador Interno com jornada semanal de 20 (vinte) 
horas e Comunicador Social e Institucional com jornada semanal de 
40 (quarenta) horas.
b) GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL – GOSP (Anexo VI) 
-  composto pelo cargo de Técnico Contábil com jornada semanal de 
40 (quarenta) horas.
c)  GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA (Anexo VIII) - 
composto pelo cargo de Auxiliar Administrativo com jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas.
d)  GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO (Anexo X) - 
composto pelo cargo de Agente de Asseio e Conservação com jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais.
II.	 PARTE TRANSITÓRIA (EM EXTINÇÃO)
a)  GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – PTGOP (Anexo XII) – 
composto pelo cargo de Advogado com jornada semanal de 20 (vinte) 
horas.
b) GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – PTGOA (Anexo XIV) 
- composto pelo cargo de Oficial Administrativo com jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas.
SEÇÃO III
DO PLANO DE VENCIMENTO
Art. 26. Considera-se vencimento a contrapartida em espécie, 
regularmente paga pelo Poder Legislativo, por período mensal de 
trabalho, ao servidor ocupante de cargo efetivo, pelo serviço prestado.
§ 1º. O servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal, 
quando o período de prestação de serviços for inferior ao mensal.
§ 2º. As faltas ao serviço, não justificadas ou não comprovadas, serão 
descontadas do vencimento mensal do servidor, computadas para 
efeito de concessão de férias, nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Cidade Gaúcha.
Art. 27. Remuneração é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo ou função, que compreende o vencimento relativo à referência 
de classe em que se encontra, acrescido das vantagens e acréscimos 
legais.
Art. 28. Os vencimentos dos cargos efetivos deste plano são os 
estabelecidos em reais, por cargos, classes, níveis e por referências 
de vencimento especificados nas tabelas constantes nos Anexos V, VII, 
IX, XI, XIII e XV.
Art. 29. As Tabelas de Vencimentos referentes às progressões por 
formação, conhecimento ou aperfeiçoamento (progressão vertical) e 
por desempenho (progressão horizontal), serão compostas da seguinte 
forma:
I- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP (Anexo V) - 
constantes dos seguintes cargos: Advogado com jornada semanal de 
20 (vinte) horas; Controlador Interno com jornada semanal de 20 (vinte) 
horas e Comunicador Social e Institucional com jornada semanal de 40 
(quarenta) horas.
a) As Tabelas de Vencimentos Composto por 03 (três) Níveis: GOP/A, 
GOP/B e GOP/C.
b) Cada Nível é composto por 03 (três) Referências de Níveis: A; A.1 e 
A.2;  B; B.1 e B.2 e C; C.1 e C.2, com elevação de 10% (dez por cento) 
entre Níveis.
c) Cada Nível é escalonado em 35 (trinta e cinco) Referências de 
Vencimentos, com elevação de 2% (dois por cento) ao ano, entre cada 
referência.
II- GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL – GOSP (Anexo VII) 
– constante do seguinte cargo: Técnico Contábil com jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas.
a) Composto por pelo Nível: GOSP/A
b) Cada Nível composto por 03 (três) Referências de Níveis: A; A.1 e 
A.2  com elevação de 10% (dez por cento) entre Níveis.
c) Cada Nível é escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 2% (dois por cento) ao ano, entre cada 
referência.
III- GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA (Anexo IX) – 
constante pelo cargo de Auxiliar Administrativo com jornada semanal 
de 40 (quarenta) horas.
a) Composto por 01 (um) Nível: GOA/A.
b) Cada Nível composto por 03 (três) Referências de Níveis: A; A.1 e 
A.2; com elevação de 10% (dez por cento) entre Níveis.
c) Cada Nível é escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 2% (dois por cento) ao ano, entre cada 
referência.
IV- GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO (Anexos XI) - 
constante do cargo de Agente de Asseio e Conservação com jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas.
a) Composto por 01 (um) Nível: GOO/A
b) Cada Nível composto por 03 (três) Referências de Níveis: A; A.1 e 
A.2 com elevação de 10% (dez por cento) entre Níveis.
c) Cada Nível é escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 2% (dois por cento) ao ano, entre cada 
referência.
V- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (PARTE TRANSITÓRIA 
EM EXTINÇÃO) – PTGOP (Anexo XIII) – composto pelo cargo de 
Advogado com jornada semanal de 20 (vinte) horas;
a) Composto por 01 (um) Nível: PTGOP/A
b) Cada Nível composto por 03 (três) Referências de Níveis: A; A.1 e 
A.2 com elevação de 10% (dez por cento) entre Níveis.
c) Cada Nível é escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 2% (dois por cento) ao ano, entre cada 
referência.
VI) GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (PARTE 
TRANSITÓRIA EM EXTINÇÃO) – PTGOA (Anexo XV) - composto pelo 
cargo de Oficial Administrativo com jornada semanal de 40 (quarenta) 
horas.
a) Composto por 01 (um) Nível: PTGOA/A
b) Cada Nível composto por 03 (três) Referências de Níveis: A; A.1 e 
A.2 com elevação de 10% (dez por cento) entre Níveis.
c) Cada Nível é escalonado em 35 (trinta e cinco) referências de 
vencimento, com elevação de 2% (dois por cento) ao ano, entre cada 
referência.
§ 1º. Os Níveis, inerentes aos Grupos Ocupacionais, diferenciam os 
vencimentos iniciais da carreira de cada cargo de provimento efetivo 
dentro do respectivo Grupo Ocupacional.
§ 2º. Os Níveis referem-se à habilitação do titular de cada um dos 
cargos de provimento efetivo.
Art. 30. É vedado aos servidores da Câmara Municipal, perceber 
vencimentos, gratificações de chefia ou de outra natureza em valores 
e/ou percentuais superiores aos estabelecidos na legislação pertinente.
Art. 31. A remuneração dos ocupantes de cargos e funções 
públicas da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha e os proventos de 
aposentadoria/pensões ou de outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídos as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderá exceder o subsídio mensal, em 
espécie, do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 32. A revisão geral dos vencimentos definidos nas Tabelas 
de Vencimentos dos Anexos V, VII, IX, XI, XIII e XV desta Lei, 
respectivamente, bem como para os cargos de provimento em 
Comissão do Anexo III, deverá ser efetuada anualmente, por lei 
específica, sem distinção de índices, conforme o disposto no art. 37, 
inciso X da Constituição Federal.
Art. 33. O Poder Legislativo publicará anualmente os valores dos 
vencimentos dos Cargos Públicos da Administração Municipal, 
conforme dispõem o § 6º, do art. 39 da Constituição Federal.
SEÇÃO IV
DO PLANO DE CARREIRA
Art. 34. Considera-se Plano de Carreira a distribuição dos cargos 
públicos em Grupos Ocupacionais, em categorias funcionais e os 
diferentes níveis e referências/classes de vencimentos.
Art. 35. O servidor integrante do Plano de Carreira terá oportunidade de 
participar da “Progressão Funcional”, denominada:
I – Progressão por formação, conhecimento ou aperfeiçoamento 
(progressão vertical);
II – Progressão por desempenho (progressão horizontal).
CAPÍTULO III
DOS CARGOS PÚBLICOS E DAS FUNÇÕES PÚBLICAS
Art. 36. A criação ou extinção de cargo ou de função pública depende 
de lei, da existência de dotação orçamentária e da disponibilidade 
de recursos financeiros e têm por finalidade atender conveniências e 
necessidades administrativas e de serviço do Poder Legislativo.
SEÇÃO I
DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
Art. 37. GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) – Os cargos 
deste grupo abrangem as atividades que requerem grau elevado de 
atividade mental e se relacionam com aspectos teóricos e práticos de 
campos complexos do conhecimento humano. Esses cargos exigem 
estudos acadêmicos extensos e profundos, de experiência intensiva 
e equivalente, ou mesmo a combinação de ambos, instrução e 
experiência, para o bom desempenho do cargo.
§1º. Os ocupantes deste grupo deverão possuir graduação em nível 
de ensino superior.
§2º. No cargo de Advogado, será acrescido de comprobatório de seu 
registro definitivo no Conselho ou Órgão de Classe.
Art. 38. GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL – GOSP- 
abrange ocupações de natureza técnica e especializada, cujos 
integrantes são responsáveis por aplicar e coordenar atividades 
que exigem conhecimento aprofundado dos processos internos da 
Câmara, das normas legais e do Regimento Interno, atuando como 
suporte essencial à gestão, ao processo legislativo e às atividades de 
informática.
Parágrafo único. Para o ingresso neste grupo, será exigida para o 
cargo de Técnico Contábil, escolaridade de nível técnico concluído e 
comprovação de registro definitivo no respectivo Conselho ou Órgão 
de Classe.
Art. 39. GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA – Inclui 
ocupações qualificadas ou semiqualificadas, sendo suas funções 
administrativas-operacionais que requeiram o conhecimento minucioso 
dos processos envolvidos no trabalho, o exercício de considerável 
ação coordenada, limitadas, normalmente, a uma rotina bem definida. 
Incluem-se neste grupo as ocupações simples que podem ser 
executadas após curto período de aprendizado.
Parágrafo único. Para ingresso neste grupo, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, o ocupante deverá ter escolaridade em nível 
médio concluído, acrescida de comprobatórios de conclusão de 
cursos, treinamentos e habilitações adicionais definidos em Lei ou 
Regulamentos específicos.
Art. 40. GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL (GOO)- 
Compreendem atividades cujas tarefas requerem conhecimentos 
práticos do trabalho limitados a uma rotina onde predomine o esforço 
físico.
Parágrafo único. O ocupante deste grupo, no cargo de Agente de 
Asseio e Conservação, deverá possuir conhecimentos em nível de 
ensino fundamental incompleto, acrescido de comprobatórios de 
conclusão de cursos, treinamentos e habilitações adicionais definidos 
em Lei ou Regulamentos.

SEÇÃO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Art. 41. Os cargos de provimento efetivo, distribuídos em Grupos 
Ocupacionais e constantes dos Anexos IV, VI, VIII, X, XII e XIV serão 
providos:
I - Pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme as normas 
estabelecidas nesta Lei;
II - Por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso 
II do art. 37 da Constituição Federal.
III - Pelas demais formas previstas em lei e regulamentos pertinentes 
à matéria.
Parágrafo único. É expressamente proibida a realização de concurso 
interno ou promoção interna para os cargos de provimento efetivo.
Art. 42. A nomeação e/ou enquadramento para cargos de provimento 
efetivo dar-se-á no Nível, Referência/Classe correspondente à sua 
formação, inerente ao Grupo Ocupacional a que o cargo pertence.
Art. 43. Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente 
observados os requisitos básicos e específicos, a natureza e 
complexidade estabelecida para cada cargo, sob pena de ser o ato 
correspondente nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie 
alguma para o Legislativo Municipal de Cidade Gaúcha ou qualquer 
direito para o beneficiário, além de acarretar responsabilidades a quem 
lhe der causa.
Parágrafo único.  São requisitos básicos para provimento de cargo 
público:
I - Nacionalidade brasileira ou equiparada, na forma da lei;
II - Gozo dos direitos políticos;
III - Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - Idade mínima de dezoito anos;
VI - Aptidão física e mental;
VII - Não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da 
administração federal, estadual, distrital ou municipal;
VIII - Não constar condenação criminal transitada em julgado, referente 
a crimes dolosos.
Art. 44. O provimento dos cargos integrantes dos Anexos IV, VI, VIII, 
X, XII e XIV desta Lei será autorizado pela Presidência do Poder 
Legislativo, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender 
às despesas, bem como prova de atendimento dos ditames contidos 
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal 101/2000, c/c art. 37 
e seguintes da Carta Magna e após oitiva dos órgãos competentes.
Parágrafo único. Da solicitação deverão constar:
I - Quantitativo de cargos a serem providos;
II - Justificativa para a solicitação do provimento.
Art. 45. O Poder Legislativo Municipal poderá contratar profissionais 
autônomos ou liberais para prestação de serviços técnicos, mediante 
locação civil de serviços, precedido de processo licitatório, conforme 
determina a Legislação vigente atinente à matéria. Os contratados, em 
hipótese alguma, integrarão o quadro próprio do Legislativo Municipal 
de Cidade Gaúcha.
SEÇÃO III
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
Art. 46 - A Presidência do Poder Legislativo Municipal, por meio de ato 
próprio, poderá atribuir Função Gratificada aos servidores de Provimento 
Efetivo, para atender encargos de Direção, Chefia, Assessoramento ou 
de outra natureza, desde que haja recursos orçamentários disponíveis 
e não comprometa o limite prudencial de gastos com pessoal a que se 
referem o art. 20 e seguintes da Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF).
Art. 47. As Funções Gratificadas, símbolo FG, têm como essência o 
elemento confiança, são de livre nomeação e/ou designação pela 
Presidência do Poder Legislativo Municipal e correspondem à atribuição 
de valor pecuniário, em caráter complementar, a servidores investidos 
em cargos de provimento efetivo, designados para o exercício de 
funções, no âmbito da organização administrativa do Poder Legislativo, 
de:
I – Direção, Chefia ou Assessoramento;
II – Chefe de Divisão ou Encarregado de Seção, Serviço, Unidade ou 
Gabinete;
III - Coordenador de Projeto ou Programa instituído ou mantido pelo 
Poder Legislativo do Município, ou em que haja participação do 
Município;
Art. 48. A convocação para trabalho em Função Gratificada será feita 
por ato da Presidência do Poder Legislativo Municipal, podendo ser 
fixado o tempo de duração.
Parágrafo único - Em qualquer tempo e, a juízo da Presidência do 
Poder Legislativo Municipal, a convocação do servidor para o exercício 
de Função Gratificada cessará, independentemente de tempo de 
serviço prestado, quando:
I - Deixar de corresponder à conveniência do serviço público;
II - Tornar-se desnecessário ao serviço público;
III - For requerido pelo(a) interessado(a).
Art. 49. Ao servidor convocado para a Função Gratificada é assegurado 
direito à percepção da respectiva contraprestação, quando afastado 
por motivo de férias, licença-prêmio, casamento, luto, faltas justificadas 
e licença para tratamento de saúde, à gestante, à paternidade e à 
adotante, e licença para tratamento em pessoa da família (por até trinta 
dias), respeitados, em todos os casos, os ditames do Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade.
Art. 50. O valor correspondente à Função Gratificada será considerado 
como remuneração, utilizada como base para retenções, descontos 
e contribuições do servidor, conforme dispuser a legislação vigente e 
pertinente à matéria.
Art. 51. O valor correspondente à Função Gratificada será somado 
à remuneração para fins de constituição da Base de Cálculo para 
Retenções, Descontos e Contribuições do Servidor, sendo esta base 
constituída pelo vencimento, adicionais, gratificações e vantagens 
de caráter permanente, excluídas as seguintes parcelas de natureza 
indenizatória:
I - Diárias;
II - Ajuda de custo;
III - Indenização de transporte;
IV – Auxílio-alimentação;
V - Outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei.
Art. 52. As Funções Gratificadas de que trata esta Lei serão formalizadas 
por ato próprio da Presidência do Poder Legislativo Municipal, cujo 
conteúdo indicará o símbolo da Função Gratificada – FG dentre aqueles 
definidos no Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração 
dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal (PCCVR).
§1.º - A Função Gratificada não constitui cargo e será considerada como 
vantagem acessória ao vencimento do servidor que exerce funções de 
chefia, ou de outra natureza, de que trata o caput deste artigo.
§2.º - É vedada a acumulação remunerada de Função Gratificada com 
Cargo em Comissão.
§3.º - Em nenhuma hipótese a Função Gratificada será incorporada 
à remuneração do Servidor que percebê-la e poderá ser revogada a 
qualquer tempo por ato da Presidência do Poder Legislativo Municipal.
§ 4º. Os valores das Funções Gratificadas previstas nesta Lei e 
constantes do Anexo XVI serão atualizados sempre que houver 
concessão da revisão geral anual dos vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo Municipal, aplicando-se o mesmo índice inflacionário, 
na mesma data e nos mesmos termos, conforme o disposto no art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal.
CAPÍTULO IV
DAS GRATIFICAÇÕES FUNCIONAIS
Art. 53. Além de outras vantagens previstas na legislação específica, 
poderão ser concedidas aos servidores, as seguintes gratificações 
funcionais e adicionais:
I - Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva;
II - Gratificação de substituição eventual;
III – Gratificação Especial de Agente de Contratação, Fiscal de 
Contrato, Pregoeiro e Equipe de Apoio;
IV - Gratificação Especial à Comissão de Contratação;
V– Outras previstas no Estatuto dos Servidores Públicos desta 
municipalidade, tais como:
a) Gratificação pela Prestação de Serviços Extraordinários;
b) Adicional pela Execução de Trabalho de Natureza Especial com 
Risco de Saúde;
c) Adicional por Tempo de Serviço;
d) Adicional Noturno;
e) Gratificação Natalina.
SEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL
E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Art. 54. A Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
corresponde à contraprestação de adicional sobre o vencimento base 
dos servidores, em razão da necessidade de unidades administrativas 
em que os mesmos tenham que cumprir jornada de trabalho superior 
à fixada para o cargo de provimento efetivo ou prestar serviços 
extraordinários de forma não eventual, à noite, sábados, domingos e 
feriados, tendo em vista, também, a essencialidade, complexidade e 
responsabilidade de determinadas funções ou atribuições, bem como 
as condições e natureza do trabalho das unidades administrativas 
correspondentes.
§ 1º. A Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva será 
concedida por ato motivado da Presidência, exclusivamente quando 
demonstrada a necessidade administrativa, a ampliação da jornada 
ordinária, a disponibilidade funcional extraordinária ou a execução de 
atribuições de elevada complexidade e responsabilidade.
§ 2º. O percentual da gratificação observará os seguintes limites:
I – 10% sobre o vencimento-base, quando houver acréscimo eventual 
ou moderado de jornada, até 2 horas semanais;
II – 25% sobre o vencimento-base, quando houver acréscimo de 
jornada superior a 2 e até 5 horas semanais;
III – 50% sobre o vencimento-base, quando houver acréscimo de 
jornada superior a 5 e até 10 horas semanais;
IV – 75% sobre o vencimento-base, quando houver acréscimo de 
jornada superior a 10 e até 15 horas semanais;
V – 100% sobre o vencimento-base, quando houver dedicação 
integral, disponibilidade permanente, execução de atividades noturnas, 
em sábados, domingos ou feriados, ou encargo excepcional de alta 
complexidade, devidamente justificado em ato próprio.
SEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
FISCAL DE CONTRATO, PREGOEIRO, OFICIAL DE FINANÇAS E 
EQUIPE DE APOIO
Art. 55. A Gratificação Especial de Agente de Contratação, Fiscal 
de Contrato, Pregoeiro, oficial de finanças e Equipe de Apoio será 
concedida aos servidores, aqui compreendidos os detentores de 
cargos de provimento efetivo, nomeados ou designados através 
de ato da Presidência do Poder Legislativo Municipal para exercer 
as atribuições estabelecidas na legislação vigente e pertinente às 
licitações, contratações públicas e/ou gestão financeira.
§ 1º. No período em que estiver designado, o Agente de Contratação 
e/ou Pregoeiro(a) fará jus à gratificação mensal, nos termos do Anexo 
XVI desta Lei.
§ 2º. No período em que estiverem designados (membros da equipe 
de apoio, fiscais de contrato e o oficial de finanças), os seus membros 
farão jus à gratificação mensal, nos termos do Anexo XVI desta Lei.
§ 3º. Os percentuais constantes dos §§ 1º e 2º poderão ser cumulados 
com outras eventuais gratificações concedidas, desde que o somatório 
de todas as gratificações não ultrapasse 100% (cem por cento) do 
vencimento base do servidor, sendo o valor excedente, se houver 
limitado automaticamente a este percentual.
§ 4º. A gratificação especial referida no caput deste artigo não será 
incorporada ao vencimento do servidor, fazendo jus da mesma tão 
somente enquanto perdurar a designação para a função de Agente 
de Contratação, Pregoeiro, Fiscal de Contrato, oficial de finanças ou 
membro da equipe de apoio.
SEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 56. A Gratificação Especial destinada aos membros da Comissão 
Permanente de Licitação (ou Contratação) será concedida aos 
servidores detentores de cargos de provimento efetivo, nomeados 
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através de ato da Presidência do Poder Legislativo Municipal para 
exercer as atribuições estabelecidas na legislação vigente e pertinente 
às licitações e contratações públicas.
§ 1º. No período em que estiver designado, o(a) Presidente da 
Comissão fará jus a uma gratificação mensal, nos termos do Anexo 
XVI desta Lei.
§ 2º. No período em que estiverem designados, os demais membros da 
Comissão farão jus a uma gratificação mensal, nos termos do Anexo 
XVI desta Lei.
§ 3º. A gratificação especial referida no caput deste artigo não será 
incorporada ao vencimento do servidor, fazendo jus à mesma tão 
somente enquanto perdurar sua designação junto à Comissão.
Art. 57. Os percentuais constantes dos §§ 1º e 2º do Art. 56 poderão ser 
cumulados com outras eventuais gratificações concedidas, desde que 
o somatório total não ultrapasse 100% (cem por cento) do vencimento 
base do servidor, sendo o valor excedente, se houver, limitado 
automaticamente a este percentual.
SEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGOS
DE OUTRA NATUREZA
Art. 58. Para atender encargo de natureza suplementar, não eventual 
e de complexidade técnica, o qual não constitua atribuições de Cargos 
em Comissão e/ou não justifique a criação de novo cargo público, fica 
instituída a Gratificação por Encargos de Outra Natureza (GEON), 
devida aos titulares de cargos efetivos, quando lhes forem atribuídas 
atividades essenciais à gestão ou ao processo legislativo, tais como:
I - Coordenação de Planejamento, Execução Orçamentária e Prestação 
de Contas (GEON/1);
II - Coordenação das Ações de Transparência Pública e gestão do 
Portal da Transparência (GEON/2);
III - Outros encargos de natureza técnica e especializada que 
justifiquem a gratificação.
§ 1º. A Gratificação dar-se-á de conformidade com os valores 
estabelecidos no Anexo XVI desta Lei, mediante ato da Presidência do 
Poder Legislativo Municipal.
§ 2º. A Gratificação não constitui cargo e será considerada como 
vantagem acessória ao vencimento do servidor que exercer funções 
suplementares de outra natureza.
§ 3º. Em nenhuma hipótese a Gratificação será incorporada à 
remuneração do servidor que a perceber e poderá ser revogada a 
qualquer tempo por ato da Presidência do Poder Legislativo Municipal.
CAPÍTULO V
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
Art. 59. A Progressão Funcional será concedida aos servidores efetivos, 
que tenham ingressado no serviço do Poder Legislativo Municipal 
mediante concurso público, após o cumprimento do estágio probatório 
de 03 (três) anos, ou outra forma disposta nesta Lei, nos níveis e 
referências ascendentes contidas no seu cargo, conforme tabela de 
vencimento e na seguinte forma:
I - Progressão por conhecimento ou aperfeiçoamento (Progressão 
Vertical);
II - Progressão por desempenho (Progressão Horizontal).
§1º.  A progressão horizontal na carreira é vedada durante o período 
de Estágio Probatório.
§ 2º. O posicionamento do servidor no nível correspondente à sua 
formação, realizado no ato da investidura, nos termos do § 1º do art. 
60 desta Lei, não caracteriza progressão funcional, não gerando direito 
a nova elevação de nível durante o estágio probatório, assegurada 
apenas a revisão geral anual de vencimentos, nos termos do art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal.
SEÇÃO I
DA PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO OU APERFEIÇOAMENTO
Art. 60. A progressão por formação, conhecimento ou aperfeiçoamento 
é entendida como a passagem de um Nível de Vencimento para um 
Nível imediatamente superior, dentro da respectiva Referência/Classe 
e no mesmo Grupo Ocupacional em que está posicionado o servidor. 
Esta progressão visa à valorização da qualificação profissional e será 
concedida da seguinte forma:
A) PARA TODOS OS GRUPOS OCUPACIONAIS:
I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP): Cargos de 
Advogado – 20h; Controlador Interno – 20h; Comunicador Social e 
Institucional – 40h.
a) NÍVEL A, B, C (Inicial): Graduação em nível superior na área de 
atuação.
b) NÍVEL A-1, B-1, C-1: Formação em nível de pós-graduação em curso 
de especialização, com carga mínima definida em regulamento, na 
área de atuação do cargo.
c) NÍVEL A-2, B-2, C-2: Formação em nível de mestrado na área de 
atuação do cargo.
II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL (GOSP): Cargo de 
Técnico Contábil – 40h.
a) NÍVEL A (Inicial): Escolaridade concluída em nível técnico na área 
de atuação.
b) NÍVEL A-1: Graduação em nível de ensino superior na área de sua 
atuação.
c) NÍVEL A-2: Formação em nível de pós-graduação na área de sua 
atuação.
III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA): Auxiliar 
Administrativo com jornada semanal de 40 (quarenta) horas.
a) NÍVEL A (Inicial): Escolaridade concluída em nível médio.
b) NÍVEL A-1: Graduação em nível de ensino superior na área 
administrativa.
c) NÍVEL A-2: Formação em nível de pós-graduação na área 
administrativa.
IV - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL (GOO): Cargo de Agente 
de Asseio e Conservação – 40h.
a) NÍVEL A (Inicial): Ensino fundamental incompleto.
b) NÍVEL A-1: Formação em nível de ensino fundamental completo.
c) NÍVEL A-2: Formação em nível de ensino médio.
V)  GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (PARTE TRANSITÓRIA 
EM EXTINÇÃO) – PTGOP  – Cargo de Advogado- 20 horas;
a) NÍVEL A  (Inicial): Graduação em nível superior na área de atuação.
b) NÍVEL A-1: Formação em nível de pós-graduação em curso de 
especialização, com carga mínima definida em regulamento, na área 
de atuação do cargo.
c) NÍVEL A-2: Formação em nível de mestrado na área de atuação do 
cargo.
VI) GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (PARTE 
TRANSITÓRIA EM EXTINÇÃO) – PTGOA - Cargo de Oficial 
Administrativo- 40 (quarenta) horas.
a) NÍVEL A (Inicial): Escolaridade concluída em nível médio.
b) NÍVEL A-1: Graduação em nível de ensino superior na área 
administrativa.
c) NÍVEL A-2: Formação em nível de pós-graduação na área 
administrativa.
§ 1º. Na investidura do cargo, o profissional que detiver formação 
superior à exigida para o nível inicial (Níveis A-1, A-2, B-1, B-2, C-1 
ou C-2, conforme o caso) será posicionado diretamente no nível 
correspondente à sua formação, permanecendo neste nível durante 
todo o estágio probatório, vedada a progressão vertical no período, 
assegurada apenas a revisão geral anual de vencimentos, sendo 
promovido ao nível subsequente após a conclusão do estágio 
probatório, observado o resultado satisfatório na avaliação.
§ 2º. Não ocorrendo a situação descrita no § 1º, o profissional só 
poderá ser promovido verticalmente depois do cumprimento do estágio 
probatório.
§ 3º. O profissional só poderá ser promovido verticalmente de um 
nível para outro após o interstício de 01 (um) ano da última elevação, 
excetuando o disposto no § 1º.
§ 4º. Para o provimento dos cargos de Advogado e de Técnico Contábil, 
além da formação na respectiva área de atuação, exige-se o devido 
registro no órgão de classe competente.
Art. 61. O servidor será responsável por apresentar requerimento 
de progressão por conhecimento, formação ou aperfeiçoamento 
(Progressão Vertical), devidamente fundamentado e instruído com 
as informações pertinentes, que deverá ser protocolado no setor 
competente.
§ 1º. O setor analisará e conferirá a autenticidade da documentação, 
emitindo, posteriormente, laudo conclusivo sobre o deferimento ou 
indeferimento do pleiteado.
§ 2º. O servidor continuará, quando da mudança de um Nível para outro 
imediatamente superior, na mesma Classe/Referência que ocupava no 
Nível anterior, dentro do mesmo Grupo Ocupacional.
§ 3º. Somente poderá o servidor, do Quadro Geral, mudar de cargo 
de provimento efetivo, de Referência/Classe ou de Grupo Ocupacional 
através de novo provimento, ou seja, através da aprovação em novo 
Concurso Público.
Art. 62. Para a primeira progressão, de acordo com esta Lei, poderão 
ser utilizados os cursos concluídos por servidor já ocupante do quadro 
do Poder Legislativo Municipal, desde que na área de atuação ou 
formação profissional.
§ 1º. O servidor poderá requerer progressão por conhecimento ou 
aperfeiçoamento após cumprir todos os requisitos e critérios desta Lei.
§ 2º. Juntamente com o requerimento, deverá ser apresentada cópia 
autenticada dos documentos comprobatórios de conclusão dos cursos 
específicos, ou apresentar os documentos originais para autenticação 
por servidor da Câmara.
Art. 63. Os cursos a que se refere o artigo anterior serão considerados 
desde que observados o seguinte:
§ 1º. Serão aceitos cursos de ensino fundamental e médio, ensino 
superior e curso de especialização, ofertados por instituições 
reconhecidas ou autorizadas pelo Ministério da Educação- MEC.
§ 2º. Não sendo possível a entrega do diploma no ato do requerimento 
da progressão, o servidor poderá entregar declaração de conclusão do 
curso emitida pela instituição que o promoveu e apresentá-lo no prazo 
de 90 (noventa) dias.
§ 3º. O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias, mediante requerimento do servidor.
§ 4º. Caso não apresente o diploma no prazo previsto nos parágrafos 
anteriores, o servidor devolverá os valores recebidos e será reconduzido 
ao Nível anterior, correspondente à sua habilitação.
SEÇÃO II
DA PROGRESSÃO POR DESEMPENHO (PROGRESSÃO HORIZONTAL)
Art. 64. A Progressão por Desempenho (Progressão Horizontal) é 
entendida como a elevação da Referência de Vencimento em que 
se encontra o servidor do Quadro Geral, para aquela imediatamente 
posterior, dentro da respectiva Classe e Nível em que está posicionado, 
sempre dentro do mesmo Grupo Ocupacional.
§ 1º. O avanço dar-se-á anualmente, em 01 (uma) Referência/Classe, 
após a avaliação de desempenho funcional realizada por Comissão 
específica.
§ 2º. O processo de avaliação de desempenho será realizado no mês 
de dezembro de cada ano, com a concessão da progressão no mês de 
janeiro do ano subsequente.
§ 3º. A Avaliação de Desempenho Funcional será objeto de estudo 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho, a ser instituída e 
regulamentada por ato da Presidência do Poder Legislativo Municipal, 
no prazo de 90 (noventa) dias após a sanção desta Lei.
§ 4º. Excepcionalmente, quando o servidor efetivo tiver atingido o Nível 
35 (último previsto na Tabela de Vencimentos) e obtiver o conceito 
“satisfatório” ou superior na Avaliação de Desempenho Funcional, 
será enquadrado no Nível imediatamente superior (Nível 36 e 
subsequentes), sendo que o valor do vencimento correspondente será 
o resultante da aplicação de 2% (dois por cento) de acréscimo sobre o 
vencimento do Nível anterior.
SEÇÃO III
DOS CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
Art. 65. É assegurado o direito à Progressão Funcional por formação, 
capacitação ou aperfeiçoamento (Progressão Vertical) e Progressão 
por Desempenho (Progressão Horizontal) ao servidor efetivo do Poder 
Legislativo Municipal que:
I – Houver cumprido o estágio probatório de 03 (três) anos, nos termos 
do Art. 59 desta Lei;
II – Não tiver mais de 03 (três) faltas injustificadas a cada ano do 
interstício;
III – Não exceder a 15 (quinze) dias de faltas por atestados médicos 
anuais, exceto quando decorrentes de cirurgias ou doenças graves, 

devidamente comprovadas e reconhecidas pela perícia médica oficial;
IV – Não tiver sofrido penalidade de advertência escrita, suspensão 
disciplinar, prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial 
transitada em julgado;
V – Não estiver em gozo de licença sem vencimento para tratar de 
assuntos particulares durante o interstício para a progressão.
SEÇÃO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 66. A Avaliação de Desempenho constitui instrumento essencial 
à política de gestão que levará em consideração a natureza das 
atividades desenvolvidas pelo servidor, bem como as condições 
em que são exercidas, com a finalidade de atender à necessidade 
específica do cargo.
§ 1º. A Avaliação de Desempenho tem por objetivo:
I – Acompanhar o desempenho do servidor com vistas à Progressão 
por Desempenho;
II – Levantar informações para subsidiar decisões sobre treinamento, 
remanejamento, aproveitamento funcional e planejamento de 
atividades do setor;
III – Propiciar a melhoria das relações de trabalho entre chefia e 
servidor;
IV – Ajustar o servidor ao desempenho de suas atribuições;
V – Identificar e corrigir deficiências no trabalho do servidor.
§ 2º. O sistema a que se refere este artigo será objeto de permanente 
avaliação e acompanhamento, destinados ao aperfeiçoamento, ajuste 
e adequação à realidade e necessidade institucional.
§ 3º. Os requisitos a serem avaliados para a progressão funcional do 
servidor da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha são:
I – Assiduidade;
II – Pontualidade;
III – Produtividade;
IV – Disciplina;
V – Organização;
VI – Comprometimento;
VII – Relacionamento;
VIII – Disposição;
IX – Responsabilidade.
Art. 67. A instituição da Avaliação de Desempenho dos servidores da 
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, cujas fichas e procedimentos 
constam no Anexo XVIII, e a criação da Comissão de Avaliação 
de Desempenho serão estabelecidas por ato do Chefe do Poder 
Legislativo, no prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei.
Art. 68. Se a Presidência do Poder Legislativo Municipal, por meio da 
Comissão de Avaliação de Desempenho, não realizar as avaliações 
nas datas previstas, os servidores terão direito à Progressão por 
Desempenho (Progressão Horizontal) automática, desde que 
preenchidos os demais critérios estabelecidos nesta Lei.
CAPÍTULO VI
DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO
Art. 69. O enquadramento dos Servidores do Quadro Geral será 
determinado pelos cargos ocupados quando da publicação desta Lei e 
pela correlação entre os respectivos cargos, na forma especificada nos 
anexos da presente Lei.
Art. 70. O enquadramento será efetuado tendo-se por base o tempo de 
efetivo e ininterrupto exercício do servidor no cargo efetivo em que for 
detentor junto ao Poder Legislativo Municipal, até a data da publicação 
desta Lei, bem como a formação e a qualificação profissional 
relacionadas ao cargo.
Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício será computado 
utilizando-se apenas os anos inteiros para a aplicação da tabela de 
conversão, constante do Anexo XVII desta Lei, não se efetuando 
quaisquer arredondamentos.
Art. 71. Em qualquer hipótese, o enquadramento far-se-á sempre 
a partir da Referência inicial do Nível na qual se encontra o servidor 
na data da sanção desta Lei, adicionando-se as referências na forma 
prevista na tabela de conversão constante do Anexo XVII, até a 
determinação da Referência de vencimento correspondente.
Art. 72. O ato de enquadramento dos servidores efetivos do Quadro 
Geral, em conformidade com as normas deste Capítulo, será 
formalizado mediante Ato do Presidente do Poder Legislativo Municipal, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da vigência desta Lei.
Parágrafo único. O Ato de Enquadramento será obrigatoriamente 
embasado em Parecer Jurídico e considerará todo o histórico funcional 
e de qualificação do servidor, garantindo seu correto posicionamento 
na carreira, incluindo a incorporação de todos os benefícios estatutários 
inerentes ao cargo e ao tempo de serviço.
Art. 73. Todos os enquadramentos efetuados por esta Lei terão vigência 
a partir da publicação do ato que lhes deu origem.
Art. 74. O servidor que julgar ter sido seu enquadramento realizado 
em desacordo com esta Lei poderá, no prazo de até 30 (trinta) dias 
imediatamente após a publicação do ato de enquadramento, peticionar 
à Presidência do Poder Legislativo Municipal, através de Requerimento 
devidamente instruído e fundamentado.
Art. 75. Os eventuais enquadramentos realizados em desacordo 
com as normas estabelecidas nesta Lei serão revistos de ofício 
pela Presidência do Poder Legislativo Municipal, quando constatada 
irregularidade, observando-se o princípio constitucional do contraditório 
e da ampla defesa àquele ou àqueles a quem interessar.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 76. As despesas com pessoal do Poder Legislativo não poderão 
exceder o limite de comprometimento e gastos estabelecido na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 77. A implementação das alterações de estrutura administrativa, 
cargos, vencimentos, funções gratificadas, gratificações funcionais, 
progressões, reenquadramentos e demais vantagens previstas nesta 
Lei fica condicionada à existência de prévia dotação orçamentária, 
disponibilidade financeira e demonstração de compatibilidade com a 
Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano 
Plurianual.
§ 1º. A execução das despesas decorrentes desta Lei observará 
os limites constitucionais e legais aplicáveis ao Poder Legislativo 
Municipal, especialmente os limites de despesa com pessoal 
previstos na Lei Complementar Federal nº 101/2000 e no art. 29-A da 
Constituição Federal.
§ 2º. A concessão de vantagem, criação ou provimento de cargo, 
reenquadramento, progressão ou majoração de despesa dependerá, 
quando aplicável, de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, 
declaração do ordenador da despesa e manifestação contábil quanto à 
adequação orçamentária e financeira.
§ 3º. A ausência de disponibilidade orçamentária ou financeira impedirá 
a execução da despesa enquanto não regularizada a correspondente 
previsão legal e contábil.
Art. 78. Para cumprimento do limite estabelecido com base na 
Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF), em seu art. 59, a 
Câmara Municipal adotará as seguintes providências, por ordem de 
precedência:
I - Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com 
Cargos em Comissão e Funções de Confiança;
II – Exoneração dos servidores não estáveis;
III – Redução da jornada de trabalho com proporcional redução 
remuneratória, a ser aplicada somente a servidores que não ocupem 
Cargos em Comissão ou Funções de Confiança.
§ 1º. Se as medidas adotadas com base no caput deste artigo não 
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da 
Lei Complementar Federal, o servidor estável poderá perder o cargo, 
na forma prevista no § 4º do art. 169 da Constituição Federal e na 
legislação infraconstitucional pertinente.
§ 2º. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará 
jus à indenização correspondente a um mês de remuneração por ano 
de serviço.
§ 3º. O cargo, objeto das reduções previstas nos parágrafos anteriores, 
será considerado extinto, sendo vedada a criação de cargo ou função 
com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 04 (quatro) 
anos.
Art. 79. Os órgãos constantes desta Lei serão automaticamente 
implantados, conforme a necessidade do Poder Legislativo.
Art. 80. A Presidência do Poder Legislativo fica autorizada a 
regulamentar o disposto nesta Lei para melhor funcionamento 
dos órgãos da Casa, sendo de sua competência as nomeações e 
designações para cargos e funções da Câmara Municipal.
Art. 81. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, 
suplementadas se necessário.
Art. 82. A revisão geral anual (RGA) dos vencimentos dos servidores 
do Poder Legislativo, de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal, será concedida no mês de fevereiro de cada ano.
§ 1º A revisão de que trata o caput incidirá sobre as Tabelas de 
Vencimento constantes dos ANEXOS III, V, VII, IX, XI, XIII e XV desta 
Lei, e sua concessão se dará por meio de lei.
CAPÍTULO VIII
DOS ANEXOS DA PARTE INTEGRANTES DESTA LEI
Art. 83. Integram a presente Lei os seguintes anexos:
a)	 ANEXO I – Organograma
b)	 ANEXO II - Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
– quantidade de vagas, carga horária, código, pré requisito e 
vencimentos.
c)	 ANEXO III – Vencimento dos Cargos de Provimento em Comissão.
d)	 ANEXO IV - Estrutura de Cargos Efetivos do Grupo Ocupacional 
Profissional – GOP.
e)	 ANEXO V – Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional 
Profissional – GOP (Advogado, Controle Interno e Comunicador Social 
e Institucional).
f)	 ANEXO VI – Estrutura de Cargos Efetivos do Grupo Ocupacional 
Semiprofissional- GOSP (Técnico Contábil).
g)	 ANEXO VII - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional 
Semiprofissional – GOSP.
h)	 ANEXO VIII – Estrutura de Cargos Efetivos do Grupo Ocupacional 
Administrativo – GOA.
i)	 ANEXO IX - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional 
Administrativo – GOA.
j)	 ANEXO X - Estrutura de Cargos Efetivos do Grupo Ocupacional 
Operacional – GOO.
k)	 ANEXO XI - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional 
Operacional – GOO.
l)	 ANEXO XII - Estrutura de Cargos Efetivos da Parte em Transição 
(extinção) do Grupo Ocupacional Profissional – PT/GOP.
m)	 ANEXO XIII - Tabela de Vencimento da Parte em Transição 
(extinção) do Grupo Ocupacional Profissional – PT/GOP.
n)	 ANEXO XIV - Estrutura de Cargos Efetivos da Parte em Transição 
(extinção) do Grupo Ocupacional Administrativo – PT/GOA.
o)	 ANEXO XV - Tabela de Vencimento da Parte em Transição 
(extinção) do Grupo Ocupacional Administrativo – PT/GOA.
p)	 ANEXO XVI - Tabela de Valores de Gratificação.
q)	 ANEXO XVII - Tabela de Conversão de Tempo de Serviço em 
Classe de Vencimento para efeitos de enquadramento.
r)	 ANEXO XVIII - Ficha de Avaliação de Desempenho dos Servidores.
s)	 ANEXO XIX – Manual de Atribuições dos Cargos.
Art. 84. Para fins de reenquadramento funcional, progressões e 
posicionamento dos servidores do Poder Legislativo Municipal, foram 
expressamente considerados os efeitos jurídicos decorrentes da Lei 
Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026, que alterou a 
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, autorizando o cômputo 
e o pagamento de períodos relativos a anuênios, triênios, quinquênios, 
sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes, 
referentes ao período em que houve suspensão em razão do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19.
Parágrafo único. O reenquadramento de que trata o caput considera, 
para todos os efeitos legais, inclusive progressões funcionais e 
vantagens vinculadas ao tempo de serviço, os períodos anteriormente 
suspensos pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, nos 
termos e limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 226, 
de 12 de janeiro de 2026.
Art. 85. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 29 de Junho de 2026.
Ovídio Alves Teixeira	         Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
Presidente			  1º Secretário
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ANEXO I 
ORGANOGRAMA  

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
ESTRUTURA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – QUANTIDADE DE 

VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- REQUISITO 
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NOMENCLATURA 
QUANTIDADE 

DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

CÓDIGO PRÉ REQUISITO 

Assessor Jurídico 
01 20 horas  CC- I 

Nível Superior na área e 
registro no respectivo 

conselho classe 
Diretor Geral 01 40 horas  CC- II Ensino Superior 
Diretor de Departamento 01 40 horas  CC- III Ensino Médio 
Chefe de Apoio Administrativo 01 40 horas CC- IV Ensino Médio 

 

 

ANEXO III 
VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SÍMBOLO 
VENCIMENTO 

MENSAL  
R$ 

CC-I 7.250,00 
CC-II 5.000,00 
CC-III 4.500,00 
CC-IV 1.650,00  

ANEXO IV 
ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS PARTE PERMANENTE – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- 

REQUISITO 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 

G
R

U
PO

 
O

C
U

PA
C

IO
N

A
L DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
REF/ 

CLASSE 
PISO 

INICIAL 
R$ 

NÍVEL 

QUANTIDADE DE VAGAS 

OCUPADOS VAGOS 
TOTAL 

DE 
VAGAS ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

PR
O

FI
SS

IO
N

A
L - Advogado - 20 

horas 1 a 35 6.780,00 
GOP/A 
GOP/A1 
GOP/A2 

00 01 01 

- Controlador Interno - 20 
horas 1 a 35 4.180,53 

GOP/B 
GOP/B1 
GOP/B2 

00 01 01 

- Comunicador Social 
e Institucional - 40 

horas 1 a 35 4.500,00 
GOP/C 
GOP/C1 
GOP/C2 

00 01 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO V 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PARANÁ 

ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTO PARTE PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 

REFERÊNCIA/CLASSE 

NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 
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A. Advogado 20 horas - Graduação em Direito 
A1. Advogado 20 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área - (A para A1- 10%) 
A2. Advogado 20 horas - Mestrado na área - (A1 para A2- 10%) 
REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO 

 
 
 
 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PARANÁ 
ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTO PARTE PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 
REFERÊNCIA/CLASSE 

NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 
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5.
26

2,
80

 

5.
36

8,
06

 
5.

47
5,

42
 

5.
58

4,
93

 

5.
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B. Controlador Interno 20 horas - Graduação em Nível Superior na área 
B1. Controlador Interno 20 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área - (B para B1 10%) 
B2. Controlador Interno 20 horas - Mestrado na área - (B1 para B2 10%) 
REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTO PARTE PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 
REFERÊNCIA/CLASSE 

NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 
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C. Comunicador Social e Institucional - 40 horas - Graduação em Nível Superior 
C1. Comunicador Social e Institucional 40 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área - ("C" para "C1" 10%) 
C2. Comunicador Social e Institucional 40 horas - Mestrado na área - ("C1" para "C2" 10%) 
REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI 
ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO PARTE PERMANENTE – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- 

REQUISITO 
 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL – GOSP 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

REF/ 
CLASSE 

PISO 
INICIAL 

R$ 
NÍVEL 

QUANTIDADE DE VAGAS 

OCUPADOS VAGOS 
TOTAL  

DE 
 VAGAS ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

SE
M

IP
RO

FI
SS

IO
NA

L 
 _ Técnico Contábil - 40h 1 a 35 6.450,00 

GOSP/A 
GOSP/A1 
GOSP/A2 

01 00 01 

 

ANEXO VII 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ANEXO VII 

TABELA DE VENCIMENTO PARTE PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL – GOSP 

REFERÊNCIA/CLASSE 
NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 
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A. TÉCNICO CONTÁBIL 40 horas - ENSINO TÉCNICO 
A1. TÉCNICO CONTÁBIL 40 horas- Graduação na área - ("A" para A1 5%) 
A.2. TÉCNICO CONTÁBIL 40 horas- Pós Graduação+A5 na área (A1 para A2 10%)+A7 
REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO VIII 

ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO PARTE PERMANENTE – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- 
REQUISITO 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA 
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L DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

REF/ 
CLASSE 

PISO 
INICIAL 

R$ 
NÍVEL 

QUANTIDADE DE VAGAS 

OCUPADOS VAGOS 
TOTAL  

DE 
 VAGAS ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

AD
M
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O

 
 - Auxiliar 

Administrativo - 40h 1 a 35 3.600,00 
 

GOA/A 
GOA/A1 
GOA/A2 

00 01 01  

ANEXO IX 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ANEXO IX 

TABELA DE VENCIMENTO PARTE PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – GOA 

REFERÊNCIA/CLASSE 
NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

 
A 

3.
60

0,
00

 

3.
60

0,
00

 

3.
60

0,
00

 

3.
67

2,
00

 

3.
74

5,
44

 

3.
82

0,
35

 

3.
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8,
38

 

4.
47

6,
15

 

4.
56

5,
67

 

4.
65

6,
98

 

4.
75

0,
12

 

4.
84

5,
13

 

4.
94

2,
03

 

5.
04

0,
87

 

5.
14

1,
69

 

5.
24

4,
52

 

5.
34

9,
41

 

5.
45

6,
40

 

5.
56

5,
53

 

5.
67

6,
84

 

5.
79

0,
37

 

5.
90

6,
18

 

6.
02

4,
31

 

6.
14

4,
79

 

6.
26

7,
69

 

6.
39

3,
04

 

6.
52

0,
90

 

6.
65

1,
32

 

6.
78

4,
35

 

 
A1 

3.
96

0,
00

 

3.
96

0,
00

 

4.
03

9,
20

 

4.
11

9,
98

 

4.
20

2,
38

 

4.
28

6,
43

 

4.
37

2,
16

 

4.
45

9,
60

 

4.
54

8,
80

 

4.
63

9,
77

 

4.
73

2,
57

 

4.
82

7,
22

 

4.
92

3,
76

 

5.
02

2,
24

 

5.
12

2,
68

 

5.
22

5,
14

 

5.
32

9,
64

 

5.
43

6,
23

 

5.
54

4,
96

 

5.
65

5,
86

 

5.
76

8,
97

 

5.
88

4,
35

 

6.
00

2,
04

 

6.
12

2,
08

 

6.
24

4,
52

 

6.
36

9,
41

 

6.
49

6,
80

 

6.
62

6,
74

 

6.
75

9,
27

 

6.
89

4,
46

 

7.
03

2,
34

 

7.
17

2,
99

 

7.
31

6,
45

 

7.
46

2,
78

 

7.
61

2,
04

 

 
A2 

4.
35

6,
00

 

4.
44

3,
12

 

4.
53

1,
98

 

4.
62

2,
62

 

4.
71

5,
07

 

4.
80

9,
38

 

4.
90

5,
56

 

5.
00

3,
67

 

5.
10

3,
75

 

5.
20

5,
82

 

5.
30

9,
94

 

5.
41

6,
14

 

5.
52

4,
46

 

5.
63

4,
95

 

5.
74

7,
65

 

5.
86

2,
60

 

5.
97

9,
85

 

6.
09

9,
45

 

6.
22

1,
44

 

6.
34

5,
87

 

6.
47

2,
79

 

6.
60

2,
24

 

6.
73

4,
29

 

6.
86

8,
97

 

7.
00

6,
35

 

7.
14

6,
48

 

7.
28

9,
41

 

7.
43

5,
20

 

7.
58

3,
90

 

7.
73

5,
58

 

7.
89

0,
29

 

8.
04

8,
10

 

8.
20

9,
06

 

8.
37

3,
24

 

8.
54

0,
70

 

A. OFICIAL ADMINISTRATIVO - Ensino Médio- 40 horas 
A1. OFICIAL ADMINISTRATIVO- 40 horas - Graduação na área - ("A" para A1 10+A10%) 
A.2. OFICIAL ADMINISTRATIVO- 40 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área (A1 para A2 10%) 
REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

ANEXO X 
ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- REQUISITO 

 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL REF/ 

CLASSE 

PISO 
INICIAL 

R$ 
NÍVEL 

QUANTIDADE DE VAGAS 

OCUPADOS VAGOS TOTAL DE 
VAGAS 

ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

O
PE

RA
CI

O
NA

L 

- 
Agente de 
Asseio e 

Conservação 

 40h 1 a 35 2.200,00 
GOO/A 

GOO/A.1 
GOO/A.2 

00 01 01 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO XI 

 

 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ANEXO XI 

TABELA DE VENCIMENTO DO GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOO 

REFERÊNCIA/CLASSE 
NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 32 33 34 35 

 
A 

2.
20

0,
00

 

2.
20

0,
00

 

2.
20

0,
00

 

2.
24

4,
00

 

2.
28

8,
88

 

2.
33

4,
66

 

2.
38

1,
35

 

2.
42

8,
98

 

2.
47

7,
56

 

2.
52

7,
11

 

2.
57

7,
65

 

2.
62

9,
20

 

2.
68

1,
79

 

2.
73

5,
42

 

2.
79

0,
13

 

2.
84

5,
93

 

2.
90

2,
85

 

2.
96

0,
91

 

3.
02

0,
13

 

3.
08

0,
53

 

3.
14

2,
14

 

3.
20

4,
98

 

3.
26

9,
08

 

3.
33

4,
47

 

3.
40

1,
16

 

3.
46

9,
18

 

3.
53

8,
56

 

3.
60

9,
33

 

3.
68

1,
52

 

3.
75

5,
15

 

3.
83

0,
25

 

3.
90

6,
86

 

3.
98

5,
00

 

4.
06

4,
70

 

4.
14

5,
99

 

4.
22

8,
91

 

 
A.1 

2.
42

0,
00

 

2.
46

8,
40

 

2.
51

7,
77

 

2.
56

8,
12

 

2.
61

9,
49

 

2.
67

1,
88

 

2.
72

5,
31

 

2.
77

9,
82

 

2.
83

5,
42

 

2.
89

2,
12

 

2.
94

9,
97

 

3.
00

8,
97

 

3.
06

9,
15

 

3.
13

0,
53

 

3.
19

3,
14

 

3.
25

7,
00

 

3.
32

2,
14

 

3.
38

8,
58

 

3.
45

6,
36

 

3.
52

5,
48

 

3.
59

5,
99

 

3.
66

7,
91

 

3.
74

1,
27

 

3.
81

6,
10

 

3.
89

2,
42

 

3.
97

0,
27

 

4.
04

9,
67

 

4.
13

0,
67

 

4.
21

3,
28

 

4.
29

7,
54

 

4.
38

3,
50

 

4.
47

1,
16

 

4.
56

0,
59

 

4.
65

1,
80

 

4.
74

4,
84

 

4.
83

9,
73

 

 
A.2. 

2.
66

2,
00

 

2.
71

5,
24

 

2.
76

9,
54

 

2.
82

4,
94

 

2.
88

1,
43

 

2.
93

9,
06

 

2.
99

7,
84

 

3.
05

7,
80

 

3.
11

8,
96

 

3.
18

1,
34

 

3.
24

4,
96

 

3.
30

9,
86

 

3.
37

6,
06

 

3.
44

3,
58

 

3.
51

2,
45

 

3.
58

2,
70

 

3.
65

4,
36

 

3.
72

7,
44

 

3.
80

1,
99

 

3.
87

8,
03

 

3.
95

5,
59

 

4.
03

4,
70

 

4.
11

5,
40

 

4.
19

7,
71

 

4.
28

1,
66

 

4.
36

7,
29

 

4.
45

4,
64

 

4.
54

3,
73

 

4.
63

4,
61

 

4.
72

7,
30

 

4.
82

1,
84

 

4.
91

8,
28

 

5.
01

6,
65

 

5.
11

6,
98

 

5.
21

9,
32

 

5.
32

3,
71

 

A. Agente de Asseio e Conservação 40 horas - Ensino Fundamental Incompleto 
A.2. Agente de Asseio e Conservação 40 horas- Ensino Fundamental -(A para A1- 10%) 
A.2. Agente de Asseio e Conservação 40 horas -Ensino Médio - (A1 para A2- 10%) 

 

 
 

ANEXO XII 
ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- REQUISITO 

 
PARTE TRANSITÓRIA (EM EXTINÇÃO)-  GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – PT-GOP 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL REF/ 

CLASSE 

PISO 
INICIAL 

R$ 
NÍVEL 

QUANTIDADE DE VAGAS 

OCUPADOS VAGOS TOTAL DE 
VAGAS 

ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

PR
O

FI
SS

IO
NA

L 

- Advogado - 20H 1 a 35 6780,00 
PT-GOP/A 

PT-GOP/A.1 
PT-GOP/A.2 

01 - 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO XIII 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PARANÁ 

ANEXO XIII 
TABELA DE VENCIMENTO PARTE TRANSITÓRIA (EM EXTINÇÃO)- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – PT-GOP 

REFERÊNCIA/CLASSE 

NIVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

 
A 

6.
78

0,
00

 

6.
78

0,
00

 
6.

78
0,

00
 

6.
91

5,
60

 

7.
05

3,
91

 
7.

19
4,

99
 

7.
33

8,
89

 
7.

48
5,

67
 

7.
63

5,
38

 
7.

78
8,

09
 

7.
94

3,
85

 
8.

10
2,

73
 

8.
26

4,
78

 
8.

43
0,

08
 

8.
59

8,
68

 
8.

77
0,

65
 

8.
94

6,
07

 
9.

12
4,

99
 

9.
30

7,
49

 

9.
49

3,
64

 
9.

68
3,

51
 

9.
87

7,
18

 
10

.0
74

,7
2 

10
.2

76
,2

2 

10
.4

81
,7

4 

10
.6

91
,3

8 

10
.9

05
,2

0 

11
.1

23
,3

1 
11

.3
45

,7
7 

11
.5

72
,6

9 

11
.8

04
,1

4 

12
.0

40
,2

3 

12
.2

81
,0

3 

12
.5

26
,6

5 

12
.7

77
,1

9 

 
 

A.1 

7.
45

8,
00

 

7.
60

7,
16

 
7.

75
9,

30
 

7.
91

4,
49

 

8.
07

2,
78

 
8.

23
4,

23
 

8.
39

8,
92

 
8.

56
6,

90
 

8.
73

8,
24

 
8.

91
3,

00
 

9.
09

1,
26

 
9.

27
3,

09
 

9.
45

8,
55

 
9.

64
7,

72
 

9.
84

0,
67

 
10

.0
37

,4
9 

10
.2

38
,2

4 
10

.4
43

,0
0 

10
.6

51
,8

6 

10
.8

64
,9

0 
11

.0
82

,2
0 

11
.3

03
,8

4 
11

.5
29

,9
2 

11
.7

60
,5

1 

11
.9

95
,7

3 

12
.2

35
,6

4 

12
.4

80
,3

5 

12
.7

29
,9

6 
12

.9
84

,5
6 

13
.2

44
,2

5 

13
.5

09
,1

3 

13
.7

79
,3

2 

14
.0

54
,9

0 

14
.3

36
,0

0 

14
.6

22
,7

2 

 
 

A.2. 

8.
20

3,
80

 

8.
36

7,
88

 
8.

53
5,

23
 

8.
70

5,
94

 

8.
88

0,
06

 
9.

05
7,

66
 

9.
23

8,
81

 
9.

42
3,

59
 

9.
61

2,
06

 
9.

80
4,

30
 

10
.0

00
,3

9 
10

.2
00

,3
9 

10
.4

04
,4

0 
10

.6
12

,4
9 

10
.8

24
,7

4 
11

.0
41

,2
3 

11
.2

62
,0

6 
11

.4
87

,3
0 

11
.7

17
,0

5 

11
.9

51
,3

9 
12

.1
90

,4
2 

12
.4

34
,2

2 
12

.6
82

,9
1 

12
.9

36
,5

7 

13
.1

95
,3

0 

13
.4

59
,2

0 

13
.7

28
,3

9 

14
.0

02
,9

6 
14

.2
83

,0
1 

14
.5

68
,6

7 

14
.8

60
,0

5 

15
.1

57
,2

5 

15
.4

60
,3

9 

15
.7

69
,6

0 

16
.0

84
,9

9 

A. Advogado 20 horas - Graduação em Direito 
A1. Advogado 20 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área - (A para A1 -10%) 
A2. Advogado 20 horas - Mestrado na área - (A1 para A2- A2510%) 
 REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO  

 

 
 
 

ANEXO XIV 
ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, CÓDIGO E PRÉ- REQUISITO 

 
PARTE TRANSITÓRIA (EM EXTINÇÃO)-  GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – PT-GOA 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

REF/ 
CLASS

E 

PISO 
INICIAL 

R$ 
NÍVEL 

QUANTIDADE DE VAGAS 

OCUPADOS VAGOS TOTAL DE 
VAGAS ANTERIOR ATUAL ANTERIOR ATUAL 

A
D

M
IN

IS
TR

A
TI

V
O

 

- 

 
Oficial 

Administrativo 
- 40h 1 a 35 

6.780,00 
 
 

PT-GOA/A 
PT-GOO/A.1 
PT-GOO/A.2 

01 00 01 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO XV 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PARANÁ 
ANEXO X+A29V 

TABELA DE VENCIMENTO PARTE TRANSITÓRIA(EM EXTINÇÃO)- GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – PT-GOA 

REFERÊNCIA/CLASSE 

 
NIVEL 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

 
6 

 
7 

 
8 

 
9 

 
10 

 
11 

 
12 

 
13 

 
14 

 
15 

 
16 

 
17 

 
18 

 
19 

 
20 

 
21 

 
22 

 
23 

 
24 

 
25 

 
26 

 
27 

 
28 

 
29 

 
30 

 
31 

 
32 

 
33 

 
34 

 
35 

 
 

A 

5.
35

0,
00

 
5.

35
0,

00
 

5.
35

0,
00

 
5.

45
7,

00
 

5.
56

6,
14

 
5.

67
7,

46
 

5.
79

1,
01

 
5.

90
6,

83
 

6.
02

4,
97

 
6.

14
5,

47
 

6.
26

8,
38

 

6.
39

3,
75

 
6.

52
1,

62
 

6.
65

2,
05

 
6.

78
5,

09
 

6.
92

0,
80

 
7.

05
9,

21
 

7.
20

0,
40

 

7.
34

4,
40

 

7.
49

1,
29

 
7.

64
1,

12
 

7.
79

3,
94

 

7.
94

9,
82

 
8.

10
8,

81
 

8.
27

0,
99

 

8.
43

6,
41

 

8.
60

5,
14

 
8.

77
7,

24
 

8.
95

2,
79

 

9.
13

1,
84

 

9.
31

4,
48

 

9.
50

0,
77

 

9.
69

0,
78

 

9.
88

4,
60

 

10
.0

82
,2

9 

 
 

A1 

5.
88

5,
00

 
6.

00
2,

70
 

6.
12

2,
75

 
6.

24
5,

21
 

6.
37

0,
11

 
6.

49
7,

52
 

6.
62

7,
47

 
6.

76
0,

02
 

6.
89

5,
22

 
7.

03
3,

12
 

7.
17

3,
78

 

7.
31

7,
26

 
7.

46
3,

60
 

7.
61

2,
88

 
7.

76
5,

13
 

7.
92

0,
44

 
8.

07
8,

84
 

8.
24

0,
42

 

8.
40

5,
23

 

8.
57

3,
33

 
8.

74
4,

80
 

8.
91

9,
70

 

9.
09

8,
09

 
9.

28
0,

05
 

9.
46

5,
65

 

9.
65

4,
97

 

9.
84

8,
07

 
10

.0
45

,0
3 

10
.2

45
,9

3 

10
.4

50
,8

5 

10
.6

59
,8

6 

10
.8

73
,0

6 

11
.0

90
,5

2 

11
.3

12
,3

3 

11
.5

38
,5

8 

 
 

A2 

6.
47

3,
50

 
6.

60
2,

97
 

6.
73

5,
03

 
6.

86
9,

73
 

7.
00

7,
12

 
7.

14
7,

27
 

7.
29

0,
21

 
7.

43
6,

02
 

7.
58

4,
74

 
7.

73
6,

43
 

7.
89

1,
16

 

8.
04

8,
98

 
8.

20
9,

96
 

8.
37

4,
16

 
8.

54
1,

65
 

8.
71

2,
48

 
8.

88
6,

73
 

9.
06

4,
46

 

9.
24

5,
75

 

9.
43

0,
67

 
9.

61
9,

28
 

9.
81

1,
67

 

10
.0

07
,9

0 
10

.2
08

,0
6 

10
.4

12
,2

2 

10
.6

20
,4

6 

10
.8

32
,8

7 
11

.0
49

,5
3 

11
.2

70
,5

2 

11
.4

95
,9

3 

11
.7

25
,8

5 

11
.9

60
,3

7 

12
.1

99
,5

7 

12
.4

43
,5

6 

12
.6

92
,4

4 

A. Oficial Administrativo 20 horas - Graduação em Nível Médio 
A1. Oficial Administrativo 20 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área - (A para A1- 10%) 
A2.Oficial Administrativo 20 horas - Pós-Graduação em curso de especialização na área - (A1 para A2- 10%) 
REFERÊNCIA/CLASSE PROGRESSÃO HORIZONTAL AVALIAÇÃO DESEMPENHO 2% AO ANO 

 
 

 

ANEXO XVI 
TABELA VALOR DE GRATIFICAÇÃO (R$) 

QUADRO 01 
 
 

NOMENCLATURA ATRIBUIÇÕES VAG
AS SÍMBOLO NATUREZA 

VALOR DE 
REFERÊNCIA

R$* 
Coordenador(a) de Planejamento, Execução Orçamentária e 
Prestação de Contas 

Vide Quadro 2 1 GEON/1 Cargo Efetivo 300,00 

Coordenação das ações de Transparência Pública (Portal da 
Transparência) 

Vide Quadro 2 1 GEON/2 Cargo Efetivo 300,00 

Oficial de Finanças Vide Quadro 2 1 FG4 Cargo Efetivo 500,00 

Agente de Contratação LF n.º 14.133/2021 1 FG/3 Cargo Efetivo 400,00 
Fiscal de contrato LF n.º 14.133/2021 1 FG/3 Cargo Efetivo 350,00 
Pregoeiro LF n.º 14.133/2021 1 FG/3 Cargo Efetivo 350,00 
Leiloeiro LF n.º 14.133/2021 1 FG/1 Cargo Efetivo 350,00 
Presidente da CPL/CC LF n.º 14.133/2021 1 FG/2 Cargo Efetivo 350,00 

Membros da CPL/CC LF n.º 14.133/2021 2 FG/1 Cargo Efetivo 200,00 
Membro da Equipe de Apoio LF n.º 14.133/2021 3 FG/1 Cargo Efetivo 200,00 
Presidente de Comissão Sindicante Estatuto do Servidor *1 FG/2 Cargo Efetivo 300,00 
Membro de Comissão Sindicante Estatuto do Servidor *2 FG/1 Cargo Efetivo 200,00 
Presidente de Comissão Processo Administrativo Disciplinar Estatuto do Servidor *1 FG/2 Cargo Efetivo 300,00 

Membro de Comissão Processo Administrativo Disciplinar  Estatuto do Servidor *2 FG/1 Cargo Efetivo 200,00 

* O quantitativo de vagas surge por Comissão designada, podendo variar de acordo com o volume de processos administrativos inaugurados. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nomenclatura ATRIBUIÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 

Coordenador(a) de 
Planejamento, Execução 

Orçamentária e Prestação de 
Contas 

I - Assessorar a  Presidência do Poder Legislativo Municipal na fiscalização das políticas fiscal e 
tributária do Poder Executivo; II - Acompanhar a determinação de perícias contábeis que tenham 
por objetivo salvaguardar os interesses do Poder Legislativo Municipal; III - estudar o 
comportamento da despesa e propor medidas visando a racionalização de gastos; IV - promover a 
elaboração do calendário e dos esquemas de pagamento; V - movimentar, dentro dos limites 
estabelecidos pelo(a) Vereador Presidente(a), as contas bancárias da Câmara, assinar os cheques 
emitidos e endossar os destinados a depósitos em bancos autorizados; VI conhecer, diariamente, o 
movimento financeiro, verificando as disponibilidades de caixa; VII - mandar proceder ao balanço 
de todos os valores da Unidade de Finanças, efetuando a sua tomada de contas sempre que 
conveniente, até o último dia útil de cada exercício financeiro; VIII - apresentar ao(à) Vereador 
Presidente(a), na periodicidade determinada, relatórios sobre pagamentos autorizados e realizados; 
XIX - autorizar a restituição de fianças, cauções e depósitos; XX - articular-se com os demais órgãos 
do Legislativo visando a implementação de procedimentos coerentes com a racionalização das 
despesas; XXI - assinar com o Vereador Presidente os balanços gerais e seus anexos e outros 
documentos de apuração contábil; XXII - assessorar a Mesa Executiva na execução da política 
contábil-financeira adotada pela Câmara; XXIII - responsabilizar-se pelos procedimentos 
necessários à prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado; XXIV - demais 
atribuições insertas nesta Lei, no âmbito de sua competência hierárquica c/c ditames da Estrutura 
Administrativa e Organizacional do Poder. 

 
 
 
 
 

Coordenação das ações de 
Transparência Pública (Portal 

da Transparência) 

I - Supervisionar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei 12.527/2011) pelo Poder 
Legislativo; II - promover e fomentar a cultura da transparência no Poder Legislativo e na sociedade 
civil; III - avaliar a aplicação da legislação relativa à transparência, ao acesso à informação e ao 
controle social do Poder Legislativo, bem como propor medidas para seu aprimoramento; IV - 
realizar estudos e pesquisas sobre a utilização da tecnologia da informação e comunicação no 
desenvolvimento da transparência, do acesso à informação e do controle social da administração 
pública; V - coordenar a Implementação da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, junto ao Poder 
Legislativo do Município, Técnica e culturalmente, a partir do diagnostico realizado; VI - definição de 
parâmetros para coleta e armazenamento de dados; VII - sensibilização das equipes envolvidas; 
VIII - propor novos fluxos de processos visando proteção e controle quanto ao uso de dados pelo 
Poder Legislativo; XIX - monitorar o cumprimento da LGPD no âmbito do Poder Legislativo do 
Município; XX - receber e dar tratamento às manifestações acerca do andamento da implementação 
e do cumprimento da LGPD; XXI – coordenar as ações de fomento do Portal da Transparência do 
Poder Legislativo; XXII - demais atribuições insertas nesta Lei, no âmbito de suacompetência 
hierárquica c/c ditames da Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Legislativo Municipal. 
 

OFICIAL DE FINANÇAS I. Coordenar, realizar, supervisionar e orientar as atividades de execução financeira, arrecadação, 
pagamento e guarda de valores da Câmara Municipal. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

II. Ser o responsável pela custódia e movimentação dos recursos financeiros da Câmara, mediante 
cheques, ordens bancárias ou transferências eletrônicas, observada a devida autorização do ordenador 
de despesas. 
III. Efetuar o recebimento e o pagamento de despesas devidamente autorizadas pelo Presidente, 
observando a legalidade e a existência de saldo orçamentário e financeiro. 
IV. Manter o controle da posição financeira e bancária (caixa e bancos), realizando a conciliação diária e 
mensal das contas. 
V. Organizar e zelar pela guarda dos documentos comprobatórios de receitas e despesas (incluindo 
guias de depósito, recibos e notas de pagamento). 
VI. Prestar contas diariamente ou sempre que solicitado ao Chefe do Poder Legislativo e à Diretoria 
Administrativa. 
VII. Fornecer informações e documentos à Contabilidade para a devida escrituração e elaboração dos 
balancetes e balanços. 
VIII. Realizar o controle dos fundos rotativos e de despesas de pronto pagamento, quando houver, e 
promover as respectivas prestações de contas. 
IX. Analisar e conferir a exatidão dos valores de títulos, depósitos e documentos bancários, garantindo a 
transparência das operações. 
X. Executar outras tarefas de natureza financeira e de tesouraria que lhe forem determinadas pela 
autoridade superior. 
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ANEXO XVII 
TABELA DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EM CLASSE DE VENCIMENTO PARA EFEITOS DE ENQUADRAMENTO. 

TEMPO DE SERVIÇO EM ANOS CLASSE 
1 1 
2 2 
3 3 
4 4 
5 5 
6 6 
7 7 
8 8 
9 9 
10 10 
11 11 
12 12 
13 13 
14 14 
15 15 
16 16 
17 17 
18 18 
19 19 
20 20 
21 21 
22 22 
23 23 
24 24 
25 25 
26 26 
27 27 
28 28 
29 29 
30 30 
31 31 
32 32 

 

33 33 
34 34 
35 35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO XVIII 

FICHA AVALIAÇÃO DESEMPENHO PROFISSIONAL E ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
1. ASSIDUIDADE: Regularidade que o Profissional comparece ao serviço. Justificou suas faltas, avisou antecipadamente e quanto sua 
ausência comprometeu o andamento do trabalho. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

a)  10,0. Não faltou ou teve até três faltas justificadas até a presente data.  

b) 7,5.  Quando faltou mais de três vezes teve justificativa compatível, procurando avisar antecipadamente, evitando 
não comprometer os serviços. 

 

c) 5,0.   Teve falta considerável e apesar de justificadas comprometeu o andamento do trabalho.  

d) 2,5. Falta constantemente, sem dar justificativa comprometendo os serviços.  

2. PONTUALIDADE: Cumpre com responsabilidade os horários estabelecidos: horário de entrada, de saída e de intervalo. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

a) 10,0. Cumpre com responsabilidade os horários estabelecidos e quando se ausenta comunica o responsável.  

b) 7,5. Esporadicamente se atrasa, porém com justificativa colocando-se à disposição.  

a) 5,0. Geralmente apresenta problemas relacionados ao cumprimento de horários e mesmo com justificativa 
compromete o trabalho. 

 

b) 2,5. Frequentemente não cumpre o horário, prejudicando o andamento do trabalho.      

3. PRODUTIVIDADE: Realiza o esperado em volume, prazo e qualidade. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

a) 10,0. Está entregue ao trabalho, dedicando-se a ele de forma regular e constante isto é elaborando executando e 
tendo domínio de suas funções. 

 

b) 7,5. Suas falhas na regularidade com que desempenha o seu trabalho, não chegam a comprometera-lo, mas se 
faz necessário um momento de reflexão quanto as suas atitudes. 

 

 

c) 5,0. Não é comprometido na realização do trabalho. Ora se dedica com empenho, ora não, deixando a desejar 
quanto aos deveres de sua função. 

 

d) 2,5. É irregular ao realizar suas tarefas, interrompe frequentemente o trabalho sem motivo real, dando abertura 
para questionamentos entre os servidores. 

 

4. DISCIPLINA: Desenvolve seu trabalho utilizando metodologia  adequada. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

a) 10,0. Mostra-se extremamente responsável no cumprimento de suas tarefas, princípios e normas de serviço. É 
dinâmico, apresenta sugestões que venham ao encontro com as necessidades do trabalho.                                      

 

b) 7,5. Mostra-se sempre responsável no cumprimento de suas tarefas, seguindo os princípios e normas gerais de 
serviço. 

 

c) 5,0. Mostra-se geralmente responsável no cumprimento de suas tarefas. Mas tende a não seguir os princípios e 
normas do serviço quando não concorda com eles, deixando assim os demais servidores sem direcionamento. 

 

d) 2,5. Mostra-se geralmente responsável ao cumprimento de suas tarefas. Acata os princípios e normas dos 
serviços embora os critique sempre, sem apresentar melhorias, faltando assim com a ética profissional. 

 

5. ORGANIZAÇÃO: Organiza e controla adequadamente seu tempo de trabalho, realizando as atividades sob sua responsabilidade 
dentro dos prazos estabelecidos e dentre outras solicitações.  

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

d) 10,0. É extremamente organizado quanto ao tempo de trabalho, realizando suas atividades nos prazos 
estabelecidos. 

 

e) 7,5. É sempre organizado com suas atividades.  
f) 5,0. É geralmente organizado em suas atividades.  
d) 2,5. Apresenta pouca organização em suas atividades.  

6. COMPROMETIMENTO: Conduz de forma equilibrada e ética, propiciando um clima satisfatório e animando seus integrantes a 
buscarem coletivamente o alcance das metas acordadas.  

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

a) 10.0.  É extremamente responsável no cumprimento das obrigações que exigem o seu cargo, fazendo com que 
seu trabalho seja reconhecido pelos demais servidores. 

 

b) 7,5. Comete alguns erros, mas mostra-se estar aberto a diálogos e sugestões quanto à melhoria da sua função, 
pois reconhece que desse modo estará contribuindo com o crescimento do grupo. 

 

c) 5,0. Geralmente deixa a desejar quanto ao cumprimento de suas funções, de maneira que prejudica o seu  

 

trabalho. 
d) 2,5. Falta-lhe criatividade para inovar em sua rotina de trabalho. Não tem iniciativa para agir quando necessário.  

7. RELACIONAMENTO: Relaciona-se e interage com consideração e respeito no trato com os demais servidores, sem registro de 
ocorrências ou de conflitos. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃ
O OBTIDA 

a) 10,0. Demonstra habilidade e ética em estabelecer relações para resolver situações cotidianas de forma autônoma 
e responsável. 

 

b) 7,5.  Geralmente não cria problemas de relacionamentos, controlando bem suas limitações no contato com 
pessoas, mas busca aperfeiçoar-se. 

 

c) 5,0. Evita o relacionamento com pessoas em geral, toma decisões individuais deixando de colaborar com o coletivo 
dos servidores. 

 

d) 2,5. Quando entra em contato com pessoas percebe-se falta de ética e maturidade, causando conflitos de 
relacionamentos no ambiente escolar. 

 

8. DISPOSIÇÃO: Responde prontamente às necessidades e as demandas surgidas no cotidiano do trabalho, demonstrando interesse, 
participação, criatividade, disponibilidade e agilidade no exercício de suas atribuições, dentro e fora do ambiente de trabalho. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 

a) 10,0. Coopera espontaneamente dando o máximo de si. Tem ótimo relacionamento e mostra-se sempre disposto 
a ajudar os demais servidores de forma igualitária na execução de suas tarefas.          

 

b) 7,5. Não nega nunca um auxílio quando é solicitado. Colabora com o grupo para o bom andamento do trabalho. 
Tem relacionamento imparcial com todos. 

 

c) 5,0. Está disposto a colaborar somente quando solicitado e desde que não tenha que enfrentar situações 
conflituosas em defesa de outro servidor. 

 

d) 2,5. Raramente presta auxilio. Sua falta de colaboração prejudica o bom andamento do trabalho.  

 
9. RESPONSABILIDADE: Utiliza adequadamente material de consumo disponível de forma adequada evitando o desperdício e os 
recursos de uso individual e coletivo, no exercício de atividades e tarefas, com cuidado e zelo, mantendo organizado o ambiente de 
trabalho. 

REQUISITOS/PONTUAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

a) 10,0. Mostra-se sempre a par de todo o seu trabalho está em constante busca de conhecimentos por assuntos 
que possam ajudá-lo progredir de modo que também busque o crescimento do grupo.       

 

 

b) 7,5. Necessita ser solicitado a desincumbir de sua tarefa mais difícil, mas nesse caso sua atuação satisfaz 
plenamente mas deixa a desejar sua iniciativa pessoal de modo que não passe confiança para o grupo. 

 

c) 5,0. Desenvolve seu trabalho rotineiramente, não quer assumir tarefas mais complicada para não ausentar-se de 
sua rotina, falta vivacidade e competência para detectar problemas existentes. 

 

d) 2,5. Trabalha mecanicamente, ignorando os demais serviços de área. Não procura evoluir profissionalmente, faz 
de seu trabalho uma ocupação secundária. 

 

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  
 
OBSERVAÇÃO QUE JULGAR NECESSÁRIA: 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________ 
RESULTADO FINAL 

REQUSITOS PONTUAÇÃO % PROPOSTA OBTIDA 
1 Assiduidade DE 2,5 A 10,0   
2 Pontualidade DE 2,5 A 10,0   
3 Produtividade DE 2,5 A 10,0   
4 Disciplina DE 2,5 A 10,0   
5 Organização DE 2,5 A 10,0   
6 Comprometimento DE 2,5 A 10,0   
7 Relacionamento DE 2,5 A 10,0   
8 Disposição DE 2,5 A 10,0   
9 Responsabilidade DE 2,5 A 10,0   

TOTAL DE PONTOS 100   
Para cada quesito será atribuída nota de 2,5 (dois vírgula cinco) à 10,0 (dez) pontos e a somatória de 2,5 (dois vírgula cinco) a 100 
(cem) pontos. O Servidor para obter a Progressão Horizontal ou ser aprovada em seu Estágio Probatório e na Avaliação de 
Desempenho deverá alcançar média igual ou superior a 70 (setenta) pontos. 

 

Data: ____/_____/20___ 

 

ASSINATURA DA COMISSÃO                   ASSINATURA DO AVALIADO 

 

ANEXO XIX 
 

 
MANUAL DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
PARTE PERMANENTE 

CARGO: ADVOGADO/20HS  REFERÊNCIA: GOP/A – GOP/A.1 – GOP/A.2 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL SUPERIOR EM DIREITO  
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE 

 
1. Descrição Sintética 
Exercer a representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo e prestar a consultoria e o assessoramento jurídico-legislativo à 
Mesa, Presidência, Comissões e Vereadores, zelando pela legalidade e constitucionalidade dos atos. 
2. Descrição Detalhada 
I. Exercer a representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo de Cidade Gaúcha- PR., por procuração da Presidência da 
Câmara Municipal, junto aos Poderes do Estado, através da instrução de processos, administrativos e judiciais, participando de 
audiências, apresentando defesas e recursos, orientando na escolha de alternativas para as questões jurídicas contenciosas; 
II. Exercer a representação da Câmara, por procuração de seu Presidente, em ações trabalhistas, perante as varas do trabalho, justiça 
comum e, em processos extrajudiciais, junto aos Órgãos Administrativos, Delegacia Regional do Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho e Ministério Público Estadual, promovendo sua defesa, respondendo consultas formuladas por órgãos internos da Câmara, 
emitindo pareceres, propondo acordos, interpondo recursos, orientando procedimentos administrativos, conferindo documentação e 
guias para fins judiciais, visando proteger os interesses da Câmara; 
III. Prestar assessoramento jurídico aos membros da Mesa, à Presidência, às Comissões, aos Vereadores e ao Departamento nas 
questões submetidas ao seu exame bem como, quando solicitado, participar das Audiências Públicas de interesse da Câmara Municipal 
de Cidade Gaúcha; 
IV. Análise e parecer sobre instrumentos contratuais e de licitação, submetidos ao seu exame, prestando assessoramento técnico-
jurídico à Administração da Câmara em geral, elaborando minutas de contrato, emitindo pareceres sobre os processos administrativos, 
inclusive licitatórios e, ainda, proceder a estudos jurídicos, quando solicitados, cuja conclusão sempre se dará por meio de parecer; 
V. Responder por meio de parecer, por determinação da Presidência, a consultas jurídicas formuladas pelos membros da Câmara; 
VI. Quando solicitado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, Mesa Executiva, membros das comissões e demais diretorias e/ou 
departamentos; redigir, elaborar, acompanhar as proposições legislativas; justificativas de leis e/ou de vetos, elaborar decretos, 

 

regulamentos, regimentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica administrativa e/ou judicial, bem como, emitir pareceres 
acerca das atribuições típicas do Cargo de Advogado elencadas nesse anexo, bem como, nas legislações infraconstitucionais; 
VII. Examinar os contratos, convênios e instrumentos de igual natureza submetidos ao seu exame; 
VIII. Elaborar pareceres técnico-jurídicos, estudos e proposições legislativas; 
IX. Executar pesquisas jurídicas, quando solicitado, sobre assuntos de interesse da Edilidade; 
X. Prestar orientação jurídica parlamentar aos Srs. Vereadores e auxiliá-los na confecção de projetos de lei, emendas, justificativas, 
indicações, manifestações e requerimentos; 
XI. Elaborar avaliações técnicas e estabelecer parâmetros de natureza jurídica para ocorrências verificadas no cotidiano das atividades 
da Câmara Municipal, através de estudos e emissão de pareceres;  
XII. Participar de Inquéritos Administrativos e dar-lhe a orientação jurídica conveniente. 
XIII. Cumprir com as recomendações e/ou exigências do Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público Estadual, Governo do Estado 
do Paraná e ao Município de Cidade Gaúcha, bem como, promover as devidas respostas aos referidos órgãos; 
XIV. Responder consultas sobre interpelação de textos legais do interesse da Câmara Municipal; 
XV. Examinar projetos de leis e atos normativos, dando o parecer; 
XVI. Contribuir para o aperfeiçoamento das instituições de direito e para manutenção dos interesses públicos em geral; 
XVII. Executar outras tarefas correlatas e compatíveis com o cargo. 
 

PARTE PERMANENTE 
CARGO:CONTROLADOR INTERNO- 20 hs REFERÊNCIA: GOP/B – GOP/B.1 – GOP/B.2 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
ESCOLARIDADE: GRADUAÇÃO EM DIREITO, CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO OU ECONOMIA. 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDA 

 
1. Descrição Sintética  
Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade pública 
2. Descrição Detalhada 
I. Manifestar-se nos processos administrativos de ordem financeira;  
II. Assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas à Contabilidade Pública;  
III. Exarar pareceres sobre os balancetes patrimoniais, orçamentários, econômicos e financeiros da Administração Direta e Indireta;  
IV. Assessorar os vereadores sobre matérias do Plano Plurianual de Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;  
V. Elaborar e exercer o controle da execução do orçamento da Câmara;  

 

VI. Elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária;  
VIII. Acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelos Poderes Executivo e legislativo do Município;  
IX. Registrar os atos a fatos de natureza contábil e elaborar os demonstrativos financeiros correspondentes;  
X. Responsabilizar-se pela Agenda de Obrigações do Poder Legislativo junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, inclusive 
sobre os registros, geração e remessa dos arquivos junto ao Sistema de Informações Municipais – SIM/AM;  
XI. Elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e prestação de contas da Câmara;  
XII. Responsabilizar-se por todas as questões do Recursos Humanos da Câmara Municipal; 
XII. Executar outras tarefas correlatas e compatíveis com o cargo. 
 

PARTE PERMANENTE 
CARGO: COMUNICADOR SOCIAL E INSTITUCIONAL/40HS  REFERÊNCIA: GOP/C – GOP/C.1 – GOP/C.2 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
ESCOLARIDADE: GRADUAÇÃO EM JORNALISMO, RELAÇÕES PÚBLICAS OU PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDO 

 
1. Descrição Sintética  
Planejar, prover e coordenar as ações de comunicação social, relacionamento com a imprensa e divulgação institucional da Câmara 
Municipal, utilizando canais tradicionais e digitais. 
2. Descrição Detalhadas 
I. Redigir, condensar, interpretar, organizar e coordenar notícias e textos a serem divulgados em jornais, rádio, televisão, internet e 
demais mídias digitais a respeito da atuação da Câmara. 
II. Promover a divulgação de notícias de interesse público, fatos e acontecimentos da atualidade que digam respeito à atuação da 
Câmara ou com ela possam interferir. 
III. Analisar a repercussão e o impacto midiático de assuntos de interesse da Câmara. 
IV. Elaborar, executar e acompanhar a produção e confecção de material de divulgação (incluindo releases, folders e panfletos) das 
ações e atividades da Câmara. 
V. Assessorar e preparar campanhas de divulgação do trabalho da Câmara, estabelecendo contato com veículos de comunicação para 
veiculação das notícias. 
VI. Manter o arquivo e o acervo de informações e materiais de comunicação sobre a Câmara. 
VII. Analisar textos e campanhas elaborados por terceiros contratados. 
VIII. Fiscalizar as atividades de publicidade, divulgação e inserção realizadas por terceiros contratados, assegurando o cumprimento 
dos princípios da publicidade legal (Art. 37, § 1º, da Constituição Federal). 
IX. Promover entrevistas, media training ou encontros de interesse da Câmara. 
X. Atuar, prestar apoio e colaboração por ocasião de atos e solenidades públicas. 

 

XI. Preparar minuta de pronunciamentos oficiais, na forma solicitada pelo Presidente ou demais membros da Câmara. 
XII. Registrar, fotograficamente e em vídeo, os acontecimentos e eventos municipais. 
XIII. Planejar e conduzir pesquisas de opinião pública, bem como análise de métricas e indicadores de desempenho das mídias sociais. 
XIV. Acompanhar as sessões legislativas, confeccionando as matérias jornalísticas a serem oficialmente veiculadas sobre a sessão. 
XV. Prover a gravação, edição e transmissão (streaming) dos pronunciamentos dos Vereadores e das sessões nas mídias sociais e 
canais oficiais. 
XVI. Alimentar e manter atualizado o website e o Portal da Transparência da Câmara no que tange às informações de competência da 
Comunicação Social. 
XVII. Executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades do setor. 
 

PARTE PERMANENTE 
CARGO: TÉCNICO CONTÁBIL/30HS  REFERÊNCIA: GOSP/A – GOSP/A.1 – GOSP/A.2 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL –GOSP 
ESCOLARIDADE: ENSINO TÉCNICO CONCLUÍDO. 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE 

 
1. Descrição Sintética 
Executar e fiscalizar todos os serviços inerentes à Contabilidade Pública, Orçamento e Finanças da Câmara Municipal, respondendo 
legalmente pela escrituração e pela Prestação de Contas da Casa. 
2. Descrição Detalhadas 
I. Executar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos e escriturar contas correntes diversas, em conformidade com as 
normas e princípios de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP). 
II. Organizar boletins de receita e despesas, elaborar slips de caixa e escriturar, manual e eletronicamente, os livros contábeis e fiscais. 
III. Levantar balancetes patrimoniais e financeiros, e conferir balancetes auxiliares e slips de arrecadação. 
IV. Fazer, examinar e liquidar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações orçamentárias. 
V. Examinar processos de prestação de contas e informar processos relativos a despesas. 
VI. Interpretar, aplicar e orientar sobre a legislação referente à Contabilidade Pública, à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e às 
normas do Tribunal de Contas do Estado. 
VII. Efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis. 
VIII. Realizar toda a rotina pertinente à elaboração e conferência da folha de pagamento dos servidores, garantindo a conformidade 
legal. 
IX. Atender a todas as exigências do e-Social, DCTF-web e Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da União Federal, 
especialmente com relação a horários e prazos de entrega. 

 

X. Preencher formulários e emitir pareceres direcionados à Comissão Permanente de Orçamento (CPO) e demais Comissões, 
Vereadores, e Assessorias Jurídica e Parlamentar, especialmente em relação à elaboração de Emendas Impositivas e outras questões 
que requeiram conhecimentos contábeis. 
XI. Organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres técnicos. 
XII. Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
 
 
 

PARTE PERMANENTE 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40HS  REFERÊNCIA: GOA/A –GOA/A.1 –GOA/A.2 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO CONCLUÍDO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDO 

 
1. Descrição Sintética 
Executar atividades de apoio administrativo, logístico, gestão de materiais, recursos humanos e suporte técnico-operacional ao 
processo legislativo da Câmara Municipal.  
2. Descrição Detalhadas 
I. Prestar suporte operacional à Direção da Casa e ao Chefe do Poder Legislativo, colaborando com a organização do expediente e a 
rotina administrativa geral. 
II. Auxiliar a Direção na supervisão e controle da movimentação de processos e documentos. 
III. Auxiliar na execução das atividades de apoio ao processo legislativo, às Comissões Permanentes e Temporárias e às sessões 
plenárias. 
IV. Realizar a preparação de autógrafos, Decretos Legislativos, Resoluções, Atos da Mesa e Portarias, após a deliberação e sob 
supervisão da autoridade superior. 
V. Manter o sistema de arquivos, documentos e bibliografia da Câmara Municipal organizado, atualizado e em conformidade com as 
regras de gestão documental. 
VI. Executar atividades relacionadas à administração de pessoal (Recursos Humanos), como controle de frequência, registro de férias, 
e auxílio no controle do quadro de servidores. 
VII. Auxiliar nas atividades de compras, solicitando cotações, gerenciando o estoque e fiscalizando a entrega de materiais e serviços 
contratados. 
VIII. Zelar pela conservação dos bens municipais e auxiliar na gestão patrimonial. 
IX. Coletar dados e organizar relatórios gerenciais e estatísticos sobre o desempenho das atividades administrativas e legislativas. 
X. Prestar atendimento ao público, Vereadores e servidores em geral. 
XI. Operar os sistemas e recursos informatizados e equipamentos de escritório disponíveis. 
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XII. Executar outras tarefas correlatas, compatíveis com a natureza do cargo e determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 

PARTE PERMANENTE 
CARGO: AGENTE DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO/40HS  REFERÊNCIA: GOO/A –GOO/A.1 –GOO/A.2 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDO 

 
2. Descrição Sintética 
Executar tarefas de conservação, limpeza, vigilância e apoio operacional, logístico e de copa/cozinha, zelando pela manutenção da 
higiene e da boa apresentação das dependências internas e externas da Câmara Municipal. 
2. Descrição Detalhadas 
I – Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores pertinentes ao setor; 
II – Realizar a limpeza geral das dependências internas da Câmara, incluindo varrer, lavar, encerar e lustrar pisos, paredes, vidraças, 
janelas, móveis e instalações; 
III – Manter os banheiros e sanitários sempre em condições higiênicas, garantindo o abastecimento de materiais de consumo; 
IV – Zelar pela boa conservação dos móveis, utensílios e outros materiais pertencentes à Câmara Municipal; 
V – Coletar o lixo e os resíduos, dispondo-os adequadamente, de forma a evitar a proliferação de insetos; 
VI – Preparar café, chá, chimarrão, e outras bebidas; 
VII – Servir café, chimarrão, água, chá e refrigerantes aos Vereadores, funcionários e convidados especiais, observando a etiqueta no 
atendimento; 
VIII – Providenciar e controlar o consumo do material de limpeza, copa e cozinha que utiliza; 
IX – Controlar os estoques dos gêneros alimentícios e material de limpeza, anotando em fichários próprios a quantidade recebida e a 
consumida; 
X – Proceder, quando devidamente autorizado, à aquisição de produtos alimentícios e material de limpeza, destinados ao consumo da 
copa e cozinha; 
XI – Realizar a limpeza da área externa do prédio da Câmara, incluindo calçadas, muros e estacionamento; 
XII – Realizar a manutenção básica do jardim e áreas verdes por meio de rega, cortes e podas simples da vegetação e retirada de 
folhas secas e ervas daninhas; 
XIII – Abrir e fechar o prédio da Câmara, e hastear e arriar as bandeiras; 
XIV – Anotar e transmitir recados, e entregar correspondências e expedientes, quando solicitado pela Secretaria da Câmara; 
XV – Executar outras tarefas afins, compatíveis com a natureza do cargo e determinadas pela autoridade superior. 
 

 

 
 

PARTE TRANSITÓRIA- EM EXTINÇÃO 
CARGO: ADVOGADO/20HS  REFERÊNCIA: PTGOP/A – PTGOP/A.1 – PTGOP/A.2 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL SUPERIOR EM DIREITO  
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE 

 
2. Descrição Sintética 
Exercer a representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo e prestar a consultoria e o assessoramento jurídico-legislativo à 
Mesa, Presidência, Comissões e Vereadores, zelando pela legalidade e constitucionalidade dos atos. 
2. Descrição Detalhada 
I. Exercer a representação judicial e extrajudicial do Poder Legislativo de Cidade Gaúcha- PR., por procuração da Presidência da 
Câmara Municipal, junto aos Poderes do Estado, através da instrução de processos, administrativos e judiciais, participando de 
audiências, apresentando defesas e recursos, orientando na escolha de alternativas para as questões jurídicas contenciosas; 
II. Exercer a representação da Câmara, por procuração de seu Presidente, em ações trabalhistas, perante as varas do trabalho, justiça 
comum e, em processos extrajudiciais, junto aos Órgãos Administrativos, Delegacia Regional do Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho e Ministério Público Estadual, promovendo sua defesa, respondendo consultas formuladas por órgãos internos da Câmara, 
emitindo pareceres, propondo acordos, interpondo recursos, orientando procedimentos administrativos, conferindo documentação e 
guias para fins judiciais, visando proteger os interesses da Câmara; 
III. Prestar assessoramento jurídico aos membros da Mesa, à Presidência, às Comissões, aos Vereadores e ao Departamento nas 
questões submetidas ao seu exame bem como, quando solicitado, participar das Audiências Públicas de interesse da Câmara Municipal 
de Cidade Gaúcha; 
IV. Análise e parecer sobre instrumentos contratuais e de licitação, submetidos ao seu exame, prestando assessoramento técnico-
jurídico à Administração da Câmara em geral, elaborando minutas de contrato, emitindo pareceres sobre os processos administrativos, 
inclusive licitatórios e, ainda, proceder a estudos jurídicos, quando solicitados, cuja conclusão sempre se dará por meio de parecer; 
V. Responder por meio de parecer, por determinação da Presidência, a consultas jurídicas formuladas pelos membros da Câmara; 
VI. Quando solicitado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, Mesa Executiva, membros das comissões e demais diretorias e/ou 
departamentos; redigir, elaborar, acompanhar as proposições legislativas; justificativas de leis e/ou de vetos, elaborar decretos, 
regulamentos, regimentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica administrativa e/ou judicial, bem como, emitir pareceres 
acerca das atribuições típicas do Cargo de Advogado elencadas nesse anexo, bem como, nas legislações infraconstitucionais; 
VII. Examinar os contratos, convênios e instrumentos de igual natureza submetidos ao seu exame; 

 

VIII. Elaborar pareceres técnico-jurídicos, estudos e proposições legislativas; 
IX. Executar pesquisas jurídicas, quando solicitado, sobre assuntos de interesse da Edilidade; 
X. Prestar orientação jurídica parlamentar aos Srs. Vereadores e auxiliá-los na confecção de projetos de lei, emendas, justificativas, 
indicações, manifestações e requerimentos; 
XI. Elaborar avaliações técnicas e estabelecer parâmetros de natureza jurídica para ocorrências verificadas no cotidiano das atividades 
da Câmara Municipal, através de estudos e emissão de pareceres;  
XII. Participar de Inquéritos Administrativos e dar-lhe a orientação jurídica conveniente. 
XIII. Cumprir com as recomendações e/ou exigências do Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público Estadual, Governo do Estado 
do Paraná e ao Município de Cidade Gaúcha, bem como, promover as devidas respostas aos referidos órgãos; 
XIV. Responder consultas sobre interpelação de textos legais do interesse da Câmara Municipal; 
XV. Examinar projetos de leis e atos normativos, dando o parecer; 
XVI. Contribuir para o aperfeiçoamento das instituições de direito e para manutenção dos interesses públicos em geral; 
XVII. Executar outras tarefas correlatas e compatíveis com o cargo. 
 

 
 

PARTE TRANSITÓRIA- EM EXTINÇÃO 
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO/40HS  REFERÊNCIA: PTGOA/A – PTGOA/A.1 – PTGOA/A.2 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
ESCOLARIDADE: NÍVEL MÉDIO CONCLUÍDO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDO 

 
3. Descrição Sintética 
Executar atividades administrativas de apoio às áreas da Câmara Municipal, compreendendo rotinas de atendimento, organização, 
controle e tramitação de documentos, elaboração de expedientes administrativos, apoio aos setores internos e suporte operacional às 
atividades institucionais, observadas as normas legais, regimentais e administrativas vigentes. 
2. Descrição Detalhada 
I – Executar serviços administrativos gerais, tais como digitação, conferência, organização, arquivamento e controle de documentos, 
processos, expedientes e correspondências oficiais. 
II – Atender ao público interno e externo, prestando informações de caráter administrativo, encaminhando demandas aos setores 
competentes e auxiliando na solução de rotinas administrativas. 
III – Auxiliar na elaboração de ofícios, memorandos, requerimentos, relatórios, planilhas, formulários e demais expedientes 
administrativos, conforme orientação superior. 

 

IV – Realizar o controle de protocolos, registros, cadastros e sistemas administrativos, mantendo atualizadas as informações sob sua 
responsabilidade. 
V – Apoiar os trabalhos das sessões legislativas, reuniões, comissões e demais atividades institucionais, quando solicitado, inclusive no 
preparo de documentos e materiais necessários. 
VI – Auxiliar no controle de materiais, bens patrimoniais e suprimentos de uso administrativo, comunicando necessidades de reposição 
ou manutenção. 
VII – Executar atividades de apoio aos setores administrativos, financeiros, legislativos ou de recursos humanos, conforme a 
organização interna da Câmara Municipal. 
VIII – Zelar pela guarda, conservação e confidencialidade de documentos, informações e bens sob sua responsabilidade. 
IX – Cumprir normas legais, regulamentares, regimentais e orientações superiores, observando princípios da legalidade, eficiência, ética 
e responsabilidade no serviço público. 
X – Executar outras atividades correlatas ao cargo, compatíveis com sua escolaridade e atribuições, determinadas pela autoridade 
competente. 
 
 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO /20HS  REFERÊNCIA: CC-I 
ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL SUPERIOR EM DIREITO  
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE 

 
1. Descrição Sintética 
Prestar assistência direta à Presidência da Câmara, e de forma complementar à Mesa Executiva, Vereadores e Comissões em qualquer 
assunto que envolva matéria jurídica. 
2. Descrição Detalhada 
I. Elaborar proposições ou assessorar juridicamente o Presidente na atividade de elaboração legislativa;  
II. Representar ou supervisionar a representação da Câmara Municipal em juízo ou em âmbito extrajudicial quando para isso for 
credenciado; 
III. Emitir os pareceres que lhe forem solicitados pelo Presidente, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos das 
ciências jurídicas;  
IV. Assessorar o Presidente da Câmara no estudo, interpretação, encaminhamento e solução das questões jurídicas, administrativas, 
políticas e legislativas;  
V.  Assessorar na elaboração de pareceres, formulando consultas e apresentando sugestões, a fim de contribuir para a resolução de 
questões dependentes de deliberação do Presidente da Câmara; 
VI. Recomendar procedimentos internos, com objetivos preventivos, visando manter as atividades do Legislativo Municipal dentro da 
legislação;  

 

VII. Manter o Presidente da Câmara informado sobre os processos judiciais e administrativos em andamento, providências tomadas e 
despachos proferidos;  
VIII. Minutar despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Presidente da Câmara, em assuntos de sua competência;  
IX. Propor ao Presidente da Câmara a anulação de atos administrativos do Legislativo Municipal;  
X. Propor a Mesa Executiva da Câmara o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal;  
XI. Executar outras tarefas determinadas pelo Presidente da Câmara inerentes às suas atribuições. 
 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CARGO: DIRETOR GERAL /40HS  REFERÊNCIA: CC-II 
ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL SUPERIOR  
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDA 

 
1. Descrição Sintética 
Dirigir, coordenar, supervisionar e integrar as atividades administrativas, financeiras, legislativas e operacionais da Câmara Municipal, 
atuando como elo entre a Mesa Diretora, a Presidência e os setores internos, assegurando o funcionamento eficiente, regular e legal da 
estrutura administrativa, em conformidade com a legislação vigente, o Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal. 
2. Descrição Detalhada 
I – Dirigir e coordenar a execução das atividades administrativas, financeiras, patrimoniais, legislativas e de apoio institucional da 
Câmara Municipal. 
II – Assessorar diretamente a Presidência e a Mesa Diretora no planejamento, organização, controle e avaliação das ações 
administrativas e institucionais. 
III – Supervisionar os setores e servidores da Câmara Municipal, promovendo a integração das unidades administrativas e o 
cumprimento das atribuições funcionais. 
IV – Acompanhar e controlar a execução orçamentária, financeira e administrativa, em articulação com os setores competentes, 
zelando pela legalidade, economicidade e eficiência da gestão pública. 
V – Coordenar a tramitação administrativa de processos internos, contratos, licitações, compras, convênios e demais procedimentos 
administrativos. 
VI – Propor normas, rotinas e procedimentos administrativos visando à modernização, padronização e melhoria contínua dos serviços 
da Câmara Municipal. 
VII – Acompanhar e apoiar a realização das sessões legislativas, reuniões das comissões, audiências públicas e demais atividades 
institucionais, garantindo suporte administrativo e operacional. 
VIII – Zelar pela adequada gestão de pessoas, acompanhando frequência, desempenho funcional, necessidades de capacitação e 
cumprimento das normas internas. 
IX – Representar a Câmara Municipal, quando designado, junto a órgãos públicos, entidades, instituições e demais organizações. 
X – Assegurar o cumprimento das normas constitucionais, legais, regimentais, das deliberações da Mesa Diretora e das determinações 
da Presidência.  

XI – Controlar e supervisionar o uso e a conservação do patrimônio, equipamentos, veículos e instalações da Câmara Municipal. 
XII – Exercer outras atribuições correlatas ao cargo, compatíveis com a função de direção superior, que lhe forem atribuídas pela 
Presidência ou pela Mesa Diretora. 
 
 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO /40HS  REFERÊNCIA: CC-III 
ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL MÉDIO CONCLUÍDO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDA 

 
1. Descrição Sintética 
Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do respectivo Departamento da Câmara Municipal, assegurando o planejamento, a 
execução e o controle das ações administrativas, técnicas ou operacionais sob sua responsabilidade, em consonância com as diretrizes 
da Presidência, da Mesa Diretora e do Diretor Geral, bem como com a legislação vigente. 
2. Descrição Detalhada 
I – Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do Departamento sob sua responsabilidade, garantindo o cumprimento das metas, 
prazos e atribuições institucionais. 
II – Planejar, organizar e controlar as rotinas administrativas, técnicas e operacionais do Departamento, observando as normas legais, 
regimentais e administrativas. 
III – Assessorar o Diretor Geral, a Presidência e a Mesa Diretora nos assuntos relacionados à sua área de atuação. 
IV – Distribuir, orientar e acompanhar as atividades dos servidores lotados no Departamento, zelando pela eficiência, qualidade e 
regularidade dos serviços. 
V – Elaborar, analisar e encaminhar relatórios, informações, pareceres técnicos e expedientes administrativos relativos às atividades do 
Departamento. 
VI – Acompanhar a tramitação de processos administrativos, contratos, compras, licitações e demais procedimentos vinculados à sua 
área de atuação. 
VII – Propor melhorias, normas internas, fluxos de trabalho e procedimentos administrativos visando à modernização e ao 
aprimoramento das atividades do Departamento. 
VIII – Zelar pela correta utilização, conservação e controle dos bens, materiais, equipamentos e instalações sob responsabilidade do 
Departamento. 
IX – Assegurar o cumprimento das determinações superiores, das deliberações da Mesa Diretora e das normas internas da Câmara 
Municipal. 
X – Atuar na integração do Departamento com os demais setores da Câmara Municipal, promovendo cooperação e alinhamento 
institucional. 
XI – Representar o Departamento, quando designado, junto a órgãos, entidades e instituições públicas ou privadas. 

 

XII – Executar outras atribuições correlatas ao cargo, compatíveis com a função de direção e chefia, que lhe forem atribuídas pela 
autoridade competente. 
 
 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CARGO: CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO /40HS  REFERÊNCIA: CC-IV 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO CONCLUÍDO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: NÃO EXIGIDA 

 
1. Descrição Sintética 
Chefiar, coordenar e supervisionar as atividades de apoio administrativo da Câmara Municipal, auxiliando a Presidência, o Diretor Geral 
e os Departamentos na execução das rotinas administrativas, operacionais e de atendimento, assegurando o funcionamento regular 
dos serviços internos, em conformidade com as normas legais e administrativas. 
2. Descrição Detalhada 
I – Chefiar e coordenar as atividades de apoio administrativo da Câmara Municipal, assegurando a organização e a regularidade das 
rotinas internas. 
II – Supervisionar os serviços de protocolo, atendimento, organização de documentos, controle de correspondências e apoio às 
atividades administrativas. 
III – Auxiliar o Diretor Geral e os Diretores de Departamento na execução e no acompanhamento das rotinas administrativas e 
operacionais. 
IV – Orientar e acompanhar os servidores lotados nas atividades de apoio administrativo, promovendo a distribuição adequada das 
tarefas. 
V – Apoiar a preparação de documentos, expedientes administrativos, relatórios simples, planilhas e controles internos, conforme 
orientação superior. 
VI – Acompanhar e auxiliar no controle de materiais de consumo, bens patrimoniais e serviços de apoio, comunicando necessidades de 
reposição ou manutenção. 
VII – Apoiar logisticamente a realização de sessões legislativas, reuniões, eventos institucionais e demais atividades da Câmara 
Municipal. 
VIII – Zelar pela organização, conservação e confidencialidade de documentos, informações e bens sob sua responsabilidade. 
IX – Cumprir e fazer cumprir as normas internas, orientações superiores e procedimentos administrativos estabelecidos. 
X – Atuar de forma integrada com os demais setores da Câmara Municipal, contribuindo para a eficiência dos serviços administrativos. 
XI – Executar outras atribuições correlatas ao cargo, compatíveis com a função de chefia, que lhe forem atribuídas pela autoridade 
competente. 
 
 

 

IV – Realizar o controle de protocolos, registros, cadastros e sistemas administrativos, mantendo atualizadas as informações sob sua 
responsabilidade. 
V – Apoiar os trabalhos das sessões legislativas, reuniões, comissões e demais atividades institucionais, quando solicitado, inclusive no 
preparo de documentos e materiais necessários. 
VI – Auxiliar no controle de materiais, bens patrimoniais e suprimentos de uso administrativo, comunicando necessidades de reposição 
ou manutenção. 
VII – Executar atividades de apoio aos setores administrativos, financeiros, legislativos ou de recursos humanos, conforme a 
organização interna da Câmara Municipal. 
VIII – Zelar pela guarda, conservação e confidencialidade de documentos, informações e bens sob sua responsabilidade. 
IX – Cumprir normas legais, regulamentares, regimentais e orientações superiores, observando princípios da legalidade, eficiência, ética 
e responsabilidade no serviço público. 
X – Executar outras atividades correlatas ao cargo, compatíveis com sua escolaridade e atribuições, determinadas pela autoridade 
competente. 
 
 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO /20HS  REFERÊNCIA: CC-I 
ESCOLARIDADE: CURSO DE NÍVEL SUPERIOR EM DIREITO  
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE 

 
1. Descrição Sintética 
Prestar assistência direta à Presidência da Câmara, e de forma complementar à Mesa Executiva, Vereadores e Comissões em qualquer 
assunto que envolva matéria jurídica. 
2. Descrição Detalhada 
I. Elaborar proposições ou assessorar juridicamente o Presidente na atividade de elaboração legislativa;  
II. Representar ou supervisionar a representação da Câmara Municipal em juízo ou em âmbito extrajudicial quando para isso for 
credenciado; 
III. Emitir os pareceres que lhe forem solicitados pelo Presidente, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos das 
ciências jurídicas;  
IV. Assessorar o Presidente da Câmara no estudo, interpretação, encaminhamento e solução das questões jurídicas, administrativas, 
políticas e legislativas;  
V.  Assessorar na elaboração de pareceres, formulando consultas e apresentando sugestões, a fim de contribuir para a resolução de 
questões dependentes de deliberação do Presidente da Câmara; 
VI. Recomendar procedimentos internos, com objetivos preventivos, visando manter as atividades do Legislativo Municipal dentro da 
legislação;  
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PORTARIA Nº 183/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                              ANNE CAROLINE BORESKI DOS SANTOS 
                        

 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANNE CAROLINE BORESKI DOS SANTOS, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.***.***-0 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

MÉDICA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de GOIOERÊ - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 184/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                                   HALYNNE MARIA MARQUES GONDIM 
                       

   O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. HALYNNE MARIA MARQUES GONDIM, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.***.***-9 SSP MG, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

MÉDICA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 185/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                                         ALESSANDRA CRISTINE OLIVEIRA 
                        

  O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ALESSANDRA CRISTINE OLIVEIRA, portadora 

da Cédula de Identidade RG. nº **.***-5 SEJUSP MS, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

MÉDICA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de GOIOERÊ - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 186/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

                                                   JONAS ANDRE JACHIMOWSKI PINHEIRO 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JONAS ANDRE JACHIMOWSKI PINHEIRO, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 10.***.***-2 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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A PREFEITURA DE IPORÃ, Estado do Paraná, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, torna público a Convocação da Prova Objetiva nº 001/2026 que dispõe sobre a 
abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS, 
visando selecionar candidatos, conforme segue: 
 
I - A Prova Objetiva será aplicada no dia 05 de julho de 2026. 
 
a) -Os locais de acesso às Provas Objetivas serão fechados às 09h e a prova iniciara às 09h no período da 
MANHÃ,recomenda- se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência. 
 
II - A prova terá duração de 3 (três) horas. 
a) - Os nomes dos candidatos, o cargo, o local e a sala de realização das provas, constam no Anexo Único. 
 

III -Os candidatos deverão comparecer aos locais das provas com antecedência, munidos de caneta 
esferográfica transparente azul ou preta e DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO. 

a) - Os candidatos poderão permanecer com garrafas transparentes (não pode conter rótulo) de água nos 
locais das provas para uso individual. 

IV – Os endereços dos locais onde serão realizadas as provas objetivas no Município de Iporã – PR são: 
 
a) Colégio Estadual de Iporã 
End: Av Duque de Caxias, 2631 – Centro, Iporã -PR 
 
b) Escola Municipal Professora Delazir Pinezi 
End: Rua Machado de Assis, 745 – Centro, Iporã -PR 
 
 
 

 
 
 
 

IPORÃ - PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito do Município de IPORÃ – PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2026
ORGANIZAÇÃO: INSTITUTO OMNI

Anexo Único - Convocação Prova Objetiva

SALA 1
COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ - SALA 1

05/07/2026 09:00
INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO NASC. VAGA

0000419 ADELCIO VICENTE DA SILVA 06/12/1966 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000091 ADEMIR DA ANUNCIACAO 19/10/1975 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000453 ADRIAN DARLAN CANDIOTA BOVE 19/11/1999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000663 ADRIANA CÉSAR DA SILVA PEREIRA 15/10/1979 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000009 ADRIANA FILOMENA GUIZANE MESSIAS 26/12/1987 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000295 ADRIANO REIS DA SILVA 06/10/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000205 ALIAMARA LUIZA DOMINGOS DE ALMEIDA 27/12/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000033 ALINE ALVES CARVALHO 13/02/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000752 ALINE MICHELE LAERA PIVETA 04/06/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000102 AMANDA DE OLIVEIRA 22/06/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000610 AMANDA DOS ANJOS ALVES 23/05/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000411 AMANDA NORRAINE FELIZARDO SALES 10/11/1999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000112 ANA BEATRIZ BARBOSA GOMES 17/05/1995 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000555 ANA PAULA OLIVEIRA 26/02/1995 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000340 ANDRESSA MARÃES DE LIMA 30/07/1999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000574 ANGELA MARIA DOS SANTOS TERUEL 18/09/1986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000621 ANTONIO LIMA GONZAGA 21/03/1984 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000049 APARECIDA FERNANDES DA SILVA 24/03/1983 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000388 BRUNA ALINE CAZON 28/06/1989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000145 BRUNA CRISTINA ROSA DE SOUZA 21/03/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000036 BRUNA GODOY DE MACEDO 22/06/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000276 BRUNA RICHTER DIAS 12/04/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000718 BRUNO DOMINGOS BARRETO 25/08/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000470 BRUNO HENRIQUE SANCHES 31/03/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000398 BRUNO SÉRGIO ROCHA PEIXOTO 01/05/1993 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000394 CARLOS EDUARDO DO CARMO GOMES 15/02/2005 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000312 CARLOS EDUARDO SCHMIDT SILVA 04/08/1999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000048 CECILIA DAIANE DE MELO GOMES 03/11/1986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000358 CESAR AUGUSTO PICCO 16/05/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000289
CLAUDINEIA DE OLIVEIRA MARQUES DOS
SANTOS

14/04/1989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000751 CRISTIANA OLIVEIRA DE LIMA 29/08/1979 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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SALA 2
COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ - SALA 2

05/07/2026 09:00
INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO NASC. VAGA

0000748 DAIANE FERREIRA DIAS 10/09/1990 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000476 DANIELE DE ALMEIDA PICOLI 18/07/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000679 DANILO BONAMIM VAZ 27/10/1990 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000720 DÉBORA BONAMIM VAZ 20/06/1995 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000687 DÉBORA JULIA FRASSAN BERLINO 11/09/1990 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000434 DIEGO BORTOLON 25/05/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000223 DYOVANNA PALIN 04/12/1998 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000647 EDGAR HENRIQUE SOUZA MARIANO 16/09/2003 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000532 EDVARD PORTES SOLES 17/08/1976 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000505 ELIANE RODRIGUES DE SOUZA 17/01/1980 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000554 ERICA FARIAS 17/01/2004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000275 ESTELA TOMAZELA SILVA DE FARIAS 15/10/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000580 ESTEVAO PEREIRA FREIRE 03/04/1992 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000561 EVA FERNANDES RODRIGUES 23/08/1982 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000598 EVANDE DA SILVA ARAGÃO 01/09/1973 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000367 EVERTON CÁSSIO DE AZEVEDO CANDIL 06/10/1978 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000244 FABIANE DOS SANTOS GARCIA DE MORAES 20/07/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000349 FERNANDA MELEGARI DE AGUIAR 26/10/2007 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000281 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 10/07/1987 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000062 FRANCIELLI SOARES DOS SANTOS VIEIRA 27/08/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000472 FRANCINEIA DO PRADO PRIMO 28/08/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000616 GABRIEL DA SILVA DE OLIVEIRA 07/05/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000026 GABRIELA BATISTA DOS SANTOS POLI 09/03/1995 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000389 GABRIELA LUZIA FERREIRA 12/04/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000039 GABRIELE PIMENTEL BORTONE 27/04/2005 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000356 GEISIANE BORGES DE OLIVEIRA 02/10/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000138 GERCILHA DE DEUS FERREIRA ANTUNES 15/08/1965 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000194 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 09/08/1992 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000109 GILBERTO DA SILVA FRANCISCO 08/01/1979 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000271 GIOVANA KAROLINE DE OLIVEIRA ALVES 09/07/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000575 GISIANE CONCEIÇÃO DE ANDRADE 09/08/1982 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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SALA 3
COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ - SALA 3

05/07/2026 09:00
INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO NASC. VAGA

0000111 GRACIELE DOS SANTOS PREZENCE 21/03/2001 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000696 GRASIANE DE MORAES TESSARO 24/02/1989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000612 GUSTAVO HENRIQUE SOUZA PAIVA 14/03/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000108 HELEN STEVANATO DE BRITO 15/04/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000487 IGOR LEANDRO DOS SANTOS ALVES 30/05/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000004 ISAAC AUGUSTO OZILHERI ZAGO 14/11/1995 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000157 ISABELE SALATA ALVES 24/07/2002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000054 JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT 03/06/1970 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000065 JAQUELINE LIRA PEREIRA 17/04/1995 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000119 JENNIFER LIMA DOS SANTOS 02/04/2004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000211 JENNIFER RHANA DIAS DA SILVA 06/05/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000249 JÉSSICA DOS SANTOS FORTES 23/05/1991 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000692 JESSICA RIBEIRO 03/11/1994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000402 JOÃO PAULO FANTIN 15/11/2004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000695 JOÃO PEDRO BONAMIM VAZ 28/03/1998 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000551 JOELI FIGUEIREDO ALBERTO 15/08/1989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000438 JOSÉ CARLOS MAIA DOS REIS 10/05/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000374 JOSÉ HENRIQUE HERMIDA 28/12/2007 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000658 JULIA DA COSTA MINARINI 03/03/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000130 JULIA VITÓRIA DE ARAUJO 26/07/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000121 JULIANA GUEDES SOUZA MORAES 07/12/1990 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000395 JULIO CESAR DE AGUIAR PEIXE 05/01/2009 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000101 KARINA APARECIDA QUILLES SANTOS 03/09/1993 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000634 KAUA RODRIGUES DE ALMEIDA 17/07/2007 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000155 KAUAN BOTURA DOS SANTOS 20/01/2006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000341 KELLY CRISTINA PERROUT PIVETA 27/03/1986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000410 LETICIA MONTEIRO DOS SANTOS 20/05/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000768 LILIAN BRUNA PEREIRA DE SOUZA 08/04/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000251 LIZ ELENA RAMOS DA SILVA PEDRALLI 03/12/1993 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000531 LUANA BONFIM GIRALDELI 27/03/2001 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000571 LUCAS DA SILVA PEREIRA 17/04/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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SALA 4
COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ - SALA 4

05/07/2026 09:00
INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO NASC. VAGA

0000283 LUCAS HENRIQUE GIRARDI 02/06/1998 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000085 LUCIANA ALCANTARA 22/10/1985 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000681 LUCILENE SIBIM MUNIS 23/12/1987 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000478 LUCIMARA MARIA DOS SANTOS DARE 06/08/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000448 LUIZ FELIPE SILVA DE SOUZA 04/10/2004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000298 LUIZ HENRIQUE NATALE 23/06/1998 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000365 MANOEL RODRIGO BRITO 19/09/1983 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000260
MÁRCIA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA
VILVERT

16/08/1964 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000227
MARCILENE MARTINS DE SOUZA DOS
SANTOS

23/05/1986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000601 MARCOS ANTONIO PEREIRA 03/10/1972 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000605 MARIA CLARA COSTA SOUZA 18/12/2006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000028
MARIA DE LOURDES DA SILVA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

15/08/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000656 MARIA EDUARDA DIAS FOGANHOLO 30/12/2006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000405 MARIA EDUARDA FERNANDES BEZERRA 17/10/2003 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000461 MARIA EDUARDA VIEIRA DA SILVA 10/03/2005 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000657 MARIA FERNANDA SILVA DE AZEVEDO 09/01/1993 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000027 MARIA VANESSA BOREAN AZEVEDO 12/12/2000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000396 MATEUS FELIPE NASCIMENTO 29/07/1999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000440 MATHEUS KELE DOS REIS 22/01/2009 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000116 MAYARA GOMES 15/11/1993 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000606 MAYRA SANTOS DA SILVA 29/11/2005 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000570 NAIR ALVES PEREIRA 19/12/1980 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000296 NATHALY CRISTINA FERREIRA 02/03/2006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000444 NICOLAS GABRIEL FERREIRA 29/10/2007 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000087 ORLEI DZIURKOWSKI 02/01/1988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000084 PATRICIA CASSANIGA DOS SANTOS 04/12/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000537 PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO 03/11/1984 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000458 RAFAEL DE CARVALHO CHAVES 28/01/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000017 REGIANI BARBOSA 04/06/1985 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000546 RENATA DE LIMA VILVERT 22/02/1989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000607 ROSEANE VIEIRA TERUEL DE MARCHI 11/01/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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SALA 5
COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ - SALA 5

05/07/2026 09:00
INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO NASC. VAGA

0000431 ROSILENE DA SILVA LANDIN 17/01/1986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000011 SILVANA BERTOLA DA SILVA 23/11/1984 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000328 SILVANIA DE ARAÚJO SILVA 18/01/1977 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000253 SONIA SALATA 24/03/1974 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000254 STEPHANIE CAROLINE DE OLIVEIRA PEREIRA 02/09/2004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000730 SUMARA TUMELERO 10/09/1986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000242 TAIS DE OLIVEIRA 17/07/2002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000582 TALITA DOS SANTOS ACACIO 20/01/2001 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000714 TANIA CRISTINA CERCI 21/12/1987 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000450 TATIANE AUGUSTO DOS SANTOS 21/07/1987 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000259 TATIELI MORAIS MENDES 29/12/1996 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000266 THAIS MARTINS LAERA 09/09/1991 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000517 THALYA LUZIA VOLPE BERNARDELLI 19/08/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000514 TIAGO CAVALCANTE CRUZ 19/05/2006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000563 VALDEMIR DOS REIS ALIÃO 16/12/1969 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000741 VANESSA DO NASCIMENTO 24/07/1997 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000439 VERONICE KOYAMA DOS SANTOS 04/09/1979 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

0000743 ADINEIA DE SOUZA MACHADO 23/12/1980 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000406 ALANA CRISTINA DE MELO 27/10/2005 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000332 ALANA ERTE DE FREITAS GOMES 05/04/1994 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000713 ALINE BOAVENTURA REZENDE DE MEDEIROS 05/06/1992 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000052 AMANDA FIDELES COSTA 22/07/2004 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000336 ANA CAROLINE SILVA DOS SANTOS 25/10/2005 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000397 ANA CLARA DOS REIS BARGAS 29/10/2005 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000524 ANA PAULA DUARTE JAMARCHI 07/12/1992 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000436 ANA PAULA SILVA DE LIMA 07/04/1994 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000188 ANDRESSA FURTADO DE SOUZA GUSMÃO 07/10/1999 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000401 ANDRESSA MICAELA FANTIN 27/09/1996 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000740 BRUNA RICHTER DIAS 12/04/1996 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000557 BRUNA SAMPAIO RODRIGUES 14/02/1993 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000114 CLEONICE GUEDES SOUZA DE LIMA 05/03/1971 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO
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0000164 DANIELA DO PRADO 01/12/1981 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000721 DÉBORA BONAMIM VAZ 20/06/1995 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000262 DIEYSSE KELLYN SANTOS RODRIGUES 14/10/1991 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000140 ELIZIANE DE OLIVEIRA 22/05/1995 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000373 ELLEN GABRIELE COSTA 21/04/2004 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000362 EMANUELA RODRIGUES DOS SANTOS 17/06/1999 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000533 FABIANA ALEIXO 07/08/1981 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000218 FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI 07/08/1982 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000549 FÁTIMA APARECIDA MENEGUETTI 11/09/1965 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000096 FERNANDA SIZINO DO PRADO 08/09/1983 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000038 GABRIELA GUIDO RAMOS 12/07/1995 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000736 GEOVANA CABRAL SANTOS 29/01/2006 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000195 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 09/08/1992 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000622 GLÓRIA LOHANA AVANCI DE OLIVEIRA 16/06/2002 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000077 JOICE SANTOS DA SILVA 14/02/1999 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000178 JOSIELLY RIBEIRO 25/06/2002 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000755 JÚLIA GERMANO SEEHAGEN 15/02/2007 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000652 JULIA REGINA DOS SANTOS BONFIM 15/05/2007 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000513 JULIANA DE FARIA ALEIXO BERTOLLA 21/01/1979 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000092 LARISSA ELLEN PEREIRA NEULS 17/02/1997 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000333 LUANA DA SILVA NOGUEIRA 11/09/2000 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000182 MARIA CRISTINA LONGAS 10/02/1975 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000032 MARIA EDUARDA BARRETO 06/05/2004 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000509 MARIA LUIZA ALEIXO ESVERÇUTTI 22/05/2007 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000489 NAIRA RODRIGUES DE SOUZA 15/12/2003 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000300 NATHALY CRISTINA FERREIRA 02/03/2006 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000263 PÂMELA DE MARCHI MELEGARI 07/05/1994 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000147 PAMELA LUISA MENDONÇA MASSOCHIN 19/01/2000 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000519 PATRÍCIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 28/06/1992 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000483 PATRÍCIA KELLY DA SILVA 01/06/1979 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000553 PATRICIA MICHELLI DA SILVA 14/08/1986 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO
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0000750 RANILDA SALVADEO DOS SANTOS 24/06/1997 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000277 RAQUEL DA CRUZ DE OLIVEIRA 16/03/1997 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000149 RENATA FONSECA FRATUS 25/02/1992 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000156 SOLANGE MARSZALEK 29/08/1983 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000268 THAISA FERNANDA DA SILVA 16/05/1993 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000460 THAYNA TOMASELI DA SILVA 21/04/2005 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000737 YUSLEIDY KARIK ECHEVERRIS CHIRINO 21/08/2006 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO

0000399 BRUNO SÉRGIO ROCHA PEIXOTO 01/05/1993 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

0000525 KAYKY LOPES AMÂNCIO 08/02/2007 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

0000212 LEANDRO BINCOLETTO BULIANI 27/02/1996 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

0000042 REGINALDO RICARDO DA SILVA 10/06/1977 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

0000148 RUI DE SOUZA FARIA 04/01/1982 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

0000198 ANGÉLICA ALVES BAPTISTA 15/06/1994 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000165 DEMILSON LÍBERO DA SILVA 23/12/1976 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000734 EDILSON MODENA 17/10/1978 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000350 JACSON CARVALHO PALADINI 21/10/1997 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000581 JEVERSON ADRIANO FLORIANI 30/06/1979 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000069 NATÃ DO AMARAL ABREU 02/05/1995 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000107 ODAIR JOSÉ DE ALMEIDA LARA 03/08/1980 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000729 RENALTINO OTAVIANO PEREIRA GUEDES 03/11/1977 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000442 RENATO AZEVEDO DA FONSECA 01/01/1993 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000493 RODOLFO CESAR PEREIRA GUEDES 24/01/1975 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000587 SIDNEY LOPES RITTA 26/10/1987 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000199 VANDERLEI MONTEIRO 17/06/1993 MOTORISTA CAMINHÃO / ÔNIBUS 

0000128 ADÃO BATISTA RODRIGUES STELZER 26/03/1987 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000626 ADEMIR SENA MEDEIROS 03/01/1979 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000420 ALISSON RODRIGO GODOI RITI 06/07/1992 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000202 ANGÉLICA ALVES BAPTISTA 15/06/1994 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000215 CÍCERO DA SILVA ALVES 19/01/1973 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000175 EDRIANE PEREIRA BUENO 26/04/1984 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000693 FABIANO VICENTE MIRANDA DE SOUZA 18/06/1979 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 
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0000592 IONOMAR DALLA VALLE 08/04/1973 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000012 LEANDRO RICARDO 13/01/1986 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000230 LUZIANO FERREIRA RREIS 25/06/1978 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000123 MARIO CESAR JOÃO JOBI 04/03/1973 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000135 NILSON MARQUES DE OLIVEIRA 07/09/1967 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000767 ODAIR JOSE DA SILVA 11/10/1976 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000344 REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 11/05/1981 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000441 RENATO AZEVEDO DA FONSECA 01/01/1993 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000516 SERGIO RICARDO SALVADEGO 30/03/1987 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA 

0000499 ALANA CAMILE GOMES BARGAS 06/03/1998 PROFESSOR

0000623 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA 17/03/1986 PROFESSOR

0000566 ALESSANDRA REGINA PEREIRA 18/12/1993 PROFESSOR

0000636 ALINE CRISTINA CINQUINI FERREIRA 22/11/1985 PROFESSOR

0000648 ALINE FRANCIELI VICTOR 17/05/1989 PROFESSOR

0000694 ALINE GONZAGA DA SILVA 18/05/1990 PROFESSOR

0000208 ALINE TAINÁ CRUZ 26/12/1995 PROFESSOR

0000433 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CRISTÓVÃO 02/09/1998 PROFESSOR

0000527 ANA FLÁVIA SILVA DE AZEVEDO 10/12/1998 PROFESSOR

0000565 ANA GÉSSICA EVARISTO SILVA 26/06/1989 PROFESSOR

0000577 ANA PAULA DE SOUZA FERNANDES 25/01/1981 PROFESSOR

0000177 ANA THAIS LIANDO ALVES 03/12/1992 PROFESSOR

0000608 ANDRÉA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ 09/04/1989 PROFESSOR

0000689 ANDREIA ESPADIN MODENA 25/11/1985 PROFESSOR

0000705 ANGELICA DIULLIA CARVALHO DOS ANJOS 28/11/1992 PROFESSOR

0000564 APARECIDA MAURÍCIO 02/08/1974 PROFESSOR

0000640 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 PROFESSOR

0000552 BRUNA GONÇALVES DE ANDRADE THÉ 12/04/1996 PROFESSOR

0000666
CAMILA FERNANDA DA SILVA VALENCIO
VILVERT

20/02/1994 PROFESSOR

0000335 CAROLINE BISPO LOURENCO BOMBARDE 09/09/1993 PROFESSOR

0000518 CAROLINE DO ESPÍRITO SANTO 14/01/1998 PROFESSOR

0000055 CAROLINE KIENEN DE AZEVEDO 22/03/1996 PROFESSOR
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0000377 CAROLINE NASCIMENTO MATIAS 04/09/1997 PROFESSOR

0000381 CELMA MARA BUZATO DA SILVA 23/08/1972 PROFESSOR

0000544 CLAUDIA MORAIS DE OLIVEIRA DA SILVA 18/07/1983 PROFESSOR

0000756 CLAUDIANE VEDOVELLI 01/07/1998 PROFESSOR

0000264 CLEBER RODRIGUES CAVALCANTE 13/04/1989 PROFESSOR

0000167 CRISTIANE MOTTA PEREIRA 02/05/1994 PROFESSOR

0000627 CRISTIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 21/03/1982 PROFESSOR

0000174 DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS 09/01/1990 PROFESSOR

0000588 DANIELY ALVES SILVA DOS SANTOS 26/11/1996 PROFESSOR

0000228 DÉBORA FERREIRA DIAS 22/06/1988 PROFESSOR

0000236 DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANCA 09/09/1985 PROFESSOR

0000680 ELAINE CREPALDI 08/10/1984 PROFESSOR

0000586 ELIANA APARECIDA BURGO DE OLIVEIRA 13/10/1984 PROFESSOR

0000445 ELIANA FUMIKO KOWATA 21/05/1968 PROFESSOR

0000632 ELIANA PELEGRINI 31/08/1980 PROFESSOR

0000219 ELIDIANE PADOVANI 01/07/1985 PROFESSOR

0000502 ELISANDRA SABRINA DEL COLI 24/04/1994 PROFESSOR

0000337 ELIZABETE GARCIA 22/07/1988 PROFESSOR

0000650 ESTEFANI APARECIDA SOARES DOS SANTOS 10/05/1999 PROFESSOR

0000704 FABIANA DE SOUZA KERR 12/07/1983 PROFESSOR

0000646 FABIANA DIAS DE ALMEIDA BULIANI 05/11/2000 PROFESSOR

0000338 FERNANDA MONTAGNINE SANTIAGO 06/01/1988 PROFESSOR

0000683 FLAVIA CIOLIN FASOLO 23/10/1975 PROFESSOR

0000353 GABRIEL VINÍCIUS SANTOS MARQUES 03/02/2003 PROFESSOR

0000576 GABRIELA RIBEIRO GATTI 23/11/1998 PROFESSOR

0000019 GEISIANE BORGES DE OLIVEIRA 02/10/1988 PROFESSOR

0000638 GISELE DOMINGUÊS 28/01/1997 PROFESSOR

0000220 GISLENE SILVA DE SOUZA 11/04/1997 PROFESSOR

0000417 GRAZIELI JAQUELINE PRIOR 03/08/1992 PROFESSOR

0000677 GREYCI KATHELLIN NUNES DA SILVA 27/08/1996 PROFESSOR

0000321 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA 08/01/2002 PROFESSOR

Página 9 de 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2026
ORGANIZAÇÃO: INSTITUTO OMNI

Anexo Único - Convocação Prova Objetiva

SALA 10
COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ - SALA 10

05/07/2026 09:00
INSCRIÇÃO NOME IDENTIFICAÇÃO NASC. VAGA

0000764 ISABELLY CIGIOTTO SINDEAUX SANTANA 13/03/2009 PROFESSOR

0000234 IZABELE FRANCA GARCIA 23/05/2008 PROFESSOR

0000429 JANAINE MARQUES DE LIMA POLLI 08/12/1987 PROFESSOR

0000477 JAQUELINE RANEK 20/04/1996 PROFESSOR

0000543 JESSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 17/07/1989 PROFESSOR

0000415 JÉSSICA DE FÁTIMA OZÓRIO RABELO 06/01/1992 PROFESSOR

0000462 JÉSSICA MARIA PORTO MARTINELI 16/04/2006 PROFESSOR

0000711 JESSICA NAYARA DE MORAIS FREIRE 07/04/1992 PROFESSOR

0000422 JESSIKA GONÇALVES DE ALMEIDA 24/02/1992 PROFESSOR

0000673 JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA 04/03/1998 PROFESSOR

0000152 JHONNY SANTOS SILVA 14/09/2002 PROFESSOR

0000763 JOAQUIM OSÓRIO BRONDANI 04/01/1996 PROFESSOR

0000082 JOICE SANTOS DA SILVA 14/02/1999 PROFESSOR

0000494 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 PROFESSOR

0000297 JULIA BRAGA 12/02/2007 PROFESSOR

0000688 JULIANA GATTI DA SILVA 14/11/1995 PROFESSOR

0000547
KAREN THAÍS DA COSTA GUIMARÃES DE
MORAES

14/05/1997 PROFESSOR

0000725 KAUANE DA CRUZ SIQUEIRA 03/07/2006 PROFESSOR

0000572 KAUANE SILVA DOS SANTOS 17/06/2008 PROFESSOR

0000452 LAÍS DA SILVA ROMANO DE PAULA 23/10/1993 PROFESSOR

0000700
LARISSA GABRIELLE DE OLIVEIRA
HERCULANO

08/09/1998 PROFESSOR

0000738 LAURA ALEIXO BERTOLLA 25/05/2000 PROFESSOR

0000382 LUCIANA DE FÁTIMA ALVES 07/01/1983 PROFESSOR

0000070 LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 23/07/1981 PROFESSOR

0000345 LUCIMAR BALIEIRO MENDES EVARISTO 20/09/1979 PROFESSOR

0000286 MAISA DUARTE SIBIM 09/07/1995 PROFESSOR

0000709 MÁRCIA CRAVEIRO ALVES RADO 08/08/1982 PROFESSOR

0000307 MARCIA MONTORO 15/04/1985 PROFESSOR

0000058 MARIA GABRIELA PIRES 07/03/1997 PROFESSOR

0000309 MARIA MADALENA RODRIGUES 22/06/1987 PROFESSOR

0000237 MARTA FERNANDES DOS SANTOS FIGUEIRA 10/11/1987 PROFESSOR
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0000746 MAYARA CORDEIRO GALVAO 11/11/2003 PROFESSOR

0000530
MAYRA GABRIELLA BORGES DE ALCANTARA
MEXIA

11/09/1995 PROFESSOR

0000503 MICHELE MARTINS DE FREITAS 26/04/2001 PROFESSOR

0000641 MICHELLE PEROZZO 05/05/1984 PROFESSOR

0000649 MILLENY CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 01/06/2000 PROFESSOR

0000451 NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO PEREIRA 27/05/1996 PROFESSOR

0000170 NATALIA MOTTA PEREIRA 28/12/1996 PROFESSOR

0000316 PÂMELLA CERVANTES DA LUZ DE SOUZA 06/07/1990 PROFESSOR

0000727 PATRÍCIA VICENTE DE SOUZA PILEGI 15/03/1984 PROFESSOR

0000186 PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO 03/11/1984 PROFESSOR

0000163 RAFAEL ZULIANELLI 27/01/2008 PROFESSOR

0000347 RAYSSA SILVA DOS SANTOS 31/05/2005 PROFESSOR

0000144 REBECA ROVIERO DA SILVA FONSECA 27/03/1993 PROFESSOR

0000301 REGIANE BELINI SILVA 16/03/1984 PROFESSOR

0000744 REGIANE BELINI SILVA 16/03/1984 PROFESSOR

0000758 REGIANE CRISTINA DE SOUZA CASTANHO 23/08/1996 PROFESSOR

0000015 REGIANI BARBOSA 04/06/1985 PROFESSOR

0000473 ROSÂNGELA ALVES DE LIMA 26/07/1977 PROFESSOR

0000569 ROSÁRIA DOS ANJOS GABRIEL 20/10/1976 PROFESSOR

0000416 ROSILAINE MATOS DOS SANTOS 29/07/1988 PROFESSOR

0000095 ROSILENE BRAGUIM GONÇALVES 16/01/1987 PROFESSOR

0000376 ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 31/08/1975 PROFESSOR

0000633 ROSINETE EVANGELISTA 22/12/1982 PROFESSOR

0000710 SANDRA SILVA DE AZEVEDO 16/02/1972 PROFESSOR

0000231 SARA DOS SANTOS DA SILVA 07/07/1999 PROFESSOR

0000602 SARA TEIXEIRA DA SILVA 11/08/1981 PROFESSOR

0000240 SHEILA GONÇALVES GOMES 06/05/1998 PROFESSOR

0000659 SILVANA SOARES DE SOUZA COGO 01/09/1980 PROFESSOR

0000016 SIMONE ALVES DE LIMA PEREIRA 02/05/1987 PROFESSOR

0000258 SIMONE BELINI DARE 12/08/1986 PROFESSOR

0000221 SIMONE SILVA DE SOUZA 23/05/1995 PROFESSOR
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0000031 SOLANGE ILZA MAAS VISNADI 29/03/1980 PROFESSOR

0000329 SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI 17/12/1976 PROFESSOR

0000252 SOLANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA 22/06/1980 PROFESSOR

0000430 TALITA DAIANE PAULINO HUNGARO 23/10/1990 PROFESSOR

0000075 TATIANE NUNES BIRNFELD MISTURA 12/05/1997 PROFESSOR

0000739 TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES 05/05/1989 PROFESSOR

0000368 THAIS CIELY DE OLIVEIRA MENEGUIN SILVA 23/01/1994 PROFESSOR

0000604 THAIS FERNANDA DANTAS 05/04/1989 PROFESSOR

0000742 VERA LÚCIA JERÔNIMO FONSECA 16/03/1974 PROFESSOR

0000613 VILMA BALIEIRO MENDES 08/01/1973 PROFESSOR

0000510 VILMA VILMA MARIA DOS ANJOS ALVES 02/08/1980 PROFESSOR

0000161 VIVIANE ZULIANELLI 29/09/1979 PROFESSOR

0000385 ADRIANA BUENO DOS SANTOS 01/03/2007 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000635 ALAIDE ISABEL DANTAS MAIA 28/06/1972 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000133 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000567 ALESSANDRA REGINA PEREIRA 18/12/1993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000637 ALINE CRISTINA CINQUINI FERREIRA 22/11/1985 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000285 AMANDA LOPES SOUZA DE AGUIAR 07/11/1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000529 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000428 ANA CAROLINA DOS REIS 29/10/2005 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000357 ANA CAROLINE LOPES BERNARDINO 24/08/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000707 ANA CLARA MOREIRA 07/06/2004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000455 ANA CLARA RIBEIRO DE MELLO 27/10/2008 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000559 ANA PAULA CURTI 13/09/1984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000761 ANA PAULA DO NASCIMENTO LIMA 25/06/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000591 ANA PAULA MARIA DA SILVA 19/11/1983 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000370 ANA PAULA RODRIGUES 08/11/1988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000183 ANA THAIS LIANDO ALVES 03/12/1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000053 ANALIGIA DE SANTANA ABREU 10/06/1998 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000486 ANGELA CRISTINA BANA ROSSANO 27/10/1980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000596 AUGUSTA APARECIDA COSTA 26/02/1977 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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0000471 BRIZZIANE BRIZZI SOUZA 07/01/1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000497 CARLA FERNANDA STASHAKI 11/12/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000520 CAROLINE DO ESPÍRITO SANTO 14/01/1998 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000282 CÁTIA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 25/01/1988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000063 CAUANI DA SILVA TACONI 27/07/2000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000229 CRISTIANE DE ALMEIDA MARQUES REIS 26/12/1983 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000628 CRISTIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 21/03/1982 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000485 DAIANA LUCIA ANTUNES BARDO GONZAGA 17/06/1988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000446 DANIELA FERRARI ROVIERO 19/12/1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000584 DANIELE VITORIA TORTOLA ALVES 22/01/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000213 DANILO PEREIRA GUMIERI 03/07/2002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000343 DEBORA RODRIGUES DA SILVA 20/11/1984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000184 DIEGO DA SILVA JAMARCHI 17/02/1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000139 EDINÉIA GOMES BOCHI 08/10/1983 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000197 EDIVAINE TEIXEIRA 22/08/1985 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000129 EDUARDA DE LIMA SATORELLI 10/12/2007 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000703 ELAINE DA SILVA ALVES 14/09/1990 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000556 ELENICE DIAS CAMPOS 27/08/1984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000465 ELIANDRA CAMILO DA SILVA 27/03/1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000190 ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 18/05/1977 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000274 ESTELA TOMAZELA SILVA DE FARIAS 15/10/2000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000330 EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 16/07/2000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000702 FABIANA QUEIROZ STOLARIC 09/12/1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000339 FERNANDA MONTAGNINE SANTIAGO 06/01/1988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000280 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 10/07/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000620 FRANCIELE SIBIM 19/09/1985 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000491 FRANCIELI APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA 04/06/1984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000319 GABRIELA MORAIS ALVES DOS SANTOS 25/07/1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000364 GABRIELA VIANA DA SILVA 05/09/2002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000134 GEOVANA DOS SANTOS FRANCISCO 06/09/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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0000269 GIOVANA KAROLINE DE OLIVEIRA ALVES 09/07/1996 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000697 GIOVANA MARIA DE SOUZA NERI 10/12/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000639 GISELE DOMINGUÊS 28/01/1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000313 GISLAINE DOS SANTOS MEDEIROS 17/04/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000599 GISLENE LOPES DE MATTOS 29/07/1984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000665
HELEN CÁSSIA DE CARVALHO MARTINS DOS
SANTOS

02/05/1996 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000541 IASMIM DE FREITAS COSTA 27/01/2000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000459 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 22/03/1979 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000106 ISABELLA ZAVA 10/09/2001 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000185 JANAINA APARECIDA SOLES ROCHA 22/12/1982 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000562 JÉSSICA BATISTA VILALTA 08/01/1998 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000674 JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA 04/03/1998 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000631 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000670 JULIA BRAGA 12/02/2007 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000490 JULIANA CORRÊA DE LIMA ZAMBELLI 28/11/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000064 KAMILLA VIANA SANTOS 05/03/1993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000583 KAMILLY FERRARI SILVA 27/01/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000548
KAREN THAÍS DA COSTA GUIMARÃES DE
MORAES

14/05/1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000131 KAUANA DOS SANTOS FRANCISCO 26/08/1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000454 LAÍS DA SILVA ROMANO DE PAULA 23/10/1993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000320 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000521 LETÍCIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000675 LIVIA LOPES RITTA PRIULI 23/12/2002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000590 LORENA AFFONSO GAMBOA 11/05/2004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000447 LUANA CRISTINA COGO 17/12/2004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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0000071 LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 23/07/1981 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000030 LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA 26/03/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000206 LUCINEIA CRISTINA DO CARMO MORENO 12/08/1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000719 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000661 LUZIA PATRÍCIA CABRAL FRANKOSKI 13/12/1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000051 MAISA DUARTE SIBIM 09/07/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000669 MÁRCIA ALVES DA SILVA 12/07/1988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000560 MARCILENE LEITE 01/02/1981 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000500
MARIA EDUARDA ZANINELLO DE AZEVEDO
GALANI

05/10/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000597 MARIA JOSE MARTINS FAVERO 24/04/1976 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000366 MARIA VITÓRIA DOS SANTOS 01/05/2002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000653 MARILDA MARASCHI PEREIRA 14/03/1974 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000706 MARLENE MARASCHI 03/09/1966 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000644 MATHEUS DIAS DE ALMEIDA 20/10/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000103 MELISSA DOS SANTOS MORANDIM 26/12/2006 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000672 MILENA MARCIANO FERREIRA 11/04/2004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000088 MONICA VIEIRA DUTRA 19/09/1989 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000104 NEUSA CASSIMIRO DOS SANTOS 06/03/1972 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000342 OHANA BENTO MAIA CARRILHO 08/10/2001 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000348 PATRICIA DA SILVA CARVALHO 10/02/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000508 PRICILA TALITA DE PAULA BIANCHINI 19/05/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000305 QUEILA MARIA FERNANDES 05/08/1983 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000668 RAFAELA LEME ALVES 17/12/2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000346 RAYSSA SILVA DOS SANTOS 31/05/2005 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000146 REBECA ROVIERO DA SILVA FONSECA 27/03/1993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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0000293 ROSELI APARECIDA FREITAS 19/08/1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000611 SANDY BARROS 18/04/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000760 SELMA DIAS DOS SANTOS FLORIANO 20/02/1980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000617 SIMONI SIBIM KUSSUDA 27/11/1989 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000181 THAIS FERNANDA DANTAS 05/04/1989 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000187 THYAGO DE OLIVEIRA GUSMAO 11/05/1993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000686 VALÉRIA SILVA DA CRUZ 21/04/1985 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000699 VANESSA GONÇALVES BARBOSA 27/07/1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000207 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 21/09/1976 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000153 VITORIA DE OLIVEIRA MARCO 15/09/1996 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000701 VIVIANE CONSTANCIO 05/09/1983 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000352 VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI 28/11/1998 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000383 YASMIM DA SILVA 04/06/1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000522 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

0000708 ALEF JHONATAN CALIXTO 25/02/1994 RECEPCIONISTA

0000120 ALINE FERNANDA WAGNER 19/02/1989 RECEPCIONISTA

0000035 ANA GABRIELA BARBOSA DOS SANTOS POLLI 23/11/2004 RECEPCIONISTA

0000235 BEATRIZ PERES CARVALHO 20/06/2006 RECEPCIONISTA

0000047 BRUNA GODOY DE MACEDO 22/06/1994 RECEPCIONISTA

0000299 ELENICE MARIA DE OLIVEIRA 08/09/1986 RECEPCIONISTA

0000018 EMANUELLE DE SOUZA MUNIS 15/01/1994 RECEPCIONISTA

0000179 JOSIELLY RIBEIRO 25/06/2002 RECEPCIONISTA

0000060 MARA SOCORRO DE AZEVEDO DANTAS 24/01/1971 RECEPCIONISTA

0000456 MARIA LUIZA ROSA DA SILVA 21/11/2005 RECEPCIONISTA

0000317 NATÁLIA NUNES 29/04/1994 RECEPCIONISTA
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0000243 PRISCILA DE OLIVEIRA VICENTE 16/10/1992 RECEPCIONISTA

0000105 PRISCILA FUENTES ROMERO 21/08/1988 RECEPCIONISTA

0000045 RAYANE DA SILVA ALEXANDRE 18/02/2000 RECEPCIONISTA

0000667 THAÍS ALMEIDA FERRARI 17/10/2006 RECEPCIONISTA

0000325 VALTENCIR ZAMPIERI 19/07/1986 RECEPCIONISTA

0000482 WAGNER MACIEL ZACARIAS 02/12/1988 RECEPCIONISTA

0000540 ADELAIDE SONIA DE ALQUINO 10/01/1976 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000196 ADRIANA AMSBERG HOFFERER 23/01/1998 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000303 ALEXANDRA SODRÉ MOZER 14/02/1970 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000400 ANDRESSA MICAELA FANTIN 27/09/1996 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000545 ANGÉLICA DE SOUZA CARDOSO FLORIANI 23/09/1991 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000474 CLERIA DE FATIMA BOVE SANCHES 25/07/1966 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000079 IONE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUZA 13/02/1971 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000354 ISABEL MARIA PEREIRA DE MELO 08/11/1971 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000029 JULIANA PEREIRA DA SILVA 30/07/1990 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000160 KAYLAINE SILVA DOS REIS 10/03/2006 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000279 KELLY CRISTINA PERROUT PIVETA 27/03/1986 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000484 LUZIENE AQUINO DA SILVA 07/02/1972 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000168 MARCIA BARBOSA BATISTA PEREIRA 07/07/1976 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000013
MARIA DE FÁTIMA KELLER OLIVEIRA DE LIMA
LIMA

04/12/1997 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000728 MARIA DE LOURDES RAMOS DE OLIVEIRA 30/01/1969 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000535 MARÍLIA MENDES TAVARES 13/04/1982 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000578 MAURA DEL VALLE CHIRINO CHIRINOS 02/05/1979 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000393 MAYARA GOMES RIBEIRO 20/07/1993 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000504 SILVANA SCARABELLI 18/04/1978 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO
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0000310 SIMONE DA SILVA MONTEIRO 12/10/1971 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000090 THAIS MEDEIROS DE CARVALHO GUIMARÃES 08/08/1995 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000020 VERA LUCIA GONÇALVES PEREIRA 02/12/1975 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

0000024 ADRIANO WILLIAN PISAIA 02/03/1989 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000722 ANA MARIA PORTES CASTILHO 09/01/1992 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000585 ANA PAULA MENDES PASSOS 10/12/1999 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000173 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000618 ANDREIA DOS SANTOS SOARES 17/09/1982 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000288 ANDREIA PEREIRA BALBO 16/04/2005 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000201 ANGELA ROSA SEEHAGEN 09/08/1979 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000625 BRUNA CAROLINE DA SILVA 08/04/1998 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000265 CÍNTIA FERNANDA SILVA CARRARA 17/02/1988 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000435 CLEITON A C PAIVA 09/11/1993 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000645 CRISLEIANE DOS SANTOS MORAIS 19/02/1991 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000127 DAIANE PATRICIA DE SOUZA 29/09/1989 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000712 DENISE DA SILVA MUNDEK 29/06/1991 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000629 ELISANGELA MORAIS DE ARAÚJO VENTURINI 23/11/1977 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000284 ELOISA HERBERT 23/07/1960 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000426 FABIANA XAVIER RIBEIRO DE LIMA 12/02/1985 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000619 FRANCIELE SIBIM 19/09/1985 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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0000698 GRASIANE DE MORAES TESSARO 24/02/1989 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000136 JAINE DA SILVA VIEIRA 23/03/1993 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000089 JENNIFER SANTOS DE OLIVERA 07/09/2004 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000193 JULUANA GABRIEL BENASSI 03/11/1984 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000615 LARISSA AZEVEDO DA FONSECA 15/06/1998 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000124 LUCILENE APARECIDA MORENO 24/08/1988 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000248 LUIZA BRUNELLE OLIVEIRA CAVALCANTE 07/11/1986 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000745
MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO
GALVAO

19/12/1976 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000204 MARIA OSLAINE FERRAZ DA SILVA 15/05/1991 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000390 MIRIAN GUARNIERI GRANERO DA COSTA 28/02/1989 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000203 MONICA DA SILVA BRITO 10/05/1996 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000278 PATRICIA DE OLIVEIRA MARQUES 25/08/1986 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000246 PAULA APARECIDA RIBEIRO 12/10/1995 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000273 QUEILA DE SÁ PIMENTEL RIBEIRO 09/02/1989 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000506 RODRIGO GALINDO DE SOUZA 20/07/1984 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000579 ROSANI LIMA DOS SANTOS 10/01/1973 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000151 ROSELI FONSECA DA SILVA 28/03/1975 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000238 ROSELI TOBIAS VIEIRA 20/08/1979 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000449 SAMIRA QUEZIA DA SILVA 16/06/2000 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

0000126 SILVANA MONTEIRO SCARLASSARE RIBEIRO 21/07/1987 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Página 19 de 19

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 193/2026 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 01.07.2026. 

 

ORDEM NOME R.G. 
I DAIANE ELIAS LUIZ 9.***.***-1 SESP PR 
II MATHEUS GOMES DOS SANTOS DE ARAUJO 14.***.***-2 SESP PR 
III VALDENIR APARECIDO DA SILVA 6.***.***-0 SESP PR 
IV ROSANE TAVARES DE SOUZA 8.***.***-8 SSP PR 
V ALESSANDRA CRISTINE OLIVEIRA **.***-5 SEJUSP MS 
VI ANNE CAROLINE BORESKI DOS SANTOS 10.***.***-0 SESP PR 
VII FERNANDO AUGUSTO HORIKAWA LEONARDI 7.***.***-9 SESP PR 
VIII HALYNNE MARIA MARQUES GONDIM 1.***.***-9 SSP MG 
IX JONAS ANDRE JACHIMOWSKI PINHEIRO 10.***.***-2 SESP PR 
X RAFAELA CANDIDO 12.***.***-7 SESP PR 
XI RAIAN DIAS MOROVIS 12.***.***-1 SESP PR 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 039/2026
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026
PROCESSO Nº 019/2026
OBJETO: Contratação de serviço de renovação de assinatura de caixa postal, para recebimento e 
armazenamento de correspondências da Câmara Municipal de Icaraíma. Valor da Inexigibilidade: 
R$ 179,45 (cento e setenta e nove  reais e quarenta e cinco centavos).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 010/2026 quanto 
à contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (AC Icaraíma), CNPJ nº 
34.028.316/4789-09 no valor total estimado de R$ 179,45 (cento e setenta e nove  reais e quarenta 
e cinco centavos),referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, I da Lei nº 
14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30  dias do mês Junho de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei nº 2.436, de 30 de junho de 2026
Institui o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC no Município de Douradina, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, de natureza 
contábil e financeira, vinculado ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil, em conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.
§ 1º O Fundo constitui instrumento de captação e aplicação de recursos financeiros destinados às 
ações de proteção e defesa civil no Município;
§ 2º O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC terá duração por prazo 
indeterminado.
Art. 2º O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC tem por finalidade financiar 
ações de:
I – prevenção, projetos e ações voltados à redução de riscos de desastres de desastres;
II – mitigação de riscos;
III – preparação para emergências;
IV – resposta a desastres;
V – assistência às populações atingidas;
VI – recuperação de áreas afetadas;
VII – aquisição de equipamentos, materiais e estrutura necessários às atividades de proteção e 
defesa civil;
VIII - capacitação de agentes e voluntários de defesa civil.
Art. 3º Constituem receitas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC:
I – dotações consignadas no orçamento do Município;
II – créditos adicionais;
III – transferências da União;
IV – transferências do Estado;
V – transferências provenientes de fundos de natureza similar;
VI – transferências realizadas na modalidade fundo a fundo provenientes do Estado ou da União;
VII – auxílios, subvenções, contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas;
VIII – rendimentos provenientes de aplicações financeiras;
IX – créditos extraordinários abertos em decorrência de situação de emergência (SE) ou 
calamidade pública (ECP);
X – outros recursos que lhe forem legalmente destinados.
§ 1º Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC não substituem as 
dotações orçamentárias próprias do Município destinadas às ações de proteção e defesa civil.
§ 2º Fica vedada expressamente a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – FUMPDEC para o pagamento de despesas de pessoal ou encargos sociais da 
administração permanente.
Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC serão depositados 
e movimentados em conta bancária específica, como unidade específica.
§ 1º Os recursos do Fundo serão movimentados em conta bancária específica.
§ 2º A contabilidade do Fundo será realizada pelo setor competente do Poder Executivo Municipal.
§ 3º O saldo financeiro apurado ao final de cada exercício será transferido para o exercício 
seguinte.
§ 4º A conta bancária do Fundo deverá ser aberta e mantida em instituição financeira oficial (Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal).
Art. 5º O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC será administrado pelo Poder 
Executivo Municipal, por intermédio da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
§ 1º A gestão do Fundo observará a seguinte estrutura:
I – gestão política, exercida pelo Prefeito Municipal;
II – gestão financeira, realizada pela Secretaria Municipal responsável pela contabilidade e 
finanças;
III – gestão operacional, exercida pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
§ 2º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil será responsável por:
I – propor ações financiadas pelo Fundo;
II – executar ações emergenciais;
III – elaborar relatórios de execução;
IV – acompanhar os resultados das ações realizadas.
Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC serão 
acompanhados por Conselho Diretor.
§ 1º O Conselho Diretor será composto por representantes da:
I – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
II – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
III – Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – Secretaria Municipal de Finanças;
V – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VI – Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.
§ 2º A participação no Conselho Diretor será considerada serviço público relevante e não 
remunerado.
§ 3º A composição, funcionamento e atribuições do Conselho poderão ser regulamentados por 
ato do Poder Executivo.
§ 4º Compete ao Conselho Diretor:
I – acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo;
II – estabelecer critérios de priorização das ações;
III – fiscalizar a execução das ações financiadas;
IV – analisar relatórios de execução financeira.
Art. 7º Em situações de Emergência ou Calamidade Pública homologadas, o rito de aplicação dos 
recursos será simplificado e sumário, para garantir a agilidade necessária.
Art. 8º Na aplicação dos recursos do Fundo o Município deverá:
I – executar ações de proteção e defesa civil;
II – atender populações atingidas por desastres;
III – promover a identificação e cadastro das famílias afetadas, quando necessário;
IV – manter registros administrativos, financeiros e operacionais das ações executadas.
Art. 9º A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC 
estará sujeita à prestação de contas aos órgãos de controle competentes, observadas as normas 
da legislação financeira e de responsabilidade fiscal.
Art. 10. Em caso de dissolução ou encerramento do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil 
– FUMPDEC, seus recursos serão incorporados ao patrimônio do Município e aplicados em ações 
de proteção e defesa civil.
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, mediante Decreto.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 30 de junho de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
TERMO DE DISTRATO PARA RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N° 128/2025
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEROBAL
CONTRATADA: A EMPRESA J ARAÚJO ENGENHARIA LTDA
Cláusula Primeira. As partes firmaram entre si o Contrato por Empreitada Global nº 128/2025, 
referente à Concorrência Eletrônica nº 06/2025, que tinha como objeto a contratação de 
empresa para construção de Creche, com execução dos serviços de: serviços preliminares e 
administração da obra; movimentação de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; 
alvenarias, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 
instalações elétricas, telefonia, sistema de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, 
gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de parede e piso, impermeabilização, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e; diversos 
(limpezas, ensaios tecnológicos e equipamentos) e demais itens e especificações constantes 
em projeto.
Cláusula Segunda. Por este instrumento, a partes resolvem, na melhor forma de direito e para 
que produzam seus efeitos legais, rescindirem consensualmente, como de fato rescindido tem, o 
Contrato de Empreitada Global nº 128/2025, firmado entre as partes supra qualificadas.
Cláusula Terceira. As partes outorgam-se, reciprocamente e mutuamente, ampla, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais pleitearem em função do contrato ora rescindido, a 
qualquer tempo e a qualquer título.
Cláusula Quarta. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável.
Cláusula Quinta. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para 
dirimirem quaisquer litígios decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Perobal/PR, 11 de junho de 2.026.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico nº19/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n.º 019/2026, que trata da Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de pães destinados ao abastecimento das cantinas das diversas Secretarias do 
Município de Perobal – PR., visando atender às necessidades de consumo interno e apoio às 
atividades administrativas, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas:
1.  PANIFICADORA GRAND PAO LTDA inscrita no CNPJ n.º 00.582.416/0001-65, no 
valor total de R$ 31.720,00 (trinta e um mil setecentos vinte reais).
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.056/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DAYLLA TAPIA DE MORAES
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoas físicas, que serão 
convocados para atender no Centro de Referência e Assistência Social – CRAS com a carga 
horária de 40 (trinta) horas semanais, sendo os serviços realizados de acordo com a necessidade 
e conveniência da Secretaria Municipal de Ação Social de Perobal - Pr, na FUNÇÃO DE 
PSICOLOGO(A), conforme Edital de Chamamento Público nº 011/2025.
Valor Total: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil duzentos reais)
Vigência: 30 de junho de 2026 a 30 de junho de 2027.
Fundamentação: Inexigibilidade nº017/2026.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº 54/2024
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RECANTO DA AMIZADE 
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 26/06/2027.
Cláusula Segunda: Fica aditada ao presente contrato a alteração metafísica, com o acréscimo 
de 01(um) acolhido o Senhor Antonio de Padua Martins, conforme requerimento em anexo. Fica 
acrescentado o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a serem pagos de forma mensal 
no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/06/2026

câMara MuniciPal de PÉrola
Estado do Paraná 
Extrato de Contrato 03/2026
PROCESSO Nº 03/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026.
CONTRATADO: WEBLINE SOFTWRE LTDA EPP
CNPJ nº 07.673.796/0001-92
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software em plataforma web para esta 
casa legislativa, a serem: gestão legislativa, website com serviços e-sic e ouvidoria, gestão de 
assinatura eletrônica e digital, protocolo digital, e-mails institucionais, transmissão ao vivo de 
sessões, diário oficial eletrônico, votação eletrônica e implantação com parametrização de dados 
e treinamento aos usuários
VALOR: As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor global de R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais), sendo 12 parcelas mensais de R$ R$ 2.461,29 (dois mil quatrocentos 
e sessenta e um reais e vinte e nove centavos), a ser pago até 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços/locação, após a entrega de nota fiscal/fatura a ser 
realizada até o dia 30 (trinta) de cada mês, conforme proposta da CONTRATADA. E uma parcela 
única pelos serviços de implantação, instalação do sistema, e liberação da plataforma EAD de 
treinamentos do pessoal, referente ao sistema de “votação eletrônica” no valor de R$ 2.464,52 
(dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
PERÍODO: 1º/07/2026 à 30/06/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2132 - 13.001.01.031.0015.2.063 - 3.3.90.40.06.00 - Locação de 
Software BASE LEGAL: ART. 75, II – LEI Nº 14.133/2021.
Pérola – PR., aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2026.
ERONI FRANCISCO - Presidente

câMara MuniciPal de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2026
DATA: 30 de junho de 2026.
SÚMULA: Concede Prêmio Especial a Servidora Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri, nos 
termos do art. 123, da Lei Complementar nº 02, de 22 de março de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Pérola), c/c o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar 
nº 09, de 31 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal) 
e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelas Leis Complementares nº 02/2010, de 22 de março de 2010 e 
09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que a servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI foi 
aprovada em concurso público para o cargo de Oficial Legislativo, tendo sido investida no cargo 
em 06 de junho de 2001, conforme se infere pela Portaria nº 005/2001, de 06 de junho de 2001.
 CONSIDERANDO que nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 09, de 
31 de outubro de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico e do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, “o regime jurídico do 
pessoal da Câmara será o mesmo adotado para os servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal, com referência - no que couber – aos deveres, direitos, aposentadorias, pensões e 
vantagens de quaisquer espécies, incluindo adicionais e gratificações, conforme estabelece esta 
Lei ou a legislação municipal em vigor”.
CONSIDERANDO que nos termos do art. 1º, da Lei Complementar nº 02, de 22 de março de 2010, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pérola, “esta Lei 
institui o Regime Jurídico Único Estatutário para os Servidores Públicos do Município de Pérola, 
abrangendo a administração direta, as autarquias e as fundações públicas municipais do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo”.
CONSIDERANDO que nos termos do art. 123, da Lei Complementar nº 02, de 22 de março 
de 2010, “ao servidor que completar vinte e cinco anos de serviço público no Município, suas 
Autarquias e Fundações Públicas, será conferido um prêmio especial e que consistirá de uma 
importância em dinheiro equivalente a duas vezes a remuneração percebida na data de sua 
concessão”.
CONSIDERANDO que neste período, a servidora beneficiária não teve afastamentos por licenças 
ou qualquer outro motivo, dentre aquelas descritas no art. 124, da Lei Complementar nº 02, de 22 
de março de 2010, ou do art. 55 da Lei Complementar nº 09, de 31 de outubro de 2011, capazes 
de afastar ou protelar a concessão do prêmio.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Prêmio Especial à servidora Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri, ocupante 
do Cargo Efetivo de Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Pérola, conforme disposto nos 
artigos 1º e 123 da Lei Complementar nº 002/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
c/c art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 09/2011 (Regime Jurídico e do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, 30  de junho de 2026.
ERONI FRANCISCO
Presidente

câMara MuniciPal de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 009/2025
De 30 de junho de 2025.
Institui Recesso Legislativo e estabelece outras providências. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, nos termos do art. 
4º, inciso I e art. 48, inciso II e § 1º, da Resolução nº 001/2018, e no uso de suas atribuições e
 Considerando a necessidade de definir objetivamente as atividades internas da Câmara Municipal 
durante o período do Recesso Legislativo, RESOLVE:
 Art. 1º. A Câmara Municipal de Pérola entrará em recesso legislativo em data de 1º de julho de 
2026, voltando suas atividades regulamentares a partir do dia 1º de agosto de 2026.
 Art. 2º. Durante o período de recesso legislativo os servidores do Poder Legislativo, para efeito 
de controle de frequência, terão ponto facultativo, executando serviços home office, obrigando-se, 
contudo, ao comparecimento na Câmara sempre que convocados pelo Presidente.
 Parágrafo único. Não sendo possível a execução integral das atribuições home office, o servidor 
está obrigado a executá-lo nas dependências da Câmara Municipal. 
 Art. 3º. Durante o período de recesso legislativo, a Câmara de Vereadores permanecerá de 
plantão para atendimentos emergenciais, devendo o interessado, entrar em contato com o Órgão 
através dos telefones (44) 999989733, (44) 999162304, (44) 991326231.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Cumpra-se e publique.
 Pérola/PR, 30 de junho de 2026.
Eroni Francisco
Presidente

câMara MuniciPal de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
Extrato de Contrato 03/2026
PROCESSO Nº 03/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026.
CONTRATADO: WEBLINE SOFTWRE LTDA EPP
CNPJ nº 07.673.796/0001-92
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software em plataforma web para esta 
casa legislativa, a serem: gestão legislativa, website com serviços e-sic e ouvidoria, gestão de 
assinatura eletrônica e digital, protocolo digital, e-mails institucionais, transmissão ao vivo de 
sessões, diário oficial eletrônico, votação eletrônica e implantação com parametrização de dados 
e treinamento aos usuários
VALOR: As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor global de R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais), sendo 12 parcelas mensais de R$ R$ 2.461,29 (dois mil quatrocentos 
e sessenta e um reais e vinte e nove centavos), a ser pago até 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços/locação, após a entrega de nota fiscal/fatura a ser 
realizada até o dia 30 (trinta) de cada mês, conforme proposta da CONTRATADA. E uma parcela 
única pelos serviços de implantação, instalação do sistema, e liberação da plataforma EAD de 
treinamentos do pessoal, referente ao sistema de “votação eletrônica” no valor de R$ 2.464,52 
(dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
PERÍODO: 1º/07/2026 à 30/06/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2132 - 13.001.01.031.0015.2.063 - 3.3.90.40.06.00 - Locação de 
Software BASE LEGAL: ART. 75, II – LEI Nº 14.133/2021.
Pérola – PR., aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2026.
ERONI FRANCISCO - Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 280/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    EXONERAR a pedido, a contar do dia 26 de Junho de 2026 a servidora GIOVANNA 
HADAS TINELLI, CPF nº 104.xxx.xxx-88, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,  junto a 
Secretaria Municipal de Administração.
Art.2º-       Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 192/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Clovis Antonio Candido, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Clovis Antonio Candido, brasileiro, matrícula 
nº 77687, relativas ao período aquisitivo 16/05/2025 a 15/05/2026, por 10 (dez) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 29 de junho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
do dia 29/06/2026.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis.
  Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 191/2026
SÚMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Wilson Celso Vigo e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Wilson Celso Vigo, Tratorista, 
matrícula nº 6980, pelo período de 60 (sessenta) dias a contar do dia 23/06/2026, com fundamento 
no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 23/06/2026.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 187/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

                                         FERNANDO AUGUSTO HORIKAWA LEONARDI 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FERNANDO AUGUSTO HORIKAWA LEONARDI, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.***.***-9 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de LOANDA - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 188/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

                                                                                        RAIAN DIAS MOROVIS 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. RAIAN DIAS MOROVIS, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 12.***.***-1 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de CIANORTE - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 189/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                          ROSANE TAVARES DE SOUZA 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ROSANE TAVARES DE SOUZA, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 8.***.***-8 SSP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Umuarama- PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 190/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

                                                                       MATHEUS GOMES DOS SANTOS DE ARAUJO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MATHEUS GOMES DOS SANTOS DE ARAUJO, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 14.***.***-2 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na cidade de Goioerê - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho 

de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 191/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

                                                                                           VALDENIR APARECIDO DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VALDENIR APARECIDO DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 6.***.***-0 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 192/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                                                                      DAIANE ELIAS LUIZ 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DAIANE ELIAS LUIZ, portadora da Cédula de 

Identidade RG. nº 9.***.***-1 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTORA DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de Querência do Norte - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 195/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                                            MARILZA MARCELINO DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sra. MARILZA MARCELINO DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 9.***.***-6 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de OPERADOR DE 

RÁDIO – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de 

Regulação deste Consórcio de Urgência e Emergência, localizado na cidade de Umuarama - PR, a contar 

o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 171 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

VERUSKA ISLLEY FERREIRA VOLPI 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a partir de 16 de Junho de 2026, a Sra. VERUSKA ISLLEY 

FERREIRA VOLPI, portadora da Cédula de Identidade nº 8.***.***-0 SESP/PR, admitida em 01 de 

Junho de 2026, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTORA DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Umuarama - 

PR, ficando revogada a Portaria nº 143/2026, de 29 de maio de 2026. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 172 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

SUELI SOBRERA NUNES DOS SANTOS 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a partir de 16 de Junho de 2026, a Sra. SUELI SOBRERA 

NUNES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº 6.***.***-2 SESP/PR, admitida em 01 de 

Junho de 2026, ocupante do emprego público por prazo determinado de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Umuarama - PR, 

ficando revogada a Portaria nº 150/2026, de 29 de maio de 2026. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 173 / 2026 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

FILIPE RIBEIRO BOARETTO 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a partir de 18 de Junho de 2026, o Sr. FILIPE RIBEIRO 

BOARETTO, portador da Cédula de Identidade nº 10.***.***-5 SESP/PR, admitido em 01 de Junho de 

2026, ocupante do emprego público por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada de Cianorte - PR, ficando revogada a Portaria nº 

154/2026, de 29 de maio de 2026. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 180 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

ARACELI DOMICIANO FRANCISCO FERNANDES  
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a partir de 25 de Junho de 2026, a Sra. ARACELI 

DOMICIANO FRANCISCO FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade nº 30.***.***-2 SSP/SP, 

admitida em 01 de Junho de 2026, ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Umuarama - 

PR, ficando revogada a Portaria nº 147/2026, de 29 de maio de 2026. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 194/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                              SAMANTHA CARLA RODRIGUES VIEIRA TOTOLI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. SAMANTHA CARLA RODRIGUES VIEIRA 

TOTOLI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.***.***-3 SESP PR, aprovada através de 

Concurso de Provas e Títulos, conforme Edital 001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de 

MÉDICA REGULADORA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Central de Regulação deste Consórcio de Urgência e Emergência, localizado na cidade de 

Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 196 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

SAMANTHA CARLA RODRIGUES VIEIRA TOTOLI 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de julho de 2026, a Sra. 

SAMANTHA CARLA RODRIGUES VIEIRA TOTOLI, portadora da Cédula de Identidade nº 

9.***.***-3 SESP/PR, admitida em 01 de Julho de 2024, ocupante do emprego público por prazo 

determinado de MÉDICA REGULADORA, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação – 

Umuarama - PR, ficando revogada a Portaria nº 210/2024, de 28 de junho de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 182/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

                                                                                                                      RAFAELA CANDIDO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. RAFAELA CANDIDO, portadora da Cédula de 

Identidade RG. nº 12.***.***-7 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de GOIOERÊ - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Julho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 231/2026
DESIGNA servidora pública municipal para responder pelo Posto de 
Atendimento Local do INSS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA 
SILVA MACORIM, Matrícula 649101, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Indústria, Comercio e Trabalho, para responder pelo 
Posto de Atendimento Local do INSS – INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL, a partir de 01 de julho de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 313 DE 29 DE JUNHO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 
002/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da 
Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais 
complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 
24 de outubro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, JOSIEL FERNANDES, Cadastro de Pessoa Física CPF/
MF sob nº 065.822.869-27,  para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS, Grupo Ocupacional Semi - 
Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público 
nº 001/2025 – Edital 002/2025, conforme classificação final e homologação 
publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos 
exigidos e para a posse, observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da 
República.
Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 314 DE 29 DE JUNHO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 
002/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da 
Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais 
complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 
24 de outubro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, SANDRA DE MELO PERBELINI, Cadastro de Pessoa Física 
CPF/MF sob nº 033.824.689-48,  para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de RECEPCIONISTA – 40 HORAS, Grupo Ocupacional Semi - Profissional, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com carga 
horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público 
nº 001/2025 – Edital 002/2025, conforme classificação final e homologação 
publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos 
exigidos e para a posse, observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da 
República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 315 DE 30 DE JUNHO DE 2026 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve, 
EXONERAR:
A pedido, a partir de 01 de julho de 2026, MARCIELEN NUNES, 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 083.250.089-54, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 40 HORAS, Grupo Ocupacional Profissional – semi-
profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de junho de 2026, 205º Independência e 138º 
da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 088, DE 30 DE JUNHO DE 2026.
Exonera    a    pedido    a servidora Maria Dalva Albuquerque Santana.
Fernando dos Santos da Silva, Prefeito Interino do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 49, I, c/c art. 50, caput, ambos da Lei nº 17/2022, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 064/2026;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Exonerar a pedido, a partir de 01 de julho de 2026, do cargo 
de Educador Social, a servidora Maria Dalva Albuquerque Santana, 
matrícula nº 101905.
  Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 30 de junho de 2026.
Fernando dos Santos da Silva
Prefeito Interino

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 396/2026
Concede Férias a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, 
matrícula nº 1586-5, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na 
Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2025/2026) a partir de 13/07/2026 a 27/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 397/2026
Concede Férias ao servidor ERONI FRANCISCO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERONI FRANCISCO, matrícula nº 432-
4, ocupando o cargo de Administrador de Obras Rodoviárias, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2024/2025), a partir de 06/07/2026 a 20/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 26 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 398/2026
Concede Férias a servidora MARIA DE FATIMA ROSA DOS SANTOS 
DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA DE FATIMA ROSA DOS SANTOS 
DA SILVA, matrícula nº 2893-2, ocupando o cargo de Agente de 
Serviços Especiais Feminino, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026) a 
partir de 29/06/2026 a 13/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 399/2026
Concede Férias ao servidor RODRIGO CALIANI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RODRIGO CALIANI, matrícula nº 2452-
0, ocupando o cargo de Procurador Geral do Município, lotado na 
Procuradoria Geral do Município, 15(quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2025/2025) a partir de 17 de julho de 2026 a 31 
de julho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 400/2026
Concede Férias a servidora CLEISIANE CASAGRANDE TRINK 
SCALCO FAVERO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEISIANE CASAGRANDE TRINK 
SCALCO FAVERO, matrícula nº 3119-4, ocupando o cargo de Chefe 
da Divisão de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
Esporte e Lazer, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2025/2026) a partir de 13 de julho de 2026 a 27 de julho 
de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 401/2026
Concede Férias a servidora LERIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 
GABALDO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LERIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 
GABALDO, matrícula nº 3087-2, ocupando o cargo de Atendente 
Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer, 
15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026) a 
partir de 13 de julho de 2026 a 27 de julho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 402/2026
Concede Férias a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, 
matrícula nº 2102-4, ocupando o cargo de Psicóloga, lotada na 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 15(quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 
13/07/2026 a 27/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Termo de Colaboração nº 05/2026 
Tipo: Termo de Colaboração 
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE 
Objeto: apoio financeiro para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento dos usuários do Centro 
Dia mantido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola – APAE. O repasse é oriundo de recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, vinculados ao Piso de Média Complexidade, visando garantir a 
continuidade e a qualidade dos serviços socioassistenciais prestados às pessoas com deficiência intelectual e múltipla 
e suas famílias no Município de Pérola/PR. 
Valor Total do Repasse: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). 
Vigência: junho/2026 à junho/2027. 
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público. 
Data da Publicação Extrato da inexigibilidade: 30/06/2026. 
 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

RESUMO DE ADITIVO
089/2026 

Termo de Rescisão de Contrato Amigável

Ref.: Contrato de prestação de serviços nº070 /2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  F. Regiani & Cia Ltda-Me
Objeto:  As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de julho de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, após o recebimento 
dos serviços prestados até a presente data.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Termo Aditivo nº 001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 004/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Alfa Serviços de Saude Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 004/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 20 de fevereiro de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA:  O valor  do contrato será mantido em até R$ 281.268,00 (duzentos e oitenta e um mil,  
duzentos e sessenta e oito reais)anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001 /2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº060 /2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  D. R. Vassoler & Vassoler Ltda - ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 060/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 13 de julho de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Umuarama, 30 de junho de 2026. 

  
ELIANA DE LIMA BERALDO

Coordenadora 
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VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 
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Publicações LegaisB14

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026
EDITAL DE ABERTURA N° 01.001/2026
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 01.007/2026
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conforme 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, nas disposições contidas na Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, na Lei 
Municipal nº 1247/2003 e suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 2435/2025 e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO o Edital de Homologação das Inscrições com ampla concorrência, afrodescendentes e 
portador de deficiência, no Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público nº 001/2026 - Edital n˚ 01.001/2026, como segue:
1. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AFRODESCENDENTE dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição	 Cargo 	 Candidato(a)
11111540	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADRIANA CRYSTINA SOARES JARENCO
11111949	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO
11111296	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CRISTIAN PEREIRA DO NASCIMENTO
11111312	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DEBORA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO
11110893	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 EVELISE BROCCO MARIA MANTOVI
11111118	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JOYCELAINE GOMES QUADRA PIEREZAN
11111428	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MAYARA DA SILVA BEZERRA
11111659	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 POLYANNA MORAES MACHADO
11110847	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RICARDO SILVA TEIXEIRA
11114274	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 SARAH BEATRIZ RUBERTI SILVA
11113732	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VIVIANE TELES BERNARDO
11113293	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO
11111437	 ENFERMEIRO PADRÃO	 AMANDA RODRIGUES MARCATO
11110914	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANESIO JOSE DE MARIA
11110990	 ENFERMEIRO PADRÃO	 BRUNA DA CONCEIÇÃO SILVA
11114044	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CLEZIANE FERNANDES
11112252	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DIEGO PAULINO
11110854	 ENFERMEIRO PADRÃO	 IGOR GABRIEL APRIGIO GOMES
11111231	 ENFERMEIRO PADRÃO	 INGRID BASTOS ALVES
11114042	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KELLY FERNANDES GOMES MILANI
11112019	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KEMILY OHANI DE SOUZA DO NASCIMENTO
11112037	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LEANDRO ARAUJO DA SILVA SANTANA
11113053	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LEUZA BATISTA SILVA
11112985	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS
11110859	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA
11110970	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA
11113059	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA
11113530	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA
11113456	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 APARECIDA DA SILVA
11113379	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLAUDIO VIEIRA COUTINHO
11111895	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN
11113619	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GABRIEL FELIPE DE OLIVEIRA COUTINHO
11113553	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES
11113458	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JEFERSON DUARTE DA SILVA
11113557	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JESSIE NUNES TADEU
11113049	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA
11113478	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSÉ CARLOS GOMES TEIXEIRA
11113714	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS
11112314	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 NEI VARGAS SOARES APARECIDO
11110873	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 WILSON DOMINGOS DE CARVALHO JUNIOR
11113525	 FONOAUDIÓLOGO	 ALINE DA SILVA MARACAIBE DE PÁDUA
11113056	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ALMIR ROGÉRIO SPADA
11113698	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ÉBERSON DA SILVA SATIRITO
11112027	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 GILMAR LUCAS RIBEIRO
11113098	 NUTRICIONISTA	 ADRIAN ALVES MARTINS
11111262	 NUTRICIONISTA	 CAMILA DE ANDRADE PACIFICO
11111018	 NUTRICIONISTA	 HELEM BEATRIZ DOS SANTOS MARQUES
11111079	 PSICÓLOGO	 JANAÍNA GOMES DE SOUZA
11111456	 PSICÓLOGO	 LARISSA FELIX ARAÚJO
11113576	 PSICÓLOGO	 MICHELE D’ARC DOS SANTOS
11110863	 PSICÓLOGO	 ROUGMAR DE JESUS CAMPOS PEREIRA
11111007	 PSICÓLOGO	 VITÓRIA RAMOS DE FRANÇA
11114076	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 ADRIEL SANTANA BACHS
2. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como PORTADOR DE DEFECIÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição	 Cargo 	 Candidato(a)
11111540	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADRIANA CRYSTINA SOARES JARENCO
11111607	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GUILHERME GABRIEL TIAGO GOMES GONCALVES
11111934	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JEFERSON MARCOS SPOSITO
11111267	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS DIAS GRILLO LOYOLA
11111129	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS VIVAN DOS SANTOS
11111659	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 POLYANNA MORAES MACHADO
11112985	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS
11111046	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NÁTALY DIAS DA SILVA TEMISTOCLE
11111058	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDUARDO SANTOS SILVA
11113553	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES
11112251	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSLAINE BARROS DOS SANTOS
11111391	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUIS FERNANDO DE SOUZA
11114536	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCIO CENTURIAO BENITEZ
11113944	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 NEIDE FELIPE DIAS
11111137	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PAULA DANUSA CORREA FURTUNA WATANABE
11110834	 FONOAUDIÓLOGO	 JEFERSON MARQUES BONIFACIO
11111067	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANDERSON EDOARDO BALEM
11111298	 PSICÓLOGO	 KEVIN WILLI RIBEIRO
11114634	 PSICÓLOGO	 MATHEUS RICHTER NOGUEIRA
11110863	 PSICÓLOGO	 ROUGMAR DE JESUS CAMPOS PEREIRA
11112250	 PSICÓLOGO	 VANESSA DRUGOVICH LOPES
3. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AMPLA CONCORRÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição	 Cargo 	 Candidato(a)
11112594	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADEMIR GALVAN
11111383	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADIR MARTINI JUNIOR
11111540	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADRIANA CRYSTINA SOARES JARENCO
11113628	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADRIANO TADEU DA SILVA LIMA
11113484	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADRIELLY MAYARA XAVIER ARCO
11110932	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 AILTON AKIRA ALVES CORDEIRO
11111745	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 AILTON DE JESUS
11111731	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ALEXANDRO TINTI ROLIM
11113850	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ALICIA EDUARDA RIBEIRO DA SILVA
11114228	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ALINE GALERA GRECO PANISSO
11111227	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ALISSON BAROTTO
11111718	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ALLÉSSIO PIOTROWSKI NAZÁRIO
11110871	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 AMANDA DOS SANTOS FREITAS
11113866	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ÂNGELA AGUIAR CLARO
11111727	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ANTHONNY FELIPE BUCCIOTTI ANTONIASSI
11113795	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ANTONIO CARLOS BUENO JUNIOR
11113052	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 APARECIDO CONCEIÇÃO BONFIM
11114548	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ATELINO DIAS FILHO
11110840	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 BARBARA DO VALE BARTOLLI
11111353	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
11111949	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO
11110900	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 BRUNA NABÃO ALEXANDRINO DOS SANTOS
11114281	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CAMILA CORAZZA GOMES NUNES
11113549	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CAMILA REBECA
11110898	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CARLOS EDUARDO RODRIGUES
11110881	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CAROLINE BIANCA NARDIM
11110991	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CELSO FERNANDO BOLONHA
11112867	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CHEILA CRISTIANE VIANA
11111044	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CHERLON QUEIROZ VIERO
11111114	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CLAUDINEIA DA SILVA CASTRO
11111296	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 CRISTIAN PEREIRA DO NASCIMENTO
11114270	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DAIANE VIEIRA DIERINGS
11110938	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DARA DE MORAIS BENCK
11111312	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DEBORA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO
11114437	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DEJAIR BATISTA PARREIRA JUNIOR
11111299	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DENIS ERIMA ULBRICH GUTIERREZ
11114297	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 DIEGO JUNIOR FEDEL
11112723	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 EDSON KNAUL
11114576	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ELEANDRO PAZ DOMINGOS
11110870	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ELONIA KEZIA DA SILVA SOUZA
11111329	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 EMANOELLY CAETANO CERVANTES
11111022	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 EMANUEL MOREL DE BARROS
11113494	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ESTELE APARECIDA CASSIANO REGO MANCHINI
11110893	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 EVELISE BROCCO MARIA MANTOVI
11111024	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 FABIO SILVEIRA VON HERTWIG
11110937	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 FABRICIO MITSUYOCHI ITO
11114149	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 FAGNER MARCOS DE OLIVEIRA
11112591	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
11113062	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 FRANCESLY TIBER
11112308	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GABRIEL DEFENDI TEZZEI
11112720	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GABRIEL HENRIQUE ALOISIO
11113202	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GABRIEL MATEUS KOCHEM
11110951	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GABRIELLI VIEIRA LOPES
11111643	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GEAN LUCAS SILVESTRE FARIAS
11110998	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GESSICA DOS SANTOS SCHAYDER
11111607	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GUILHERME GABRIEL TIAGO GOMES GONCALVES
11110953	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GUSTAVO JOSÉ DE OLIVEIRA
11111103	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 GUSTAVO PISTA SILVA
11110864	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 HEIDY PEREIRA PINTO
11110972	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 HENRIQUE TOSHIMITSU HEGGLER
11114664	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 IGOR GUILHERME DE ALCÂNTARA BARBOSA
11111834	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ISADORA DIAS CASSIANO
11112911	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 IVAN DE SOUZA LIMA
11114376	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JACQUELINE EVELYN FRANJOTTI
11111275	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JANETE FERREIRA DOS SANTOS
11111328	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JAQUELINE VISNESKI
11111899	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JEAN CARLOS DE SOUZA FERREIRA
11110941	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JEANDERSON FERREIRA
11111934	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JEFERSON MARCOS SPOSITO
11112087	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JENIFER NATANI MARQUES
11114299	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JÉSICA SARTURI
11111450	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JESSICA BRUM BARANCELLI
11110956	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JHENIFER APARECIDA DA SILVA MOURA
11111174	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JOSÉ ANTÔNIO LUCAS VIRGINOTE DIAS
11112194	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
11114553	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JOSELIA APARECIDA NUNES RIBEIRO
11111118	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JOYCELAINE GOMES QUADRA PIEREZAN
11110901	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JUAN PABLO VALVERDE RINCON
11113015	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JÚLIA DA SILVA NEVES
11110944	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JULIANA DA SILVA GIARETTA
11111192	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JULIO CESAR IDALGO
11114000	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 JUNIOR CESAR DOS SANTOS
11111701	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 KATIA MAYARA FRANCHINI VALERIO
11112729	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 KAUHANA GABRIELLY GOMES EVANGELISTA
11110846	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS CALLOI DE SOUZA
11111267	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS DIAS GRILLO LOYOLA
11114064	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS GARCIA DA SILVA
11114291	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS JULIANO LIEBSCH MARQUES
11111129	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS VIVAN DOS SANTOS
11110828	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUIZ MODESTO COSTA
11111287	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MAIARA APARECIDA SILVA
11111263	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MAIKON ANDRE CEOLATO
11113551	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MANOEL ROBERTO MARON
11110825	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARCELO GARCIA FRANCO
11111088	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARCELO YUKIO NAKAGAWA
11112285	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARCIA REGINA CENTENARO COSTA
11110973	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARCOS PAULO HAWERROTH
11114590	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARIA ANGÉLICA RIBEIRO DE SOUZ
11113372	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARIA EDUARDA NORVILA
11114062	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARIA EDUARDA PEDROSO DA SILVA
11110875	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARIA LUZIA LIMA ALVES
11111269	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARILANA SOTT
11111028	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARILEIA BARTOFOSQUI
11111060	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MARLOS HILGERT
11112201	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO
11111428	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MAYARA DA SILVA BEZERRA
11111313	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MICHAEL BUSSOLA
11112533	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MIKE ALVES BARBOSA
11111185	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MILENA MICAELA JUNG
11111334	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 MONICA DE JESUS CAETANO
11112323	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 NATALIA GABRIELA MARQUES AZEVEDO
11114279	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA PEDROZO
11114606	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 NATHIELY SANCHES VICENTINO GRANDI
11111234	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 NAYARA PRISCILA GUIMARÃES
11114176	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 NICOLLY SILVEIRA ALMEIDA
11111202	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 OTAVIO AUGUSTO DOMETERCO
11114339	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 PAOLA TORRES BALANI
11111187	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 PATRÍCIA CRISTINA DA SILVA
11111659	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 POLYANNA MORAES MACHADO
11112336	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 PRISCILA BRANBILLI FREIRE
11110920	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RAFAEL ALEXANDRE BORGES
11110862	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 REBECA NOVATO DE SOUZA DIAS
11113534	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RICARDO FERNANDES
11113849	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RICARDO KLEM MOREIRA
11110847	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RICARDO SILVA TEIXEIRA
11114144	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RICARDO STEFANO GARONI

11114369	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RICARDO VIOTTO
11110968	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RODOLFO FELIPE FERNANDES BOSCHINI
11110827	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA
11114325	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ROSA CAROLINE FERREIRA MENDONÇA RODRIGUES
11112795	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 SANDRO HENRIQUE GONCALVES PINTO
11114274	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 SARAH BEATRIZ RUBERTI SILVA
11111144	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 SILMAX CORREIA BORGES
11110852	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 SIMONE BATISTA DE ANDRADE VIEIRA
11112265	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 TAINARA CRISTINA MARCELINO
11113330	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 TÂNIA MARIA CANDIL
11113702	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 TATIANA MARCOMINI DE SOUZA
11110835	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 THAMIRES ESTRIOTTO MOURÃO DA SILVA
11114198	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 TIAGO VENANCIO DA SILVA
11112066	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VAGNER CESAR DE CARVALHO
11111393	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VANDERLEIA APARECIDA DE SOUZA
11114444	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VANESSA LOPES SANTOS
11114277	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VICTOR ANTONIO FERREIRA SACONATO
11114251	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VICTÓRIA DORIGON EGGERT
11111026	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VILMAR VERGÍLIO DURÃES
11114171	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VINÍCIUS ALEXANDRE FERREIRA DIAS
11114240	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VINICIUS CHAGAS PIAIA
11113813	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VINICIUS MENDES GIROLOMETO
11113732	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 VIVIANE TELES BERNARDO
11111265	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 WALLACE GIOVANE DA SILVA
11110899	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 WALTER SANTANA DA SILVA
11112053	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 WELERSON FÁBIO BRAMBILA
11111951	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 WYSNER CRISPIM DA SILVA
11114285	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ADRIANO TESINI HIRONO
11111733	 ENFERMEIRO PADRÃO	 AGILENO ANTONIO DA SILVA
11113293	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO
11111233	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ALMIR APARECIDO GIMENES JÚNIOR
11113010	 ENFERMEIRO PADRÃO	 AMANDA CAMARGO DA SILVA
11112658	 ENFERMEIRO PADRÃO	 AMANDA DOS SANTOS OLIVEIRA
11111437	 ENFERMEIRO PADRÃO	 AMANDA RODRIGUES MARCATO
11110849	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANA CAROLINE MEIRA GARCIA
11114102	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANA CLARA MARTINS RIBEIRO
11112149	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA
11112797	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANA MARGARIDA DE OLIVEIRA SALES
11113905	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANA PAULA BITDINGER
11111459	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANA PAULA PIES
11110914	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ANESIO JOSE DE MARIA
11111105	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ARACELI CRISTINA DE LIMA
11113419	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ARLETE MERLI
11114293	 ENFERMEIRO PADRÃO	 BEATRIZ MARTINS RAMOS
11110990	 ENFERMEIRO PADRÃO	 BRUNA DA CONCEIÇÃO SILVA
11113296	 ENFERMEIRO PADRÃO	 BRUNA IGNATZ DE LIMA
11114006	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CAIO HENRIQUE GOMES
11114003	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CAMILA BRANDÃO MACHADO DE CAMPOS HENRIQUE
11112846	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CAMILA DA SILVA FERREIRA
11112055	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CAMILA DE OLIVEIRA SEEHAGEL DA SILVA
11114157	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CAMILA VITORIA BORGES PARRA
11111012	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CARLOS HENRIQUE MANGER BACHS
11112906	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CARLOS MARCOS NAZARO JUNIOR
11114044	 ENFERMEIRO PADRÃO	 CLEZIANE FERNANDES
11111162	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DAMARIS DA ROCHA BLEMER
11111482	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DANIEL SPITTEL BARBOZA MUNIZ DE OLIVEIRA
11110839	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DANIELE FIGUEIREDO
11112403	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DANIELE LAGUNA
11110916	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DANYELE VIANA COSTA
11112025	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA
11112252	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DIEGO PAULINO
11113936	 ENFERMEIRO PADRÃO	 DIOGO LOPES DE SÁ
11110904	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ELAINE XAVIER PERALTA DENIS
11114322	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ELIANE GIMENÉS PARRA
11112772	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ERCILENE ROSA LEANDRO
11110974	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ERIKA OCAMPOS GARCIA
11112245	 ENFERMEIRO PADRÃO	 FABIANO FAGUNDES MARQUES
11111158	 ENFERMEIRO PADRÃO	 FRANCIELE GONZALES LOPES TANAKA
11112877	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GABRIELA MORAIS MENDONÇA
11113411	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GABRIELE DIAS WELTER
11111305	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GABRIELI APARECIDA NOGUEIRA DOS SANTOS
11111905	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GABRYELLE DE LIMA GRAMOSA AZEVEDO
11111324	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GADIEL EDUARDO FLORES DIAZ
11112263	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GEOVANA MARQUES VAIM
11111108	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GEYSA JACINTO DA SILVA
11112270	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GILBERTO DA ROCGA SOUZA
11113227	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GIOVANNA MOTA DOS REIS
11112143	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GISLAINE BERGAMO DOS SANTOS
11112329	 ENFERMEIRO PADRÃO	 GRAZIELE CAROLINA MARIANO MARQUES
11110921	 ENFERMEIRO PADRÃO	 HELLICA REGINA DA CUNHA
11113214	 ENFERMEIRO PADRÃO	 HERISSON PENA NASCIMENTO
11110854	 ENFERMEIRO PADRÃO	 IGOR GABRIEL APRIGIO GOMES
11111231	 ENFERMEIRO PADRÃO	 INGRID BASTOS ALVES
11112609	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ISABEL QUINONEZ ARGUELLO
11111280	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ISABELA RAMOS DORNELES DOS SANTOS
11111090	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ISABELLA THAÍSSA FRANZOIA
11112829	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ISADORA MANETTI ZANATTA
11111999	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JAQUELINE DOS SANTOS SOUSA
11113734	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JESSICA EMELYN DOS SANTOS GAUDENCIO
11113527	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JÉSSICA MACIEL RODRIGUES
11112780	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JOSANE TRENTO
11114575	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JOSIANE BATISTA DE MENDONÇA
11113444	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JULIA DOS SANTOS CORREIA
11110903	 ENFERMEIRO PADRÃO	 JULIA TAYNA DE MOURA
11111297	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KAILAINE DA SILVA PORTO
11114421	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KARINA SANTANA REGO
11114124	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KARINE MEIRELES PRIMO
11114401	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KASSIA DOS SANTOS VIEIRA BIBIANO
11114039	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KAUANY GABRIELLE PEREIRA CARVALHO
11114042	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KELLY FERNANDES GOMES MILANI
11112019	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KEMILY OHANI DE SOUZA DO NASCIMENTO
11111740	 ENFERMEIRO PADRÃO	 KRYSTEN DUTRA COSTA
11110894	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LARISSA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
11113404	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LARISSA DOS PASSOS DE OLIVEIRA
11114259	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LARISSA HERCULANO DA SILVA
11111601	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LARISSA SOLEDAD CENA RUIZ
11112037	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LEANDRO ARAUJO DA SILVA SANTANA
11111911	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA
11111769	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LETICIA GABRIELE WRASSE LUDWIG
11113635	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LETICIA SCHMOELLER
11112408	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LETICIA VIANA DOS SANTOS
11113053	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LEUZA BATISTA SILVA
11112191	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LORENA CAROLINE CORREA
11112985	 ENFERMEIRO PADRÃO	 LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS
11114280	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARCIA APARECIDA FABIANI
11113235	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIA CLARA LUNARDI VERONES
11111098	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIA EDUARDA DANTAS DE SOUSA
11112662	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES
11111315	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIA LUIZA GUERRINI FRANCISCO
11111815	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIANA ALEIXO TERCI
11112706	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIANA BARATTO
11114253	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARIANA DE ASSIS DA SILVA
11114114	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MARISA APARECIDA OLIVEIRA COSTA
11110826	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MIKAELLA BASTOS DA SILVA
11111154	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MILENA DUMMER
11113108	 ENFERMEIRO PADRÃO	 MIRLENE GONTIJO LOPES
11111046	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NÁTALY DIAS DA SILVA TEMISTOCLE
11111038	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NATASHA OTELAKOSKI CARDOSO DOS SANTOS
11113852	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NATHALIA DA SILVA MIRANDA
11113948	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NATHIELY ROCHA VALIGUSKI
11111122	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NATIELY DE SOUZA COELHO
11110859	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA
11111221	 ENFERMEIRO PADRÃO	 PAMELA CAROLINE FERREIRA DA SILVA
11114193	 ENFERMEIRO PADRÃO	 PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERGER
11111230	 ENFERMEIRO PADRÃO	 PAULA THAIMARA PIFFER CHAVES
11110934	 ENFERMEIRO PADRÃO	 PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN
11114086	 ENFERMEIRO PADRÃO	 RAYAN DIAS DE PAULA
11112363	 ENFERMEIRO PADRÃO	 REGIANE OLIVEIRA MOTA
11110970	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA
11113388	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ROGER DOS SANTOS
11113016	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ROSANA MARIA SILVA DE SOUZA REICHENBACH
11110887	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ROSICLEIA HUERTA SOARES
11110850	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ROZANE ZOTTI
11110964	 ENFERMEIRO PADRÃO	 SANDRA SOARES RAMOS
11111670	 ENFERMEIRO PADRÃO	 SILVIA ARLEANE DECOL BENETI
11113368	 ENFERMEIRO PADRÃO	 STEFFANIE LOURRAYNE DE MELO MORET
11111314	 ENFERMEIRO PADRÃO	 SUELI MARIANO
11111829	 ENFERMEIRO PADRÃO	 TAINARA CAROLINE DINIZ CRISTINO
11113440	 ENFERMEIRO PADRÃO	 TAIS DOMICIANO CORREIA AULER BEDIN
11111268	 ENFERMEIRO PADRÃO	 TAUANE SAIDEFUSS GUATIERRI
11111668	 ENFERMEIRO PADRÃO	 THALITA RAFAELLI CELERI
11111739	 ENFERMEIRO PADRÃO	 THAUANY KAROLINE DE SOUSA GON
11112016	 ENFERMEIRO PADRÃO	 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ
11112864	 ENFERMEIRO PADRÃO	 UZEMIRE SANTOS DE OLIVEIRA
11111071	 ENFERMEIRO PADRÃO	 VAGNER JONATAN DE JESUS
11110851	 ENFERMEIRO PADRÃO	 VANESSA CRISTINA ZOTTI
11114233	 ENFERMEIRO PADRÃO	 WELLINGTON DIEGO DE SOUZA MILLANI
11111073	 ENFERMEIRO PADRÃO	 WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS
11111466	 ENFERMEIRO PADRÃO	 WELLYNGTON RODRIGUES DE ALMEIDA
11110913	 ENFERMEIRO PADRÃO	 YARA HELENA MAGELLA
11114484	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ADRIELA DIAS CASARIN
11110874	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ALANA DINIZ GEVEHR
11113453	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ALEX TORRENTE SANTOS RECHE
11113059	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA
11110996	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ALINE GOMES CICERO
11114616	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ALISON RODRIGUES TEODORO ROSA
11111244	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA
11112781	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 AMANDA CRISTINA PEREIRA LIMA
11114482	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 AMANDA INÁCIO DE SANTANA
11112243	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 AMANDA VITORIA SALES DA SILVA
11113530	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA
11113685	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANA KAROLINA DE CAMPOS GONÇALVES
11111847	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANA MARIA FEITOSA DE LIMA
11110959	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANDERSON FAGUNDES GIMENES
11113986	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANDRESSA DE MELO
11114304	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANGÉLICA RAFAELLA ORTELAN
11113694	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ANTHONY BORGES MARQUES
11113456	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 APARECIDA DA SILVA
11114313	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ARIANE FRANCISCA DE SOUZA
11112142	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ARIELI VENÂNCIO DOS SANTOS
11113119	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 AUGUSTO ZOTTI
11114315	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 BÁRBARA BETTEGA HERMOSILLA
11111820	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 BRAYAN EVARISTO DIAS DE SOUZA
11113666	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 BRENDA TEODORO DA SILVA MOESCH MEIRA
11112924	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 BRUNA RODRIGUES LIMBERGER
11112714	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAIO HENRIQUE RIGOLON
11113874	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAIO SOUZA PRADO
11112335	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAMILA DO NASCIMENTO VIANA
11112427	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAMILE ALVES DA SILVA
11111633	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAMILE VITÓRIA DIAS SOBRINHO
11112774	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CARLOS EDUARDO DA SILVA LIMA
11111165	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CARMEM LUCIA ALVES DOS SANTOS
11112704	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAROLINA SENA DE OLIVEIRA
11113884	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CAROLINE CARDOSO DA ROCHA
11113033	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CATARINA VORMATH DANTAS
11114649	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLARA VITÓRIA FRUTO MAGALHÃES
11113927	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLARISSA GRAZIELA MALDANER
11111191	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLAUDINEIA RODRIGUES DA ROCHA
11113356	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLAUDIO RODRIGUES LEITE JUNIOR
11113379	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLAUDIO VIEIRA COUTINHO
11113415	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CLEITON RODRIGUES DA SILVA
11114652	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CRISTIANE ANDRÉIA DANDOLINI
11113263	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CRISTIANE GONÇALVES RIBEIRO
11114562	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 CRISTILAINE DE JESUS REIS
11113396	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 DAIANE MATIASSO DOS SANTOS COLMAN
11111310	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 DANIELA FREIRE DA NATIVIDADE
11113539	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 DANIELY DOS SANTOS LIMA CALINÇANI
11113710	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 DEBORA MILIANI GARCIA BASTOS
11112033	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 DOUGLAS ROGÉRIO VAIN LOPUCH
11114278	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA
11114363	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDER CAMARGO DOS SANTOS
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11112059	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDILAINE POTRATZ CHAVIER
11113630	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDINEI PEREIRA DOS SANTOS
11113868	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDUARDA APRIGIO DA SILVA
11111331	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDUARDO LOURENÇO DA SILVA
11111058	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EDUARDO SANTOS SILVA
11113024	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ELAINE DE ANDRADE CAMARGO
11114494	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
11114147	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ELISA DA SILVA SEVERIANO
11114508	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ELISABETE MARTINS LISBOA
11114356	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ELISANDRO BERNARDES DOS SANTOS
11111398	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ERICK FABIANO ONO ORTIZ
11110929	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ÉRIKA SABRINA GOMES DE SOUZA
11111589	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ERLI LIBERATO DIAS JÚNIOR
11111111	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 EVERSON TELES DA SILVA SOBRINHO
11111895	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN
11113754	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FÁBIO AUGUSTO RAMIREZ DOS SANTOS
11114626	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FÁTIMA APARECIDA JIANELO
11113513	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FELIPE BRIAN JANDREI NEOTTE
11114407	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FELIPE DA SILVA GUIMARAES
11110994	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FELIPE DE JESUS
11113344	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FELIPE ELIAS MARTINI
11111858	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FELIPE FERNANDO DE ARAUJO DA ROCHA
11113568	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FERNANDA LIMA DOS SANTOS
11111892	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FERNANDO MORITZ DOS SANTOS
11111277	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FRANCISCA DOS SANTOS ALMEIDA
11114640	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GABRIEL ALVES DOS SANTOS
11113619	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GABRIEL FELIPE DE OLIVEIRA COUTINHO
11114355	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GABRIEL RODRIGO DE MOURA PETSCH
11113360	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GEOVANNA GUARNIERI ZOUPI
11113613	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GIOVANA NATÁLIA DE LIMA
11113282	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GIOVANA TORRES AURELIANO
11112466	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GIOVANI MANESCO GODOI
11114333	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GISELE SCHNEIDER DA SILVA
11113553	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES
11111595	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GUILHERME DOS SANTOS SILVA
11113981	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 HELOÍSA VICTÓRIA DA SILVA SERAFIM
11111614	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 IAGO GABRIEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA
11113561	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ISABELY CAROLINY RODRIGUES DE LIMA
11112534	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 IZAIAS BRAZ BERTONCELLO
11113751	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JAIME ROSA
11113180	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JAINARA SILVA ALBERTO
11111639	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JAQUELINE BARBOZA HESPANHOL
11114226	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JAQUELINE DA SILVA VENERUCI
11113458	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JEFERSON DUARTE DA SILVA
11114262	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JEFERSON KAMCHEN
11110992	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JEFTI SOARES VIEIRA
11113325	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JENIFER PANARO DIAS
11112852	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JESSICA APARECIDA RUBIN HERCULANO
11112920	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JÉSSICA FERNANDA FREIRE
11113557	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JESSIE NUNES TADEU
11113049	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA
11110856	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JORGE LUIZ FREITAS CAVALCANTE
11111991	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSE CARLOS BARDELLI DO NASCIMENTO
11113478	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSÉ CARLOS GOMES TEIXEIRA
11114513	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSÉ EZEQUIEL DA SILVA SANTOS
11114461	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSÉ GRANDI ROCHINSKI
11112251	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JOSLAINE BARROS DOS SANTOS
11114349	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JÚLIA CLARA OCAMPOS VITORINO
11113714	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS
11114566	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JULIANA NICACIO DA SILVA
11112325	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JULIANE DA CRUZ DA SILVA
11111567	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JULIANE ELIAS DE MORAES
11113140	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 JULIO CESAR DA SILVA
11110999	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 KALINE CAMPAGNIN GROSSI
11111307	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 KARRYE NAELLY FEITOSA DE OLIVEIRA
11112685	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 KATIUSCIA DE SOUZA CANEPA
11110923	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 KAYKY FARIAS LUCAS
11113945	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LAISA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
11114344	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LARA EMILI PEREIRA DO NASCIMENTO
11114093	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LEONARDO MANAGÓ
11113526	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LETÍCIA SUSKI LOPES
11110955	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LIA LEAL MACIEL
11113604	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LIVIA MARIA ALVES NASCIMENTO
11111436	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LORENA BORGES
11111724	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUCAS DOS SANTOS
11113164	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
11111239	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUCAS TAILON DA SILVA
11114254	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUCIMAR GOMES SOARES
11113641	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUCIMARA GONÇALVES MAIA
11111869	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS
11111391	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUIS FERNANDO DE SOUZA
11112644	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MAIARA FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES
11110922	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCELA CÁTIA DA SILVA
11112548	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCELA DOS SANTOS
11110925	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCIA MÔNICA ANTUNES AMARO DA SILVA
11111490	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCIANO SAHN
11114536	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCIO CENTURIAO BENITEZ
11112597	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCOS PAULO CELESTINO
11114021	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCOS RAFAEL DE SOUZA GOMES
11111295	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCOS VINÍCIUS BERALDO
11112664	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA NIENKOETTER
11111986	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIA EDUARDA NEGRAO DE LIMA
11113729	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIA GABRIELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
11113834	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIA RITA DOS SANTOS WORMS
11114178	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIA VITORIA FARIA RIBEIRO
11111047	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIANE BARTOFOSQUI CARDOSO
11111343	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARIANE VITÓRIA PEREIRA BARBOSA
11114237	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARILENE DA SILVA FIGUEIRA
11110995	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARISA WEBER
11113910	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MATEUS HENRIQUE DE PAULA AZEVEDO
11110943	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MELIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES
11112326	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 NATÁLIA CRISTINE ROCHA DA SILVA
11112314	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 NEI VARGAS SOARES APARECIDO
11113944	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 NEIDE FELIPE DIAS
11112511	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ORLANDO ANTONIO MAZZUCCO BOSCARIOLI
11111137	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PAULA DANUSA CORREA FURTUNA WATANABE
11114486	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PAULA DE MATOS AULER
11111558	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PAULO AKEMI
11113638	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PRISCILA COSTA DE OLIVEIRA
11114317	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PRISCILA GONÇALVES DIAS
11110869	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RAFAEL BATISTA LEODORO
11111225	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RAISSA VILA NOVA DE MEL
11111332	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RENAN GABRIEL EMILIO DA SILVA
11113686	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RENAN HENRIQUE SILVESTRE CARDINAL
11111126	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO
11113720	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ROBSON DE MELO SOUZA
11111960	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RODRIGO WOILAND SUPTITZ
11111404	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ROSANE MARIA DA SILVA HEMING
11112232	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ROSANGELA BOTELHO
11111320	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA
11111894	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 ROSELI TOBIAS VIEIRA
11114105	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
11111940	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 RYAN AUGUSTO COLONTONIO HILGERT
11114518	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
11111156	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 SILVIA PATRICIA GOMES COLONTONIO HILGERT
11110880	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 SUELEN CRISTINA VIEIRA
11112904	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 TAINÁ ANDREINA DA SILVA DE QUEIROZ
11111160	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 TAINARA PARISE BOTELHO
11111093	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VALDINEIA GARCIA JIANELO
11110890	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VANESSA VIEIRA GARCIA
11111184	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VANETE GOMES DA SILVA
11111266	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VANIA BUENO DA SILVA
11112776	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VICTOR ANDER FURUYA
11113225	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VITOR LEVI MARCIANO DE OLIVEIRA
11111291	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VIVIANE CAETANO
11112757	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VIVIANE TEZOLIN FERREIRA
11111551	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 WALDIR AZEVEDO DAIS
11111654	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 WESLEI FELIPE VELHO DIAS
11111886	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 WESLEY SOARES TELESTE
11110912	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 WILIAN ALVES DA SILVA
11110873	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 WILSON DOMINGOS DE CARVALHO JUNIOR
11111758	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 YURI GAVRONSKI
11112321	 FONOAUDIÓLOGO	 ADRIANA MONTEIRO CAETANO
11113525	 FONOAUDIÓLOGO	 ALINE DA SILVA MARACAIBE DE PÁDUA
11112771	 FONOAUDIÓLOGO	 ANDREIA STOLARIC BALTAZAR RODRIGUES JACOBOSKI
11111175	 FONOAUDIÓLOGO	 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA
11112111	 FONOAUDIÓLOGO	 ANDRESSA TAUANA CRISTINA DE ABREU
11110897	 FONOAUDIÓLOGO	 ANTONIA DARLLY DE OLIVEIRA SANTOS
11113804	 FONOAUDIÓLOGO	 CATIA DOS SANTOS BOMFIM
11112367	 FONOAUDIÓLOGO	 DANIELLE SOUZA COSTA MUNIZ
11113546	 FONOAUDIÓLOGO	 DAYANE KAROLINE DE OLIVEIRA GONÇALVES
11113925	 FONOAUDIÓLOGO	 DAYENE PAMELA DE SOUZA BAZAN
11113017	 FONOAUDIÓLOGO	 FLÁVIA LETÍCIA GONÇALES CHIBINSKI MALTA
11113920	 FONOAUDIÓLOGO	 FLAVIO FERNANDO DE ABREU PALMA
11113512	 FONOAUDIÓLOGO	 GISLENE MENDONCA ALVES ALMEIDA
11111583	 FONOAUDIÓLOGO	 JANAINA ULRICH JENSEN
11111032	 FONOAUDIÓLOGO	 JAQUELINE BATISTA DINIZ GONÇALVES
11110834	 FONOAUDIÓLOGO	 JEFERSON MARQUES BONIFACIO
11112940	 FONOAUDIÓLOGO	 KATIUSCIA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA
11113143	 FONOAUDIÓLOGO	 TALITA CANTÚ
11112876	 FONOAUDIÓLOGO	 VANESSA CARLA SILVA COELHO
11114585	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ADEMILSON TAVARES RIBEIRO
11113554	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ADENILSON JOSÉ GONÇALVES
11113355	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ADRIANA MESSIAS TEODORO ROSA
11113208	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ADRIANO HENRIQUE XAVIER
11114305	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 AGUINALDO GIMENES
11110983	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ALAN MORAIS DOS SANTOS
11114134	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ALEX DIEGO CAMARA DA SIVA
11112746	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ALEXANDRE AUGUSTO WICKERT
11114457	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ALEXANDRE RENATO ALVES
11113056	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ALMIR ROGÉRIO SPADA
11113684	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANDERSON CARLOS DRAGO
11111207	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANDERSON DA SILVA BINIDITO
11111067	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANDERSON EDOARDO BALEM
11110987	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANDRE MIRANDA DE CARVALHO
11113470	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANTONIO ALCENIR MENDES
11111693	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANTONIO CARLOS DA SILVA
11113141	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ARNALDO QUINHONE
11112034	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 AUREA CRISTINA NEVES BOARO
11114314	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 BRUNO AZEVEDO NORITAKE
11112259	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 BRUNO ORLANDO NEVES FONTANA
11113903	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CAILER FABIO NAITZKE
11110836	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CARLOS ARAÚJO FERREIRA
11112986	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CARLOS SOLLNER PASTORE
11111086	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CESAR KIYOSHI SUGAWARA
11113829	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CLAUDIO ANDRADE DA SILVA
11111213	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CLAUDIO LUIZ JIANELO
11111318	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 CLEBER PAES
11111300	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DANIEL AUGUSTO BUSS
11112928	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DANIEL MALLMANN
11114282	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DARIO HENRIQUE NEVES FONTANA
11111321	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DHIONATA CARVALHO FARIA
11111050	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO
11113740	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DOUGLAS AQUILES TERTULIANO DE BARROS
11111624	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 DOUGLAS GOMES
11113698	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ÉBERSON DA SILVA SATIRITO
11113978	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 EDERSON CAVALCANTE DA SILVA
11113800	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 EDMAR MARTINS
11114312	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 EDMILSON BATISTA DOS SANTOS
11114385	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 EDSON FUJI
11113921	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 EDUARDO TELESTE
11110931	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ELIAQUIM ANTÔNIO DOS SANTOS
11113970	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ELIVELTON DE SOUZA FERREIRA
11113597	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FABIANO DINIZ DIAS
11113869	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FABIANO MARTINS BRANDORFF
11112118	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FABIANO PRADO DOS SANTOS
11113335	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FABIO APARECIDO SANTANA
11110853	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FELIPE MIRANDA
11113843	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FERNANDO APARECIDO AVEIRO HERNANDES
11114209	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 FERNANDO MENDES ARAUJO
11112334	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 GERALDINO VIEIRA COUTINHO
11112027	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 GILMAR LUCAS RIBEIRO
11110838	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 GUSTAVO ALBERTO TONN
11111272	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 GUSTAVO FABIAN PAZ MENDES

11110896	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 GUSTAVO GONÇALVES DE LIMA
11112332	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 HELIO DA SILVA PEREIRA
11114004	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 HELTON DA CONCEIÇÃO MOISES
11111083	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 HENRIQUE DO CARMO DE LIMA
11110892	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 HERBERT ANGELO VIEIRA
11110832	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ILDCER DE CASSIO DE OLIVEIRA
11112922	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 IONOMAR DALLA VALLE
11110947	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JACÓ PEREIRA DE SOUZA
11111809	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JEFERSON PEREIRA DA SILVA
11113775	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JOÃO CESAR DOS SANTOS
11114195	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JOAO DE LUCAS PEREIRA
11110985	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JOÃO VITOR DA SILVA VIGINOTTI
11114166	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JOHN DE SOUZA BERNARDINO
11112758	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JONATHA ALVES FERREIRA
11111322	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JOSE RICARDO LEDUINO CORREIA
11114319	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JULIANO DA SILVA ROCHA
11111113	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JULIANO GABRIEL DE SOUZA
11112987	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JULIANO GROBERIO
11111317	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JULIO CESAR KLAUCK DE MACEDO
11111076	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JULIO TENORIO BRAGA
11112695	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 JÚNIO CASSIANO PENHA SILVA
11111041	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 KELVIN FERREIRA ARAUJO
11114159	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LEANDRO FURTADO DA SILVA
11113319	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LEDIVILSON SOUZA DOS SANTOS
11111056	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LEONARDO DOS SANTOS LOURENÇO
11111135	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LEONICE DE SOUZA TORRES
11113022	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LINDIOMAR ARAÚJO DA SILVA
11113915	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LUIS HENRIQUE LARGURA
11112836	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 LUIZ ANTONIO ALVES
11112850	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MAICON MORAIS DOS SANTOS
11112099	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCELO DA SILVA SANTOS
11111316	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCELO VIEIRA PENNER
11111070	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MÁRCIO CAETANO DOS SANTOS
11112147	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCIO HENRIQUE GONÇALVES
11112404	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCOS EDUARDO BUTTENDORF DE OLIVEIRA
11110889	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCOS GUALBERTO DA SILVA
11111763	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCOS MATHIAS
11113652	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCOS ROGÉRIO PROFIRO
11113084	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MARCOS ROSA PEREIRA
11112770	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MÁRIO FERREIRA DE SOUZA
11113811	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MATEUS CORDEIRO
11113816	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MATEUS DOS SANTOS VIEIRA
11112926	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MATEUS FELIPE GOVEIA DA SILVA SILVEIRA
11114370	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MATEUS KEUNECKE
11111089	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 MICHEL DE ALMEIDA BASTOS
11110886	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 NATHAN FELIPE DA CRUZ DA SILVA
11114350	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 NERODYR JOSÉ GERALDO
11114145	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ODAIR JOSÉ DE ALMEIDA LARA
11111744	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 OLAIR FERREIRA DE SOUZA
11112390	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 OSVALDO SILVA
11112650	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 OZIAS DE MELLO
11112853	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS
11114635	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RAFAEL CAJOLA
11111946	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 REGINALDO FRANCISCO BERNARDINO
11111793	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 REGINALDO FRANCISCO DA SILVA
11113199	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RENATO MARCIANO
11111414	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RHADAMES MATOS FERREIRA
11110841	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ROBERTO DE SOUZA
11110868	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RODRIGO DOS SANTOS
11113278	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ROGÉRIO CARBONI
11111455	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ROGÉRIO GIMENES DUTRA
11111327	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RONALDO ANTÔNIO FÉLIX
11112705	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RUBENS GABRIEL DA SILVA CAMARGO
11114487	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 RUDINELLY MATOS FERREIRA
11112120	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SANDRA LUIZA FREY DOS SANTOS
11111017	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SANDRO RICARDO AGUAYO
11114040	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA
11111337	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SEBASTIÃO TEIXEIRA LUCAS
11114094	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SÉRGIO ALONSO DE FREITAS
11113860	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SIDNEI BENEDITO
11114099	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 SUELLEN MARIA DE MELLO
11112957	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 TIAGO DE OLIVEIRA
11111210	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 TOMÁS DE OLIVEIRA
11110895	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 VALDENIR WOITOWICZ
11114111	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 VINICIOS TRAMONTINI DA SILVA
11112716	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 VINICIUS DE OLIVEIRA DA SILVA
11112656	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 VINICIUS RORRAS MARIANO GONÇALVES DOS SANTOS
11111031	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 WELLYTON HENRIQUE BUCOSKI DE SÁ
11113013	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 WESLEI HENRIQUE DA SILVA
11113464	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 WILLIAM SALVIANO DOS SANTOS
11113098	 NUTRICIONISTA	 ADRIAN ALVES MARTINS
11111944	 NUTRICIONISTA	 ALAN PATRICK FURRIER DE ALMEIDA
11114137	 NUTRICIONISTA	 AMANDA DE KÁSSIA CELESTINO FREITAS
11114433	 NUTRICIONISTA	 ANA LETICIA MIKA YASSUE
11112117	 NUTRICIONISTA	 ARIESLEY BRITO DE OLIVEIRA
11113128	 NUTRICIONISTA	 CAMILA CALISTRO MICULIS
11111262	 NUTRICIONISTA	 CAMILA DE ANDRADE PACIFICO
11113612	 NUTRICIONISTA	 CAROLINA SANTANA KUNZ
11114191	 NUTRICIONISTA	 CINTHIA MANFRINATTO ROMEIRO DE ALMEIDA
11111333	 NUTRICIONISTA	 DANIELE GOMES M. TSUKAMOTO
11111330	 NUTRICIONISTA	 DANIELLE CRISTINA PAPOTE DA CRUZ
11113794	 NUTRICIONISTA	 DYENIFER VUELMA
11111301	 NUTRICIONISTA	 ELIANE MASSOCHIN
11110926	 NUTRICIONISTA	 GIOVANA CARAÍBA DE AGUIAR
11111018	 NUTRICIONISTA	 HELEM BEATRIZ DOS SANTOS MARQUES
11111183	 NUTRICIONISTA	 JOAO VITTOR MONTEIRO LUZ
11110857	 NUTRICIONISTA	 KARINA LOPES RUBIN
11110830	 NUTRICIONISTA	 KEILA PALMA FERREIRA
11114286	 NUTRICIONISTA	 LENARA SANCHES DE OLIVEIRA
11113190	 NUTRICIONISTA	 MARIA ANGÉLICA STRAPAZON
11111008	 NUTRICIONISTA	 MARIANNE FONTANA
11114615	 NUTRICIONISTA	 MICHELLI DOS SANTOS LUIZ
11113118	 NUTRICIONISTA	 MIKAELA MARQUEZINI
11111149	 NUTRICIONISTA	 NATALIA PASSONI MÜLLER
11111033	 NUTRICIONISTA	 SABRINA PRISCILA JEZIUR
11111288	 NUTRICIONISTA	 SABRINA SOARES SIQUEIRA
11114353	 NUTRICIONISTA	 SUZAN AQUINO LOVERA
11111872	 NUTRICIONISTA	 SUZANY LUCAS DOS SANTOS
11111101	 NUTRICIONISTA	 VALDIRENE DE CASSIO
11111306	 PSICÓLOGO	 ALINE DA SILVA DE LARA
11113705	 PSICÓLOGO	 AMANDA RANGEL DE LIMA
11112083	 PSICÓLOGO	 AMANDA SUELEM LIMA DOS SANTOS
11111157	 PSICÓLOGO	 ANDRÉIA MUZA (CUSTÓDIO)
11110960	 PSICÓLOGO	 BÁRBARA NATHALIA FERREIRA MAFORT
11110884	 PSICÓLOGO	 BEATRIZ MAYUME DE OLIVEIRA HASEGAWA
11111578	 PSICÓLOGO	 BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO
11113880	 PSICÓLOGO	 BRUNA DA SILVA ROSSANO
11111309	 PSICÓLOGO	 CLEBER BASTOS DE OLIVEIRA
11112129	 PSICÓLOGO	 DAIANE ESTER MEZZON
11112226	 PSICÓLOGO	 DAVI ANTONIO PEREIRA DA SILVA
11113424	 PSICÓLOGO	 DEBORAH SABRINA BLEICH LETTNIN
11113176	 PSICÓLOGO	 DIEGO RIBEIRO MORAIS
11112750	 PSICÓLOGO	 EDSON PESCARA
11114396	 PSICÓLOGO	 FABIANA PEREIRA DE ANDRADE
11111407	 PSICÓLOGO	 FABIANA SANTANA NASCIMENTO
11113747	 PSICÓLOGO	 FLAVIA EDUARDA DE AZEVEDO MINHONI
11112941	 PSICÓLOGO	 GIOVANA WENTLAND DIAS
11111021	 PSICÓLOGO	 GUILHERME BARTOLLI
11110963	 PSICÓLOGO	 HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA
11111289	 PSICÓLOGO	 HELOISA MARCHEZONI ORLANDINI
11111079	 PSICÓLOGO	 JANAÍNA GOMES DE SOUZA
11110966	 PSICÓLOGO	 JOÃO VITOR DE LIMA
11114584	 PSICÓLOGO	 KARLA ANDRESSA SANTOS GALVÃO DRIMEL
11111734	 PSICÓLOGO	 KÁTIA DE OLIVEIRA MAREGA ROLIM
11111298	 PSICÓLOGO	 KEVIN WILLI RIBEIRO
11114236	 PSICÓLOGO	 LARA RÚBIA NEVES CARNEIRO DA SILVA
11111456	 PSICÓLOGO	 LARISSA FELIX ARAÚJO
11112905	 PSICÓLOGO	 LETICIA DA SILVA PEREIRA
11114474	 PSICÓLOGO	 LETÍCIA VALEGUSKI BORRI
11114306	 PSICÓLOGO	 LUCAS VINICIUS SCHISLER GROFF
11113174	 PSICÓLOGO	 MARIANA SILVA COUTO
11111319	 PSICÓLOGO	 MARIANA TOESCA ARAUJO
11113286	 PSICÓLOGO	 MARIELE CAMPOS KAMCHEN TAVARES
11114634	 PSICÓLOGO	 MATHEUS RICHTER NOGUEIRA
11114628	 PSICÓLOGO	 MERTVYK
11113576	 PSICÓLOGO	 MICHELE D’ARC DOS SANTOS
11113150	 PSICÓLOGO	 NALINE SANTOS KONIECZNIAK
11110971	 PSICÓLOGO	 NICOLY CASTILHO GREB
11111138	 PSICÓLOGO	 PAULO CÉSAR COSTA DE LIMA
11113577	 PSICÓLOGO	 QUENDRA RAMOS SILVA
11110863	 PSICÓLOGO	 ROUGMAR DE JESUS CAMPOS PEREIRA
11113756	 PSICÓLOGO	 SAMARA SOARES DIAS
11110915	 PSICÓLOGO	 SARAH MARIA DARUB PINTO DE SOUZA
11110957	 PSICÓLOGO	 STÉFANY ANTUNES DE ALMEIDA
11111273	 PSICÓLOGO	 THIAGO ANTÔNIO MOREIRA DE MELO CASTRO
11114288	 PSICÓLOGO	 THUANE AINY CAMPOS BARRETTO
11114659	 PSICÓLOGO	 VALÉRIA CRISTIANE CHERUBIM
11112250	 PSICÓLOGO	 VANESSA DRUGOVICH LOPES
11111007	 PSICÓLOGO	 VITÓRIA RAMOS DE FRANÇA
11114642	 PSICÓLOGO	 VITÓRIA ROCHA LOPES
11112727	 PSICÓLOGO	 WILLIAN HELDER GEBAUER JUNIOR
11113967	 TÉCNICO ELETRICISTA	 BRUNO BATISTA
11113668	 TÉCNICO ELETRICISTA	 ERICK LACROIX
11113065	 TÉCNICO ELETRICISTA	 GUILHERDESON HONORIO COELHO
11110924	 TÉCNICO ELETRICISTA	 GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA ASSUNÇÃO
11113639	 TÉCNICO ELETRICISTA	 JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA
11114076	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 ADRIEL SANTANA BACHS
11114075	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 ALINE GOMES PEREIRA
11112229	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 AMANDA CAROLINE ROCHA DA SILVA
11111039	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 CAMILA RAMIRES CEDARO
11111052	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 CLARICE MOREIRA DUARTE
11114020	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 DENISE CAVALIERI
11110883	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 ELIARA DE LIMA DA SILVA
11111942	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 ÉRICA ALINE TRISTÃO
11111278	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 GRACIELE TAVARES DE OLIVEIRA
11113719	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 JEFERSON MOREIRA
11112737	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 JÉSSICA CRISTINA DUARTE
11111110	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 JOAO VITOR ANTONIO GIMENEZ ALVES
11114155	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 LUCIANA DE FREITAS SCATOLIN
11113439	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 MARLENE MINUEZA VORMATH
11111059	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA
11112610	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 ROSELI BORGES
11112858	 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL	 TALITA RAFACHO
11113383	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 ANNE CAROLINE WEIRICH ALVES
11114023	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 ELAINE DINIZ MEIRA DE ALMEIDA
11113891	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 ELIANA DA SILVA CAMPOS
11114022	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 FRANCIELE AP. DE PAULA BUCALAO
11110843	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 NEUZA MARIA BOURSCHEID
11113951	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 REBECA MELISSA TRETER
11112266	 TERAPEUTA OCUPACIONAL	 TAIS FERNANDA DE SOUZA
4. Os candidatos que não tiveram a inscrição homologada, deverão apresentar recurso no prazo de dois dias úteis através da área do candidato, aba 
recursos.
5. Foram deferidos os pedidos de prova especial.
Nº de Inscrição	 Cargo	 Candidato(a)	 Tipo de Prova
11111540	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 ADRIANA CRYSTINA SOARES JARENCO	 SALA DE FACIL ACESSO
11111267	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS DIAS GRILLO LOYOLA	 SALA DE FACIL ACESSO
11111129	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 LUCAS VIVAN DOS SANTOS	 SALA DE FACIL ACESSO
11111659	 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS	 POLYANNA MORAES MACHADO	 SALA DE FACIL ACESSO
11111090	 ENFERMEIRO PADRÃO	 ISABELLA THAÍSSA FRANZOIA	 AMAMENTAÇÃO
11111046	 ENFERMEIRO PADRÃO	 NÁTALY DIAS DA SILVA TEMISTOCLE	 SALA DE FACIL ACESSO
11111277	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 FRANCISCA DOS SANTOS ALMEIDA	 SALA DE FACIL ACESSO/AMAMENTAÇÃO
11113553	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES	 PROVA AMPLIADA TAMANHO 18
11111391	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 LUIS FERNANDO DE SOUZA	 SALA DE FACIL ACESSO
11114536	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 MARCIO CENTURIAO BENITEZ	 PROVA AMPLIADA TAMANHO 18
11111137	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 PAULA DANUSA CORREA FURTUNA WATANABE	 SALA DE FACIL ACESSO
11110834	 FONOAUDIÓLOGO	 JEFERSON MARQUES BONIFACIO	 SALA DE FACIL ACESSO
11111067	 MOTORISTA DE VEÍCULOS	 ANDERSON EDOARDO BALEM	 SALA DE FACIL ACESSO
11111298	 PSICÓLOGO	 KEVIN WILLI RIBEIRO	 SALA DE FACIL ACESSO
11114634	 PSICÓLOGO	 MATHEUS RICHTER NOGUEIRA	 SALA DE FACIL ACESSO
11110863	 PSICÓLOGO	 ROUGMAR DE JESUS CAMPOS PEREIRA	 SALA DE FACIL ACESSO
11112250	 PSICÓLOGO	 VANESSA DRUGOVICH LOPES	 SALA DE FACIL ACESSO
6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2026.
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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EDITAL 051/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2026 
CONVOCAÇÃO 004/2026  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a realização do PSS/2026 -  Edital n.º 021/2026, homologado 
em 16 de abril de 2026,  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2026  aberto 

pelo Edital nº 021/2026, para comparecer até o dia 07/07/2026,  no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua Jorge Ferreira,  nº 627, 
Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e entregar os documentos 
comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox e original do CPF;  
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)  
p) Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco 

Sicredi – Agencia 0726 -  Francisco Alves;  
q) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 

Negativa de Débito;  
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 

proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  
s) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 

impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,  
t) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.  

§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 
e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
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perante o Município de Francisco Alves para os fins do PSS/2026 do Edital nº 021/2026 e assumir 
compromissos de comparecimento em exame médico legal.  

§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício 
entre os contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o 
qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 

de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.  

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame 
médico, implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, 
na sequência, pela imediatamente classificada.  

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 30 de junho de 2026, 206º da Independência e 139º da 

República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO 004/2026 
EDITAL 051/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2026 
  

CONVOCAÇÃO Nº 004/2026 - PSS 2026 
CLASS INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CARGO 
3º 023 Angelica Bilati Ferreira 0023 Auxiliar de Serviços Gerais 

     

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições legais de autoridade máxima do município, 
    
 

AUTORIZA: 
 
 

                                  Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no 

procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026, objetivando a contratação de 

empresa para aquisição de veículos novos, zero KM, de tipos variados, nos termos do art. 86, 

da Lei Federal nº 14.133/21, conforme resoluções da Secretaria de Estado da Saúde do 

Paraná (SESA/PR), onde vem habilitando os municípios do Estado do Paraná, por meio de 

Resoluções específicas, para a utilização de veículos para uso no transporte sanitário, 

conforme critérios técnicos básicos estabelecidos no Termo de Referência, para atender às 

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação 

será realizada com base na Ata de Registro de Preços nº 003/2026, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 001/2026, promovido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA, Estado 

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. 

 

EMPRESA VALOR TOTAL R$ 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA R$ 1.469.000,00 

 

Art. 2º. Publique-se. 

Pérola/PR, 30 de junho de 2026. 
 

 
VALDETE CUNHA 

Prefeita Municipal. 
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***Reeditado por conter incorreções 
EDITAL 049/2026 
CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL EDITAL Nº 002/2025 
CONVOCAÇÃO 033/2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  
                          CONSIDERANDO a realização do Concurso Publico,  Edital n.º 002/2025, 
homologado pelo Decreto nº 174 de 24 de outubro de 2025, destinado ao provimento de cargos 
públicos do quadro permanente do Município de Francisco Alves.  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no Concurso Público 

- Edital nº 002/2025, para comparecer entre os dias 01/07/2026 até 07/07/2026 ás 17:00 horas 
do ultimo dia, no Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de 
Francisco Alves, na Rua Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, 
Estado do Paraná e entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox colorida original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox colorida e original do CPF;  
c) Xerox colorida e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox colorida e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado médico de  Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto colorida  3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino); 
p) Xerox colorida e original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exigir 

condução de veículo no exercício das funções;  
q) Laudo médico original e atualizado, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que comprove a 

deficiência declarada, conforme o Decreto Federal nº 3.298/1999, para os candidatos 
convocados nas vagas destinadas a Pessoa com Deficiência (PCD); (se for o caso). 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Sicredi – Agencia: 726 – 
Francisco Alves;  

s) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito;  

t) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  

u) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 
impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público;    
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v) Declaração de Afrodescendente, devidamente preenchida, assinada e com firma 
reconhecida em cartório, conforme modelo disponibilizado pelo Departamento de 
Recursos Humanos, para candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas às 
pessoas afrodescendentes, nos termos da legislação vigente. (se for o caso). 

w) Declaração de Bens;  
 
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 

e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
perante o Município de Francisco Alves para os fins do Concurso Público Municipal /2025 do Edital 
nº 002/2025.  

§ 4º O provimento do candidato no cargo público fica condicionado à apresentação 
de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido neste edital, facultará 
ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com a Lei Municipal nº 248/93 – Regime Jurídico dos Servidores públicos 
municipais.  

c. Todos os documentos apresentados deverão ser em cópias coloridas e legíveis, 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência. 

d. As Declarações exigidas neste edital deverão estar assinadas com firma reconhecida e 
autenticadas em cartório. 

Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 
de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura.   

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado implicará em perda automática à vaga, 
sendo considerada como desistente e substituída, na sequência, pela imediatamente classificada.  
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Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 25 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da 

República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO 033/2026 
EDITAL 049/2026 
CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 002/2025 
 

 CONVOCAÇÃO Nº 033  - CONCURSO 2026 
VAG

A NOME INSCRIÇÃO NASC CARGO MODALIDADE 
CLA
S. 

16 ANGELA MARIA 
MARANI 0001393 13/04/1968 

TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 22ª 

1º 
 ROGÉRIO CARLOS 

CRISTIANINI JUNIOR 0002566 28/09/2000 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO 

FISICA BACHAREL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

1º 
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EDITAL 050/2026 
CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL EDITAL Nº 002/2025 
CONVOCAÇÃO 034/2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  
                          CONSIDERANDO a realização do Concurso Publico,  Edital n.º 002/2025, 
homologado pelo Decreto nº 174 de 24 de outubro de 2025, destinado ao provimento de cargos 
públicos do quadro permanente do Município de Francisco Alves.  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no Concurso Público 

- Edital nº 002/2025, para comparecer entre até 07/07/2026 ás 17:00 horas do ultimo dia, no 
Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na 
Rua Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e 
entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox colorida original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox colorida e original do CPF;  
c) Xerox colorida e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox colorida e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado médico de  Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto colorida  3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino); 
p) Xerox colorida e original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exigir 

condução de veículo no exercício das funções;  
q) Laudo médico original e atualizado, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que comprove a 

deficiência declarada, conforme o Decreto Federal nº 3.298/1999, para os candidatos 
convocados nas vagas destinadas a Pessoa com Deficiência (PCD); (se for o caso). 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Sicredi – Agencia: 726 – 
Francisco Alves;  

s) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito;  

t) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  

u) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 
impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público;    
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v) Declaração de Afrodescendente, devidamente preenchida, assinada e com firma 
reconhecida em cartório, conforme modelo disponibilizado pelo Departamento de 
Recursos Humanos, para candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas às 
pessoas afrodescendentes, nos termos da legislação vigente. (se for o caso). 

w) Declaração de Bens;  
 
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 

e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
perante o Município de Francisco Alves para os fins do Concurso Público Municipal /2025 do Edital 
nº 002/2025.  

§ 4º O provimento do candidato no cargo público fica condicionado à apresentação 
de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido neste edital, facultará 
ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com a Lei Municipal nº 248/93 – Regime Jurídico dos Servidores públicos 
municipais.  

c. Todos os documentos apresentados deverão ser em cópias coloridas e legíveis, 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência. 

d. As Declarações exigidas neste edital deverão estar assinadas com firma reconhecida e 
autenticadas em cartório. 

Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 
de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura.   

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado implicará em perda automática à vaga, 
sendo considerada como desistente e substituída, na sequência, pela imediatamente classificada.    
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Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 26 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da 

República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO 034/2026 
EDITAL 050/2026 
CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 002/2025 
 

 CONVOCAÇÃO Nº 034  - CONCURSO 2026 
VAG

A NOME INSCRIÇÃO NASC CARGO MODALIDADE 
CLA
S. 

1º  LAURA MARIA 
SOARES BETINELI 0001838 13/05/1997 

NUTRICIONISTA – 
40 HORAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 1ª 

2º 
 

DANIELE DE SOUZA 0001405 17/03/1993 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO 

FISICA BACHAREL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

2º 
 3º 

RENAN DIEGO DA 
CRUZ NIGRO 0002466 03/08/1990 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO 

FISICA BACHAREL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

3º 

 

 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 1 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2026, CONTRATO: 
134/2026 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA e-mail: 
posto.cafezal@hotmail.com , REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO 
DIESEL S10, ÓLEO DIESEL COMUM, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ARLA 32, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 124 e 125 da Lei 14.133/21, contrato firmado em 15 de 
junho de 2026, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados os valores 
acertados para os seguintes itens, do referido Pregão conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR REF ANP VALOR 
REAJUSTADO 

1 ÓLEO DIESEL S10 7,64 6,68 6,61 
2 ÓLEO DIESEL COMUM 7,32 6,10 6,03 
3 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 6,88 6,62 6,55 
4 ETANOL 4,72 4,07 4,02 
5 ARLA 32 GRANEL  2,94  2,94 

 
 

Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 
conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 
 

Cafezal do Sul, 29 de junho de 2026 
 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   PEDRO MINORU INOUE 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026

PARA  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICRO  EMPRESAS  (ME),  EMPRESAS  DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

                                     
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar,  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para o seguinte

OBJETO: A aquisição de 02 (duas) macas hidráulicas tipo podologia para uso hospitalar e 
ambulatorial,  destinada aos serviços de Cardiologia e Ambulatório de Feridas do  Consórcio 
Intermunicipal  de Saúde– CISA Amerios 12ª  R.S,  conforme especificações constantes deste 
Termo de Referência, com dispensa de licitação. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 15.929,94 (quinze mil, novecentos e vinte nove reais e noventa e 
quatro centavos).

DATA MÁXIMA PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 06/07/2026 – ATÉ ÀS 17:00 HORAS

LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br ou entregar 
na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Setor de Licitações. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br, 
também disponível no site:  www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações. 

                                                                                                    Umuarama, 30 de junho de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
30/06/2026

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 119/2026 de 30/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  57.761,85 
(cinqüenta  e  sete  mil  setecentos  e  sessenta  e  um  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 28.880,91706 - 3.3.90.30.00.00 31018

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
MATERIAL DE CONSUMO 28.880,94710 - 3.3.90.30.00.00 31018

Total Suplementação: 57.761,85

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

30.06.2026 CUSTEIO SUS 700.013,00
TOTAL 700.013,00

                                                                  Perobal, 30 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa, GRAU 
COMERCIO DE FOGÕES LTDA-EPP,  para aquisição  de 02 (dois) fogões industriais, 
materiais para adequação da rede de gás GLP e prestação de serviços de instalação e 
manutenção, destinados à estruturação e ao adequado funcionamento da cozinha do 
CAPS  AD  –  Centro  de  Atenção  Psicossocial  Álcool  e  Drogas,  bem  como  da  nova 
cozinha a ser instalada no novo prédio do AME Paraná Consórcio Intermunicipal  de 
Saúde – CISA AMERIOS, perfazendo o valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), 
conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 029/2026, 
anexo. Em 30 de junho de 2026. 

EVERTON BARBIERI

Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa, GRAU 
COMERCIO DE FOGÕES LTDA-EPP,  para aquisição  de 02 (dois) fogões industriais, 
materiais para adequação da rede de gás GLP e prestação de serviços de instalação e 
manutenção, destinados à estruturação e ao adequado funcionamento da cozinha do 
CAPS  AD  –  Centro  de  Atenção  Psicossocial  Álcool  e  Drogas,  bem  como  da  nova 
cozinha a ser instalada no novo prédio do AME Paraná Consórcio Intermunicipal  de 
Saúde – CISA AMERIOS, perfazendo o valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), 
conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 029/2026, 
anexo. Em 30 de junho de 2026. 

EVERTON BARBIERI

Presidente

 

 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 1 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2026, CONTRATO: 
134/2026 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA e-mail: 
posto.cafezal@hotmail.com , REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO 
DIESEL S10, ÓLEO DIESEL COMUM, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ARLA 32, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 124 e 125 da Lei 14.133/21, contrato firmado em 15 de 
junho de 2026, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados os valores 
acertados para os seguintes itens, do referido Pregão conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR REF ANP VALOR 
REAJUSTADO 

1 ÓLEO DIESEL S10 7,64 6,68 6,61 
2 ÓLEO DIESEL COMUM 7,32 6,10 6,03 
3 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 6,88 6,62 6,55 
4 ETANOL 4,72 4,07 4,02 
5 ARLA 32 GRANEL  2,94  2,94 

 
 

Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 
conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 
 

Cafezal do Sul, 29 de junho de 2026 
 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   PEDRO MINORU INOUE 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 
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Decreto  nº 120/2026 de 30/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.1.227. Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 

Estado do Paraná – CINDEPAR
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10.000,00759 - 3.3.71.70.00.00 01504

Total Suplementação: 10.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00280 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Redução: 10.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  853/2026, de 30 de Junho de 2026.

Autoriza a desafetação de área institucional destinada
à implantação de Programa - Provisão habitacional no
Município de Alto Piquiri e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º Fica desafetada de sua destinação originária de área institucional a Data de Terra nº 02
(Área Institucional), da Quadra nº 09, do Loteamento Jardim Veneza II, situada no Município
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com área de 2.220,02 m² (dois mil duzentos e vinte vírgula
zero dois metros quadrados), matriculada sob nº 9.549 junto ao Registro de Imóveis da
Comarca de Alto Piquiri/PR, passando a integrar a categoria de bens dominicais do Município.

Art. 2º A desafetação de que trata esta Lei tem por finalidade viabilizar o cumprimento do Termo
de Compromisso nº 000000/2025 - Operação nº 1104102-73, destinado à execução de Programa
- Provisão habitacional de interesse social no Município de Alto Piquiri.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todos os atos administrativos,
registrais e legais necessários à implementação do empreendimento habitacional e à efetivação da
destinação prevista nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Junho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 292/2026
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor público, EDSON PEREIRA DA 
SILVA, portador da CI/RG n.º 4.492.657-1/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
VIGILANTE, referente ao quinquênio 2016/2021 do Concurso Público admitido em 01/04/2016, 
para fruir no período de 01/07/2026 à 30/09/2026, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 291/2026
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor público, VALDINEY DOS 
SANTOS LOPES, portador da CI/RG n.º 7.148.719-9/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, referente ao quinquênio 2011/2016 do Concurso 
Público admitido em 12/03/1996, para fruir no período de 01/07/2026 à 30/09/2026, sem prejuízo 
de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 293/2026
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor público, EVERTON PEREIRA 
DA SILVA, portador da                               CI/RG n.º 9.129-814-7/SSP-PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao quinquênio 2021/2026 do 
Concurso Público admitido em 02/03/2026, para fruir no período de 01/07/2026 à 30/09/2026, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 68/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Luiz Carlos dos Santos  
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 46/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.621,00-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/11/2026 

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 69/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Ricardo Amaral de Souza   
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 46/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.621,00-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/11/2026 

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 70/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Osmar Motta 
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 46/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.621,00-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/11/2026 

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 71/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: José Carlos Lemes da Costa
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 46/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.621,00-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/11/2026 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 72/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Julliany Freitas dos Santos  
Objeto: Prestação de serviços na função de Cuidador Social, lotado na Secretaria de Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 23/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1804,04-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/09/2026 

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 73/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Alzira da Silva  
Objeto: Prestação de serviços na função de Cuidador Social, lotado na Secretaria de Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 23/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1804,04-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/09/2026 

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 74/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Silvia dos Santos Lima  
Objeto: Prestação de serviços na função de Cuidador Social, lotado na Secretaria de Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 23/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1804,04-mensais
Vigência: 01/07/2026 até 30/09/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 144/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 66/2026
PREGÃO Nº 24 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: DUAS MARIAS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios de forma 
parcelada, com o fornecimento, quando necessário, de itens destinados à realização de coffee 
break, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, Esportes, Obras e Administração, bem como de seus respectivos anexos, pelo 
período de 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: DUAS MARIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.º 82.376.138/0001-54, situada na Rodovia PR-490, KM 1,761, Bairro: Parque 
Industrial, Cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal Sr. Guilherme Afonso Favaro, portador do CPF sob n.º 088.XXX.XXX-42. 
Telefone: (44)3634-1267, e-mail:  licitacoes@alimentosduasmarias.com.br .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 66/2026, Pregão  n° 24 /2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 26 de 
junho de 2026 e com término em 26 de junho de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e111, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 59.785,05 (cinquenta e nove mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, a fiscalização 
do contrato será exercida sob responsabilidade de:
SECRETARIA	 RESPONSÁVEL	 CPF	 COLOCAÇÃO
Obras	 Daniel Jorge de Carvalho	 091.XXX.XXX-55	 Titular
Assistência Social	 Rosana Jesus de Souza	 028. XXX.XXX-75	 1º Suplente
Desenvolvimento	 Melyne Movio S. Pereira	 085. XXX.XXX-35	 2º Suplente
Saúde	 Karolina Oliveira Araujo 	 145. XXX.XXX-83	 3° Suplente
Agricultura	 Marcela Santos	 084. XXX.XXX-60	 4° Suplente
Educação	 Patrícia Gomes Dourado	 074.XXX.XXX-33	 5° Suplente
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 147/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 66/2026
PREGÃO Nº 24 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios de forma 
parcelada, com o fornecimento, quando necessário, de itens destinados à realização de coffee 
break, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, Esportes, Obras e Administração, bem como de seus respectivos anexos, pelo 
período de 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 45.693.344/0001-61, situada na Rua Paulo Sérgio de 
Lima Marasca, n.° 395 B, Bairro: Parque Industrial Bandeirantes, Cidade de Maringá, estado 
do Paraná, neste ato representada por sua representante legal a Sra. Cristhiane Michel Nasser 
Maneira, portador do RG n.º 7.758.XXX-1 e CPF n.º 033.XXX.XXX-67. Telefone: (44)3031-5073, 
e-mail: galeradacestabasica@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 66/2026, Pregão  n° 24 /2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 26 de 
junho de 2026 e com término em 26 de junho de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e111, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 24.573,00 (vinte e quatro mil, 
quinhentos e setenta e três reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, a fiscalização 
do contrato será exercida sob responsabilidade de:
SECRETARIA	 RESPONSÁVEL	 CPF	 COLOCAÇÃO
Obras	 Daniel Jorge de Carvalho	 091.XXX.XXX-55	 Titular
Assistência Social	 Rosana Jesus de Souza	 028. XXX.XXX-75	 1º Suplente
Desenvolvimento	 Melyne Movio S. Pereira	 085. XXX.XXX-35	 2º Suplente
Saúde	 Karolina Oliveira Araujo 	 145. XXX.XXX-83	 3° Suplente
Agricultura	 Marcela Santos	 084. XXX.XXX-60	 4° Suplente
Educação	 Patrícia Gomes Dourado	 074.XXX.XXX-33	 5° Suplente
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 148/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 66/2026
PREGÃO Nº 24 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios de forma 
parcelada, com o fornecimento, quando necessário, de itens destinados à realização de coffee 
break, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, Esportes, Obras e Administração, bem como de seus respectivos anexos, pelo 
período de 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 54.205.260/0001-22, situada na Rua Castelo 
Branco, n.° 206, Bairro: Centro, Cidade de Jataizinho, estado do Paraná, neste ato representada 
por seu representante legal Sr. Rafael Pires Gonçalves, portador do RG n.º 1594XXX28 e CPF n.º 
297.XXX.XXX-80. E-mail: rpgmercadorias@gmail.com , telefone: (43)98863-2869.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 66/2026, Pregão  n° 24 /2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 26 de 
junho de 2026 e com término em 26 de junho de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e111, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 5.290,20 (cinco mil, duzentos e 
noventa reais e vinte centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, a fiscalização 
do contrato será exercida sob responsabilidade de:
SECRETARIA	 RESPONSÁVEL	 CPF	 COLOCAÇÃO
Obras	 Daniel Jorge de Carvalho	 091.XXX.XXX-55	 Titular
Assistência Social	 Rosana Jesus de Souza	 028. XXX.XXX-75	 1º Suplente
Desenvolvimento	 Melyne Movio S. Pereira	 085. XXX.XXX-35	 2º Suplente
Saúde	 Karolina Oliveira Araujo 	 145. XXX.XXX-83	 3° Suplente
Agricultura	 Marcela Santos	 084. XXX.XXX-60	 4° Suplente
Educação	 Patrícia Gomes Dourado	 074.XXX.XXX-33	 5° Suplente
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 661/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANA JESUS DE SOUZA, CPF. nº 028.xxx.xxx-75, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, do Órgão Gestor, Junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/2024 a 09/03/2025, 
a contar do dia 06/07/2026 a 25/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 662/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUSIVAINE MOURA RODRIGUES CONCHAL, CPF. nº 916.XXX.XXX-
00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro dia do Idoso, Junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
14/08/2024 a 13/08/2025, a contar do dia 13/07/2026 a 01/08/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 663/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE, CPF. nº 036.xxx.xxx-31, 
ocupante do cargo de Motorista, no Centro dia do Idoso, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 17/03/2025 a 
16/03/2026 a contar do dia 13/07/2026 a 27/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 664/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Joelma de Paula Neves Ferreira	 060.xxx.xxx-67	 Aux. de Serviços Gerais	
02/05/25 – 01/05/26
(10 dias) restantes
	 13/07/2026 – 22/07/2026
Gessica Carvalho da Silva	 091.xxx.xxx-83	 Auxiliar de Serviços Gerais	
18/10/24 – 17/10/25
(10 dias) restantes
	 13/07/2026 – 22/07/2026
Iraci Felix da Silva de Souza	 017.xxx.xxx-26	 Auxiliar de Serviços Gerais	
19/11/24-18/11/25
(10 dias) restantes
	 13/07/2026 – 22/07/2026
Pamela Domingos	 052.xxx.xxx-80	 Auxiliar de Serviços Gerais	
24/09/24 – 23/09/25
(10 dias) restantes	 13/07/2026 – 22/07/2026
Samuel Paulo Gomes	 334.xxx.xxx-17	 Auxiliar de Serviços Gerais	
01/04/25 – 31/03/26
(10 dias) restantes	 13/07/2026 – 22/07/2026
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 665/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
CONCEDER férias aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Dilma Sueli Santos Silva Oliveira	 634.xxx.xxx-72	 Auxiliar de Serviços Gerais	
22/02/25 – 21/02/26
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026 – 22/07/2026
Elza Sena de Matos Ciecoski	 040.xxx.xxx-38	 Merendeiro	 04/05/25 – 
03/05/26
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026 – 22/07/2026
Lucimar Lázaro Zacarias 	 966.xxx.xxx-20	 Auxiliar de Serviços Gerais	
29/09/24 – 28/09/25
(10 dias) restantes	 13/07/2026 – 22/07/2026
Solange de Souza Lima	 969.xxx.xxx-06	 Auxiliar de Serviços Gerais	
18/07/25 – 17/07/26
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026 – 22/07/2026
Selma Alves da Silva	 062.xxx.xxx-69	 Auxiliar de Serviços Gerais	
25/06/25 – 24/06/26
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026 – 22/07/2026
Cintia Fernandes Balieiro	 063.xxx.xxx-90	 Auxiliar de Serviços Gerais	
03/07/25 – 02/07/26
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026 – 22/07/2026
Emylly Aparcida Furlan Dias	 109.xxx.xxx-18	 Auxiliar de Serviços Gerais	
05/07/25 – 04/07/26
(10 dias) regulamentares 	 13/07/2026 – 22/07/2026
Edineia Thais Rodrigues	024.xxx.xxx-24	 Auxiliar de Serviços Gerais	
17/03/25 – 16/03/26
(10 dias) restantes	 13/07/2026 – 22/07/2026
Rosana Anastacio de Souza	 020.xxx.xxx-59	 Auxiliar de Serviços Gerais	
01/08/24 – 31/07/25
(10 dias) restantes	 13/07/2026 – 22/07/2026
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26(VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A Nº 666/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SERGIO MURADIM CONDUTA, CPF: 843.XXX.XXX-15, ocupante do 
cargo de Assessor Geral, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo, 10/01/2025 a 09/01/2026 a contar do dia 
01/07/2026 a 30/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 667/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 09 de Junho de 2026, da servidora LUSIVAINE MOURA 
RODRIGUES CONCHAL, CPF. nº 916.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, da Secretaria Municipal de Administração para Centro dia do Idoso, Junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 668/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz 
e Escola Municipal de Campo Professora Rosimeri Ortiz Consalter, junto da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de ferias
Gabrieli ApªAlcantara da Silva	 083.xxx.xxx-13	 Auxiliar Administrativo	
22/02/2025-21/02/2026
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026-22/07/2026
Marli Minelli dos Santos	 000.xxx.xxx-99	 Aux. Serviços Gerais	 03/04/2025 – 
02/04/2026
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026-22/07/2026
Lenice Sbardalatti Ribeiro	 072.xxx.xxx-33	 Aux. Serviços Gerais	
11/02/2025-10/02/2026
(15 dias) restantes	 13/07/2026-27/07/2026
Olinda Silva Nunes Peixoto	 073.xxx.xxx-96	 Aux. De Serviços Gerais	
15/05/2025 – 14/05/2026
(10 dias) regulamentares
	 13/07/2026-22/07/2026
Regiane Sabia Barbosa da Silva	 386.xxx.xxx-94	 Merendeira	 2 8 / 0 4 / 2 0 2 5 -
27/04/2026
(15 dias) restantes	 13/07/2026-27/07/2026
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 675/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARA SILVIA QUERATO, CPF. nº 034.xxx.xxx-44, ocupante do cargo 
de Enfermeira, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 12/02/2024 à 11/02/2025, a contar do dia 01/07/2026 a 
30/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 676/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FABIANA SOUZA RAMOS, CPF. nº 103.xxx.xxx-23, ocupante do cargo 
de Operária, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 03/07/2024 à 02/07/2025, a contar do dia 
01/07/2026 a 30/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 677/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS AFONSO, CPF 061.xxx.xxx-07, 
ocupante do cargo de Professora 40h, da Escola Municipal de Campo Professora Rosimere 
Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 180 (cento e oitenta) dias de 
Licença Maternidade, a contar do dia 15/06/2026 a 11/12/2026, conforme Lei Complementar nº 
006/2022 do dia 13/10/2022.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 678/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDRÉ PAISANA NOGUEIRA, CPF. nº 068.xxx.xxx-19, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico Profissional, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 10 (dez) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 21/07/2023 a 20/07/2024, a contar 
do dia 01/07/2026 a 10/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 679/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JEFFERSON GONÇALVES JUNIOR, CPF. nº 061.xxx.xxx-29, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) 
dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo, 01/10/2024 a 30/09/2025 a contar do dia 
06/07/2026 a 20/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 680/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Odontológico, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de ferias
Ilce Passos Ollmann	 007.xxx.xxx-21	 Técnico em Saúde Dental	 0 1 / 0 8 / 2 0 2 5 -
31/07/2026
(10 dias) regulamentares	 29/06/2026-08/07/2026
Luis Roberto Menezes de Souza	 366.xxx.xxx-97	 Cirurgião Dentista 40h	
07/06/2025 – 06/06/2026
(10 dias) regulamentares	 13/07/2026-22/07/2026
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 681/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 056.XXX.XXX-18, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 19/02/2016 
a 17/02/2021 a contar do dia 22/06/2026 a 19/09/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 684/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO IEIRI, CPF. nº 142.xxx.xxx-08, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/02/2022 a 06/02/2023 a contar do dia 
13/07/2026 a 11/08/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 685/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 046.xxx.xxx-00, 
ocupante do cargo de Psicóloga, do CRAS( Centro de Referencia em Assistência Social), junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 16/04/2024 a 15/04/2025 a contar do dia 20/07/2026 à 29/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 686/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 046.xxx.xxx-00, 
ocupante do cargo de Psicóloga, do CRAS( Centro de Referencia em Assistência Social), junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 16/04/2025 a 15/04/2026 a contar do dia 30/07/2026 à 08/08/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 687/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA SOARES DA SILVA, CPF. nº 813.XXX.XXX-34, ocupante 
do cargo de Conselheira Tutelar, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15(quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/01/2025 a 09/01/2026, a contar 
do dia 15/06/2026 a 29/06/2026.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 688/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCINEI DIAS CONDUTA, CPF. nº 001.XXX.XXX-40, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/09/2024 a 31/08/2025, a contar do dia 15/07/2026 a 29/07/2026.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A Nº 669/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA, CPF. nº, 149.xxx.xxx-
99, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 12/06/2025 a 11/06/2026, a contar do dia 29/07/2026 a 07/08/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 670/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, 
Junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Andressa de Souza Cirino Cruz	 091.xxx.xxx-09	 Agente Comunitária de Saúde	
22/02/2023-21/02/2024 (15 dias) restantes
22/02/2024-21/02/2025 (15 dias) regulamentares	 13/07/2026-27/07/2026
28/07/2026-11/08/2026
Michelle Barbosa Vieira	 060.xxx.xxx-69	 Agente Comunitária de Saúde	
05/03/2025-04/03/2026
(15 dias) restantes
06/07/2026-20/07/2026
Vanilza Gomes do Nascimento	 059.xxx.xxx-25	 Agente Comunitária de Saúde	
01/05/2025-30/04/2026
(30 dias) regulamentares	 13/07/2026-11/08/2026
Aline da Silva	 059.xxx.xxx-81	 Agente Comunitária de Saúde	
10/02/2025-09/02/2026
(15 dias) regulamentares	 01/07/2026-15/07/2026
Maria José da Silva Lanza	 021.xxx.xxx-02	 Técnica em Enfermagem	
21/03/2022-20/03/2023
(30 dias) regulamentares	 13/07/2026-11/08/2026
Elaine Cristina de Souza	045.xxx.xxx-00	 Agente Comunitária de Saúde	
02/06/2025-01/06/2026
(30 dias) regulamentares	 13/07/2026-11/08/2026
Ana Paula de Moura	 889.xxx.xxx-87	 Agente Comunitária de Saúde	
01/02/2025-31/01/2026
(30 dias) regulamentares	 13/07/2026-11/08/2026
Maria Madalena Gimenez Souza	 007.xxx.xxx-45	 Enfermeiro PSF-CLT	
01/02/2024-31/01/2025
(15 dias) regulamentares	 13/07/2026-27/07/2026
Maria Cristina Prestes	 049.xxx.xxx-45	 Agente Comunitária de Saúde	
03/08/2024-02/08/2025
(15 dias) restantes	 13/07/2026-27/07/2026
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEISENOVE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 671/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, CPF. nº 058.XXX.XXX-27, ocupante 
do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
03/03/2025 a 02/03/2026 a contar do dia 13/07/2026 à 27/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 672/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora UIARA VALENÇA DA SILVA, CPF. nº, 066.xxx.xxx-73, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
03/03/2024 a 02/03/2025, a contar do dia 13/07/2026 a 27/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 673/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA ZENI, CPF. nº 903.xxx.xxx-
15, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Básica de Saúde do 
Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/06/2025 a 31/05/2026, a contar do dia 06/07/2026 a 04/08/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 674/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO MONTEIRO GOMES, CPF: 036.xxx.xxx-48, ocupante do 
cargo de Médico Clínico Geral-40H, na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/08/2024 a 31/07/2025, a contar do dia 06/07/2026 a 25/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 689/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 18 de Junho de 2026, da servidora NAYMA PAMELA 
ANDRADE SILVA, CPF: 093.XXX.XXX-13, ocupante do cargo Técnica em Enfermagem-
40H/12x36, do Hospital Municipal, para a Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 690/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE, CPF. nº 059.xxx.xxx-55, ocupante 
do cargo de Agente de defesa Civil Municipal, junto ao Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2021 a 31/07/2022, a contar do dia 
10/07/2026 a 08/08/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 691/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIANE DE LIMA LONGO, CPF. nº 080.XXX.XXX-37, ocupante do cargo 
de Merendeira, do Centro dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/06/2025 a 06/06/2026, a 
contar do dia 13/07/2026 a 27/07/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 692/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA MAGALHÃES, CPF. nº 634.
XXX.XXX-49, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Proteção Social Básica,  junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 03/02/2025 a 02/02/2026, a contar do dia 13/07/2026 a 27/07/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302/2026
Pregão Eletrônico nº 097/2026
Processo Administrativo nº 172/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TERESA APARECIDA ABEL LIMA 05769162937, CNPJ nº 27.478.886/0001-30
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de Cadeados, 
Fechaduras, Controles de Portão Eletrônico e Serviços de Chaveiro, com prestação de serviço, para 
atender as demandas das Secretarias do Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 107.229,75 (cento e sete mil e duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 30 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/2026
Pregão Eletrônico nº 100/2026
Processo Administrativo nº 160/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: VINICIUS SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 61.877.611/0001-07
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços de 
saúde ocupacional, compreendendo exames periciais funcionais de servidores ativos, exames médicos 
ocupacionais, consultas/avaliações clínicas ocupacionais, emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - 
ASO, quando aplicável, e exames complementares, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
Valor Total: R$ 282.489,80 (duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 30 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2026
Pregão Eletrônico nº 102/2026
Processo Administrativo nº 170/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: BATERIAS S. N. LTDA, CNPJ nº 07.861.844/0002-57
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento e instalação de 
baterias veiculares, destinadas à manutenção da frota municipal de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 249.530,00 (duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 30 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 421/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 302/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 097/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TERESA APARECIDA ABEL LIMA 05769162937, CNPJ nº 27.478.886/0001-30
Objeto do Contrato: Fornecimento de Cadeados, Fechaduras, Controles de Portão Eletrônico e Serviços de 
Chaveiro, com prestação de serviço, para atender as demandas das Secretarias do Município de Guaíra/
PR.
Valor Total: R$ 107.229,75 (cento e sete mil e duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 30 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 422/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 303/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VINICIUS SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 61.877.611/0001-07
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de saúde ocupacional, compreendendo exames periciais 
funcionais de servidores ativos, exames médicos ocupacionais, consultas/avaliações clínicas ocupacionais, 
emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, quando aplicável, e exames complementares.
Valor Total: R$ 282.489,80 (duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 30 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 423/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 304/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 102/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: BATERIAS S. N. LTDA, CNPJ nº 07.861.844/0002-57
Objeto do Contrato: Fornecimento e instalação de baterias veiculares, destinadas à manutenção da frota 
municipal de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 249.530,00 (duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 30 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 386/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 097/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 097/2026, cujo objeto é o fornecimento de Cadeados, Fechaduras, Controles de 
Portão Eletrônico e Serviços de Chaveiro, com prestação de serviço, para atender as demandas das 
Secretarias do Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
TERESA APARECIDA ABEL LIMA 05769162937, inscrita no CNPJ nº 27.478.886/0001-30, vencedora 
global da Licitação, com valor total máximo de R$ 107.229,75 (cento e sete mil e duzentos e vinte e nove 
reais e setenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 387/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 100/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 100/2026, cujo objeto é a prestação de serviços de saúde ocupacional, compreendendo 
exames periciais funcionais de servidores ativos, exames médicos ocupacionais, consultas/avaliações 
clínicas ocupacionais, emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, quando aplicável, e exames 
complementares, sendo a empresa vencedora:
VINICIUS SANTOS SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.877.611/0001-07, vencedora 
global da Licitação, com valor total máximo de R$ 282.489,80 (duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos 
e oitenta e nove reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 388/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 102/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 102/2026, cujo objeto é o fornecimento e instalação de baterias veiculares, destinadas 
à manutenção da frota municipal de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
BATERIAS S. N. LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.861.844/0002-57, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12 e 13 da Licitação, com valor total máximo de R$ 249.530,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
e quinhentos e trinta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES LEGAISB20
Prefeitura MuniciPal de iPorÃ

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2026
PROCESSO Nº 124/2026
O Município de Iporã – PR, por meio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO do Pregão Presencial nº 
050/2026, Processo nº 124/2026, que tinha por objeto o fornecimento e instalação de luminárias 
para iluminação pública em LED em vias públicas.
O cancelamento do referido procedimento decorre da ausência de publicação do aviso de licitação 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, comprometendo a devida publicidade do certame e a 
observância dos princípios da publicidade, transparência e ampla competitividade.
Diante disso, nos termos do princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula 473 
do STF, e com fundamento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, declara-se a nulidade do 
procedimento licitatório, com retorno à fase de planejamento para adoção das providências 
necessárias e realização das publicações legais obrigatórias.
A presente medida visa resguardar a legalidade, a transparência, a ampla concorrência e o 
interesse público, restando prejudicados os atos subsequentes do procedimento.
Dessa forma, o procedimento será oportunamente republicado, observadas todas as exigências 
legais pertinentes.
Para mais informações, os interessados poderão entrar em contato pelo e-mail: licitacao.
licitacao@ipora.pr.gov.br
Iporã – PR, 30 de JUNHO de 2026.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 055/2026
Processo nº 035/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 014/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  IPOAÇO PRE-MOLDADOS LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
TUBOS DE CONCRETO, COM RESISTÊNCIA E DIMENSÕES ADEQUADAS, DESTINADOS ÀS 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA, EM ESPECIAL AQUELAS VINCULADAS A 
FUTURAS PAVIMENTAÇÕES ASFÁLTICAS NO MUNICÍPIO.
Valor total: R$ 456.975,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 087/2026
Processo nº 076/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 033/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  F. C. DE PAULA JOSE & CIA. LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO 
E SOB DEMANDA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE CILINDROS EM 
REGIME DE COMODATO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR.
Valor total: R$ 180.676,00 (CENTO E OITENTA MIL SEISSENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 088/2026
Processo nº 048/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 019/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  PS FANTI FARIAS LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, MÓVEL E IMEDIATA, EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.
Valor total: R$ 39.316,72 (TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA 
E DOIS CENTAVOS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 089/2026
Processo nº 050/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 020/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, NAS MODALIDADES SELF-SERVICE E MARMITEX, DESTINADAS 
AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IPORÃ-PR, EXCLUSIVAMENTE QUANDO ESTIVEREM EM EXERCÍCIO FUNCIONAL NA 
CIDADE DE UMUARAMA-PR.
Valor total: R$ 68.250,00 (SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 090/2026
Processo nº 055/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 023/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  JULIO CEZAR ALVES DE LIMA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TAPEÇARIA AUTOMOTIVA LINHA LEVE E PESADA.
Valor total: R$ 64.800,00. (sessenta e quatro mil e oitocentos  reais)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 091/2026
Processo nº 064/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 027/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  23.384.366 MARCELO JOSE PEREIRA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, CONFORME DEMANDA E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEFINIDAS.
Valor total: R$ 78.960,00 (SETENTA E OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 096/2026
Processo nº 053/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 021/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  GHE PACHE LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 59.895.221/0001-18
Objeto:  [Categoria]
Valor total: R$ 932.488,00(NOVECENTOS E TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E OITO REAIS).
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 097/2026
Processo nº 118/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 028/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA, inscrita no cnpj sob no 
05.863.476/0001-70
Objeto:  [Categoria]
Valor total: R$ 2.545.000,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil reais).
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 203/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR E-MAIL Nº 019/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, inscrito no CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.911.409/0001-09.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original 
do Contrato nº 203/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
perigosos gerados pelas atividades do Município, em razão do aumento da demanda pelos 
serviços, decorrente da intensificação das atividades das Secretarias Municipais e da necessidade 
de assegurar a adequada gestão ambiental dos resíduos produzidos.
VALOR ACRESCIDO: R$ 15.357,24 (quinze mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro 
centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2026.
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 231/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 024/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, inscrito no CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: MARCOS GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 33.154.738/0001-62.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original 
do Contrato nº 231/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transporte, mediante a disponibilização de caminhão caçamba, incluindo 
motorista, destinado à execução de serviços de carga, transporte e descarga de materiais 
diversos, em regime de diária, conforme demanda da Administração Municipal, em razão do 
aumento das necessidades operacionais relacionadas à manutenção da infraestrutura urbana e 
rural, recuperação de estradas vicinais, transporte de cascalho, terra, resíduos da construção civil, 
materiais de pavimentação e demais serviços de interesse público.
VALOR ACRESCIDO: R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
VALOR GLOBAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO: R$ 63.281,25 (sessenta e três mil duzentos 
e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2026.
VIGÊNCIA: Permanecem inalterados os prazos de vigência originalmente estabelecidos no 
Contrato nº 231/2025.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato nº 231/2025, não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 092/2026
Processo nº 066/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 029/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  ANTUNES & PIZZI LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PARA SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA.
Valor total: R$ 26.604,80 (VINTE E SEIS MIL SEISSENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Contrato n° 093/2026
Processo nº 066/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 029/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  AGROPECUÁRIA BUTI LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PARA SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA.
Valor total: R$ 26.397,73 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
SETENTA E TREIS CENTAVOS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Contrato n° 094/2026
Processo nº 066/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 029/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  PALIN & COSTARDI-LTDA 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PARA SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA.
Valor total: R$ 26.507,50 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

MunicíPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº 173/2026
Concede aposentaria a AGUINALDO CALIANI
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria 
do servidor AGUINALDO CALIANI,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/07/2026, ao servidor AGUINALDO CALIANI, brasileiro, viúvo, 
servidor público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Faixa I, Padrão 
D, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 8XX.XXX-6 SESP/PR e do CPF sob o nº. 187.
XXX.XXX-63, Aposentadoria Voluntária, com fundamento no Art. 40, § 1º, III, da CF., c/c Art. 3º, I 
da LC nº 122/2022 – Integral – Sem Paridade.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.955,85 (um 
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais, oitenta e cinco centavos), conforme demonstrativo de 
cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

MunicíPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº 172/2026
Concede aposentaria a ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria 
da servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/07/2026, a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA 
VIEIRA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO, Faixa I, Padrão N, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob nº. 5.xxx.xxx-6-SESP/PR e do CPF sob o nº. 748.xxx.xxx-59, Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no artigo Art. 6º, § 6º, I da LC nº 122/2022 – Integral – Com Paridade.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.625,78 (três 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais, setenta e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 30 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/06/2026 586.747,34       
TOTAL REPASSE 586.747,34       

Cota Parte Royalties Petróleo 29/06/2026 52.618,76         
TOTAL REPASSE 52.618,76         

Transf. Rec. da Compl. da União ao FUNDEB - VAAR 30/06/2026 24.993,29         
TOTAL REPASSE 24.993,29         

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/06/2026 5.754,66           
TOTAL REPASSE 5.754,66           

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

 Dando  cumprimento  ao  contido  no  Art.  2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os 
Partidos Políticos,  os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do 
Município, quanto ao recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

Alto Paraíso 30 de junho de 2026.
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RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº 146/2026       
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A 
CONCORRÊNCIA Nº 028/2026. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Concorrência Presencial nº 028/2026, 
objetivando a Seleção de empresa especializada para Execução das obras de construção de 20 
(vinte) unidades habitacionais de interesse social, com área construída de aproximadamente 47,33 
m² cada unidade, vinculadas ao Programa Casa Fácil Paraná, em parceria com a Companhia de 
Habitação do Paraná – COHAPAR, conforme Convênio nº 110/CONV/2025, no Município de 
Iporã/PR, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA R$ 2.545.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
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Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 147/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2026. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 019/2026, 
objetivando a contratação de empresa especializada para a execução de manutenção emergencial, 
móvel e imediata, em veículos e maquinários pertencentes à frota municipal, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
PS FANTI FARIAS LTDA R$39.316,72 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 30 de Junho de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO Nº 107/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025  
CONTRATO Nº 143/2025 
CONTRATADO: KÉSIA TAYNARA SOARES DUTRA FIORENTINI 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: KÉSIA TAINARA 
SOARES DUTRA FIORENTINI, devidamente inscrita no CPF sob nº 093.XXX.XXX-03, com 
sede na Rua Cantú, n° 62, Bairro: Jardim da Luz, CEP: 87400-000, Município de Cruzeiro do 
Oeste, E-mail: kesia.tainara@hotmail.com, Telefone: (44) 99702-8313. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e ajuste do índice, 
referente ao Contrato nº 143/2025, nos termos da justificativa técnica constante no processo 
administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento na Lei nº 14.133/2021 especialmente em 
seus artigos aplicáveis às alterações contratuais, bem como nas cláusulas do Contrato originário e 
demais documentos integrantes do processo licitatório nº 41/2025, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 143/2025 por mais 12 meses, passando sua 
vigência de 03 de Julho de 2026 até 03 de Julho de 2027, conforme justificativa apresentada pelo 
setor e autorização da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO/REAJUSTE DE VALOR 
Fica acrescido ao valor do Contrato nº 143/2025, o montante de R$: 339,84 (trezentos e trinta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos), nos termos da justificativa constante no Memorando nº 
2026003558, devidamente autorizado por setor contábil e financeiro.  
Em razão da alteração, fica reajustado o valor contratual, conforme índice previsto, passando o 
valor unitário de R$: 39,67 para R$: 41,44 reais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 143/2025, não modificadas por este Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 30 de Junho de 2026. 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
KÉSIA TAYNARA SOARES DUTRA FIORENTINI  
CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
 
ELIANA MADRONA MORETTI CERCI 
GESTOR 
 
 
 
 
 
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar! 
 

 

 

PORTARIA Nº 495 

 DE 30 DE JUNHO DE 2026  

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 

e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE 
MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
01/07/2026 

 
11:00h/22:00 

 

 
MARINGÁ-PR 

 

Conduzir paciente para tratamento de 
saúde no Instituto do Rim. 
 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 30 de junho de 2026 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde 

Publicado no Jornal 
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Prefeitura MuniciPal de sao JorGe do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/ 2026
Inexigibilidade Nº 020/ 2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAR PROFISSIONAIS 
DA REE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO, COMO TEMA: A 
ALFABETIZAÇÃO BASEADA EM EVIDENCIAS.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA LTDA 46.064.123/0001-97 R$        14.555,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sao JorGe do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, 
lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM 
LEITURA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.064.123/0001-97, com sede à Avenida Paulista,1636, nº  , Bela 
Vista - 1310200 na cidade de São Paulo, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sandra Puliezi, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 257.609.288-80, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 20/ 2026, Processo n° 103, data da homologação da licitação 30/06/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITAR PROFISSIONAIS DA REE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO, 
COMO TEMA: A ALFABETIZAÇÃO BASEADA EM EVIDENCIAS. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de 14.555,00, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 06 meses, tendo início em 30/06/2026  e término previsto para 
27/12/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.

Prefeitura MuniciPal de sao JorGe do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 240/2026, DE 29 DE JUNHO DE 2026
CONTRATA, sob Regime Especial de Trabalho (CRES), o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado – PSS 
nº 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 006/2025, Sr. MARCIANO DE LIMA ALMEIDA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a exoneração a pedido do Servidor Público Sr. AROLDO FERREIRA GABIATTI, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, Matrícula nº 422701, formalizada por meio da Portaria nº 314/2025, ocasionando 
vacância do cargo e a necessidade de manutenção da continuidade dos serviços públicos prestados à população;
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 
2017, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 093, de 26 de setembro de 2017, e alterada pelas Leis Municipais 
nº 2.117/2017, nº 2.557/2022 e nº 2.722/2025, sob o Regime Especial de Trabalho (CRES), a partir de 1º de julho de 
2026, o Sr. MARCIANO DE LIMA ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do CPF nº *.870.489-, para exercer, em caráter 
temporário, o cargo Temporário de Motorista, visando atender a demanda de serviços do Pátio Rodoviário, ficando lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio – Transporte Escolar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 112/2025 - PREGÃO 023/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, a empresa; C Z ZOLIM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
55.807.407/0001-17, com sede na EST. ICARAIMA/PORTO CAMARGO, S/N, LOTE 199, 
CEP 87.530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3622-1000, e-
mail: giovanna@constromil.com, neste ato representada pelo Sr. Mateus Augusto Zolim, 
sócio administrativo, portador do RG n° 15.525.431-4 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob n° 112.485.369-32, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e valor da Ata de Registro de 
Preços n° 112/2025 para AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, considerando a demanda continua do 
município;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
CONSIDERANDO o Artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a prorrogação 
contratual, com a devida justificativa documental;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 112/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 113/2025, por mais 03 (três) meses, a partir da data de 30 de junho de 2026 à 
30 de setembro de 2026, permanecendo em vigor até a celebração de novo contrato 
oriundo do processo licitatório em andamento, caso esta ocorra antes do término do 
referido prazo, prevalecendo o evento que ocorrer primeiro. Observada a vigência máxima 
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legalmente admitida, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e das disposições 
constantes da Ata de Registro de Preços nº 112/2025, a presente prorrogação justifica-se 
pela necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento de materiais de 
construção indispensáveis ao atendimento das demandas dos diversos órgãos e setores 
da Administração Municipal.  

Ressalta-se que já se encontra em andamento novo procedimento licitatório destinado à 
contratação do mesmo objeto. Contudo, considerando a necessidade de garantir a 
continuidade do atendimento das demandas públicas até a conclusão do certame e a 
formalização da nova contratação, faz-se necessária a presente prorrogação, de modo a 
assegurar a eficiência administrativa, a continuidade do serviço público e o interesse 
público envolvido. 

A prorrogação encontra respaldo nas disposições da Ata de Registro de Preços nº 
112/2025 e contempla, ainda, a renovação dos quantitativos registrados, conforme 
demonstrado na tabela abaixo discriminada. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL MARCA 

19 ANEL VEDAÇÃO 150MM UNIDADE 20  R$           3,06   R$              61,20  amanco 

20 ANEL VEDAÇÃO 200MM UNIDADE 20  R$           3,91   R$              78,20  amanco 

30 
AREIA LAVADA 

METROS³ 
(CUB) 300 

 R$         69,05   R$     20.715,00  
ilha grande 

32 ARGAMASSA COLANTE AC II 20KG SACO 50  R$         22,39   R$        1.119,50  hipermassa 

33 ARGAMASSA COLANTE 20KG  ACI SACO 75  R$         13,93   R$        1.044,75  hipermassa 

34 ARGAMASSA COLANTE ACIII PISO/PISO  
20KG SACO 150  R$         31,69   R$        4.753,50  hipermassa 

35 ARMARIO LAVANDERIA 61,5X61 CM UNIDADE 3  R$      380,00   R$        1.140,00  gaam 

49 ASSENTO SANITARIO INFANTIL 
ALMOFADADO UNIDADE 10  R$         75,62   R$           756,20  astra 

65 BOLSA DE VEDAÇÃO PRETA P/VASO 
SANITARIO UNIDADE 20  R$           9,00   R$           180,00  astra 

66 BOLSA VEDACAO UNIVERSAL P/SAIDA UNIDADE 10  R$           8,32   R$              83,20  astra 

67 BOLSA EXCENTRICA ADAPTADOR PARA 
DELOCAR VASO UNIDADE 12  R$         26,00   R$           312,00  astra 

98 CAIBRO 5X5 EUCALPTO METRO 800  R$           5,81   R$        4.648,00  pinus 

106 CAIXA D' AGUA 1000 LTRS POLIETILENO 
C/TAMPA UNIDADE 10  R$      472,90   R$        4.729,00  fibraoeste 

107 CAIXA D' AGUA 2000 LTRS POLIETILENO 
C/TAMPA UNIDADE 5  R$   1.418,00   R$        7.090,00  fibraoeste 

108 CAIXA D' AGUA 500 LTRS POLIETILENO 
C/TAMPA UNIDADE 5  R$      282,90   R$        1.414,50  fibraoeste 

109 CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA UNIDADE 10  R$      283,00   R$        2.830,00  incepa 
110 CAIXA DE GORDURA 250X75X100MM UNIDADE 6  R$      106,99   R$           641,94  amanco 
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112 CAL HIDRADATO 20KG SACO 300  R$         20,90   R$        6.270,00  pinocal 
113 CAL PINTURA 8KG SACO 400  R$         18,00   R$        7.200,00  pinocal 
114 CAL VIRGEM 20kg SACO 200  R$         19,90   R$        3.980,00  pinocal 
130 CIMENTO 50KG CP II-Z 32 SACO 2100  R$         37,00   R$     77.700,00  csn 

166 FECHADURA EXTERNA ALAVANCA TETRA 
INOX/PALI UNIDADE 100  R$      104,73   R$     10.473,00  alianca 

169 FERRO CONSTR. 1/4 X 12M UNIDADE 150  R$         26,40   R$        3.960,00  gerdau 
170 FERRO CONSTR. 3/8 X 12M UNIDADE 200  R$         62,10   R$     12.420,00  gerdau 
171 FERRO CONSTR. 4.2 X 12M UNIDADE 250  R$         15,04   R$        3.760,00  gerdau 
172 FERRO CONSTR. 5/16 X12M UNIDADE 200  R$         44,88   R$        8.976,00  gerdau 

173 FERRO CONSTR.UÇÃO COLUNA PRONTA 
C/6 MTS 3/8 7X14 UNIDADE 60  R$      147,39   R$        8.843,40  gerdau 

174 FERRO CONSTRUÇÃO 1/2X12M UNIDADE 30  R$         94,98   R$        2.849,40  gerdau 

175 FERRO CONSTRUÇÃO COLUNA PRONTA 
C/6 MTS 5/16 7X20 UNIDADE 60  R$      104,91   R$        6.294,60  gerdau 

176 FERRO CONSTRUÇÃO COLUNA PRONTA 
C/6MTS 5/16 7X14 UNIDADE 150  R$      100,80   R$     15.120,00  gerdau 

186 FORRO PINUS EXTRA 10CM X 3 MTS 
METROS ² 

(QD) 400  R$         31,39   R$     12.556,00  pinus 

187 FORRO PVC 200X6X0,06 BRANCO 
METROS ² 

(QD) 400  R$         22,13   R$        8.852,00  pvc 

191 
JANELA DE ALUMINÍO DE CORRER 
100X120CM 4 FOLHAS COM GRADE E 
VIDRO LISO 

UNIDADE 6 
 R$      509,24   R$        3.055,44  

crv 

192 JANELA DE ALUMINÍO DE CORRER 
100X120CM 4 FOLHAS COM VIDRO LISO UNIDADE 6  R$      339,49   R$        2.036,94  crv 

193 
JANELA DE ALUMINÍO DE CORRER 
100X150CM 4 FOLHAS COM GRADE E 
VIDRO LISO 

UNIDADE 6 
 R$      673,31   R$        4.039,86  

crv 

194 JANELA DE ALUMINÍO DE CORRER 
100X150CM 4 FOLHAS COM VIDRO LISO UNIDADE 6  R$      368,03   R$        2.208,18  crv 

199 JOELHO ESG. 90G 150MM UNIDADE 50  R$         30,90   R$        1.545,00  amanco 
200 JOELHO ESG. 90G 200MM UNIDADE 50  R$         96,00   R$        4.800,00  amanco 
201 JOELHO ESG. 90G 250MM UNIDADE 50  R$      124,03   R$        6.201,50  amanco 
202 JOELHO ESG. 90G 300MM UNIDADE 5  R$      277,20   R$        1.386,00  amanco 
208 JOELHO SD-LR LATAO AZUL 1 X 3/4 UNIDADE 50  R$         15,11   R$           755,50  amanco 

209 LAJOTA 6 FUROS 11,5X14X24CM (SEM 
FISSURAS OU QUALQUER DANO) UNIDADE 50000  R$           0,69   R$     34.500,00  frazatto 

211 LAVATÓRIO DE LOUÇA C/COLUNA 
(BASE) SUSTENTATÓRIA UNIDADE 6  R$      246,60   R$        1.479,60  incepa 

212 LAVATORIO PLASTICO UNIDADE 6  R$         42,62   R$           255,72  astra 
231 LUVA SD 100 MM UNIDADE 50  R$         10,27   R$           513,50  amanco 

240 MANGUEIRA CORRUGADA ELETRODUTO 
1.1/2 Pol 50mm METROS 100  R$           5,44   R$           544,00  amanco 

300 PEDRA BRITA 
METROS³ 

(CUB) 400  R$      174,00   R$     69.600,00  cianorte 

302 PISO RETIFICADO "A" 70 X 70 PI 4 
METROS ² 

(QD) 300  R$         36,90   R$     11.070,00  formigres 

303 PISO RETIFICADO "A" 61 X 61 PI 5 
METROS ² 

(QD) 300  R$         30,81   R$        9.243,00  formigres 

304 PISO REVESTIMENTO RETIFICADO 31 X 
51 "A" 

METROS ² 
(QD) 300  R$         28,66   R$        8.598,00  formigres 

312 PORTA ALUMINIO PALHETA 0,85X210 UNIDADE 10  R$      683,96   R$        6.839,60  crv 
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313 PORTA FRISADA 0,90X210   COM 
ENCAIXE P/FECHADURA UNIDADE 50  R$      320,23   R$     16.011,50  sulportas 

314 PORTA LAMINADA 0,80X2,10 COM 
ENCAIXE P/FECHADURA UNIDADE 10  R$      327,74   R$        3.277,40  crv 

315 PORTA LAMINADA FERRO 075X210 UNIDADE 10  R$      373,32   R$        3.733,20  crv 

316 PORTA LISA COMUM PINTURA 
0,80X2,10 COM ENCAIXE P/FECHADURA UNIDADE 15  R$      139,11   R$        2.086,65  crv 

317 PORTA LISA DE IMBUIA BANHEIRO 0,60 
X 2,10 COM ENCAIXE P/FECHADURA UNIDADE 10  R$      214,24   R$        2.142,40  crv 

318 PORTA LISA IMBUIA 0,80X210 COM 
ENCAIXE P/FECHADURA UNIDADE 15  R$      214,56   R$        3.218,40  sulportas 

342 REGISTRO ESFERA 2" UNIDADE 20  R$         52,00   R$        1.040,00  deca 

357 REPARO VALVULA DESCARGA HYDRA 
2550 UNIDADE 50  R$         80,68   R$        4.034,00  deca 

359 RIPAO PINOS 6CMX2,5X3MT METRO 2000  R$           2,45   R$        4.900,00  pinus 
368 TABUA CAIXARIA 2X10 METRO 1000  R$           3,82   R$        3.820,00  pinus 
369 TABUA CAIXARIA 2X20 METRO 1000  R$           7,47   R$        7.470,00  pinus 
370 TABUA CAIXARIA 2X30 METRO 1000  R$         12,30   R$     12.300,00  pinus 
375 TE BR 1 UNIDADE 20  R$           5,34   R$           106,80  amanco 
376 TE BR 1/2 UNIDADE 20  R$           2,11   R$              42,20  amanco 
377 TE BR 3/4 UNIDADE 20  R$           2,52   R$              50,40  amanco 
379 TE ESG 150MM UNIDADE 20  R$         43,57   R$           871,40  amanco 
380 TE ESG 200MM UNIDADE 20  R$      130,97   R$        2.619,40  amanco 
383 TE SD 60MM UNIDADE 20  R$         27,71   R$           554,20  amanco 
385 TE ESG. 250MM UNIDADE 5  R$      274,99   R$        1.374,95  amanco 
386 TE ESG. 300MM UNIDADE 5  R$      334,99   R$        1.674,95  amanco 

394 TE COM BUCHA LATAO PVC AZUL 
ROSCAVEL E SOLDAVEL 32 X 25 UNIDADE 50  R$         11,96   R$           598,00  amanco 

402 TELHA DE BARRO PORTUGUESA UNIDADE 1500  R$           2,07   R$        3.105,00  bella telha 

403 TELHA FIBROCIMENTO 3,66 X 1,10 X 
6MM UNIDADE 100  R$      111,44   R$     11.144,00  multili 

404 TELHA FRIBOCIMENTO 0,50 X 2,44 4MM UNIDADE 500  R$         23,01   R$     11.505,00  multili 

405 TELHA FRIBOCIMENTO 1,53 X 1,10 X 
5MM UNIDADE 100  R$         35,45   R$        3.545,00  multili 

406 TELHA FRIBOCIMENTO 1,83 X 1,10 X 
5MM UNIDADE 100  R$         51,49   R$        5.149,00  multlit 

407 TELHA FRIBOCIMENTO 2,44 X 1,10 X 
5MM UNIDADE 100  R$         60,30   R$        6.030,00  multili 

408 
TIJOLO MACIÇO DE BARRO COZIDO 5,5 X 
10,5 X 22,0 (SEM FISSURAS OU 
QUALQUER DANO) 

UNIDADE 15000 
 R$           0,71   R$     10.650,00  

frazatto 

417 TORNEIRA METAL FIXA DE 
PAREDE(TANQUE) 22CM UNIDADE 30  R$         43,28   R$        1.298,40  pevilon 

418 TORNEIRA AUTOMATICA TEMPORIZADA 
DE METAL(MESA) UNIDADE 30  R$      100,94   R$        3.028,20  pevilon 

422 TRELIÇA C/ 06 MTS UNIDADE 100  R$         43,77   R$        4.377,00  gerdau 

424 TUBO DE DESCARGA SOBREPOR CAIXA 
EXTERNA UNIDADE 5  R$         21,04   R$           105,20  astra 

425 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 300MM     
BR 6 MTS UNIDADE 15  R$      797,99   R$     11.969,85  amanco 

428 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 75MM       
BR 6 MTS UNIDADE 10  R$         66,90   R$           669,00  amanco 

430 TUBO ESGOTO PVC BRANCO150MM     UNIDADE 20  R$      210,11   R$        4.202,20  amanco 
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BR 6 MTS 

431 TUBO ESGOTO PVC BRANCO200MM     
BR 6 MTS UNIDADE 15  R$      371,48   R$        5.572,20  amanco 

432 TUBO ESGOTO PVC BRANCO250MM     
BR 6 MTS UNIDADE 15  R$      477,49   R$        7.162,35  amanco 

436 TUBO SOLDAVEL AGUA 32MM BR 6 MTS UNIDADE 60  R$         42,04   R$        2.522,40  amanco 

437 TUBO SOLDAVEL AGUA 40MM  BR 6 
MTS UNIDADE 20  R$         61,21   R$        1.224,20  amanco 

438 TUBO SOLDAVEL AGUA 50MM  BR  6 
MTS UNIDADE 20  R$         72,50   R$        1.450,00  amanco 

439 TUBO SOLDAVEL AGUA 60MM  BR 6 
MTS UNIDADE 20  R$      113,61   R$        2.272,20  amanco 

440 VALVULA DESCARGA 50MM OU 1.1/2" 
METAL UNIDADE 20  R$      166,28   R$        3.325,60  amanco 

441 VASO SANITÁRIO C/ CAIXA ACOPLADA  
COMPLETO UNIDADE 16  R$      412,46   R$        6.599,36  incepa 

442 VASO SANITÁRIO C/ CAIXA ACOPLADA 
COMPLETO  INFANTIL UNIDADE 11  R$      441,10   R$        4.852,10  incepa 

443 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL UNIDADE 15  R$      198,59   R$        2.978,85  incepa 

444 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL  
INFANTIL UNIDADE 10  R$      198,59   R$        1.985,90  incepa 

447 ADITIVIVO PLASTIFICANTE DE 18L UNIDADE 20  R$      138,75   R$        2.775,00  vedacit 
448 ADITIVO PLASTIFICANTEDE 1L UNIDADE 30  R$           8,62   R$           258,60  vedacit 
449 ADITIVO PLASTIFICANTE DE 3,600L UNIDADE 30  R$         30,04   R$           901,20  vedacit 
450 VENEZIANA GRADE QUA 1,2X1 C/ VIDRO UNIDADE 10  R$      553,70   R$        5.537,00  crv 

451 VENEZIANA GRADE QUA 1,5X1 R 14 C/ 
VIDRO UNIDADE 10  R$      899,99   R$        8.999,90  crv 

452 VENEZIANA GRADE QUA 2,00X1,00 C/ 
VIDRO UNIDADE 10  R$      937,49   R$        9.374,90  crv 

454 

VITRÔ BASCULANTE 60X60 ALUMINIO 
BRILHANTE C/VIDRO CANELADO C/ 
DUAS FOLHAS BASCULANTES E UMA 
FOLHA FIXA 

UNIDADE 5 

 R$      142,90   R$           714,50  

crv 

VALOR TOTAL: R$ 626.733,19 (seiscentos e vinte e seis mil, setecentos e trinta e três reais e dezenove centavos) 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Para o novo período de vigência da Ata de Registro de Preços, estima-se o valor máximo 
de R$ 626.733,19 (seiscentos e vinte e seis mil, setecentos e trinta e três reais e 
dezenove centavos), Dessa forma, o valor global acumulado da Ata de Registro de 
Preços passará a totalizar de R$ 1.253.466,38 (hum milhão, duzentos e cinqüenta e três 
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos). 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 
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CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 de Junho de 2026. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
C Z ZOLIM LTDA 

CNPJ: 55.807.407/0001-17 
Contratada 

 
   Testemunhas 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 60/2026 de 28/05/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$1.204.198,88 (um milhão, duzentos e quatro mil e cento e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      104 - 3.3.90.39.00.00 18.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31140

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE

05.001.10.301.0008.1.027 CONSTRUÇÃO, REFORMA E APLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE

      141 - 4.4.90.51.00.00 320.670,00OBRAS E INSTALAÇÕES31332

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.1.062 AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

      156 - 4.4.90.52.00.00 461,56EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1304

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      165 - 3.3.90.34.00.00 32.953,32OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

31916

      167 - 3.3.90.39.00.00 67.046,68OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31916

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      172 - 3.3.72.30.00.00 180.000,00MATERIAL DE CONSUMO31915

      173 - 3.3.72.39.00.00 420.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31915

      173 - 3.3.72.39.00.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31917

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.2.040 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

      368 - 3.3.90.39.00.00 65.067,32OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31918
Total Suplementação: 1.204.198,88

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Excesso de arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Receita
Receita: 1.3.2.1.01.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Fonte: 1304 461,56

Receita: 2.4.2.2.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA 320.670,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31915 600.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31916 100.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31917 100.000,00

Receita: 1.7.1.9.60.0.1 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 65.067,32

Receita: 1.3.2.1.01.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Fonte: 31140 18.000,00
Total da Receita: 1.204.198,88

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 28 de Maio de 2026.
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TERMO ADITIVO Nº 108/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025  
CONTRATO Nº 145/2025 
CONTRATADO: ROBERTO DIQUIQUE JUNIOR 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: ROBERTO 
DIQUIQUE JUNIOR, devidamente inscrito no CPF sob nº 032.XXX.XXX-92, com sede  Rua 
Joao Ormindo de Rezende, n° 581 , Bairro: Centro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, e-mail:  diquiquejr@hotmail.com, telefone: (44) 99827.4844. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e ajuste do índice, 
referente ao Contrato nº 145/2025, nos termos da justificativa técnica constante no processo 
administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento na Lei nº 14.133/2021 especialmente em 
seus artigos aplicáveis às alterações contratuais, bem como nas cláusulas do Contrato originário e 
demais documentos integrantes do processo licitatório nº 41/2025, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 145/2025 por mais 12 meses, passando sua 
vigência de 03 de Julho de 2026 até 03 de Julho de 2027, conforme justificativa apresentada pelo 
setor e autorização da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO/REAJUSTE DE VALOR 
Fica acrescido ao valor do Contrato nº 143/2025 o montante de R$: 657,60 (seiscentos e cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos), nos termos da justificativa constante no Memorando nº 
2026003526, devidamente autorizado por setor contábil e financeiro.  
Em razão da alteração, fica reajustado o valor contratual, conforme índice previsto, passando o 
valor unitário de R$: 30,64 para R$: 32,01 reais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 145/2025, não modificadas por este Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 30 de Junho de 2026. 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
ROBERTO DIQUIQUE JUNIOR 
CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
 
ELIANA MADRONA MORETTI CERCI 
GESTOR 
 
 
 
 
 
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 58/2026 de 19/05/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$116.150,38 (cento e dezesseis mil e cento e cinquenta reais e trinta e oito centavos), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      69 - 3.3.90.30.00.00 25.000,00MATERIAL DE CONSUMO3107

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      101 - 3.3.90.30.00.00 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO3107

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.1.062 AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

      156 - 4.4.90.52.00.00 9.110,38EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE33304

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      223 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO33913

      227 - 3.3.90.39.00.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33913

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001.18.541.0010.2.115 AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA
ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P

      335 - 3.3.90.39.00.00 22.040,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33736
Total Suplementação: 116.150,38

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 19 de Maio de 2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 30/06/2026 - 17:48:11

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 61/2026 de 28/05/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$435.350,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      72 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1103

04.002 FUNDEB

04.002.12.361.0006.2.105 REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
70%

      126 - 3.1.90.13.00.00 57.200,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1103

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      165 - 3.3.90.34.00.00 52.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

494

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      227 - 3.3.90.39.00.00 26.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31934

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001.15.452.0004.2.113 OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO
DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D

      295 - 3.3.90.39.00.00 95.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1511

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.2.187 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

      352 - 3.1.90.94.00.00 15.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1103

      352 - 3.1.90.94.00.00 60.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1102

      352 - 3.1.90.94.00.00 10.150,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS494

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.1.229 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO, REFORMA  E MANUTENÇÃO DA
CASA DA CULTURA

      359 - 3.3.90.39.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

11.001.13.392.0007.2.040 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

      368 - 3.3.90.39.00.00 60.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000
Total Suplementação: 435.350,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.122.0002.2.111 ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA
ESTRUTURA  FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
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Redução
      24 - 3.1.90.11.00.00 95.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1511

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      70 - 3.3.90.32.00.00 27.200,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1103

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      102 - 3.3.90.32.00.00 65.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1103

      104 - 3.3.90.39.00.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1103

04.002 FUNDEB

04.002.12.361.0006.2.107 REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
30%

      128 - 3.1.90.11.00.00 60.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1102

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      157 - 3.1.90.11.00.00 10.150,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL494

      167 - 3.3.90.39.00.00 52.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      220 - 3.1.90.11.00.00 19.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31934

      221 - 3.1.90.13.00.00 7.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS31934

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.1.229 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO, REFORMA  E MANUTENÇÃO DA
CASA DA CULTURA

      360 - 4.4.90.51.00.00 10.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES1000

11.001.27.812.0007.1.224 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS DE CAMINHADA

      375 - 4.4.90.51.00.00 60.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES1000

Total Redução: 435.350,00
Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 28 de Maio de 2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 30/06/2026 - 17:46:35

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nº               68/2026 
b) Licitação Nº                       25/2026 
c) Modalidade                          Pregão 
d) Data Homologação    30/06/2026 
e) Objeto Homologado   Aquisição de VEÍCULOS ELÉTRICOS de passeio 

(zero quilômetro) e PONTO DE ABASTECIMENTO 
(ELETROPOSTOS) no Município de Cruzeiro do 
Oeste – PR, conforme documentos em anexo ao 
processo. 

 
      f) Dotação Orçamentaria: 
 
     13.001.19.573.0071.2.305.4.4.90.52.00.00. - 1123 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL    
PERMANENTE  
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

1) ALMAJ COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 64.076.816/0001-81 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 416.940,00 (quatrocentos e dezesseis mil, 
novecentos e quarenta reais).  
 
  
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de junho de 2026. 

 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 241/2026 DE 29 DE JUNHO DE 2026
Concede Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUCIANO JACINTO DOS SANTOS, brasileiro, 
Portador do RG n°. 8.163.781-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista; 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e 
Turismo; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Turismo; Atividade: 2.170 – Programa de 
Fiscalização e Controle Ambiental; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 08/03/2024 a 07/03/2025, concedidas no período de 29/06/2026 a 
28/07/2026, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de junho 
de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 242/2026 DE 29 DE JUNHO DE 2026.
Concede Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. FERNANDA DAMACENO IEMBO DE LUCENA, brasileira, 
Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.838.425-5 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de 
Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – 
Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 05/02/2024 a 04/02/2025, a serem concedidas no período de 
03/08/2026 a 12/08/2026, com pagamento integral do Abono de 1/3 Constitucional já realizado em 
competência pretérita.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

3º TERMO ADITIVO  
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 113/2025 - PREGÃO 023/2025 

 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, a empresa; DIDA PARAFUSOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.098.500/0001-94, com sede na Av. Raul Barbosa Dias, 40, centro, CEP 87.530-000, 
Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1188, e-mail: 
didaparafusos@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. IUSA MARIA SEITZ 
EMANUELE, sócia administrativo, portadora do RG n° 8.288.203-0 SESP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 632.452.649-68, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e valor da Ata de Registro de 
Preços n° 113/2025 para AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, considerando a demanda continua do 
município;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
CONSIDERANDO o Artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a prorrogação 
contratual, com a devida justificativa documental;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 113/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 113/2025, por mais 03 (três) meses, a partir da data de 30 de junho de 2026 à 
30 de setembro de 2026, permanecendo em vigor até a celebração de novo contrato 
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oriundo do processo licitatório em andamento, caso esta ocorra antes do término do 
referido prazo, prevalecendo o evento que ocorrer primeiro. Observada a vigência máxima 
legalmente admitida, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e das disposições 
constantes da Ata de Registro de Preços nº 112/2025, a presente prorrogação justifica-se 
pela necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento de materiais de 
construção indispensáveis ao atendimento das demandas dos diversos órgãos e setores 
da Administração Municipal.  

Ressalta-se que já se encontra em andamento novo procedimento licitatório destinado à 
contratação do mesmo objeto. Contudo, considerando a necessidade de garantir a 
continuidade do atendimento das demandas públicas até a conclusão do certame e a 
formalização da nova contratação, faz-se necessária a presente prorrogação, de modo a 
assegurar a eficiência administrativa, a continuidade do serviço público e o interesse 
público envolvido. 

A prorrogação encontra respaldo nas disposições da Ata de Registro de Preços nº 
113/2025 e contempla, ainda, a renovação dos quantitativos registrados, conforme 
demonstrado na tabela abaixo discriminada. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

1 

ABRAÇADEIRA NYLON  
L3,6MMXC300MM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 200  R$         15,40   R$                 3.080,00  THOMPSON 

2 

ABRAÇADEIRA NYLON  
L4,80MMXC280MM 
EMBALAGEM  COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 200  R$         16,40   R$                 3.280,00  THOMPSON 

3 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 
3,6MM 

UNIDADE 100  R$           0,15   R$                       15,00  THOMPSON 

4 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 
4,8MM UNIDADE 100  R$           0,13   R$                       13,00  THOMPSON 

5 

ABRAÇADEIRA NYLON 
L2,5MMXC200MM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

UNIDADE 200  R$           9,00   R$                 1.800,00  THOMPSON 

6 
ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 
3,6MMABRAÇADEIRA 
"U"ZINCADA 3/4 

UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  MONTEC 

7 ACINHO LEVE 14D 
90X345MM COM CABO UNIDADE 12  R$         29,00   R$                    348,00  FAMASTIL 

10 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
20MM UNIDADE 50  R$           0,80   R$                       40,00  PLASTILIT 

11 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
25MM UNIDADE 50  R$           0,90   R$                       45,00  PLASTILIT 

12 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
32MM UNIDADE 50  R$           2,40   R$                    120,00  KRONA 

13 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
40MM UNIDADE 50  R$           4,50   R$                    225,00  KRONA 
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14 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
50MM UNIDADE 50  R$           3,89   R$                    194,50  KRONA 

15 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
60MM UNIDADE 50  R$           6,40   R$                    320,00  PLASTILIT 

16 
ADESIVO PLASTICO PARA 
SOLDAGEM A FRIO PVC 
INCOLOR 175GR 

UNIDADE 30  R$         17,50   R$                    525,00  KRONA 

17 ANEL DE VEDAÇÃO C/GUIA 
PARA VASO SANITARIO UNIDADE 30  R$           7,50   R$                    225,00  PULVITEC 

18 ANEL VEDAÇÃO 100MM UNIDADE 50  R$           1,90   R$                       95,00  KRONA 
21 ANEL VEDAÇÃO 50MM UNIDADE 10  R$           1,00   R$                       10,00  KRONA 
22 ANEL VEDAÇÃO 75MM UNIDADE 10  R$           1,40   R$                       14,00  KRONA 
23 APLICADOR DE SILICONE UNIDADE 5  R$         19,00   R$                       95,00  FAMASTIL 

24 ARAME FARPADO ROLO 400 
MTRS ROLO 5  R$      439,00   R$                 2.195,00  VARJÃO 

25 ARAME GALVONIZADO Nº14 QUILO 30  R$         21,90   R$                    657,00  GERDAL 
26 ARAME GALVONIZADO Nº16 QUILO 30  R$         22,90   R$                    687,00  GERDAL 

27 ARAME OVALADO LISO 
1000MTRS ROLO 6  R$      670,00   R$                 4.020,00  MORLAN 

28 ARAME OVALADO LISO 
500MTRS ROLO 6  R$      380,00   R$                 2.280,00  MORLAN 

29 ARAME RECOZIDO QUILO 50  R$         15,90   R$                    795,00  VILA 

31 REBITE REPUXO 3/16 (4,8 X 
14) UNIDADE 500  R$           0,19   R$                       95,00  NEW FIX 

36 ARRUELA LISA 1/4 UNIDADE 37  R$           0,12   R$                         4,40  CISER 
37 ARRUELA LISA  1/2 UNIDADE 30  R$           0,45   R$                       13,50  CISER 
38 ARRUELA LISA 3/8 UNIDADE 30  R$           0,30   R$                         9,00  CISER 
39 ARRUELA LISA 5/16 UNIDADE 30  R$           0,20   R$                         6,00  CISER 
40 ARRUELA LISA 7/8 UNIDADE 30  R$           0,35   R$                       10,50  CISER 
41 ARRUELA LISA 7/16 UNIDADE 30  R$           0,17   R$                         5,10  CISER 
42 ARRUELA PRESSÃO 1/4 UNIDADE 30  R$           0,25   R$                         7,50  CISER 
43 ARRUELA PRESSÃO  1/2 UNIDADE 30  R$           0,95   R$                       28,50  CISER 
44 ARRUELA PRESSÃO 3/8 UNIDADE 30  R$           0,40   R$                       12,00  CISER 
45 ARRUELA PRESSÃO 5/8 UNIDADE 30  R$           1,20   R$                       36,00  CISER 
46 ARRUELA PRESSÃO 7/16 UNIDADE 30  R$           1,00   R$                       30,00  CISER 
47 ARRUELA PRESSÃO 7/8 UNIDADE 30  R$           2,00   R$                       60,00  CISER 

48 ASSENTO SANITARIO 
ALMOFADADO UNIDADE 50  R$         62,00   R$                 3.100,00  ATLAS 

51 BALDE PEDREIRO METAL 
REFORÇADO 10 LTS UNIDADE 5  R$         21,00   R$                    105,00  NOVE54 

52 BALDE PEDREIRO PLASTICO 
REFORÇADO 12 LTS PRETO UNIDADE 10  R$         10,50   R$                    105,00  NOVE54 

61 BICO DE TORNEIRA 3/4 UNIDADE 20  R$           2,00   R$                       40,00  PLASTILIT 
63 BOIA P/ CAIXA 1/2 UNIDADE 20  R$         12,00   R$                    240,00  KRONA 
64 BOIA P/ CAIXA 3/4 UNIDADE 20  R$         12,00   R$                    240,00  KRONA 
68 BOTA DE BORRACHA PAR 50  R$         49,00   R$                 2.450,00  VULVABRAS 

69 

BOTINA DE AMARRAR EM 
COURO NOBUK, COR 
MARROM/PRETA, COM 
LINGUETA E COLARINHO 
MICROPERFURADO EM 
DUPLA FRONTURA, 
FECHAMENTO EM AMARRAR, 

PAR 37  R$      100,00   R$                 3.700,00  GARRA 
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ILHOSES E CARDAÇO EM 
POLIÉSTER, FORRADA, 
COLARINHO ACOLCHOADO E 
PALMILHA REMOVIVÉL, 
SOLADO EM POLIURETANO, 
BIDENSIDADE. 

77 BROCA ENGATE RAPIDO 3/8 UNIDADE 10  R$         13,00   R$                    130,00  VONDER 
78 BROCA ENGATE RAPIDO 5/16 UNIDADE 10  R$         12,90   R$                    129,00  VONDER 
84 BROCA VIDIA 12 0MM UNIDADE 10  R$         20,00   R$                    200,00  TRAMONTINA 

85 PONTEIRO SDS PLUS 250MM 
PARA MARTELETE UNIDADE 5  R$         22,00   R$                    110,00  VONDER 

86 
TALHADEIRA SDS PLUS 
MATELETE ROMPEDOR 20X 
250MM 

UNIDADE 5  R$         24,00   R$                    120,00  VONDER 

87 BUCHA AÇO TIPO JAQUETA 
3/8 FURO 14MM UNIDADE 30  R$           4,50   R$                    135,00  VONDER 

88 BUCHA FIXAÇÃO Nº 10 UNIDADE 300  R$           0,10   R$                       30,00  IV PLAST 
89 BUCHA FIXAÇÃO Nº 12 UNIDADE 300  R$           0,20   R$                       60,00  IV PLAST 
90 BUCHA FIXAÇÃO Nº 6 UNIDADE 300  R$           0,08   R$                       24,00  IV PLAST 
91 BUCHA FIXAÇÃO Nº 8 UNIDADE 300  R$           0,10   R$                       30,00  IV PLAST 
92 BUCHA REDUÇÃO 50X25 UNIDADE 20  R$           4,80   R$                       96,00  PLATILIT 
93 BUCHA SD REDUÇÃO 50X40 UNIDADE 20  R$           3,15   R$                       63,00  PLASTILIT 
95 BUCHA SD REDUÇÃO 40X32 UNIDADE 20  R$           2,70   R$                       54,00  PLATILIT 
99 CADEADO EM LATÃO C20 UNIDADE 15  R$         15,70   R$                    235,50  PADO 

100 CADEADO EM LATÃO C30 UNIDADE 15  R$         18,50   R$                    277,50  PADO 
101 CADEADO EM LATÃO C40 UNIDADE 15  R$         34,00   R$                    510,00  PADO 
102 CADEADO EM LATÃO C50 UNIDADE 15  R$         42,00   R$                    630,00  PADO 
103 CADEADO EM LATÃO C60 UNIDADE 15  R$         57,00   R$                    855,00  PAPAIZ 

104 CADEADO HASTE LONGA 
30/70 UNIDADE 10  R$         31,00   R$                    310,00  PADO 

105 CADEADO HASTE LONGA 
45/75 UNIDADE 10  R$         54,00   R$                    540,00  PADO 

111 CAIXA DESCARGA EXTERNA UNIDADE 30  R$         43,00   R$                 1.290,00  CIPLA 

115 CAMARA DE AR 3,25X8 
CARRIOLA UNIDADE 5  R$         20,00   R$                    100,00  BOARTYRE 

123 
CAPA DE CHUVA FORRADA 
COM CAPUZ TAMANHO 
GRANDE 

UNIDADE 15  R$         29,00   R$                    435,00  NOVE54 

125 CAPACETE DE SEGURANÇA C/ 
CARNEIRA (OBRA) EPI UNIDADE 10  R$         18,00   R$                    180,00  WORKER 

126 CATRACA P/CERCA DE 
ESTICAR ARAME UNIDADE 20  R$           9,90   R$                    198,00  VONDER 

127 CAVADEIRA TUCANO BICO  
1,20 UNIDADE 5  R$      125,00   R$                    625,00  TRAMONTINA 

129 
CILINDRO DE FECHADURA 
UNIVERSAL CROMADAS C/2 
CHAVES 5,5CMX25CM, 1CM 

UNIDADE 30  R$         28,00   R$                    840,00  STAN/SOPRANO/
ALIANÇA/MGN 

131 COLA ARALDITE PROF 24HR 
SM UNIDADE 10  R$         23,00   R$                    230,00  TECBOND 

133 COLA DUREPOX 100gr UNIDADE 5  R$         11,00   R$                       55,00  LOCTITE 

134 COLA PU SELANTE TUBO 
280ML UNIDADE 20  R$         16,00   R$                    320,00  ORBI 

135 COLA ADESIVO INTANTANEO 
20GR UNIDADE 20  R$           8,00   R$                    160,00  ALMATA 
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136 COLA BRANCA PVA EXTRA 
FORTE 500G UNIDADE 10  R$         15,00   R$                    150,00  ALMAFLEX 

137 COLETE REFLETIVO DE 
POLIESTER UNIDADE 5  R$         24,90   R$                    124,50  VONDER 

138 COLHER PEDREIRO 08 UNIDADE 3  R$         22,00   R$                       66,00  NOVE54 
139 CORDA DE NYLON 10.0MM KILO 18  R$         31,00   R$                    558,00  ARTEPLAS 

140 CORDA ESPINHEL 3,0MM 
FINA ROLO C/297 MTRS ROLO 3  R$      170,00   R$                    510,00  LEXXMA 

141 

CORDA FINA 10MM 
REFORÇADA P/RESISTÊNCIA 
ACIMA DE 1000KG = 10MT 
POLIPROPILENO 100% 

QUILO 15  R$         80,00   R$                 1.200,00  LEXXAMA 

144 CORRENTE SOLD 5.0MM 
ZINCADA QUILO 20  R$         22,00   R$                    440,00  ATOPY 

145 CORRENTE SOLD 9.5MM B 
POLIDA QUILO 20  R$         43,00   R$                    860,00  WORKER 

146 DESEMPENADEIRA ACO 
DENTADA 12X35 UNIDADE 3  R$         26,00   R$                       78,00  MAX 

148 DISCO CORTE METAL/ INOX 
4.1/2X7/8 UNIDADE 10  R$           2,00   R$                       20,00  ATOPY 

150 DISCO DE MADEIRA SERRA 
MÁRMORE 24 DENTES 7 1/4 UNIDADE 15  R$         38,00   R$                    570,00  HEAVY DUTY 

151 DISCO DE SERRA P/MADEIRA 
110MM 36 DENTES UNIDADE 10  R$         28,00   R$                    280,00  VILA 

152 DISCO DESBASTE 7" UNIDADE 25  R$         10,40   R$                    260,00  VONDER 

153 DISCO DIAMANTADO 
PORCELANATO 110MM UNIDADE 12  R$         23,00   R$                    276,00  ATOPY 

154 DISCO DIAMANTADO TURNO 
110MM UNIDADE 6  R$         19,00   R$                    114,00  VILA 

155 
DOBRADIÇAS ENC. ZINCADA 
3.1/2 C/EMBALAGENS 
C/3UNIDADES 

UNIDADE 40  R$         15,80   R$                    632,00  SILVANA 

156 ESCADA ALUMINIO 
DOMESTICA 03 DEGRAUS UNIDADE 2  R$      130,00   R$                    260,00  BOTAFOGO 

157 ESCADA ALUMINIO 
DOMESTICA 06 DEGRAUS UNIDADE 2  R$      206,00   R$                    412,00  BOTAFOGO 

158 ESCADA EXTERNA 10 
DEGRAUS UNIDADE 2  R$      669,00   R$                 1.338,00  BOTAFOGO 

161 ESGUINCHO C/ ACESSÓRIOS 
C/4 PEÇAS UNIDADE 6  R$         24,00   R$                    144,00  ROTONY 

162 ESGUINCHO REVOLVER 
METAL 1/2 UNIDADE 6  R$         25,50   R$                    153,00  GARDEN 

163 ESPATÚLA ACO Nº10 UNIDADE 5  R$           8,00   R$                       40,00  ATOPY 

164 ESPUMA EXPANSIVA DE 
POLIURETANO, 500ML/300G UNIDADE 50  R$         20,00   R$                 1.000,00  ATOPY 

167 FECHADURA EXTERNA 
ESTREITA INOX 601-602/03 UNIDADE 100  R$         70,00   R$                 7.000,00  STAN 

168 
FECHADURA INTERNA 
ALAVANCA WC INOX ESTILO 
ALAVANCA 

UNIDADE 30  R$         49,00   R$                 1.470,00  ALIANÇA 

177 FIO P/ ROÇADEIRA 3.0 MM 
ROLO COM 250 METROS UNIDADE 30  R$      340,00   R$              10.200,00  EKILON 

179 FITA DE DEMARCAÇÃO 
ZEBRADA 70MMX200MTS UNIDADE 30  R$         15,30   R$                    459,00  ECOCOVERT 
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180 FITA MULTIUSO ASFALTICA 
20 CM UNIDADE 20  R$           6,00   R$                    120,00  DRYKO 

181 FITA CREPE BRANCA 24MM X 
50M UNIDADE 12  R$           6,40   R$                       76,80  ADERE 

182 FITA CREPE BRANCA 48MM X 
50M UNIDADE 12  R$         13,00   R$                    156,00  ADERE 

183 FLEXÍVEL 0,40 CM UNIDADE 50  R$           7,30   R$                    365,00  KRONA 
184 FLEXÍVEL 0,60 CM UNIDADE 50  R$           9,40   R$                    470,00  KRONA 
185 FORMAO CHANFRADO 3/4 UNIDADE 2  R$         19,90   R$                       39,80  THOMPSON 
188 GRAMPO DE CERCA 1X9 KILO 10  R$         19,00   R$                    190,00  GERDAL 

189 

GRAMPO MIGUELÃO FIXA 
CABO FIO 10 MM CX C/50 
CARTELAS CONTENDO 15 
UNIDADES CADA, CAIXA  
COM 750 UNIDADES 

CAIXA 50  R$      145,00   R$                 7.250,00  RIBEIRO 

195 JOELHO SD 90G 40MM UNIDADE 50  R$           2,00   R$                    100,00  PLASTILIT 
196 JOELHO SD 90G 50MM UNIDADE 50  R$           3,00   R$                    150,00  PLASTILIT 
197 JOELHO ESG 45G 100MM UNIDADE 50  R$           7,30   R$                    365,00  PLASTILIT 
198 JOELHO ESG. 90 G 100 MM UNIDADE 50  R$         10,00   R$                    500,00  PLASTILIT 
203 JOELHO SD 90G 20MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTILIT 
204 JOELHO SD 90G 25MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTILIT 
205 JOELHO SD 90G 32MM UNIDADE 50  R$           1,60   R$                       80,00  PLASTILIT 

206 JOELHO SD-LR LATAO AZUL 
3/4 X 1/2 UNIDADE 50  R$           5,40   R$                    270,00  PLASTILIT 

207 JOELHO SD-LR LATAOAZUL 
3/4 X 3/4 UNIDADE 50  R$           6,30   R$                    315,00  PLASTILIT 

210 LAPIS MARCENEIRO UNIDADE 5  R$           2,50   R$                       12,50  2,40 
213 LIMA DE ENXADA UNIDADE 6  R$         21,00   R$                    126,00  K&F 
214 LIMA GROSSA  TRIANGULO UNIDADE 5  R$         19,00   R$                       95,00  4 CAVALINHO 
215 LIMA MOTO SERRA 8"X3/16 UNIDADE 5  R$           8,00   R$                       40,00  K&F 
216 LINHA PEDREIRO 100MT UNIDADE 5  R$         11,00   R$                       55,00  EKILON 
217 LIXA FERRO 100 UNIDADE 100  R$           3,20   R$                    320,00  3M 
218 LIXA MASSA 120 UNIDADE 100  R$           0,99   R$                       99,00  3M 
219 LIXA MASSA 150 UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  3M 
220 LIXA MASSA 80 UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  3M 

221 LONA PLASTICA PRETA 08X50 
200 MICRA METRO 600  R$           2,65   R$                 1.590,00  MAXILONA 

222 
LUVA LATEX G/M  NITRILICO 
FORRADA M KAL/SUP 
AMARELA 

UNIDADE 150  R$           9,20   R$                 1.380,00  SUPER SAFETY 

223 LUVA LATEX G/M FORRADA 
M KAL/SUP AMARELA UNIDADE 150  R$           4,90   R$                    735,00  KALIPSO 

224 LUVA PIGMENTADA PAR 300  R$           4,90   R$                 1.470,00  KALIPSO 

225 LUVA RASPA CANO LONGO 
15CM C/ REFORCO PAR 130  R$         16,85   R$                 2.190,50  QUALITY KOUROS 

226 LUVA RASPA CANO MEDIO 
07CM C/ REFORCO PAR 130  R$         13,40   R$                 1.742,00  QUALITY KOUROS 

227 LUVA SD 20MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTILIT 
228 LUVA SD 25MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTLIT 
229 LUVA SD 32MM UNIDADE 50  R$           1,60   R$                       80,00  PLASTILIT 
230 LUVA SD 50 MM UNIDADE 50  R$           4,30   R$                    215,00  PLASTILIT 
232 LUVA SD-LR 25MM UNIDADE 50  R$           2,70   R$                    135,00  PLASTILIT 
233 LUVA SD-LR 32MM UNIDADE 50  R$           4,90   R$                    245,00  PLASTILIT 
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234 LUVA SD-LR AZUL RED. 25 X 
1/2 UNIDADE 50  R$           5,40   R$                    270,00  PLASTILIT 

235 LUVA VAQUETA PAR 300  R$         24,90   R$                 7.470,00  WORKER 

241 MANGUEIRA CORRUGADA 
3/4 AMARELO METRO 250  R$           1,90   R$                    475,00  PLASTILIT 

248 

MANGUEIRA JARDIN 
TRANÇADA 1/2  PAREDE 
DUPLA COM NO MINÍMO 
2MM 

METRO 312  R$           3,30   R$                    1.029,60  UNIGARDEN 

252 MANTA ASFÁLTICA ALUM./ 
1X10MT 35KG UNIDADE 5  R$      350,00   R$                 1.750,00  DRYKO 

256 MARRETA DE BORRACHA 
MÉDIA 40MM UNIDADE 3  R$         12,00   R$                       36,00  THOMPSON 

257 MARRETA OITAVADA 1,0 KG UNIDADE 3  R$         34,79   R$                    104,37  TENACE 

258 MARTELO C/CABO 
PROFISSIONAL 29MM UNIDADE 5  R$         32,60   R$                    163,00  COLLINS 

259 MASCARA FILTRADA UNIDADE 100  R$           3,00   R$                    300,00  DELTA PLUS 

260 MECANISMO CX ACOPLADA 
DUPLO COMPLETO UNIDADE 25  R$      118,00   R$                 2.950,00  ATOPY 

261 MECANISMO DE ENTRADA 
DE CAIXA UNIDADE 25  R$         45,00   R$                 1.125,00  ATOPY 

262 MECANISMO DE SAIDA DE 
CAIXA UNIDADE 25  R$         55,00   R$                 1.375,00  ATOPY 

268 NIVEL ALUMINIO 12" UNIDADE 5  R$         20,00   R$                    100,00  ATOPY 

269 
OCULOS SEGURANÇA OVAL 
PROTEÇÃO VISUAL EPI  C/CA 
INCOLOR 

UNIDADE 60  R$           6,00   R$                    360,00  DELTA PLU 

270 
OCULOS SEGURANÇA OVAL 
PROTEÇÃO VISUAL EPI  C/CA 
ESCURO 

UNIDADE 60  R$           6,00   R$                    360,00  DELTA PLUS 

271 

OCULOS SEGURANÇA TIPO RJ 
POLICARBONATO C/ 
PROTEÇÃO LATERAL 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 60  R$           7,00   R$                    420,00  DELTA PLUS 

272 
OCULOS SEGURANÇA TIPO RJ 
POLICARBONATO C/ 
PROTEÇÃO LATERAL ESCURO 

UNIDADE 60  R$           7,00   R$                    420,00  DELTA PLUS 

277 PARAFUSO BROCANTE 5,5X1 
POLEGADA UNIDADE 150  R$           0,50   R$                       75,00  BELENUS 

278 PARAFUSO BROCANTE 
5,5X1X1/2 UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  BELENUS 

281 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 
3.1/2 UNIDADE 100  R$           0,85   R$                       85,00  BELENUS 

282 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 2 
´´ UNIDADE 100  R$           1,50   R$                    150,00  BELENUS 

283 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 5' UNIDADE 100  R$           2,30   R$                    230,00  BELENUS 

284 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 
2´´ UNIDADE 100  R$           0,90   R$                       90,00  BELENUS 

286 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 
2´´ UNIDADE 200  R$           2,70   R$                    540,00  BELENUS 

287 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 
4´´ UNIDADE 100  R$           2,90   R$                    290,00  BELENUS 

288 PARAFUSO MADEIRA 1/4 X 
4´´ UNIDADE 200  R$           1,00   R$                    200,00  BELENUS 
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289 PARAFUSO MADEIRA 3/8 X 
4´´ UNIDADE 100  R$           2,20   R$                    220,00  BELENUS 

290 PARAFUSO MADEIRA 
PPHILLIPS 5,0 X 80MM UNIDADE 250  R$           0,40   R$                       100,00  BELENUS 

291 PARAFUSO PARABOLTI SXNC 
XB 3/8X4 UNIDADE 100  R$           4,00   R$                    400,00  VONDER 

292 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 
4 ´´ UNIDADE 200  R$           2,80   R$                    560,00  CISER 

293 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 
4´´ UNIDADE 100  R$           2,90   R$                    290,00  CISER 

294 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16 
X 2´´ UNIDADE 200  R$           1,40   R$                    280,00  CISER 

295 PARAFUSO SEXTAVADO 7/16 
X 2´´ UNIDADE 100  R$           2,80   R$                    280,00  CISER 

296 PARAFUSO VASO SANITARIO 
8 UNIDADE 30  R$           2,40   R$                       72,00  PADRAO FORT 

297 PARAFUSO TELHEIRO PARA 
ETERNIT  5/16X110 UNIDADE 600  R$           1,00   R$                    600,00  FAST 

298 PARFUSO MADEIRA  PHILLIPS 
3,0 X25MM UNIDADE 100  R$           0,10   R$                       10,00  BELENUS 

299 PEDRA AMOLAR 
CARBORUNDUM UNIDADE 2  R$         10,00   R$                       20,00  ATOPY 

301 PICARETA PONTA E PA 
ESTREITA UNIDADE 2  R$         72,00   R$                    144,00  TENACE 

305 PNEU P/CARRIOLA 3,25X8 UNIDADE 5  R$         38,00   R$                    190,00  ATOPY 
306 PONTEIRO 3/4 X 30 UNIDADE 2  R$         21,00   R$                       42,00  PLADISMAN 
307 PORCA 1/2 UNIDADE 100  R$           0,50   R$                       50,00  CISER 
308 PORCA 3/8 UNIDADE 100  R$           0,25   R$                       25,00  CISER 
309 PORCA 7/16 UNIDADE 100  R$           0,45   R$                       45,00  CISER 
310 PORCA 1/4 UNIDADE 100  R$           0,20   R$                       20,00  CISER 
311 PORCA 5/16 PAR 100  R$           0,22   R$                       22,00  CISER 
320 PREGO 12 X 12 QUILO 20  R$         20,00   R$                    400,00  GERDAL 
321 PREGO 15 X 15 QUILO 20  R$         19,80   R$                    396,00  GERDAL 
322 PREGO 17 X 21 QUILO 60  R$         15,50   R$                    930,00  GERDAL 
323 PREGO 17 X 27 QUILO 50  R$         15,50   R$                    775,00  GERDAL 
324 PREGO 18 X 24 QUILO 60  R$         15,40   R$                    924,00  GERDAL 
325 PREGO 18 X 30 QUILO 25  R$         18,00   R$                    450,00  GERDAL 
326 PREGO 19 X 36 QUILO 25  R$         15,90   R$                    397,50  GERDAL 
327 PREGO 20 X 30 QUILO 25  R$         16,00   R$                    400,00  GERDAL 
328 PREGO 22 X 42 QUILO 25  R$         16,00   R$                    400,00  GERDAL 
329 PREGO 22 X 48 QUILO 25  R$         15,40   R$                    385,00  GERDAL 
330 PREGO 24 X 60 QUILO 25  R$         15,30   R$                    382,50  GERDAL 
331 PREGO TELHEIRO 18X30 QUILO 15  R$         20,00   R$                    300,00  GERDAL 

332 PROTETOR AURICULAR PLUG 
SILICONE 18db CA PAR UNIDADE 60  R$           2,70   R$                    162,00  DYSTRAY 

335 REBOLO DE 
ESMERIL6X3/4X1/1/4 UNIDADE 4  R$         32,00   R$                    128,00  ICDER 

336 REDUCAO ESG 75X50 UNIDADE 10  R$           6,90   R$                       69,00  PLASTILIT 
337 REDUCAO ESG. 100 X 50 UNIDADE 10  R$           7,80   R$                       78,00  PLASTILIT 
338 REDUCAO ESG. 100 X 75 UNIDADE 15  R$           8,10   R$                    121,50  PLASTILIT 
341 REGADOR 10 LTS PLASTICO UNIDADE 5  R$         25,00   R$                    125,00  ZUMPLAST 
343 REGISTRO ESFERA 50 MM UNIDADE 20  R$         29,40   R$                    588,00  PLASTILIT 
344 REGISTRO ESFERA BR 1" UNIDADE 20  R$         18,90   R$                    378,00  VIT 
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346 REGISTRO ESFERA BR 3/4 UNIDADE 20  R$         10,70   R$                    214,00  ATOPY 
348 REGISTRO ESFERA METAL 1/2 UNIDADE 20  R$         16,20   R$                    324,00  ATOPY 
349 REGISTRO ESFERA METAL 3/4 UNIDADE 20  R$         19,60   R$                    392,00  ATOPY 

351 REGISTRO GÁS FOGÃO BAIXA 
PRESSÃO UNIDADE 15  R$         49,90   R$                    748,50  ALIANÇA 

352 REGISTRO PRESSÃO C-50 1/2 
METAL UNIDADE 20  R$         49,90   R$                    998,00  PEVILON 

353 REGISTRO PRESSÃO C-50 3/4 
METAL UNIDADE 20  R$         49,40   R$                    988,00  PEVILON 

356 REPARO REGISTRO METAL UNIDADE 20  R$         19,50   R$                    390,00  OLIVEIRA METAIS 

360 RODA DE BORRACHA 
MACIÇA 300X50MM FURO 1 UNIDADE 5  R$      108,00   R$                    540,00  ALCALY 

361 SIFAO  SANFONADO DUPLO UNIDADE 40  R$         19,90   R$                    796,00  HERC 

362 SIFAO  SANFONADO SIMPLES 
1,5METRO UNIVERSAL UNIDADE 40  R$         14,90   R$                    596,00  KRONA 

363 SIFÃO SANFONADO SIMPLES 
0,70CM UNIVERSAL UNIDADE 40  R$           7,50   R$                    300,00  KRONA 

364 SILICONE 50GR 
TRANSPARENTE UNIDADE 30  R$           5,00   R$                    150,00  VONDER 

365 SILICONE 260 GR 
TRANSPARENTE UNIDADE 30  R$         19,90   R$                    597,00  TEKBOND 

366 SILICONE VEDADOR DE 
CALHAS DE ALUMINIO UNIDADE 30  R$         15,50   R$                    465,00  VONDER 

367 
SPRAY LUBRIFICANTE ANTI 
FERRUGEM 300 ML 
DESINGRIPANTE 

UNIDADE 10  R$         10,00   R$                    100,00  LUB FAST 

378 TE ESG 100MM UNIDADE 20  R$         12,90   R$                    258,00  PLASTILIT 
381 TE ESG 40MM UNIDADE 20  R$           3,10   R$                       62,00  KRONA 
382 TE ESG 50MM UNIDADE 20  R$           5,20   R$                    104,00  PLASTILIT 
384 TE ESG 75MM UNIDADE 20  R$         12,90   R$                    258,00  PLASTILIT 
387 TE INTERNO 1/2 UNIDADE 50  R$           2,40   R$                    120,00  REBOLSAS 
388 TE SD 25MM UNIDADE 50  R$           1,50   R$                       75,00  PLASTILIT 
389 TE SD 32MM UNIDADE 50  R$           3,35   R$                    167,50  PLASTILIT 
390 TE SD 40MM UNIDADE 50  R$           4,20   R$                    210,00  PLASTILIT 
391 TE SD 50MM UNIDADE 50  R$           7,50   R$                    375,00  PLASTILIT 

392 
TE COM BUCHA LATAO PVC 
AZUL ROSCAVEL E SOLDAVEL 
25MM 

UNIDADE 50  R$         10,00   R$                    500,00  PLASTILIT 

393 
TE COM BUCHA LATAO PVC 
AZUL ROSCAVEL E SOLDAVEL 
25 X 20 

UNIDADE 50  R$         11,50   R$                    575,00  PLASTILIT 

395 TECNIL MACIÇO 1 
MT.X85MM QUILO 5  R$      100,00   R$                    500,00  VONDER 

396 
TELA DE NYLON 
MOSQUETEIRO LARGURA 1,5 
MTRS 

METRO 50  R$           4,90   R$                    245,00  VONDER 

397 TELA GALINHEIRO 1,50 X 50 
MTS METRO 200  R$           7,50   R$                 1.500,00  MORLAN 

398 TELA MANGUEIRÃO 1,50 X 50 
MTS METRO 200  R$         14,20   R$                 2.840,00  MORLAN 

399 TELA PINTEIRO 1,50 X 50 MTS METRO 200  R$           9,00   R$                 1.800,00  VONDER 

400 TELA SOMBRIAMENTO 80% 
4,00 X 50 MT UNIDADE 10  R$      530,00   R$                 5.300,00  SUNBRAX 
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401 TELA TEPUME 1,20 X 50 MT UNIDADE 50  R$      145,00   R$                 7.250,00  VONDER 
409 TIMER ANALOGICO UNIDADE 5  R$         69,00   R$                    345,00  ATOPY 

410 TORNEIRA MAQUINA LAVAR 
2 SAIDA METAL UNIDADE 30  R$         70,90   R$                 2.127,00  OLIVEIRA METAIS 

411 TORNEIRA BOIA 3/4 HASTE 
METAL UNIDADE 30  R$         13,00   R$                    390,00  VIQUA 

413 

TORNEIRA ELETRICA COM 
BICA ALTA, GIRO 180, COM 
1/4 DEVOLTA BICA; COM 
TEMPERATURA FRIA, 
MORNA, QUENTE E SUPER 
QUENTE COM DIMENSOES 
27X12X28 COM VOLTAGEM 
110/220WOLT 

UNIDADE 25  R$      149,00   R$                 3.725,00  ENERBRAS 

414 TORNEIRA GIRATORIA INOX  
P/ PIA PARADE UNIDADE 30  R$         51,40   R$                 1.542,00  OLIVEIRA METAIS 

415 TORNEIRA GIRATORIA INOX  
P/ PIA BANCADA UNIDADE 30  R$         55,30   R$                 1.659,00  OLIVEIRA METAIS 

416 
TORNEIRA METAL 1128 C/ 
CANOPLA INOX (JARDIM 
METAL) 

UNIDADE 30  R$         26,00   R$                    780,00  OLIVEIRA METAIS 

419 TORNEIRA JARDIM PRETA 1/2 
E 3/4 UNIDADE 100  R$           3,50   R$                    350,00  HERC 

420 TORNEIRA LAVATORIA C-31 
1/4 DE VOLTA METAL UNIDADE 30  R$         57,40   R$                 1.722,00  OLIVEIRA METAIS 

421 TORNEIRA PARA PIA DE 
COZINHA METAL UNIDADE 30  R$         53,90   R$                 1.617,00  OVILEIRA METAIS 

426 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 
50MM       BR 6 MTS UNIDADE 15  R$         45,40   R$                    681,00  PLASTILIT 

427 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 
40MM       BR 6 MTS UNIDADE 15  R$         36,90   R$                    553,50  PLASTILIT 

429 TUBO ESGOTO PVC 
BRANCO100MM     BR 6 MTS UNIDADE 50  R$         71,00   R$                 3.550,00  PLASTILIT 

433 TUBO LIGACAO CROMADO P/ 
VASO UNIDADE 20  R$         20,00   R$                    400,00  VALEPLAST 

434 TUBO SOLDAVÉL AGUA 
20MM BR 6 MTS UNIDADE 60  R$         18,80   R$                 1.128,00  PLASTILIT 

435 TUBO SOLDAVEL AGUA 
25MM BR 6 MTS UNIDADE 60  R$         20,00   R$                 1.200,00  PLASTILIT 

445 VEDA ROSCA 18MM X 
25METROS UNIDADE 50  R$           3,50   R$                    175,00  GOOL 

446 VEDA ROSCA LIQUIDO 100GR UNIDADE 20  R$         22,90   R$                    458,00  CIABOND 
VALOR TOTAL: R$ 174.208,11 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e oito reais e onze centavos) 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Para o novo período de vigência da Ata de Registro de Preços, estima-se o valor máximo 
de R$ 174.208,11 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e oito reais e onze 
centavos), Dessa forma, o valor global acumulado da Ata de Registro de Preços passará 
a totalizar de R$ 347.339,78 (trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e trinta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 
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A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 de Junho de 2026. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
DIDA PARAFUSOS LTDA ME  
CNPJ: 06.098.500/0001-94 

Contratada 
 

   Testemunhas 
 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 145/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.748.147/0002-07, com sede 
à Rua PRESIDENTE AFONSO PENA,1011, nº  , BESSA - 58035-030 na cidade de João Pessoa, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo JOSÉ REINALDO DE OLVEIRA, portador(a) 
do RG. nº  219596578, e do CPF/MF Nº 819.078.429-34, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa nº 45/ 2026, Processo n° 100, data da homologação da licitação 
30/06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE KIT BRINCAR E INCLUIR ÁRA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 8.900,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 04 meses, tendo início em 30/06/2026  e término previsto 
para 28/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 144/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c 
e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: REINALDO DA 
SILVA  03818011958, inscrita no CNPJ nº 41.517.172/0001-14, com sede à PR 490,0, 
nº  , Saida P/ Altonia - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo REINALDO DA SILVA, portador(a) do RG. nº  , e do 
CPF/MF Nº 038.180.119-58, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa nº 44/ 2026, Processo n° 99, data da homologação da licitação 30/06/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS/PARQUE 
RÚSTICO NO BOSQUE MÁGICO ANEXO AO CMEI ZAÍRA TILIACK ORNELAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 6.700,00, á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 02 meses, tendo início em 30/06/2026  e término 
previsto para 28/09/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas 
e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
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PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO

ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/ 2026
Dispensa Nº 045/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT BRINCAR E INCLUIR ÁRA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA - EPP	 10.748.147/0002-07	 R$         8.900,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/ 2026
Dispensa Nº 044/ 2026
OBJETO: FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS/PARQUE RÚSTICO NO BOSQUE MÁGICO ANEXO 
AO CMEI ZAÍRA TILIACK ORNELAS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
REINALDO DA SILVA  03818011958	 41.517.172/0001-14	 R$         6.700,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 147/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SUPERMERCADO ZANINELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.111.082/0001-12, com sede à Rua 
Rua Jose Herminio Visconcini,495, nº  , Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo MARIA DE FÁTIMA DEPOLITO FAVORETTO, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 024.515.199-08, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 26/ 2026, Processo n° 87, data da homologação da licitação 
30/06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 91.023,02, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 30/06/2026  e término previsto 
para 30/06/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 148/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SUPERMERCADO ZANINELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.111.082/0001-12, com sede à Rua 
Rua Jose Herminio Visconcini,495, nº  , Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo MARIA DE FÁTIMA DEPOLITO FAVORETTO, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 024.515.199-08, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 27/ 2026, Processo n° 88, data da homologação da licitação 
30/06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios para ser utilizados 
pelas escolas da rede municipal de ensino para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do município de São Jorge do Patrocínio – Pr. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de 290.597,14, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 30/06/2026  e término previsto 
para 30/06/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/ 2026
Pregão Nº 027/ 2026
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para ser utilizados pelas escolas da rede municipal 
de ensino para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
SUPERMERCADO ZANINELLI LTDA	 67.111.082/0001-12	 R$       290.597,14
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/ 2026
Pregão Nº 026/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
SUPERMERCADO ZANINELLI LTDA	 67.111.082/0001-12	 R$        91.023,02
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 243/2026 DE 29 DE JUNHO DE 2026
Concede Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, portadora 
do RG n°. 6.708.664-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2022 a 30/04/2023, a serem concedidos no período de 
01/07/2026 a 10/07/2026, com o Abono Constitucional de 1/3 de férias já pago em competência 
pretérita.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 244/2026 DE 29 DE JUNHO DE 2026.
Concede Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. ROSANA ALMEIDA BISERRA, brasileira, Portadora do RG n°. 
10.857.607-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 04/02/2025 a 03/02/2026, a serem concedidos 
no período de 10/07/2026 a 24/07/2026, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de junho de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245/2026 DE 29 DE JUNHO DE 2026
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor da Servidora Pública Municipal SRA. PATRÍCIA CRISTINA 
LAUREANO RODRIGUES SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº ***.365.892-**, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 1130401, 
lotada na Secretaria Municipal Saúde.
§Único. As férias que tratam este Artigo correspondem a 30 (trinta) dias regulamentares, relativos 
ao período aquisitivo de 24/04/2025 à 02/05/2026 a serem gozadas no período de 27/06/2026 a 
26/07/2026, não havendo direito ao pagamento de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu na 
competência de abril de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 246/2026 DE 29 DE JUNHO DE 2026
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º REENQUADRAR o Sr. NATAN HENRIQUE DE OLIVEIRA PACHECO, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº *.223.699-, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo V, símbolo CC-08, para o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo IV, símbolo CC-07, a partir de 1º de julho de 2026, permanecendo lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo.
Parágrafo único. O servidor exercerá as atribuições previstas no item 9 da Lei Municipal nº 
2.825/2026, especialmente o acompanhamento da gestão da coleta de resíduos sólidos, o 
desenvolvimento de ações de educação ambiental e a promoção de atividades voltadas à proteção 
e à preservação do meio ambiente.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2026, DE 29 DE JUNHO DE 2026
Nomeia a Presidente e a Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de 
São Jorge do Patrocínio – Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.398/2009, que institui o Conselho Municipal de Educação do Município de São Jorge do 
Patrocínio/PR,
CONSIDERANDO a Ata nº 03/2026, que registra a eleição realizada entre os membros designados 
pela Portaria nº 225/2026 para compor o Conselho Municipal de Educação de São Jorge do 
Patrocínio/PR, da qual resultou a eleição da Presidente e da Vice-Presidente do referido Conselho;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para exercer a função de PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR a Sra. CARINA DENISE RONCA, brasileira, 
casada, portadora do CPF nº *.862.439-, Servidora Pública ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil – 30 horas, matrícula nº 308501, e para exercer a função de 
VICE-PRESIDENTE a Sra. MARCIA BACHINI ZANOLI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
*.473.719-, Servidora Pública ocupante do cargo efetivo de Professor – 20 horas, matrículas nº 
659901 e nº 857501, ambas representantes dos Profissionais da Educação, conforme Portaria 
nº 225/2026.
Art. 2º O mandato da Presidente e da Vice-Presidente será de 03 (três) anos, observado o disposto 
no artigo 8º da Lei Municipal nº 1.398/2009 e no Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Educação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°063/2026
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O 
OBJETIVO DE FIRMAR CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a 
Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 
093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; 
nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação temporária para 
atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a Exoneração do Servidor Público Sr. Cosmo Mendes da Silva, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, 
Matrícula nº. 183001, mediante Processo de Concessão de Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição conforme Decreto nº. 49/2025;
CONSIDERANDO A Desistência de Vaga manifestada pelo Sr. Donizete Moraes 
Mortais, convocado mediante Edital nº. 62/2026;
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato abaixo aprovado no Processo Seletivo Simplificado - 
PSS 2025 realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecer 
no dia 30/06/2026 (terça-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 
horas  junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, 
sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, para apresentação dos documentos 
pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias originais) com objetivo 
de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA:
Ordem	 INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 PONTUAÇÃO	
DATA NASC.
5	 8918	 GILSON DOS SANTOS 	 70	 17/09/1991
2. Caso o candidato convocado não comparecer ao local, data e horário 
estabelecidos nesta convocação para comprovação documental obrigatória ou que 
não manifestar interesse à vaga será considerando desistente, ou ainda poderá 
solicitar seu deslocamento para o final da lista, podendo ser convocado mais uma 
vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 29 de junho de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 177, DE 30 DE JUNHO DE 2026
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado na 
Divisão de Recursos sob o n.º 025 do dia 25 de junho de 2026,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 30 de junho de 2026, a servidora DANIELE DEFFENDE 
MIRA, matrícula n.º 92735, portadora da CI/RG n.º 8.xxx.xxx-1 – SSP/PR., ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de junho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 178, DE 30 DE JUNHO DE 2026
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 31 de maio de 2026, a Portaria n.º 389, de 23 de 
janeiro de 2025, que designou o servidor HELIO ALVES DO NASCIMENTO, matrícula n.º 14915, 
portador do CPF/MF n.º 668.xxx.xxx-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
para exercício de Responsabilidade Técnica como encarregado dos motoristas, manutenção dos 
veículos e apoio ao Transporte Geral da Secretaria de Saúde e a Portaria n.º 141 de 28 de maio 
de 2026, que deu alteração ao art. 2º da Portaria citada acima.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de junho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Câmara Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2026
O vereador Vanderlei Vieira Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2025 a maio de 2026, que será gozada 
de 01 de julho de 2026 a 20 de julho de 2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2026.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 5792/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, senhora INGRID TAINA DE LIMA, portadora do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 341.XXX.XXX-21 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X04.026-X 
SESP-SP, matrícula n.º 3793, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, usufruindo-as de 01 
(primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, vinte e nove dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5793/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora DAIANE SERRANO MENDES DE PAULA, 
portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 338.XXX.XXX-33 e carteira de identidade R.G. 
sob nº XX.X77.298-X SSP-PR, matrícula n.º 3800, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5794/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora LUZA RODRIGUES PINTO FERREIRA, 
portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 015.XXX.XXX-70 e carteira de identidade R.G. 
sob nº X.X70.738-X SSP-PR, matrícula n.º 3146, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5795/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, senhora DILENE DE CARIS REIS, portadora do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 077.XXX.XXX-10 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X64.402-X 
SSP-SP, matrícula n.º 3336, correspondente ao período aquisitivo 2024/2025, usufruindo-as de 01 
(primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, vinte e nove dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5796/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 015.XXX.XXX-55 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X67.525-X SSP-PR, matrícula nº 1821, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, usufruindo-
as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5797/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ELEM VERIDIANA DA SILVA GIBIM, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 077.XXX.XXX-51 e carteira de identidade R.G. sob 
nº XX.X59.570-X SSP-PR, matrícula nº 3871, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5798/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor RENATO NASCIMENTO DE ARAUJO, portador 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 099.XXX.XXX-01 e carteira de identidade R.G. sob 
nº XX.X91.310-X SSP-PR, matrícula nº 3858, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5799/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA, portador 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 024.XXX.XXX-44 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X09.471-X SSP-PR, matrícula nº 3789, correspondente ao período aquisitivo 2024/2025, usufruindo-
as de 06 (seis) de julho a 04 (quatro) de agosto de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5800/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias a servidora pública, Senhora 
ALESANDRA SCARPARO, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 021.XXX.XXX-50 
e carteira de identidade R.G. sob n.º X.X13.133-X SSP-PR, matrícula nº 3299, por ter completado um 
decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº 029/1993, a partir de 01 
(primeiro) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5801/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias ao servidor público, Senhor DELAUDE 
ANTONIO BIFFI, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 388.XXX.XXX-72 e carteira de 
identidade R.G. sob n.º X.X99.499 SSP-PR, matrícula nº 1554, por ter completado um decênio de efetivo 
exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº 029/1993, a partir de 01 (primeiro) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5802/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Senhora LEIRIANE BARBALHO PINTO TRINDADE, portadora do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 051.XXX.XXX-61 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X83.573-X 
SSP-PR, matrícula nº 3764, conforme alteração pela lei nº 445/2013, com data de 14 de fevereiro 
de 2013, sobre o artigo 12º da Lei nº 253/2010 correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5803/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor ANDRÉ DA SILVA FERREIRA, portador do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 998.XXX.XXX-72 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X35.917-X 
SSP-PR, matrícula n.º 3519, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, usufruindo-as de 01 
(primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5804/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor RENAN SUSKI BELTER, portador do cadastro de 
pessoa física C.P.F. sob nº 049.XXX.XXX-55 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X55.267-X SSP-
PR, matrícula nº 3269, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, usufruindo-as de 01 (primeiro) 
a 20 (vinte) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5790/2026
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito 
Municipal, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 020.XXX.XXX-52 e R.G. sob nº 
X.X06.307-X, com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) cada, 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem 
na Cidade de Curitiba – PR, nos dias 29, 30 de junho e 01 e 02 de julho de 2026, onde participará 
de audiência junto a várias Secretarias de Estado.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5791/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, senhora CRISTINA PEREIRA DIAS DE ALMEIDA, 
portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 026.XXX.XXX-40 e carteira de identidade 
R.G. sob nº X.X78.004-X SSP-PR, matrícula n.º 3156, correspondente ao período aquisitivo 
2023/2024, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, vinte e nove dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
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LEI N° 2784/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Xambrê - Estado do Paraná, APROVOU e Eu DÉCIO JARDIM – Prefeito, 
Sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º - O Orçamento do Município de Xambrê, Estado do Paraná, para o exercício de 2027, 
será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta lei, compreendendo:
I - as Metas Fiscais;
II- as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de quatro de 
maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública para o exercício de 2027, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, 
em conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, indireta 
constituída pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-se dos seguintes:
Demonstrativo I -Metas Anuais;
Demonstrativo II- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 3 Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade 
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.
METAS ANUAIS
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o 
Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício 
de Referência 2026 e para os dois seguintes.
 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2026, 2027 e 2028 deverão levar em conta a 
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão 
de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação 
de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficiais 
de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 633/2006 da STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB” serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação 
do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um 
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, 
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas.
Parágrafo único - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 
cinquenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios 
anteriores a 2027.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES
Art. 7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão 
estar instruídas com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.
Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados 
no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do 
Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua 
Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido 
do Regime Previdenciário.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece 
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, 
devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de 
previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido 
do Regime Previdenciário
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a 
avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 
últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo 
o modelo da Portaria nº 633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 
Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira 
do RPPS.
 Parágrafo único - A Portaria nº 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da Situação Financeira 
e Atuarial do RPPS e a Projeção do Fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos 
dos repasses da contribuição patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita 
orçamentária no Fundo, em cumprimentos às Portarias nº 688, 689/05 e 338/06 - STN, que criou 
as Receitas de Contribuições Intra-orçamentária e a modalidade de Aplicação Direta de Órgãos, 
Fundos e Entidades.
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de 
maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades 
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 
RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.
Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais 
seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados da receita 
e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada 
nos três exercícios anteriores e das previsões para 2024, 2025 e 2026.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são 
capazes de suportar as despesas não financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do 
Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo 
Governo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos 
Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas 
de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA.
Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2023, 
2024 e 2025.
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2027 
estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2026 a 2029, compatíveis com os objetivos 
e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2027 serão destinados, preferencialmente, 
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2027, o Poder Executivo poderá aumentar 
ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2027 abrangerá os Poderes Legislativo, 
Executivo e Fundo de Previdência, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e 
será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade 
da Administração Municipal.
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2027 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Sociais desdobradas às despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão estar anexadas os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 
pertinente.
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2027 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência 
e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativos e Executivos, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2027 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos 
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária 
ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e 
do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as 
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, o Poder Legislativo e o Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações 
abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação, ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos.
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2027, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2024 (art. 4º, § 2º da 
LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.
Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do 
exercício de 2026.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à 
Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não 
comprometidas.
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2027 destinará recursos para a Reserva de Contingência, 
não superiores a 5% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 5% do total do orçamento de 
cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo 
se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto 
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 31 de outubro de 2027, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.
Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2027 com dotações 
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2026, constante do Anexo Próprio 
desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e 
art. 14, I da LRF).
Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará 
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 
em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar 
contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, é considerado despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2026, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 
da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2027 a preços 
correntes.
Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN 
nº 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal), até o limite de 5% 
(cinco por cento) do valor total orçado.
Art. 37 - Durante a execução orçamentária, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades 
Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 
2027 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá 
ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se 
por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2027 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2027 poderá conter autorização para contratação de Operações 
de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 
o limite estabelecido por Resolução do Senado Federal.
Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 
32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação 
de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2027, criar 
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma de lei, observado os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos 
na lei de orçamento para 2027.
Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa 
total com pessoal de cada um dos Poderes em 2027, Executivo e Legislativo, não excederá em 
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2026, acrescida 
de 5%, obedecida os limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente (art. 71 da LRF).
Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do 
limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano 
de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 
despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 
esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos 
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 
em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas 
de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” 
deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 
poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os Governos Federais e 
Estaduais através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou 
serviços de competência ou não do Município.
Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Xambrê – Pr., 30 dias de JUNHO de 2026.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PREFEITura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Município de Xambrê-Paraná – CNPJ: 76.247.360/0001-54 , torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para atividade de edificações - construção 
de barracão industrial a ser implantada no Lote urbano nº 01, subdivisão do Lote de terras rurais 
nº 822, 823 e 824 – Remanescente Gleba  Elisa, Localizado no Município  e Comarca de Xambrê 
- Paraná

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 5807/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora GISLEI APARECIDA ALVES LUIZETO, 
portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 774.XXX.XXX-00 e carteira de identidade R.G. 
sob nº X.X68.429-X SSP-PR, matrícula n.º 3823, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5808/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor FRANCISCO RUI VIANA, portador do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 011.XXX.XXX-05 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X45.233-X 
SSP-PR, matrícula n.º 3333, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 01 
(primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5809/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor HERNANDES RAMOS MOURA, portador 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 052.XXX.XXX-54 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X94.898-X SSP-PR, matrícula nº 3302, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, usufruindo-
as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5810/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA, portador do 
cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 053.XXX.XXX-36 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X43.433-X SSP-PR, matrícula nº 3806, correspondente ao período aquisitivo 2024/2025, usufruindo-
as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
        Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5805/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ADRIANA DA CRUZ PEREIRA, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 070.XXX.XXX-35 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X14.423-X SSP-PR, matrícula n.º 3791, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, usufruindo-
as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5806/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ANA BEATRIZ MEURER SILVA, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 102.XXX.XXX-22 e carteira de identidade R.G. sob 
nº XX.X18.005-X SSP-PR, matrícula n.º 3809, correspondente ao período aquisitivo 2024/2025, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 171/2026
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês 
de JUNHO de 2026, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica 
do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 
de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e 
Servidores Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste, durante o período de 01/06/2026 a 30/06/2026, conforme relatório anexo a esta Portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades 
foram os seguintes:
Nº	 NOME	 DIÁRIAS
001	 CLOVIS SEVERINO DA SILVA	 03
002	 EDO DA SILVA PAIXÃO	 05
003	 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS	 10
004	 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS	 05
005	 ROGERIO DE ALBUQUERQUE BORGES	 03
006	 CLAUDIO NEVES PEREIRA	 02
007	 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES	 02
008	 ANDREIA ANTONIA DIAS NAPOLEAO	 02
009	 DOUGLAS GAZONI	 03
010	 SAILO HONORIO PEREIRA	 03
011	 PAULO RENATO AMARO JUNIOR	 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o 
art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à 
Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, PR, 30 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do 
artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Art. nº 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias 
regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de 
servidores deste município.
Nº	 NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
001	 ANA PAULA DE ANDRADE NICOLAU	 CONSELHEIRO TUTELAR	
2025/2026	24/06/2026 A 23/07/2026
002	 CELSO LINO RIBEIRO	 LIXEIRO	 2021/2022	 03/06/2026 A 02/07/2026
003	 ERICA MARIA LIMA	 GARI	 2025/2026	 03/06/2026 A 02/07/2026
004	 FERNANDA MARQUES LE DOS SANTOS	 SERVENTE ESCOLAR	
2024/2025	15/06/2026 A 26/06/2026
005	 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO	 COND. VEIC. AUTOMO	 2022/2023	
03/06/2026 A 02/07/2026
006	 JAIRE SILVEIRA BERNARDES	 AUX. DE LABORATORIO	 2024/2025	
01/06/2026 A 30/06/2026
007	 JULIANA CAVALINE DOS SANTOS	 AUX. ADM. AMBIENTAL 	 2025/2026	
01/06/2026 A 30/06/2026
008	 KELI FERREIRA FARIAS	 CHEF. DIV. PAT.PUB	 2025/2026	 15/06/2026 A 
29/06/2026
009	 MATILDE CAPICHE DA SILVA	 GARI	 2023/2024	 15/06/2026 A 
14/07/2026
010	 MANOEL BARBOZA MARQUES	 GARI	 2023/2024	 03/06/2026 A 
02/07/2026
011	 ODAIR JOSE DE SOUZA	 CH. MAN. ATERRO SAN	 2025/2026	 01/06/2026 A 
30/06/2026
012	 RAPHAELA EDUARDA DE SANTANA	 AUX. SERV. GERAIS	 2025/2026	
11/06/2026 A 10/07/2026
013	 RICARDO COSTA MENDES	 AUX. ADM. SER. G. INTE	 2021/2022	
01/06/2026 A 30/06/2026
014	 RODRIGO TORCHETI DE LIMA	 AUX. ADM. SER. G. INTE	 2024/2025	
08/06/2026 A 07/07/2026
015	 VANDERLEI ALVES PEREIRA	 ELETRICISTA	 2018/2019	
22/06/2026 A 21/07/2026
 REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 30 de junho 2026
  GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
  Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 173/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve:
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 23 de junho de 2026, o cidadão UEVERTON 
HENRIQUE DE SOUZA, portador do CPF: 081.***.***-42, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO PESSOAL, nomeado pela Portaria nº 365/2025 
pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o Art. 36, Inciso II da Lei 060/2010 de 27 
de outubro de 2010, a partir de 01 de julho de 2026.
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 30 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 174/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 01 de julho de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de COZINHEIRO (A), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
GIRLANDE RODRIGUES DE SOUZA	11/01/1981
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 30 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 1º de Julho de 2026
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74 /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a 
proponente WALBER ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, estabelecida na AV DONA PEROLA BYINGTON, nº 
919, Centro, Pérola-Pr, inscrita no CNPJ sob nº 29.975.073/0001-80, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. º CLEBER PEREIRA DE ALMEIDA, Sócio Administrador, RG 
- 4.080.578-04-SESP-PR, CPF - 317.465.558-74, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 52/2025, processo administrativo n.º 74/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade a Registro de Preços, de empresa especializada para Aquisição 
de materiais elétricos necessários para a manutenção e execução de obras de infraestrutura elétrica no 
Município de Xambrê. Os itens a serem adquiridos incluem cabos, disjuntores, luminárias, eletrodutos, 
conexões, tomadas, lâmpadas e outros componentes essenciais para instalações elétricas em vias 
públicas, prédios públicos e demais demandas da municipalidade, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 52/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

21 CADEADO PADO 30MM LATAO Un. Pado 30 R$ 15,99 R$ 479,70 

22 CADEADO PADO 45MM LATAO Un. Pado 30 R$ 29,9 R$ 897,00 

143 VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 60CM BI PRETO Un. ventura 40 R$ 299,00 R$ 11.960,00 

Valor Total: R$ 13.336,70 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
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indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê, 17 de junho de 2026 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
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Grau de sigilo 
 

#PÚBLICO 

 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO nº 0614001-10, QUE 
ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O(A) MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ/PR, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
 
I – AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 
1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob CNPJ/MF 
nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo(a) Gerente de Filial da Gerência 
Executiva - Governo Maringá/PR, Sr. HENRIQUE MEN MARTINS, brasileiro, casado, 
economiário, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.972.779-0II-PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 055.635.079-04, com endereço profissional na Rua Santos Dumont, 2881, 4º andar, 
Maringá – Paraná, CEP 87013-050, doravante designada simplesmente CAIXA. 
 
 
II – TOMADOR - MUNICÍPIO DE XAMBRÊ/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
76.247.360/0001-54, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DECIO JARDIM, CPF nº. 
209.220.949-34, RG nº 725.366-4 SSP/PR, brasileiro, casado, prefeito municipal, 
representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 
 
 
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objetivo alterar o Anexo II 
(Cronograma de Desembolso) e os termos do estabelecido no item 3.1.1 da CLÁUSULA 
TERCEIRA – DOS PRAZOS do Contrato de Financiamento nº 0614001-10, de 19/05/2023, 
conforme abaixo: 
 
a) O Anexo II – Cronograma de Desembolso do contrato de Financiamento, referido na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE UTILIZAÇÃO, que passa a vigorar 
conforme Anexo II deste Termo Aditivo; 
 
b) Nos termos do estabelecido no item 3.1.1 da CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, 
“As PARTES acordam a prorrogação, em caráter de exceção, do prazo para utilização do 
crédito total deste FINANCIAMENTO para 09/05/2027.” 
 
  

Termo Aditivo de Contrato de Financiamento - FINISA 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
 
 
E, por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas, termos e condições deste 
instrumento, assinam o presente. 
 

 
 
 
Maringá/PR, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
 ______________________________ 
 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  
_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ/PR  

 Agente Financeiro  Tomador 
 Nome: HENRIQUE MEN MARTINS 
 CPF: 055.635.079-04 

 Nome: DÉCIO JARDIM  
CPF: 209.220.949-34 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 0800 104 0104 (Demais Regiões) 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
 
 
 
 

CT nº Estado/Município/Distrito Federal UF 
   
0614001-10 Município de Xambrê      PR  

 
1.1.1   Programa 1.1.2   TOMADOR 
  
FINISA  Xambrê/PR 

 
Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento  
   
15 / 06 / 2025    R$ 3.500.000,00       

 
Periodicidade dos desembolsos  
  
Trimestral   

 
 
 
Total por Exercício 
 
Ano Valor (R$) 
  2023         970.403,54   
2024       885.977,80 
2025       752.812,79 
2026       890.805,87 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TESTE SELETIVO 001/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 044/2026 

 

O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da 
Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
do outro lado BRUNA LEOPOLDINO RIBEIRO FERRAREZE, brasileiro(a), inscrita(a) no CPF sob nº 
090.081.129-30 da Cédula de identidade nº 13.329.440-6 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA 
AVENIDA BRASIL, n° 1200, no município de XAMBRÊ – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme 
discriminação das cláusulas abaixo: 

 

Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) 
contratado (a) para exercer a função de AUXILIAR DE CRECHE, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 001/2026, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO 
FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 017/2026 

Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT. 

Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante 
obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.672,29 (hum mil, seiscentos e 
setenta e dois reais e vinte nove centavos). 

Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 01 de Julho 
2026, com o término em 30 de Junho de 2027, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas). 

Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão 
abranger 30 horas semanais. 

Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Prefeitura 
Municipal de Xambrê e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo. 

Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a). 

§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

Av.RoqueGonzales, 480 –

1557administracao@xambre.pr.gov.br 

P

§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.

§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Mu
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial. 

§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 
rescisórias. 

Cláusula Oitava
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.

 

Xambrê, aos 

 

 

BRUNA LEOPOLDINO RIBEIRO

 

AdrianaG.GouveiaSalapata                

          Rg.7.697.054-8                       
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
rá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 

Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT. 

Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 

Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 

aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 

Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratant
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas. 

Xambrê, aos 30 de Junho de 2026 

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LEOPOLDINO RIBEIRO FERRAREZE 
Contratado 

Testemunhas: 

                Juliane K. Aragon 

      Rg.8.456.949-6 

 

1306 – 3632-

CNPJ: 76.247.360/0001-54 

 

Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
rá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 

Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
nicípio, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 

guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 

Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 

aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 

: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TESTE SELETIVO 001/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 045/2026 

 

O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da 
Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
do outro lado MAYARA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), inscrita(a) no CPF sob nº 
459.511.298-00 da Cédula de identidade nº 39.007.370-2 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na RUA 
JOAQUIM CUNHA DE SOUZA, n° 22, no município de XAMBRÊ – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
conforme discriminação das cláusulas abaixo: 

 

Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) 
contratado (a) para exercer a função de AUXILIAR DE CRECHE, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 001/2026, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO 
FINAL, convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 017/2026 

Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT. 

Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante 
obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.672,29 (hum mil, seiscentos e 
setenta e dois reais e vinte nove centavos). 

Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 01 de Julho 
2026, com o término em 30 de Junho de 2027, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas). 

Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão 
abranger 30 horas semanais. 

Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na Prefeitura 
Municipal de Xambrê e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo. 

Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a). 

§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.

§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contrat
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial. 

§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 
rescisórias. 

Cláusula Oitava
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.

 

Xambrê, aos 

 

 

MAYARA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA

 

AdrianaG.GouveiaSalapata                

          Rg.7.697.054-8                       
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Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
atado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 

Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT. 

Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 

Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
ontratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 

aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 

Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas. 

Xambrê, aos 30 de Junho de 2026 

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

 

 

MAYARA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 
Contratado 

Testemunhas: 

                Juliane K. Aragon 

      Rg.8.456.949-6 

 

1306 – 3632-

CNPJ: 76.247.360/0001-54 

 

Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
atado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 

Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
ado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 

guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 

Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
ontratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 

aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 

s contratantes firmam o presente 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2026 DO PSS N° 001/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 001/2026, de 
26 de março de 2026,

RESOLVE: 

Art. 1 – Convocar o (a) candidato (a) abaixo relacionadas, 
aprovado (a) e classificado(a) no Processo Seletivo Simplificado 001/2026, para o provimento 
de emprego público de: Professor de Educação Infantil e Fundamental a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 11:00h e entre os 
horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião que, 
manifestado interesse devera apresentar os seguintes documentos para admissão: 

a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência; 
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
j) Atestado de sanidade mental; 
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum. 
m) Comprovante de residência; DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANA 
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n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima 
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, dentro 
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
conseqüentemente, a desclassificação do candidato.   

Prefeitura Municipal de Xambrê, 30 de Junho de 2026. 

Décio Jardim
Prefeito Municipal 

 

 

DE XAMBRÊ 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
    
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO

52º 322/2026 Monica Cantelli 10 

53º 300/2026 Claudete dos Reis Silva 10 

PREFEITura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 175/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 30 de junho de 2026, nos termos do artigo 35, 
da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã EDINEIA DOS SANTOS, portadora do CPF 
nº 053.***.***-80, ocupante do cargo temporário de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNCIPAL 
DE ENSINO, contratada através do Processo Seletivo Simplificado – PSS 001/2025, pelo Regime 
Jurídico Estatutário Administrativo, a partir de 01 de julho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 30 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 176/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 01 de julho de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o 
cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a 
seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
EDNA MARIA GOMES PONTES	 11/07/1979
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 30 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 177/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 01 de julho de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata 
constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
EDINEIA DOS SANTOS	18/06/1984
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 30 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA:   Nº  179/2026    DE 30  DE  JUNHO  DE 2026 
 
 

Dispõe sobre  nomeação de GESTOR E FISCAL DE 
CONVENIOS, para acompanhamento da execução das  
parcerias firmadas entre o Município de Tapejara e o Instituto 
de Água  e Terra  IAT  

 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, o SR.  LUIS EDUARDO PEDRINI DE SOUZA, portador do CPF 
110.XXX.XXX-74, como GESTOR DE CONVENIOS, firmados entre o Município de Tapejara – 
Pr e o Instituto de Água e Terra - IAT.  
 
Art. 2º Nomear, a SRa.  MILENE DE PAULA CHAVES BONDEZAN, portadora do CPF 
042.XXX.XXX-46, como FISCAL DE CONVENIOS, firmados entre o Município de Tapejara – Pr 
e o Instituto de Água e Terra – IAT.  

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria 078/2022 de 
24/03/2022 

 

Tapejara, em  30 de junho de 2026 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITura MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/ 2026
Dispensa Nº 044/ 2026
OBJETO: FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS/PARQUE RÚSTICO NO BOSQUE MÁGICO ANEXO 
AO CMEI ZAÍRA TILIACK ORNELAS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
REINALDO DA SILVA  03818011958	 41.517.172/0001-14	 R$         6.700,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 1º de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB26
t 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 
 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 
 

t

Câmara Municipal de Xambrê

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 
 
 
DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO, EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM 
ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA 

 
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 48/23 (Segunda 
Câmara), do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou as 
contas do Poder Executivo do Município de Xambrê, de que trata o 
Processo nº 185007/23, referente ao exercício de 2022.         

 
 
 O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo art. 143 do Regimento 
Interno da Câmara (Resolução nº 01/2020),  
 

 
DECRETA: 
    

Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio 
nº 48/23 - Segunda Câmara, do Tribunal de Contas, que aprovou as contas do 
Poder Executivo do Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 185007/23, 
referente ao exercício de 2022. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Xambrê, 26 de junho de 

2026. 
 
 

 
Edinalvo Lima Venturi 

Presidente 
 
 

 
 

Mauro Cesar Ferreira 
1° Secretário  
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Câmara Municipal de Xambrê

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2026 
 

 
DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO, EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM 
ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA 
 

 
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 215/25 (Primeira 
Câmara), do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou as 
contas do Poder Executivo do Município de Xambrê, de que trata o 
Processo nº 143618/24, referente ao exercício de 2023.         

 
 
 O PRESIDENTE EM EXERCÍPIO, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e art. 143 do Regimento Interno 
da Câmara (Resolução nº 01/2020),  
 

 
DECRETA: 
    

Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio 
nº 215/25 - Primeira Câmara, do Tribunal de Contas, que aprovou as contas do 
Poder Executivo do Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 143618/24, 
referente ao exercício de 2023. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Xambrê, 26 de junho de 

2026. 
 
 

 
Edinalvo Lima Venturi 

Presidente 
 

 
 
 

Mauro Cesar Ferreira 
1°Secretário  
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2026 

Gestão Democrática – Escolha de Diretores 
 

Retifica o Edital nº 01/2026, que dispõe sobre o Processo de Seleção para a 
função de Direção das Instituições Educacionais da Rede Municipal de Educação de 
Tapejara – Estado do Paraná. 

A Comissão Especial Geral, nomeada pela Portaria nº 137/2026, encarregada 
de coordenar e normatizar o Processo de Seleção para a Função de Direção das 
Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições legais e com base no disposto no artigo 2º do Decreto nº 53/2026, torna 
pública a presente RETIFICAÇÃO do Edital nº 01/2026, nos seguintes termos: 
 

Da Retificação do Cronograma 
 

Art. 1º Em razão da necessidade de readequação dos prazos do Processo de 
Seleção para a função de Direção das Instituições Educacionais da Rede Municipal 
de Educação, fica integralmente substituído o cronograma previsto no Edital nº 
01/2026, passando a vigorar o seguinte: 

 
Inscrição Curso de Gestão Escolar 27/07/2026 a 07/08/2026 

Curso de Formação na área de Gestão Escolar – 16 horas 15/08/2026 

29/08/2026 

Avaliação do Curso de Formação na área de Gestão 

Escolar 

05/09/2026 

Divulgação do Resultado da Avaliação do curso de Gestão 

Escolar 

08/09/2026 

Inscrição de candidatos à Direção Escolar e entrega do 

Plano de Gestão Escolar 

14 a 18/09/2026 

Deferimento/indeferimento de inscrições 25/09/2026 

Recebimento de recursos quanto ao 

deferimento/indeferimento de inscrições 

28/09/2026 

Avaliação do Plano de Gestão Escolar 30/09/2026 a 06/10/2026 

Divulgação do resultado da avaliação do Plano de Gestão 

Escolar 

07/10/2026 

Divulgação do resultado final da classificação dos 

candidatos 

09/10/2026 

Recebimento de recursos quanto ao resultado final da 

classificação dos candidatos 

12/10/2026 
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Homologação do resultado final pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal 

16/10/2026 

Posse dos diretores Janeiro de 2027 
 

Art. 2º Este Edital de Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Comissão Especial Geral 
 
 

Danieli Aparecida da Silva  

Simone de Oliveira                                        

Rosângela Rodrigues da Cunha                                              

Vilma Aparecida do Nascimento  

Claudia dos Santos                                      

Lígia Maria da Silva Andrade 

Eduardo Murad Hatum 

Andressa Pedrão Ravazzi Ricezi 

Ruth Franco de Moraes Santos 

Rosana Ferreira da Silva 

Eliane Oliveira Dias Rask 

 

 

 

 

Tapejara – PR, 30 de junho de 2026 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP
CONCURSO PÚBLICO N° 02/2026 – EMPREGO PÚBLICO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 02.003/2026
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal,  nas disposições contidas na  Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, Lei que cria Emprego Público e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO o Edital de Homologação 
das	Inscrições	com	ampla	concorrência,	afrodescendentes	e	portador	de	deficiência	no	Processo	de	Seleção	de	Pessoal	–	Concurso	Público	nº	02	-	Edital	n˚	02.001/2026	–	Emprego	Público,	como	segue:
Art. 1º. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AMPLA CONCORRÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Emprego Candidato(a)
11111842 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ADINEIA DE SOUZA MACHADO
11114614 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA AGNALDO CARVALHO DE ANDRADE
11111987 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ALAN APARECIDO ANDRE DE AZEVEDO
11111425 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ALBERTO ANTÔNIO PEREIRA PESTANA
11112418 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ANA CAMILA ALMEIDA SANTOS
11112156 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ANA PAULA FREITAS DE CAMPOS
11112559 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ANDRE LUIZ SILVA ROCHA
11113283 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ARTHUR MENDONÇA CELERI
11112724 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA AUGUSTO ZAMBON MENDONÇA
11111901 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA CARLA ROCHA DELMONICO
11112542 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA CESAR AUGUSTO PICCO
11112288 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA CLAUDETE DE LOURDES PESSOA
11113089 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA CLEIDE MARTINS
11111500 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA DHIONATA CARVALHO FARIA
11112100 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA EDER DOS SANTOS FERNANDES
11112657 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ELITON PEREIRA GONCALVES
11113467 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ERICA DA SILVA TAMBORIM
11113324 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA EVERSON NAGERA RODRIGUES
11111710 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA FELIPE DE OLIVEIRA BOTELHO
11114242 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA GILMAR GODINHO PINTO
11111862 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA GILSON RODRIGUES DE SOUSA
11111557 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA GIOVANI ROCHA AGUIAR
11111775 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA GISLANDER RITA OURIVES
11114148 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA JAILSON ALVES SOUZA
11114378 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA JHONATAN SANTOS PROIETI
11112115 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA JOSIANE SANTANA MARTINS
11112471 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA KADILA HENRIQUE DA ROCHA
11114216 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA LEONARDO JONCK DE SOUZA
11112841 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA LEONARDO ROCHEMBACK GLUITZ DOS SANTOS
11114243 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA LUAN ARON DA CUNHA
11112627 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA LUCIANO TRINDADE ESTEFANOWICZ
11112469 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA LUCILEIA FERNANDES CAMISQUE
11112743 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA MARCIA LUCHTENBERG
11112445 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA MARCOS VICENTE DE OLIVEIRA
11111619 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA MARIA DE FÁTIMA CEZARIO DE LIMA
11113878 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA NEUZA SATIE SHIRABAYASHI DE FIGUEIREDO
11113524 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA NILCE DAVID CARNEIRO DE OLIVEIRA
11112127 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ORLEI DZIURKOWSKI
11114377 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA PABLO HUALISON XAVIER DA SILVA
11114586 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA RAFAEL BIMBATO AGUIAR
11112544 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA RENAN BISPO DE SOUSA DOS SANTOS
11111509 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA
11111576 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA
11113220 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA VALDIR APARECIDO BORBOREMA
11111349 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA VINICIUS DA SILVA DESTRO
11113954 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA VINICIUS FERNANDO FIORENTINO DOS SANTOS
11114067 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA VITOR HUGO ELLIS DA SILVA
11112002 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA WINICIUS MARTINS DE OLIVEIRA
Art. 2º. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como PORTADOR DE DEFECIÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Emprego Candidato(a)
11111901 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA CARLA ROCHA DELMONICO
Art. 3º. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AFRODESCENDENTE dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Emprego Candidato(a)
11111842 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA ADINEIA DE SOUZA MACHADO
Art. 4º. Os candidatos que não tiveram a inscrição homologada, deverão apresentar recurso no prazo de dois dias úteis através da área do candidato, aba recursos.
Art. 5º. Não houve pedido de prova especial.
Art. 6º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR., 30 de junho de 2026.
COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 – EFETIVO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 01.003/2026
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal,  nas disposições contidas na  Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais e suas posteriores alterações, Plano de Cargos e Salários e 
suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO o Edital de Homologação das Inscrições com ampla concorrência, afrodescendentes e portador de deficiência no Processo de 
Seleção	de	Pessoal	–	Concurso	Público	nº	01	-	Edital	n˚	01.001/2026	-	Efetivo,	como	segue:
Art. 1º. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AMPLA CONCORRÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Cargo Candidato(a)
11114224 ADVOGADO ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO
11111481 ADVOGADO ADEMIR LUCAS AMORIM DOS SANTOS
11114013 ADVOGADO ADRYAN DE SOUZA ARAUJO
11111560 ADVOGADO AILTON AKIRA ALVES CORDEIRO
11114138 ADVOGADO ALESSANDRO APARECIDO ROSSEGALLI
11112050 ADVOGADO ALESSANDRO RESENDE
11111924 ADVOGADO ALEXANDRE EVANGELISTA SILVA FILHO
11111647 ADVOGADO ALEXANDRE MATOS LIMA
11112299 ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DE OLIVEIRA
11111726 ADVOGADO ALEXANDRO TINTI ROLIM
11112084 ADVOGADO AMANDA CAMARGO MARQUES DA SILVA
11111922 ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS FREITAS
11111837 ADVOGADO AMANDA KARINE DA ROCHA DA SILVA
11114523 ADVOGADO ANA CARLA DE FÁTIMA LIMA DA ROCHA
11114661 ADVOGADO ANA CAROLINA REZENDE
11113808 ADVOGADO ANA ELISA SILVA FERNANDES VIEIRA
11112490 ADVOGADO ANA FLAVIA BERGAMO MOURA BRUNELLI
11112163 ADVOGADO ANA PAULA ANTÔNIO DA SILVA
11111852 ADVOGADO ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO ALVES
11112313 ADVOGADO ANDERSON L SOARES
11111723 ADVOGADO ANDRE LUIZ QUAGLIOTTO
11111537 ADVOGADO ANDREA CARLA FREIRIA ALVES DE SENA
11112512 ADVOGADO ANDRESSA LVAEZZO SILVA
11114390 ADVOGADO ANITA BRANCO DIAS
11112540 ADVOGADO ARIANE IOLANDA VIANA BARBOSA DOS SANTOS
11113473 ADVOGADO BARBARA DANCINI MATIAZI PEREIRA
11112138 ADVOGADO BARBARA THAIS DIAS VILELA
11114073 ADVOGADO BEATRIZ FERREIRA CORDEIRO LEAL
11111646 ADVOGADO BRUNA DE OLIVEIRA LIMA
11114267 ADVOGADO BRUNA DIANA GAZOLA
11111517 ADVOGADO BRUNA SOFIENTINI FERNANDES
11112361 ADVOGADO BRUNO CEZAR OLIVEIRA DE CASTRO
11114605 ADVOGADO CAIO AUGUSTO CASBURGO
11111553 ADVOGADO CAIO SIQUEIRA IOCOHAMA
11112085 ADVOGADO CAMILY EDUARDA CALLEGARI DA SILVA
11112803 ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORDEIRO
11111897 ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
11111374 ADVOGADO CAROLINE BIANCA NARDIM
11112137 ADVOGADO CASSIELY DE SOUZA PERES
11114054 ADVOGADO CLARA KARISA CUNHA SILVA
11111613 ADVOGADO CLAUDIA REGINA DAL MORO BORGES
11113329 ADVOGADO CLAUDINEIA DA SILVA CASTRO
11112132 ADVOGADO CLAUDIO PETAGONE SARAIVA ASCÊNCIO
11111900 ADVOGADO DANIEL DA SILVA COSTA LAZZARI
11113767 ADVOGADO DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO
11114334 ADVOGADO DANIELA FARINHA KURIHARA
11112280 ADVOGADO DANIELE ALVES DE AGUIAR
11113562 ADVOGADO DÉBORA MARIA SOBRINHO
11111621 ADVOGADO DIONE DOS SANTOS MIRANDA
11111957 ADVOGADO DJANSLEY SIRIACO
11114032 ADVOGADO EDIMAR TOLENTINO LEME
11112862 ADVOGADO EDISON FERREIRA SANTOS NETO
11112473 ADVOGADO EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER
11111464 ADVOGADO ERASMO VICENTE DE OLIVEIRA
11112508 ADVOGADO EVANEI DE JESUS SOUZA
11113191 ADVOGADO FABIO AUGUSTO DOS SANTOS
11112275 ADVOGADO FABRICIA MOREIRA SILVA
11111380 ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE SILVA HOLLATZ
11112421 ADVOGADO FABRYCIA PATTA KESSLER
11112231 ADVOGADO FERNANDA QUAGGIO DA SILVA
11111697 ADVOGADO FERNANDO APARECIDO VIEIRA
11112380 ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO BRITO
11112013 ADVOGADO FERNANDO CÉSAR NUNES ALVES
11111342 ADVOGADO FILIPE LORENZO CARNELÓS RIBEIRO DE CASTRO
11111651 ADVOGADO FREDERICO MARCOS KRUGER
11111588 ADVOGADO FREDERICO NOVAES DE MOURA
11112381 ADVOGADO GABRIEL GOMES PEREIRA DA SILVA
11114186 ADVOGADO GABRIEL SCHENATO ALTIMARI
11113366 ADVOGADO GABRIELA ALVES DOS SANTOS SILVA
11114528 ADVOGADO GABRIELA DA COSTA DINIZ
11111534 ADVOGADO GABRIELA DA SILVA
11111967 ADVOGADO GABRIELA NAOMI RIBEIRO DA SILVA
11111498 ADVOGADO GEOVANA BARBOSA DA SILVA
11114526 ADVOGADO GILSON DA SILVA TRINDADE
11112541 ADVOGADO GILSON FRABETTI
11111442 ADVOGADO GLEISON DE CAMPOS MARINHO
11111513 ADVOGADO GUILHERME FRASSON
11111541 ADVOGADO GUILHERME GRILLO FERRAZ
11112842 ADVOGADO GUILHERME VICTÓRIO DOS SANTOS
11114422 ADVOGADO GUIVEN EDUARDO SOARES DA SILVA
11111928 ADVOGADO GUSTAVO JOSÉ DE OLIVEIRA
11112349 ADVOGADO HELLEN CRISTINA SALES
11112172 ADVOGADO HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA
11111879 ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA
11112968 ADVOGADO HENRIQUE VERRI DA SILVA
11114496 ADVOGADO HUDSON CARLOS GARCIA BRUNO
11113523 ADVOGADO INGRID CRISTINA COLLAVITI DA SILVA DOS SANTOS
11113609 ADVOGADO INGRID SOUZA CARPINÉ
11111968 ADVOGADO ISADORA CRISTINA DA SILVA
11111994 ADVOGADO IZABELI CAROLINE BATISTUS
11114323 ADVOGADO JHONATHAN VIEIRA DOS SANTOS
11111499 ADVOGADO JIHAD MAHMOUD RAMOS NAGE
11112577 ADVOGADO JOANA MARA LAMAZALE LEAL BARBIERI
11111751 ADVOGADO JOAO PAULO FALAVINHA MARCON
11112423 ADVOGADO JOÃO PEDRO ROCHA DE ALMEIDA
11111347 ADVOGADO JOÃO VICTOR SANTOS FELINTO DA SILVA
11111954 ADVOGADO JOÃO VITOR ANDRADE GOMES BOSSO
11114303 ADVOGADO JOÃO VITOR BONFIM DE ALMEIDA
11112571 ADVOGADO JOÃO VITOR DE SOUZA DAL BEM
11111593 ADVOGADO JOÃO VITOR VIANA
11114308 ADVOGADO JOEL AVILA DE FREITAS
11111384 ADVOGADO JONATHAS ERIKSON MARTINS
11112056 ADVOGADO JOSÉ ANTÔNIO LUCAS VIRGINOTE DIAS
11111979 ADVOGADO JOSIANE FLORES MUNIS DA SILVA
11111559 ADVOGADO JOYCELAINE GOMES QUADRA PIEREZAN
11113462 ADVOGADO JULIANO ALVES DE SOUZA
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11112455	 ADVOGADO	 JULIO CESAR IDALGO
11111511	 ADVOGADO	 JULLY MÁDOKA KONISHI YAMAMOTO
11114624	 ADVOGADO	 JUNIOR CESAR DIAS PIRES
11111952	 ADVOGADO	 KAMILE VITORIA RODRIGUES SOARES
11112292	 ADVOGADO	 KAREN EMANUELLY LUTKMEIER DOS SANTOS
11111698	 ADVOGADO	 KATIA MAYARA FRANCHINI VALERIO
11113018	 ADVOGADO	 KATIA SILVA TRIVES
11112937	 ADVOGADO	 KELLY KAROLYNE ICKERT
11112840	 ADVOGADO	 KEVIN FERNANDO DOS SANTOS
11112327	 ADVOGADO	 KEVIN WILLER DIAS GARCIA
11112712	 ADVOGADO	 LARA CANTOIA PETENUCI
11112994	 ADVOGADO	 LARA DA SILVA BAPTISTELLA
11112295	 ADVOGADO	 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
11111596	 ADVOGADO	 LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA
11111569	 ADVOGADO	 LETICIA FERREIRA GALVES AGUIAR
11111465	 ADVOGADO	 LETÍCIA ROSSI SUNAKOZAWA
11112614	 ADVOGADO	 LÍDIA RICCI ROQUE DE ABREU
11113912	 ADVOGADO	 LOARA STEFANY ROMERO
11113667	 ADVOGADO	 LOUISE CAROLINI RODRIGUES DE SOUZA
11111821	 ADVOGADO	 LOYARA LOYANA CHIQUETTI DA SILVA
11112412	 ADVOGADO	 LUAN RUIZ DE SOUZA
11111375	 ADVOGADO	 LUCAS CALLOI DE SOUZA
11111340	 ADVOGADO	 LUCAS GABRIEL GOULARTE DOS SANTOS
11111757	 ADVOGADO	 LUCAS HENRIQUE BANDEIRA DA SILVA
11112396	 ADVOGADO	 LUCAS PALIN CONTE
11113035	 ADVOGADO	 LUCIANA FERREIRA DA SILVA
11112442	 ADVOGADO	 LUCILA DE ALMEIDA COSTA
11113582	 ADVOGADO	 LUIZ CARLOS BERTIPALHA JUNIOR
11114423	 ADVOGADO	 LUNNY FERNANDA SILVA SANDER
11111938	 ADVOGADO	 LUPECINIO RODRIGO GARBIN
11111925	 ADVOGADO	 MAIKON ANDRE CEOLATO
11111438	 ADVOGADO	 MARCIA DA SILVA SANTOS CELA FIGUEIREDO
11113755	 ADVOGADO	 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ANGHEBEN VICTÓRIO
11112123	 ADVOGADO	 MARIA VITÓRIA COSTA VICENTE
11111344	 ADVOGADO	 MATEUS EDUARDO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA
11111974	 ADVOGADO	 MATHEUS BERNHARDT VILARDI
11113269	 ADVOGADO	 MATHEUS DE LIMA PEREIRA
11112200	 ADVOGADO	 MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO
11111755	 ADVOGADO	 MILENE IARROCHESKI
11114126	 ADVOGADO	 NATAN GALVES SANTANA
11111980	 ADVOGADO	 NICOLE FERNANDA MANDUCA DE CARVALHO
11112583	 ADVOGADO	 NICOLI SANTOS LUCHETTI VIEIRA
11113025	 ADVOGADO	 PABLO VINICIUS DE CARVALHO
11114405	 ADVOGADO	 PATRICIA DE MATOS RIBEIRO SILVA
11111521	 ADVOGADO	 PATRÍCIA GOMES DA SILVA
11114068	 ADVOGADO	 PAULA ALVES BARRETO
11112918	 ADVOGADO	 PAULO GUSTAVO TRENTO
11111677	 ADVOGADO	 PAULO HENRIQUE BORGES DO AMARAL
11111449	 ADVOGADO	 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA
11112042	 ADVOGADO	 PAULO HENRIQUE RECHENCHOSKI PORTUGAL PANTOJA
11114121	 ADVOGADO	 PEDRO HENRIQUE MACHADO DE OLIVEIRA
11112028	 ADVOGADO	 PRISCILLA HORWAT DELAPORTE
11111658	 ADVOGADO	 RAFAEL FACCINI FAUSTINO
11112221	 ADVOGADO	 RAFAEL MASSAU KIMURA
11111955	 ADVOGADO	 RAFAEL TOMAZ DE OLIVEIRA
11114414	 ADVOGADO	 RAYANE AMANN TOZONI
11111776	 ADVOGADO	 REBECA MARINS DOS SANTOS
11111953	 ADVOGADO	 REBECA NOVATO DE SOUZA DIAS
11114194	 ADVOGADO	 RENAN DE AMO MORIGGI
11113446	 ADVOGADO	 RENAN LUIS DUTRA MENEGHINI
11113547	 ADVOGADO	 RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
11113436	 ADVOGADO	 RENATA LEMES DA SILVA ZANOTTO
11111649	 ADVOGADO	 RENATA TIKAKO DE JESUS KATO
11111910	 ADVOGADO	 RIAN CARLOS RANULFO KOCK DA SILVA
11112007	 ADVOGADO	 RICARDO SILVA TEIXEIRA
11113533	 ADVOGADO	 RICARDO VIOTTO
11112153	 ADVOGADO	 RODRIGO APARECIDO RODRIGUES MORETTI
11112304	 ADVOGADO	 RODRIGO BERGAMO MOURA
11111741	 ADVOGADO	 RONI OLIVEIRA ZANGRANDE
11114359	 ADVOGADO	 ROSA AKEMI MASSUKE DIAS
11112787	 ADVOGADO	 ROSELANE SARLO ULIANA
11114154	 ADVOGADO	 SARA ALEXANDRINO
11114439	 ADVOGADO	 SERGIO PEREIRA BORGES
11111372	 ADVOGADO	 SILVANA CRISTINA CAVICHIO
11113797	 ADVOGADO	 SIMONE PEREIRA DOS SANTOS PRESENDO
11111542	 ADVOGADO	 SIMONÍ DO VALE FERREIRA CABRAL
11112080	 ADVOGADO	 STEPHANIE DE MARCHI JURADO
11111341	 ADVOGADO	 STEPHANIE TURBAY COSTA
11112278	 ADVOGADO	 THAYNARA KRYSHYNA DOLATTO INACIO
11111766	 ADVOGADO	 TIAGO BATISTA
11114572	 ADVOGADO	 UENDEL ROGER GALVAO MONTEIRO
11111882	 ADVOGADO	 VAGNER ZULATO
11112062	 ADVOGADO	 VANDERLEIA LOPES DA SILVA NICOLETTE
11114223	 ADVOGADO	 VICTOR MARQUES DE PAULA ANDRADE
11111841	 ADVOGADO	 VILMAR VERGÍLIO DURÃES
11114404	 ADVOGADO	 VINÍCIUS AUGUSTO
11112387	 ADVOGADO	 VINÍCIUS FEDALTO
11112551	 ADVOGADO	 VINICIUS RODRIGUES TRENTINI
11114402	 ADVOGADO	 VITOR ANTUNES PEREIRA
11112214	 ADVOGADO	 VITOR HENRIQUE BRAZ DA SILVA
11111761	 ADVOGADO	 WENDER ROSSI FERREIRA
11112276	 ADVOGADO	 WESLEY ODAIR ORLANDI JUNIOR
11112892	 AGENTE DE SAÚDE	 ALIADNI RUBIA DE OLIVEIRA FARIA
11114164	 AGENTE DE SAÚDE	 AMANDA ALZIRA TALARIDI VIANA
11111691	 AGENTE DE SAÚDE	 AMANDA DOS SANTOS RIBEIRO
11113145	 AGENTE DE SAÚDE	 ANA LOUISE DE LIMA SILVA
11112524	 AGENTE DE SAÚDE	 ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA
11112333	 AGENTE DE SAÚDE	 ANDERSON JESSÉ DA SILVA
11111896	 AGENTE DE SAÚDE	 ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LÚCIO
11111474	 AGENTE DE SAÚDE	 ANGELA GOMES BOCCHI
11113522	 AGENTE DE SAÚDE	 ARLEI IVAN PENACHIONI
11111688	 AGENTE DE SAÚDE	 BRENDA CRISTINA OLIVEIRA
11114310	 AGENTE DE SAÚDE	 BRUNO FRANCISCO MARQUEZINI
11112546	 AGENTE DE SAÚDE	 CESAR AUGUSTO PICCO
11112391	 AGENTE DE SAÚDE	 ELIZABETE SANCHES ALBANEZI LINO
11114213	 AGENTE DE SAÚDE	 ELIZÂNGELA APARECIDA SANCHES ALBANEZI
11112206	 AGENTE DE SAÚDE	 FABIANA CHRISTINA JANUÁRIO
11113569	 AGENTE DE SAÚDE	 FERNANDO STELL DE AZEVEDO
11114434	 AGENTE DE SAÚDE	 FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA
11113763	 AGENTE DE SAÚDE	 ISABELLY DE OLIVEIRA BUENO
11112622	 AGENTE DE SAÚDE	 IZABELA STRABELLI
11114658	 AGENTE DE SAÚDE	 JHENNIFER BRAGA SALVADOR
11113618	 AGENTE DE SAÚDE	 JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA DUENHA
11114558	 AGENTE DE SAÚDE	 JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE
11113699	 AGENTE DE SAÚDE	 JULIANA FIORAVANTE DA SILVA
11113339	 AGENTE DE SAÚDE	 JURANDIR BOTELHO
11112891	 AGENTE DE SAÚDE	 LARISSA SAMARA DOS REIS MENDES
11113142	 AGENTE DE SAÚDE	 LAURIANE SILVEIRA FORTUNATO
11111366	 AGENTE DE SAÚDE	 LAYRA DELAI MAIA
11111716	 AGENTE DE SAÚDE	 LUCILENE DO CARMO GUADRO DA COSTA
11112560	 AGENTE DE SAÚDE	 LUZIA DE SOUZA
11112272	 AGENTE DE SAÚDE	 MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA
11112010	 AGENTE DE SAÚDE	 MARLI PEREIRA DE JESUS
11113886	 AGENTE DE SAÚDE	 MAYARA DUARTE
11112798	 AGENTE DE SAÚDE	 MICHELLY DOS SANTOS RODRIGUES
11112476	 AGENTE DE SAÚDE	 NATHALIA CRYSTINA SUFFI DOS ANJOS
11114189	 AGENTE DE SAÚDE	 NICOLI DOS SANTOS SERANTO LAURINDO
11114475	 AGENTE DE SAÚDE	 PATRICIA DE CASTRO FORESTI
11112364	 AGENTE DE SAÚDE	 PATRICIA PEREIRA RIBEIRO PIRON
11113238	 AGENTE DE SAÚDE	 PRISCILA DE PAULA FERRAREZE
11111480	 AGENTE DE SAÚDE	 RAFAEL BARBOSA DA SILVA
11113594	 AGENTE DE SAÚDE	 RAIANY GABRIELLY DA SILVA OLIVEIRA
11112887	 AGENTE DE SAÚDE	 SILVIA BARBOSA DE ARAÚJO
11113303	 AGENTE DE SAÚDE	 SOLANGE DE SÁ SOUZA
11113743	 AGENTE DE SAÚDE	 SUZANA APARECIDA GUBANI
11114488	 AGENTE DE SAÚDE	 TALITHA SAMARA RUANIS
11112871	 AGENTE DE SAÚDE	 THALYA LUZIA VOLPE BERNARDELLI
11113272	 AGENTE DE SAÚDE	 VÂNIA BARBOZA RIBEIRO BERGAMO
11112036	 AGENTE DE SAÚDE	 VANIA FERREIRA DE OLIVEIRA
11113845	 AGENTE DE SAÚDE	 VIVIANA DE SOUZA LOPES BARBOSA
11112822	 AGENTE DE SAÚDE	 WENDEL RODRIGUES FABRINI
11114438	 AGENTE DE SAÚDE	 YASMIN RAFAELA TEODORO DE SOUZA
11113397	 AGENTE DE SAÚDE	 ZENAIDE CRISTINA VIEIRA
11112238	 ALMOXARIFE	 ADRIELE MARQUEZINI DA SILVA OLIVEIRA
11114301	 ALMOXARIFE	 AUGUSTO GILLIET CAMPANHOLI
11113770	 ALMOXARIFE	 FLÁVIA SOARES DE MELO RIBEIRO
11112582	 ALMOXARIFE	 GIOVANNA OKAMOTO SILVA
11112615	 ALMOXARIFE	 HUTIENE DO NASCIMENTO SILVA FAVERO
11114136	 ALMOXARIFE	 JESSICA FRIEDRICHSEN DA SILVA
11114343	 ALMOXARIFE	 JOÃO CARLOS MAMEDE VIEIRA
11113934	 ALMOXARIFE	 JOÃO LUCAS ANDRADE DE ALMEIDA
11112933	 ALMOXARIFE	 LUCIANA CALESCURA COSTA
11114549	 ALMOXARIFE	 MARINA CHINAGLIA BOGO
11113859	 ALMOXARIFE	 SARA DIAS DA FONSECA
11112835	 ALMOXARIFE	 WELLINGTON DE CAMARGO AGUIAR
11114463	 ALMOXARIFE	 WILLIAN MARQUEZINI DOS SANTOS
11113363	 ALMOXARIFE	 YAGO ZARZA SILVA
11113406	 ALMOXARIFE	 ZENAIDE DA SILVA LOPES
11114037	 ASSISTENTE SOCIAL	 ALEXANDRA ANDRÉIA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA NOVAKOWSKI
11111385	 ASSISTENTE SOCIAL	 AMANDA FLORENCIO BRUNO
11113941	 ASSISTENTE SOCIAL	 ANA BEATRIZ SILVA CAVALCANTI
11113717	 ASSISTENTE SOCIAL	 ANA KARLA PRESIDIO
11111989	 ASSISTENTE SOCIAL	 ANGELA MARIA LAVEZZO SILVA
11114428	 ASSISTENTE SOCIAL	 CLEIA DE OLIVA CONCEIÇÃO
11113152	 ASSISTENTE SOCIAL	 DULCILEIA ALVES VIEIRA
11112030	 ASSISTENTE SOCIAL	 EDSON SAMUEL SILVA DE CAMPOS
11111410	 ASSISTENTE SOCIAL	 ELISA DOS SANTOS RODRIGUES
11113957	 ASSISTENTE SOCIAL	 EMYLY RHAYANY FACCIO RODRIGUES
11112284	 ASSISTENTE SOCIAL	 FABIANA ARAUJO DA SILVA ESTEVES
11113231	 ASSISTENTE SOCIAL	 FERNANDA PEREIRA LIRA
11112210	 ASSISTENTE SOCIAL	 JENIFFER AMANDA SILVA
11114393	 ASSISTENTE SOCIAL	 KARINA PATRICIA BACH
11112814	 ASSISTENTE SOCIAL	 KELIA CARVALHO DE AZEVEDO RODRIGUES
11113427	 ASSISTENTE SOCIAL	 LARISSE MAURA BEZERRA
11112530	 ASSISTENTE SOCIAL	 LISLIE TAINARA DE OLIVEIRA HOUANYE
11111707	 ASSISTENTE SOCIAL	 LOURISLEY SIQUEIRA GIL
11111875	 ASSISTENTE SOCIAL	 LUANA BRUNA AZEVEDO
11113847	 ASSISTENTE SOCIAL	 MARINETE DE SOUZA NASCIMENTO DUDA
11113888	 ASSISTENTE SOCIAL	 PATRICIA BELARMINO ZACCARO
11111966	 ASSISTENTE SOCIAL	 PATRÍCIA DAIANE BASTOS RIBEIRO
11113993	 ASSISTENTE SOCIAL	 RITA PIGATTO
11112222	 ASSISTENTE SOCIAL	 RODOLPHO HENRIQUE OLIVEIRA CUNHA
11112738	 ASSISTENTE SOCIAL	 ROSANGELA APARECIDA VIEIRA

11111418	 ASSISTENTE SOCIAL	 ROSENI DE MORAES CARVALHO
11111390	 ASSISTENTE SOCIAL	 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN SANTOS
11114384	 ASSISTENTE SOCIAL	 SANDRA SILVA SANTOS
11111932	 ASSISTENTE SOCIAL	 SILVIA PATRICIA GOMES COLONTONIO HILGERT
11112447	 ASSISTENTE SOCIAL	 SUSIANY CRISTINA PEREIRA
11111565	 ASSISTENTE SOCIAL	 VALDINEIA MACIEL CHAVES
11113991	 ASSISTENTE SOCIAL	 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA
11112805	 ASSISTENTE SOCIAL	 VANDIC ALMEIDA DOS SANTOS
11111964	 ASSISTENTE SOCIAL	 WALBER DE LUCENA PROENÇO
11114631	 ASSISTENTE SOCIAL	 WELINGTON DE OLIVEIRA CAMPOS
11112286	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ABNER GUIMARAES ALVES
11112500	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 AGUINALDO CAMARGO BARREIRO
11112049	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ALESSANDRA CAMARGO BARREIRO
11113433	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA
11111939	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ALINE OLIVEIRA BONILHA
11114225	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ALTAIR ROSA
11112477	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 AMANDA DE JESUS PAS DAMACENO
11113205	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 AMANDA SHIRABAYASHI DE FIGUEIREDO
11113377	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANA CLARA GOUVEIA SALAPATA
11113715	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANA KARLA PRESIDIO
11113341	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANA PAULA DO NASCIMENTO
11113257	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANA PAULA FABRAO LODI
11114633	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANA PAULA MODESTO DO NASCIMENTO
11112385	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANA PAULA TRZECIAK
11112629	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANDRE LUIS GONCALVES SCHMITZ
11113498	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANDRÉ WILIAM DETONI
11112484	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANDREINA APARECIDA DE OLIVEIRA TEODORO
11114295	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANGELA GOMES BOCCHI
11112440	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANIELY VICTORIA DE SOUZA DOS SANTOS
11114571	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ANTONIO MARCOS BERGAMIN JUNIOR
11112939	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 APARECIDA FELIX DA SILVA NEVES
11111635	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 BEATRIZ ALVES DA SILVA
11113662	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 BEATRIZ DA SILVA NEVES
11114525	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 BRAYAN LINCOLN PEREIRA DA SILVA TAVARES
11114492	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CAMILA ALESSANDRA DA SILVA MELO
11113784	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CAMILLA ADRIANE MARQUEZINI AMORIM
11112260	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CARLA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA
11112969	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CARLA JOSEANI DE MORAIS
11111754	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CAROLINE GILIO SILVA
11113362	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CAROLLINE RAFAELLA LEITE SILVA
11113683	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CASSIANE ZINERMAN PAULA DIAS
11113037	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CAUANY VITORIA MORAIS COSTA
11114011	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO
11113899	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CLAUDINETE DA SILVA
11113417	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 CLEISIANE CASAGRANDE TRINK SCALCO FAVERO
11113854	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DANIEL GOMES DA SILVA
11113021	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DANIELLY DA LUZ DE OLIVEIRA
11114127	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DAVID SEIJI DA SILVA SHIRABAYASHI
11113761	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DENIS DEMETRIUS FELIX DA SILVA DE ANDRADE
11113640	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DIEGO HELENO ALVES SILVA
11113295	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EDIMARÁ MARTINS NEVES
11114340	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EDUARDO CEZARIO BOTELHO
11113475	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EDUARDO GABRIEL RIBEIRO DA SILVA
11111663	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EDUARDO SILVA ROCHA
11113575	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ELAINE LEODORO DE MATTOS
11111640	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EMANOELLY CAETANO CERVANTES
11113328	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EMANUEL RODRIGUES DOS SANTOS COSTA
11111367	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ERICK FABIANO ONO ORTIZ
11113541	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 EVITA NUNES DE MORAIS CANCHILHERI
11111711	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 FELIPE DE OLIVEIRA BOTELHO
11114512	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 FLÁVIA FERRAZ DOMINGUES
11114009	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 FLORISVALDO DA GAMA RIBEIRO
11112306	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIEL DEFENDI TEZZEI
11114082	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIELA CARVALHO
11112373	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIELLY CRISTINA VIEIRA ESPINDOLA
11114260	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIELLY FIGUEIREDO RIBEIRO
11112130	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIELY DE FREITAS HOFFMANN
11111427	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIELY SILVA BASTOS
11111822	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GICELI GUADRO
11113211	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GIOVANA ALESSANDRA ALVES
11114103	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GUILHERME DE ALMEIDA HERNANDES
11112574	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GUILHERME DE OLIVEIRA PRESIDIO
11114540	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 HALISON MELO DE LIMA
11112353	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 HEMILLY DA SILVA RODRIGUES
11113961	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
11114179	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 IVAN FERNANDES DE MEDEIROS
11113814	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 IVAN NOGUEIRA DO PRADO
11112417	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JAINE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA
11113460	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JEAN FORESTI ARAUJO
11113902	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JENIFFER THAYS DE OLIVEIRA
11111935	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JENNYFFER LORRAINE DA SILVA OLIVEIRA
11114328	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JÉSSICA CRISTINA DA SILVA GONÇALVES
11112557	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JOÃO GABRIEL DA CRUZ
11112923	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JOÃO VICTOR LIMA DA CUNHA
11114460	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JOCIMAR LUZIA DE JESUS
11111479	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JOSE SIDNEI FERREIRA
11113529	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 JULIA RODRIGUES FABRINI
11113752	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 KAIKE DA SILVA CASTRO
11113301	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 KAILANY DO NASCIMENTO SOUZA SEBASTIÃO
11112672	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 KAROLAINE LINO DE CARVALHO
11113536	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 KAUAN BASTOS DE SOUSA
11114387	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 KETLLYN MARQUEZINI BORGES
11111431	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LARISSA PATRICIA COGO
11114595	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LARISSA PIMENTA PEREIRA
11113358	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LARISSA RENATA RAMOS CRISPIM
11112970	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LARISSA VERBES DOS SANTOS
11114581	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LAURYANE MARTINS DA SILVA
11113819	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LEILA GUEDES RODRIGUES
11112604	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LEONARDO STEL COLUCI
11114302	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUANA CRISTIBA GRANVILLE TEIXEIRA
11112694	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCAS ANTONIO FRANCO JAMARCHI
11113992	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCAS AUGUSTO DE SOUZA SANTOS
11112785	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCAS DE REZENDE GRACIANO
11111915	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCAS EDUARDO DOS SANTOS SILVA
11114568	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCAS PEREIRA DA SILVA
11114406	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCIA CARDOSO DO ROSARIO
11113656	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCIANO HENRIQUE DOS SANTOS
11114341	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCIMAR DA SILVA SANTOS BORBOREMA
11114208	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUIZA RAFAELLA SILVA MURTA
11114577	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MAIARA ROSSETTO DE LIMA ZAFALON
11113724	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MARIA CAROLINE PRESIDIO
11114481	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MARIA CLARA CAMPOS DE SOUZA
11112233	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MARIA CLARA MENDES FERREIRA
11111377	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MARIA EDUARDA CANDIDO
11113955	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MARINEZ DE ARAÚJO ROQUE
11113004	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MARLON LOHAN DA SILVA WARKEN
11112678	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MATEUS FERRAREZE GORDO
11114491	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MATHEUS HENRIQUE FIGUEIREDO RODRIGUES
11113956	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MILLENY ARAÚJO ROQUE
11113796	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 MISAEL PEDROZO PAS
11113232	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 NATÂNIA DOS SANTOS SILVA
11113121	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 NATASHA PRADO OLIVEIRA
11113250	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 NATHALIA STEFHANY PRADO
11114346	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PATRICIA KARINA DE SOUZA MACHADO
11113914	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PATRICK CAMARGO DO ESPIRITO SANTO
11113737	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PAULA HARUMI DOI MIYATAKE
11114603	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PAULO DOS SANTOS AIRES
11112126	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PAULO GUSTAVO MARTINS DE CASTRO SOZZO
11113602	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOTA
11113135	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PEDRO HENRIQUE MARQUES DA SILVA
11112044	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PEDRO HENRIQUE PAIVA SANTOS
11113162	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA FABRINI
11113873	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 POLLYANA MONTEIRO DA SILVA DE MORAES
11113157	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RAFAEL HIDEKI MIYATAKE
11111536	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RAFAEL JHONNY OLIVEIRA SILVA
11113511	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RAFAELA DONDA MENEGHETI
11113124	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RAFAELLA GOMES DE OLIVEIRA
11113125	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RAUDCLÉIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI
11114441	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RENATA BERTOCO CRUZ
11113736	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 RITA DE CASSIA ESTEVES DA SILVA
11114337	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ROSANGELA APARECIDA FERREIRA
11111510	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA
11113919	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ROSEMEIRI APARECIDA FERREIRA BOTELHO
11112838	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 SAMANTHA DE OLIVEIRA BRAGA DA SILVA
11114036	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 SIDNEY ALVES PEREIRA
11113842	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 SILMARA FIORI DA SILVA MARTIOLLI
11114123	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 VALECIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA
11113805	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 VALÉRIA DA SILVA SANTOS
11112197	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 VANESSA DA COSTA GUEDES
11113789	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 VITÓRIA NASCIMENTO NOGUEIRA
11114146	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 WAGNER SOARES DE QUEIROZ
11114510	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 WALDIR DE OLIVEIRA JUNIOR
11113792	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 WERICA CRISTINA DOS SANTOS STREY FARINHA
11111781	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 WILSON DE LIMA LOPES
11112790	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 YASMIN PIRES DOMINGOS GRACIANO
11112199	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ANA CLAUDIA MIGUEL TEIXEIRA
11114507	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ANA PAULA DE SOUZA
11113671	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ANA PAULA PEREIRA ROSA
11111360	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ANGÉLICA DA SILVA HONORIO
11114008	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 APARECIDA STORINO MARQUEZIM DA SILVA
11114283	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 CLAUDIA SERVIDONE
11112893	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 CLEODETE DO CARMO DE OLIVEIRA
11112740	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 CRISTIANE APARECIDA CORREIA
11112865	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 CRISTIANE CALESCURA
11113563	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 DANILO FREITAS DE GODOI
11112202	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 DAYANE BORGES BONIFACIO
11113179	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 DECIANA DO CARMO FIGUEIREDO
11111351	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 EDUARDA MARQUES DA COSTA
11112881	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ELENI APARECIDA PRESIDIO
11113649	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ELEONICE FRANCISCA ALVES
11113340	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ELIANE RODRIGUES MARQUEZINI AMORIM
11112488	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 FRANCIELE SOUZA COSTA PASSADOR
11114374	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 GEOVANA BARBOSA RODRIGUES
11114420	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 GISLAINE BRAGA PRESÍDIO NERES
11112701	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 GISLAINE MARIA CALESCURA FERREIRA
11113216	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 GREICE ADRIELLY SILVA FEITOSA
11112023	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 HELAINE PATRÍCIA NASCIMENTO MELLO MENDONÇA
11113943	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 IVANILDE CONCEIÇÃO RODRIGUES
11114289	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 JEAN CARLOS DE DA ROSA
11114065	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 JEFFERSON CARLOS ALMEIDA DE ANDRADE
11111835	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 JESSICA FERNANDA MARKO
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11112283	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 KAMILLY EDUARDA FREITAS GUEDES
11114392	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 KELLY FELIX PASCOIN
11112103	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 LARISSA MAIARA PEREIRA BARBOSA
11113975	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 MADALISA PORRETTI
11114109	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 MARELICE MARQUES DOS SANTOS
11113207	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 MARIA APARECIDA DE MELO
11111339	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 MARISTELA CARVALHO ARAUJO
11114161	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 MATEUS FRIEDRICHSEN DA SILVA
11113501	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 MAYARA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA
11113953	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 NATALIA GUEDES RODRIGUES
11111808	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 NATALY MARQUEZINI DA SILVA
11114456	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 NAWAN JULIO DE OLIVEIRA
11114300	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 PATRICIA FIGUEIREDO BARROS
11113092	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ROSANGELA AP OLIVEIRA FONSECA
11113011	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO NACIMENTO DIAS
11114162	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 RUI DE SOUZA FARIA
11111448	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 SIDINEIA HENRIQUE GOMES
11113637	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 SILVIA BARBOSA DE ARAÚJO
11114316	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 SIMARA FORESTI DA SILVA
11111472	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 TATIANE GABRIEL DAMASIO
11112875	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 VERA LÚCIA RIBELATO
11113809	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 VIVIANE RIBEIRO DA SILVA BATISTA
11114294	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 AMANDA TOLOTTO VALOTO
11111700	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 ANA JULIA SIOFRE COSTA
11112526	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 ANDRÉ LUIZ STEVANELLI RIBEIRO
11111487	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 ANDREIA DA SILVA GUEDES FURLAN
11114651	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 ANNY GABRIELLI BIUDES MARQUES
11112470	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 ARISSA AYUMI OKABAYASHI
11114095	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 BIANCA FLAVIA COUTINHO BIASUZ
11113026	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 BRUNNA CARDOSO MOURA ANDRADE
11113718	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 CAMILA EVANGELISTA DA SILVA
11111547	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 CAMILA TEIXEIRA COLUCCI
11111463	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 CAROLINA SILVA TOPA
11112237	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 CLARICE MOREIRA DUARTE
11112755	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 EMANUELLY DOS SANTOS BIMBATO
11114563	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 FERNANDA FERREIRA MARQUES GUIMARÃES
11114133	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 FERNANDA LOURES DE ANDRADE
11113518	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 GABRIELA KAROLINA CEROZINO
11112339	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 GABRIELA NERI DE SOUZA SILVA
11113323	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 GABRIELI JANKE RIGHEZ
11112074	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 IEDA CARLA CANDIDO
11112008	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 JULIA DELAZARI AMÉRICO
11112253	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 JULIA IRMA DA SILVA ESGLÓ
11111738	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 JULIA SACCHI FERREIRA
11112070	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 LUANA BLESSA DA COSTA
11111447	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 LUANA DA SILVA DUARTE
11113846	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 LUCIANO ANGELO FERNANDES MOREIRA
11112045	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 MARCOS YAMAMOTO INOUE
11112393	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 MARIA CAROLINE STUKE GARBIN CONTE
11112515	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 MARIA EDUARDA BASSO
11112112	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 MAYSA ZAFALON RICARDO
11111473	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 PAULA FERNANDA MORO PUGA
11113054	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 RAFAEL BORGES BIANCHI
11113506	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 RAFAELA RITI ZAMBON
11112171	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 THAINA CAROLINE PEREIRA ESPINDOLA
11111756	 CIRURGIÃO DENTISTA II	 VITÓRIA CAETANO CERVANTES
11114139	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 ADRIANA GARZ RODRIGUES
11111728	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 ANDRESSA SARNIK LOPES PEREIRA
11111417	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 ANNE RAMOS FERNANDES
11113261	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 CAMILA GALINDO CRUZ
11111532	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 EDUARDA MANOELA SILVA DA PAIXÃO
11114183	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 EDUARDO SILVA ROCHA
11113502	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 EILSON HENRIQUE DE JESUS MARTINS
11111906	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 EVELYN LOREINE ANTONHOLI
11113828	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
11112301	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
11112397	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 JOSEANE PERAL FLORENCIO
11111867	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 JUAN PABLO VALVERDE RINCON
11112211	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 JULIANA SOARES CARRENHO DA SILVA
11111575	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 KARINA ARGENTÃO SOUZA
11112392	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 KAROLINE ZINERMAN LOPES DE OLIVEIRA
11112230	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO
11114247	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA
11111387	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 MARIANA FIAUX POMINI ORTIZ
11114080	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 MIKAEL ALMEIDA DOS SANTOS
11112962	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 PEDRO HENRIQUE GARCIA GUEDES PEREIRA
11111937	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 RAFAEL RODRIGUES
11111874	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 SUZANY LUCAS DOS SANTOS
11112077	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 VINICIUS FERREIRA DA SILVA
11112956	 COORDENADOR DO CRAS	 ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA
11113432	 COORDENADOR DO CRAS	 ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA
11112507	 COORDENADOR DO CRAS	 ANA CAMILA ALMEIDA SANTOS
11112812	 COORDENADOR DO CRAS	 ANDRE LUIZ SILVA ROCHA
11112896	 COORDENADOR DO CRAS	 ANTONIO REIS NASCIMENTO JUNIOR
11111462	 COORDENADOR DO CRAS	 ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR
11111590	 COORDENADOR DO CRAS	 BEATRIZ DA SILVA GIGLIO
11112302	 COORDENADOR DO CRAS	 CLARISSA BEDENDO BARBOSA
11112811	 COORDENADOR DO CRAS	 CLAYTON CARLOS CAVALCANTE
11113507	 COORDENADOR DO CRAS	 EDUARDO DA SILVA
11111705	 COORDENADOR DO CRAS	 FELIPE DE OLIVEIRA BOTELHO
11112133	 COORDENADOR DO CRAS	 FLAVIO FABRINI
11112400	 COORDENADOR DO CRAS	 FLORISVALDO DA GAMA RIBEIRO
11114029	 COORDENADOR DO CRAS	 JAQUELINE SILVEIRA KIMIYAMA
11111918	 COORDENADOR DO CRAS	 JOAO PAULO PIZZINI
11113999	 COORDENADOR DO CRAS	 LUCAS BORGMANN DO PRADO
11114583	 COORDENADOR DO CRAS	 LUCAS VERÍSSIMO DRIMEL GOMES
11113215	 COORDENADOR DO CRAS	 LUIZ HENRIQUE NATALE
11113342	 COORDENADOR DO CRAS	 MÁRCIA BASTOS CUNHA DA CONCEIÇÃO
11114637	 COORDENADOR DO CRAS	 NATALLIA GABRIELLA SILVA
11112482	 COORDENADOR DO CRAS	 PATRÍCIA CRISTINA DA SILVA
11111625	 COORDENADOR DO CRAS	 RAYANE THAIS RODRIGUES GIGLIO
11114403	 COORDENADOR DO CRAS	 ROBSON CARLOS VIANA
11114206	 COORDENADOR DO CRAS	 VANDERLENE BRUSTOLIN
11113007	 COORDENADOR DO CRAS	 VANDO SEBASTIÃO SILVA JUNIOR
11111887	 COORDENADOR DO CRAS	 VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI
11114230	 COORDENADOR DO CRAS	 WESLEY DUENHA GORDO
11111771	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 ALISSON BAROTTO
11113548	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 ANA LUIZA OLIVEIRA SANTOS
11113361	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 CAROLLINE RAFAELLA LEITE 
SILVA
11113785	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 CIRINEU BURIN MULEZINI
11112436	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 CLEITON DA SILVA MIRA
11112241	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 DAIANE SIMAS DO 
NASCIMENTO
11112312	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 DORIVAL MEDINA CAPEL
11113370	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 EDIVAINE EVANGELISTA 
TEIXEIRA
11111803	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 EDUARDO KENZO TASHIRO
11114326	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 FLÁVIA DAIANE COSTA ROSA
11111709	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 HEBERT CHRISTIAN 
YAMANAKA
11113987	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 HENRY MARDEGAN JUNIOR
11114088	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 ISRAEL BATISTA SEBRENSKI
11113581	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 JHENNYFER THAYS DE LIMA 
SILVA
11112463	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 SANDRAB BESERRA DA 
SILVA DE SOUZA
11114501	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 SOLAINE SILVA SERVIDONI
11113338	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 VANIA KAPIVA
11114010	 COVEIRO	 ADELSON VIEIRA
11112765	 COVEIRO	 ADRIANO JOSE SUGIGAN
11111665	 COVEIRO	 ALEX PRADO RIBEIRO
11113040	 COVEIRO	 ALEXANDER RODRIGUES
11114368	 COVEIRO	 ALISSON CLEYTON DOS SANTOS JORGE
11112356	 COVEIRO	 ANDERSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA
11114327	 COVEIRO	 ANDERSON SOUZA DA CRUZ
11111889	 COVEIRO	 ANDREY HENRIQUE DA SILVA
11112874	 COVEIRO	 APARECIDO MARQUEZINI
11112444	 COVEIRO	 AUGUSTO FELIPE PEROSA FLORENTINO
11112618	 COVEIRO	 BRUNO GABRIEL DE SOUZA LOPES
11113497	 COVEIRO	 CRISTÓVÃO SANTOS DE SOUZA
11113559	 COVEIRO	 DIOGO LEONARDO DE OLIVEIRA BARBOSA
11112744	 COVEIRO	 ERICO FERNANDES DA SILVA
11111860	 COVEIRO	 FELIPE FERNANDO DE ARAUJO DA ROCHA
11114152	 COVEIRO	 FELIPE ISAAC RIBEIRO FONTE REIS
11112032	 COVEIRO	 FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA
11111652	 COVEIRO	 HUGO FELIPE DA SILVA
11114015	 COVEIRO	 IOGI CARDIAL
11114107	 COVEIRO	 ISAIAS REGES SEBRENSKI
11113904	 COVEIRO	 JOSE LEAL DA SILVA
11113883	 COVEIRO	 JOSÉ RAMALHO DOS SANTOS
11114181	 COVEIRO	 JOVENIL SOARES DA SILVA
11114168	 COVEIRO	 KAUAN WILLYAM SANTIAGO
11112826	 COVEIRO	 LEANDRO PEREIRA DE SOUZA
11112158	 COVEIRO	 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI
11112208	 COVEIRO	 MAYCOM SILVA DO CARMO
11114599	 COVEIRO	 MIZAEL RODRIGUES XAVIER
11114273	 COVEIRO	 PAULO ROBERTO DE SOUSA
11112849	 COVEIRO	 RAFAEL TEIXEIRA DA SILVA
11114408	 COVEIRO	 RONY PERSIO RIBEIRO DAMACENO
11112668	 COVEIRO	 TAHUAN BATISTA FERREIRA
11114394	 COVEIRO	 WILLIAN GONÇALVES DA SILVA
11113908	 COVEIRO	 WILSON LOPES DA SILVA
11114335	 COVEIRO	 YAMAGUTH KANEKO
11112441	 EDUCADOR SOCIAL	 ADRIANA MARQUEZINI DA SILVA ANDRADE
11114108	 EDUCADOR SOCIAL	 ANDRESSA LEITE ALDANA SEBRENSKI
11113317	 EDUCADOR SOCIAL	 CARLOS ANTÔNIO CORREIA DE ARAÚJO
11114380	 EDUCADOR SOCIAL	 DÉBORA POSSATO DE OLIVEIRA
11114030	 EDUCADOR SOCIAL	 EDICLEIA ZATELLI MARQUES
11113371	 EDUCADOR SOCIAL	 EDIVAINE EVANGELISTA TEIXEIRA
11113608	 EDUCADOR SOCIAL	 FRANCIELLI CARLA DOS SANTOS
11113586	 EDUCADOR SOCIAL	 HELENO DEMETRIUS PEDRINI
11114430	 EDUCADOR SOCIAL	 HELOYSA FERREIRA OLSEN
11113490	 EDUCADOR SOCIAL	 IGOR DODÓ FERMINO
11112024	 EDUCADOR SOCIAL	 JÉSSICA MARQUEZINI FIGUEIREDO
11111357	 EDUCADOR SOCIAL	 JOÃO VITOR FRANCISCO DA SILVA
11114097	 EDUCADOR SOCIAL	 JÚLIA MORELLI BORBA
11112342	 EDUCADOR SOCIAL	 KEZIA XAVIER POSSATO DA SILVA
11114271	 EDUCADOR SOCIAL	 MARCO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR
11112485	 EDUCADOR SOCIAL	 MARIANA CRISTINA COUTO
11114184	 EDUCADOR SOCIAL	 MARLON BARIAO FALSIER
11114153	 EDUCADOR SOCIAL	 MICHELE TAVARES DE LIMA DOLMEN
11114478	 EDUCADOR SOCIAL	 NILCELIA DE OLIVEIRA DA COSTA
11113123	 EDUCADOR SOCIAL	 ROBERTA LIMA SANTOS

11111406	 EDUCADOR SOCIAL	 RODRIGO REGINI
11113034	 EDUCADOR SOCIAL	 SILVIA CRISTINA COLUCCI RODRIGUES
11111563	 EDUCADOR SOCIAL	 WANESSA APARECIDA DE SOUZA BORGES
11112636	 ENFERMEIRO II	 ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA
11112950	 ENFERMEIRO II	 ALICE DEL MONACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR
11114409	 ENFERMEIRO II	 AMANDA CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA
11113611	 ENFERMEIRO II	 ANA CAROLINE SOARES
11112145	 ENFERMEIRO II	 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA
11114416	 ENFERMEIRO II	 ANA CRISTINA DA SILVA
11114007	 ENFERMEIRO II	 ANA LAURA FERNANDES DOS SANTOS
11114269	 ENFERMEIRO II	 ANDERSON CLAYTON DE AGUIAR
11112654	 ENFERMEIRO II	 ANDRESSA DOS REIS FERREIRA
11114205	 ENFERMEIRO II	 ANNA ERIKA SEBASTIÃO BERTHI
11114365	 ENFERMEIRO II	 ANNA LAYZE ZAGOTO SILVA
11111657	 ENFERMEIRO II	 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO
11112426	 ENFERMEIRO II	 BEATRIZ CELINI DE SOUZA
11111399	 ENFERMEIRO II	 BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO
11113113	 ENFERMEIRO II	 BRUNA CAROLINE DE MELO FERREIRA
11111725	 ENFERMEIRO II	 BRUNA DA CONCEIÇÃO SILVA
11113130	 ENFERMEIRO II	 BRUNA MARTINA
11112264	 ENFERMEIRO II	 BRUNNA FREGONEZI SIMÕES
11112735	 ENFERMEIRO II	 CAROLAINE PINHEIRO LEITE DOS SANTOS
11114429	 ENFERMEIRO II	 CÍNTIA SOARES DO ROZARIO
11113166	 ENFERMEIRO II	 CLAUDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS
11114272	 ENFERMEIRO II	 CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO SILVA
11113019	 ENFERMEIRO II	 CRISTIANE SOFIENTINI
11113061	 ENFERMEIRO II	 CRISTINA PEREIRA DE CAMPOS
11113173	 ENFERMEIRO II	 DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES
11113700	 ENFERMEIRO II	 DEBORA GOMES DE MORAES
11112257	 ENFERMEIRO II	 DIEGO PAULINO
11112568	 ENFERMEIRO II	 EDER FERREIRA DE OLIVEIRA
11113924	 ENFERMEIRO II	 EDEVANIRA GUEDES
11111685	 ENFERMEIRO II	 ELAINE XAVIER PERALTA DENIS
11112216	 ENFERMEIRO II	 ELCIO DE SOUZA JÚNIOR
11112020	 ENFERMEIRO II	 ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS
11112897	 ENFERMEIRO II	 ERIKA OCAMPOS GARCIA
11112769	 ENFERMEIRO II	 EZEQUIEL TEIXEIRA DOS SANTOS
11114425	 ENFERMEIRO II	 FERNANDA PEREIRA CUSTODIO
11111432	 ENFERMEIRO II	 GABRIEL RIBEIRO DA SILVA
11112362	 ENFERMEIRO II	 GABRIELA DUTRA RODRIGUES
11114610	 ENFERMEIRO II	 GEAN ALEXSANDER NOVAES
11113222	 ENFERMEIRO II	 GEOVANA FABRINI DOS SANTOS
11111672	 ENFERMEIRO II	 GILVANA ISABEL RIGO
11114132	 ENFERMEIRO II	 GIOVANA MESQUITA FERREIRA
11113146	 ENFERMEIRO II	 GRASIELA MARIA MIOTTO FERRARI
11114411	 ENFERMEIRO II	 HELOÍSA BORRI PISCINATO
11113198	 ENFERMEIRO II	 HEMANUELY ANDRADE DE ALMEIDA
11113154	 ENFERMEIRO II	 JANIANI DE OLIVEIRA CAVITIOLI
11112394	 ENFERMEIRO II	 JAQUELINE PEREIRA DA SILVA MIRANDA
11114332	 ENFERMEIRO II	 JEAN CARLOS DO NASCIMENTO
11111408	 ENFERMEIRO II	 JULIANA DA SILVA VIGO
11112409	 ENFERMEIRO II	 JULIANO RIBEIRO
11112097	 ENFERMEIRO II	 KACILENE ALEIXO SILVA
11114612	 ENFERMEIRO II	 LEILA DA SILVA CRISOSTOMO
11111676	 ENFERMEIRO II	 LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA
11111770	 ENFERMEIRO II	 LETICIA GABRIELE WRASSE LUDWIG
11113778	 ENFERMEIRO II	 LETÍCIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO
11113096	 ENFERMEIRO II	 LUANA GABRIELY BATISTA DA SILVA
11113833	 ENFERMEIRO II	 LUCAS MARQUES ESMÉRIO
11114309	 ENFERMEIRO II	 LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER
11113076	 ENFERMEIRO II	 MAIIKON VINICUS PERES DA COSTA
11112819	 ENFERMEIRO II	 MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI
11112782	 ENFERMEIRO II	 MARCIA CRISTINA GUBANI
11113827	 ENFERMEIRO II	 MARIA EDUARDA ARAÚJO AGUIAR
11114142	 ENFERMEIRO II	 MARIA LEONOR DA SILVA BRANCO
11112539	 ENFERMEIRO II	 MARIA LUIZA GUERRINI FRANCISCO
11111816	 ENFERMEIRO II	 MARIANA ALEIXO TERCI
11112096	 ENFERMEIRO II	 MARIANA ROSSI PINA
11114432	 ENFERMEIRO II	 MARLENE DE SOUZA
11111893	 ENFERMEIRO II	 MARTA PEREIRA FERREIRA TASHIRO
11112167	 ENFERMEIRO II	 MAURICIO SÉRIO DE PAULA
11112223	 ENFERMEIRO II	 MICHELLI MARQUES PIVOVAR
11112633	 ENFERMEIRO II	 MILENA ALEXSANDRA SUFFI DA SILVA
11113677	 ENFERMEIRO II	 MILENA MARTINS DE FREITAS
11114397	 ENFERMEIRO II	 MILENE MEIRA LIMA BARBOSA
11114268	 ENFERMEIRO II	 MIRIACELI PEREIRA SANTANA
11113495	 ENFERMEIRO II	 MÔNICA SABRINA DE OLIVEIRA FRABI
11113138	 ENFERMEIRO II	 MURILLO ZANOLO NASCIMENTO
11114227	 ENFERMEIRO II	 NATALIA DOMINGUES PEREIRA
11114424	 ENFERMEIRO II	 PAULA LARISSA PEREIRA DA CRUZ
11111817	 ENFERMEIRO II	 PAULO HENRIQUE PARMA DA ROSA
11113139	 ENFERMEIRO II	 POLIANA TAMIRES DE SOUZA SANTANA
11112075	 ENFERMEIRO II	 RAFAEL LOPES NICOLETTE
11112929	 ENFERMEIRO II	 RENATO IURI BARAVIERA TOSTA
11112166	 ENFERMEIRO II	 ROSENETE VEIGA DE SOUZA
11112589	 ENFERMEIRO II	 ROSIANE SILMARA DA SILVA
11111891	 ENFERMEIRO II	 ROSICLEIA HUERTA SOARES
11114498	 ENFERMEIRO II	 SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES
11113300	 ENFERMEIRO II	 SERAFIM CARLOS DA SILVA
11112311	 ENFERMEIRO II	 SEVERINO DA ROCHA SILVA JUNIOR
11114636	 ENFERMEIRO II	 TAIANE GRIGOLETTO VETORATO
11112131	 ENFERMEIRO II	 TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA
11111832	 ENFERMEIRO II	 TAINARA CAROLINE DINIZ CRISTINO
11112365	 ENFERMEIRO II	 TAIZA ALESSANDRA C. MALAQUIAS ROCHA
11111778	 ENFERMEIRO II	 TATYANE LOPES DE MORAES
11114087	 ENFERMEIRO II	 TAYLA GODOI DA SILVA
11114591	 ENFERMEIRO II	 TELMA MARA LOLI
11112451	 ENFERMEIRO II	 THALITA KEITLYN SILVA MORAES
11111667	 ENFERMEIRO II	 THALITA RAFAELLI CELERI
11113742	 ENFERMEIRO II	 THAYNÁ DE MORAES ROSA BOTELHO
11112012	 ENFERMEIRO II	 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ
11112269	 ENFERMEIRO II	 THAYNARA ERENO FERNANDES
11114452	 ENFERMEIRO II	 VINÍCIUS PAULO FERREIRA
11114241	 ENFERMEIRO II	 WELLINGTON DIEGO DE SOUZA MILLANI
11111811	 ENFERMEIRO II	 YARA HELENA MAGELLA
11112647	 ENGENHEIRO CIVIL II	 AISHA TIBURCIO
11113659	 ENGENHEIRO CIVIL II	 ANDRE NUNES RIBEIRO
11111950	 ENGENHEIRO CIVIL II	 BEATRIZ CAIADO RODRIGUES
11112532	 ENGENHEIRO CIVIL II	 BRUNO BRITO MATUSAIKI
11114061	 ENGENHEIRO CIVIL II	 CHEILA CRISTIANE VIANA
11113429	 ENGENHEIRO CIVIL II	 DAVI LEITE DA SILVA COQUEIRO
11114632	 ENGENHEIRO CIVIL II	 DOUGLAS BIANCO SUNTACH
11113735	 ENGENHEIRO CIVIL II	 DOUGLAS LUAN DE OLIVEIRA TORRES
11112089	 ENGENHEIRO CIVIL II	 EDUARDA DE FARIAS OLIVEIRA
11112355	 ENGENHEIRO CIVIL II	 EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
11111930	 ENGENHEIRO CIVIL II	 GIOVANA THAÍS MALFATO
11114211	 ENGENHEIRO CIVIL II	 GIOVANNI MANZOLE LEAL
11112775	 ENGENHEIRO CIVIL II	 HENDERSON L O LOPES
11111799	 ENGENHEIRO CIVIL II	 HENRIQUE STRAIOTO
11113352	 ENGENHEIRO CIVIL II	 HIGOR LAURINDO CAMILO
11114471	 ENGENHEIRO CIVIL II	 ISABELLY OLIVEIRA UZUELI
11112347	 ENGENHEIRO CIVIL II	 JACKSON LEANDRO DA PAZ
11111859	 ENGENHEIRO CIVIL II	 JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA
11113867	 ENGENHEIRO CIVIL II	 JOAO HENRIQUE PINTO
11113844	 ENGENHEIRO CIVIL II	 JOÃO PEDRO HONORATO NOBRE
11111630	 ENGENHEIRO CIVIL II	 JOÃO RICARDO STEVANATO ARAUJO
11112553	 ENGENHEIRO CIVIL II	 JONATHAN ROBERTO COSTA FELIPE
11114448	 ENGENHEIRO CIVIL II	 KAIO HENRIQUE DA SILVA
11112952	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LAYRA DELAI MAIA
11111983	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LEANDRO WELINGTON RODRIGUÊS DE SOUZA
11112878	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LUAN MATEUS MAREGA
11111931	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LUANA DINIZ DE LIMA
11113892	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LUCAS ALEXANDRE SANTOS MARQUES
11111388	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LUCAS GALVAO KUNS
11114066	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LUIZ F TAMURA NUNES
11113094	 ENGENHEIRO CIVIL II	 LUMA NATÁLLIA MEIRA
11113733	 ENGENHEIRO CIVIL II	 MATEUS MISTRELI
11111591	 ENGENHEIRO CIVIL II	 NEMIAS JUNIOR BISPO DE SOUZA
11112760	 ENGENHEIRO CIVIL II	 NICOLAS SARTINI LEITE
11112913	 ENGENHEIRO CIVIL II	 RAIRA DE LIMA MENDES
11112213	 ENGENHEIRO CIVIL II	 ROSIMERI APARECIDA ROCHA MANTOVANI
11112294	 ENGENHEIRO CIVIL II	 VALÉRIA FRANCISCA DA SILVA MANOEL
11114490	 ENGENHEIRO CIVIL II	 VICTOR MATHEUS VIEIRA MARQUES
11112181	 ENGENHEIRO CIVIL II	 VICTOR RAMOS MAZAMBONI
11113449	 FARMACÊUTICO II	 ADRIANI FRANCIELI FERNANDES MENEGHETI
11111762	 FARMACÊUTICO II	 ANA BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA
11112946	 FARMACÊUTICO II	 ANA CAROLINE CORONATO DE OLIVEIRA
11114417	 FARMACÊUTICO II	 ANA LAIZE DE ANDRADE DUARTE MACHADO
11113127	 FARMACÊUTICO II	 APARECIDA CREUZA DOS SANTOS FERREIRA
11113791	 FARMACÊUTICO II	 BEATRIZ DE OLIVEIRA CARVALHO
11113592	 FARMACÊUTICO II	 BIANCA LEOPOLDINO RIBEIRO
11113722	 FARMACÊUTICO II	 CAMILA ANUTO FÚRIO TORMENA
11111898	 FARMACÊUTICO II	 CRISTIANE DA SILVA AMARAL
11112196	 FARMACÊUTICO II	 DANIELA MACIEL DE GOIS
11114320	 FARMACÊUTICO II	 DENISE MACHULA
11112907	 FARMACÊUTICO II	 EDER FERREIRA DIAS
11111748	 FARMACÊUTICO II	 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA
11113237	 FARMACÊUTICO II	 EDUARDO ODORIZZI
11113840	 FARMACÊUTICO II	 FERNANDA BOCCHI BIACA MOLGADO
11113731	 FARMACÊUTICO II	 FERNANDA PAULA GIL
11111338	 FARMACÊUTICO II	 FLAVIA BARBOSA
11111833	 FARMACÊUTICO II	 GABRIEL ANTONIO DE MATOS DIOGO
11112710	 FARMACÊUTICO II	 GILCIELEN DE OLIVEIRA CARREIRO
11111533	 FARMACÊUTICO II	 GUILHERME GODOY
11113540	 FARMACÊUTICO II	 HYGOR RENAN CANCHILHERI
11113514	 FARMACÊUTICO II	 ISABELLY ZABINI CICOTE
11113134	 FARMACÊUTICO II	 JADE RAIRA MARIA DA SILVA DE PONTES
11112999	 FARMACÊUTICO II	 JANAINE GILLIET CAMPANHOLI
11112058	 FARMACÊUTICO II	 JÉSSICA REZENDE TRETTEL
11112519	 FARMACÊUTICO II	 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO
11114284	 FARMACÊUTICO II	 KARINA CAINE
11112535	 FARMACÊUTICO II	 KETLLYN MARQUEZINI BORGES
11111546	 FARMACÊUTICO II	 LARISSA GOMES ORTIZ
11113402	 FARMACÊUTICO II	 LARISSE APARECIDA DE LIMA
11112017	 FARMACÊUTICO II	 LARISSE DOS SANTOS SILVA MACHADO
11112261	 FARMACÊUTICO II	 LEIDY SAYURI RAMOS SHIDA
11113952	 FARMACÊUTICO II	 LETÍCIA BARELA BARBOSA
11113204	 FARMACÊUTICO II	 LIVIA MARDEGAN SANTANA PARIS
11113642	 FARMACÊUTICO II	 LORENNA DE SOUSA BARBOSA BOSCARIOLI
11112522	 FARMACÊUTICO II	 MÔNICA MOREIRA DE MELO
11111386	 FARMACÊUTICO II	 MONICA PATRICIA GIROTO BOLSON
11114199	 FARMACÊUTICO II	 NATHIELY RAYARA DOS SANTOS BARROS
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11112945	 FARMACÊUTICO II	 NATIELI CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
11113382	 FARMACÊUTICO II	 PEDRO HENRIQUE DE LIMA MARCHETTI
11111354	 FARMACÊUTICO II	 POLYANA IMPERADOR LEONELLO
11112093	 FARMACÊUTICO II	 PRISCILA BALEEIRO NOBRE
11111962	 FARMACÊUTICO II	 PRISCILA BERTALIA VASCO
11113100	 FARMACÊUTICO II	 REGINALDO NUNES DA SILVA
11114033	 FARMACÊUTICO II	 SARAH ROSA REYES
11111819	 FARMACÊUTICO II	 SILVANA GONCALVES DE MEDEIROS
11111443	 FARMACÊUTICO II	 THALITTA CARVALHO DE SOUZA
11113079	 FARMACÊUTICO II	 VICTOR TADAO KOBAYASHI
11111612	 FARMACÊUTICO II	 VIVIAN DIONÍZIO DA SILVA
11112320	 FONOAUDIÓLOGO	 ADRIANA MONTEIRO CAETANO
11112348	 FONOAUDIÓLOGO	 ALAN SANTOS DE ALMEIDA
11112106	 FONOAUDIÓLOGO	 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS
11111749	 FONOAUDIÓLOGO	 DEBORA DAYANE DOS ANJOS BUOSI
11111488	 FONOAUDIÓLOGO	 NEYLLA THALITA DA SILVA SOUZA DA ROCHA
11114410	 FONOAUDIÓLOGO	 NICELI DA SILVA SANTOS AMORIM
11111502	 FONOAUDIÓLOGO	 RENATA DO COUTO DA SILVA
11113315	 FONOAUDIÓLOGO	 SHEILA CRISTINE PEREIRA DA SILVA
11114431	 MÉDICO I	 ADILSON GABRIEL FARIAS
11111538	 MÉDICO I	 ALEXANDRE YOSHIMITSU TAGUTI
11114567	 MÉDICO I	 ALINE RODRIGUES LAZARIN DUBIELA
11112319	 MÉDICO I	 AMADEU MAGGI NETO
11112831	 MÉDICO I	 AMANDA CAROLYNE CAETANO ALVES
11111774	 MÉDICO I	 AMANDA SHMITT DE OLIVEIRA
11114560	 MÉDICO I	 AMBROSIO DOS SANTOS JUNIOR
11112696	 MÉDICO I	 ANA FLAVIA MENDES GONCALVES
11114466	 MÉDICO I	 ANA MARIA SIMÕES DOS ANJOS
11111419	 MÉDICO I	 ANANDA VALQUIRIA MOURA DOS SANTOS
11112593	 MÉDICO I	 ANDRESSA BIASUZ CAMPOS
11114058	 MÉDICO I	 AUGUSTO LANDIM MARQUEZINI
11114522	 MÉDICO I	 BEATRIZ OLIVEIRA BAENA
11111616	 MÉDICO I	 BRENDA SPIAZZI SALESSE
11114515	 MÉDICO I	 BRUNA OLIVEIRA BAENA
11112745	 MÉDICO I	 BRUNO LINDOLFO GOMES
11113048	 MÉDICO I	 CAROLINA MEI SIQUEIRA
11111772	 MÉDICO I	 CESAR AUGUSTO MACHADO DE MORAES
11111345	 MÉDICO I	 CLARISSA COELHO DE OLIVEIRA LIMA
11112491	 MÉDICO I	 CLEVERTON JOSE TEIXEIRA DA SILVA
11111543	 MÉDICO I	 CRISTIANE BRAZ CANDIDO
11114372	 MÉDICO I	 DAIANA APARECIDA SILVA SILVESTRE
11113984	 MÉDICO I	 DANIEL BUSCHI DOS SANTOS
11113885	 MÉDICO I	 DANIELE LARISSA RODRIGUES DE SOUZA
11114019	 MÉDICO I	 DAVI CORREA PEREIRA
11114354	 MÉDICO I	 DAYANE CRISTINA DOS SANTOS
11113430	 MÉDICO I	 DECIANA CRISTINA ROSA JARDIM
11111515	 MÉDICO I	 EDUARDA CASQUETE DE OLIVEIRA
11113798	 MÉDICO I	 ELMA OLIVEIRA ALVES MONTEIRO
11114509	 MÉDICO I	 EMILENE RODRIGUES OLSEN
11113772	 MÉDICO I	 EMILYNN VETORATO SILVA
11113969	 MÉDICO I	 ENRICO DA SILVA RAMPASIO
11113337	 MÉDICO I	 FABIANA GREGÓRIO LIMBERGER
11112160	 MÉDICO I	 FABIO FRANCISCO FERRO
11114503	 MÉDICO I	 FABIO HENRIQUE SIMÕES
11112617	 MÉDICO I	 FELLIPE RONCHOLETA DOS SANTOS
11113966	 MÉDICO I	 FRANCISCO DENIS DE LIMA SARMENTO
11113431	 MÉDICO I	 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM
11113696	 MÉDICO I	 GIOVANE FARIAS AITA
11112140	 MÉDICO I	 GIULIA ROBERTA PEREIRA
11112324	 MÉDICO I	 GUILHERME BOZIO TOZZI
11114602	 MÉDICO I	 GUILHERME DE OLIVEIRA FOGAÇA
11113256	 MÉDICO I	 GUILHERME EDUARDO LANZIANI DAS NEVES
11114366	 MÉDICO I	 GUSTAVO NIENKOETTER SPONCHIADO
11113571	 MÉDICO I	 HALYNNE MARIA MARQUES GONDIM
11113333	 MÉDICO I	 HELLEN PINHO CANDADO
11114532	 MÉDICO I	 HENRIQUE LEONARDO DIAS
11111627	 MÉDICO I	 IGOR QUEIROZ FRANCO
11114116	 MÉDICO I	 IORRANA MOREIRA BATISTA
11114018	 MÉDICO I	 ISAAC CARVALHO HOFFMANN
11111484	 MÉDICO I	 ISABELE DALLACORT
11113401	 MÉDICO I	 IZADORA MAITAN DO NASCIMENTO
11112151	 MÉDICO I	 JÉSSICA ZANQUIS FERREIRA
11114412	 MÉDICO I	 JOÃO GABRIEL BATISTA DA SILVA
11114180	 MÉDICO I	 JOÃO GABRIEL OLIVOTO SALGUEIRO
11114630	 MÉDICO I	 JÚLIA MUNARETTO ZONIN
11112833	 MÉDICO I	 JULIANA PAGANINI
11114545	 MÉDICO I	 KARLLA DANCIGER MAGALHÃES FOGAÇA
11112009	 MÉDICO I	 KAWAN SOUZA FURIO
11114329	 MÉDICO I	 LARA AUANA DA ROSA
11114592	 MÉDICO I	 LARISSA CARRIÃO JANEIRO
11113493	 MÉDICO I	 LARYSSA CANO LAVERDE
11111996	 MÉDICO I	 LAURA GABRIELLE GUILHERME DA SILVA
11113274	 MÉDICO I	 LEANDRO TOBALDINI
11114594	 MÉDICO I	 LEONARDO DRUMOND FABRIS VICENTE
11112825	 MÉDICO I	 LISANDRA JIMENEZ PEREZ
11111582	 MÉDICO I	 LORENA RODRIGUES DOS SANTOS
11112082	 MÉDICO I	 LUANA ISABELA BACARIN
11111863	 MÉDICO I	 LUCAS CARVALHO DA MATA LEOCADIO
11114096	 MÉDICO I	 LUCAS MOTTA PAZ
11111525	 MÉDICO I	 LUCAS PARIZI ALVES
11112979	 MÉDICO I	 LUÍS EDUARDO TADA DA SILVA
11112224	 MÉDICO I	 MARCELO FIGUEIRA ERHARDT
11112309	 MÉDICO I	 MARCO ANTONIO FORTUNATTI LEITE
11111927	 MÉDICO I	 MARIA EDUARDA BERLITZ DE SOUZA
11111959	 MÉDICO I	 MARIA EDUARDA BORSARI RODRIGUES
11113177	 MÉDICO I	 MARIA IZABEL DE MATOS SANTANA PIFFER MARTINS
11114069	 MÉDICO I	 MARIA LUCIA NEPPEL DIAS
11114234	 MÉDICO I	 MARIANA AGUIAR FAVARO
11114593	 MÉDICO I	 MARIANA FABRIS VICENTE
11112310	 MÉDICO I	 MARÍLIA YUKIE TAKAKI DE OLIVEIRA ALVES
11112065	 MÉDICO I	 MARINA BOITO DE OLIVEIRA
11113826	 MÉDICO I	 MATEUS MAZORRA COELHO VIEIRA
11113598	 MÉDICO I	 MATHEUS CARVALHO DOMINGUES
11112134	 MÉDICO I	 MATHEUS FREITAG MACORIM
11114025	 MÉDICO I	 MELISSA GARCIA GUIDO
11111907	 MÉDICO I	 MILENA ROGOGINSKI RODRIGUES
11113980	 MÉDICO I	 MIRNA ISABEL CANO AQUINO
11113060	 MÉDICO I	 MORGANA PEREIRA DE SOUZA
11113002	 MÉDICO I	 NATALIA OLIVATO TESSARO
11113078	 MÉDICO I	 NATHALIA POSSAGNOLO PAGANINI
11113509	 MÉDICO I	 NATHALIA SIMOA
11112410	 MÉDICO I	 NÉRIA STAUT DE CARVALHO SAVARIS
11114360	 MÉDICO I	 NILTON CESAR ALVES
11113030	 MÉDICO I	 PAULO VITOR VICENTE ROSADO
11113347	 MÉDICO I	 RAFAELA DA CUNHA BASTOS
11113105	 MÉDICO I	 RAFAELA DE AZEVEDO SILVA PEDROTTI
11112963	 MÉDICO I	 RAFAELA FERNANDES MENEGHETI
11113835	 MÉDICO I	 RAISSA BAGGIO
11111884	 MÉDICO I	 RAQUEL AGUIAR MEIRA
11114070	 MÉDICO I	 RENAN BENICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
11112169	 MÉDICO I	 RENATA DUTRA FRANCISCO
11113911	 MÉDICO I	 RIVALDO ALVES JUNIOR
11113968	 MÉDICO I	 ROCIO MORALES MANGIALARDO
11111628	 MÉDICO I	 ROSA DELIA MARQUEZ LOPEZ
11112296	 MÉDICO I	 SABRINA LUZ INOUE
11114140	 MÉDICO I	 SAMUEL GUARNIERI GRANERO
11113898	 MÉDICO I	 TAMILYS EMANOELLY DE LIMA BACARIN
11113725	 MÉDICO I	 THAYNA MONTEIRO TAVARES
11113960	 MÉDICO I	 THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA
11113793	 MÉDICO I	 VANESSA MAZZARDO
11111615	 MÉDICO I	 VANILSON SIQUEIRA MORANDO
11113292	 MÉDICO I	 VITOR HUGO NERES GOVEIA
11111600	 MÉDICO I	 WASHINGTON WALLACE SOUZA LINS
11111784	 MÉDICO I	 WILIANY LEMOS FERREIRA
11112352	 MÉDICO I	 YURI DE PAULA MENDES PERES
11114557	 MÉDICO II	 ALESSANDRA FLAVIA MARIN
11113469	 MÉDICO II	 ALINE MONTEIRO PEREIRA
11113036	 MÉDICO II	 ANA LUCIA RAVANELLO DE SOUZA
11113005	 MÉDICO II	 ANDRE KAISER
11113556	 MÉDICO II	 ANTHONY FELIPE MORANDO BORGES
11111400	 MÉDICO II	 AUGUSTO DOS SANTOS GOMES
11112935	 MÉDICO II	 CHRISTINY CARVALHO COUTO DE PAULA
11111854	 MÉDICO II	 DEBORAH GOMES DA SILVA
11114440	 MÉDICO II	 EDINEU LOPES DOS SANTOS JUNIOR
11114071	 MÉDICO II	 EDIVALDO CANGUSSU MEIRA JUNIOR
11113690	 MÉDICO II	 ELOIZA MUNIZ CAPPARROS
11114098	 MÉDICO II	 EVELLYN FERNANDA DO PRADO SILVA
11112255	 MÉDICO II	 FABIO JOSE SOUSA DA SILVA
11111890	 MÉDICO II	 FLÁVIA POLATTO PEPECE
11112338	 MÉDICO II	 GIULIA BOITO DE OLIVEIRA
11111692	 MÉDICO II	 HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA
11113378	 MÉDICO II	 HIANCA SABRINA SOARES
11111564	 MÉDICO II	 ILUSKA MARIA ALVES DE MEDEIROS
11114565	 MÉDICO II	 JOÃO PAULO STECCA
11114192	 MÉDICO II	 JOÃO PEDRO FURLAN DE SOUZA
11113566	 MÉDICO II	 JULIANA ARAUJO FARIAS VESCOVI
11114580	 MÉDICO II	 JULIANA DUARTE FERREIRA
11111631	 MÉDICO II	 LETICIA CASALLI COUTO
11111828	 MÉDICO II	 LEYNARAH FERNANDA CARVALHO DE AZEVEDO
11112125	 MÉDICO II	 LILIAN PATRÍCIA DE MELO LONARDONI
11112966	 MÉDICO II	 LORENA RESENDE RAMOS
11111655	 MÉDICO II	 LUANA PENASSO
11114336	 MÉDICO II	 LUCAS CABRIANA FAJARDO
11111379	 MÉDICO II	 LUCIO KAZUO SORIA KAWAMOTO
11113122	 MÉDICO II	 MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEIXOTO
11114499	 MÉDICO II	 MARIA JUCINARIA PEREIRA DE OLIVEIRA SARMENTO
11111548	 MÉDICO II	 MARILUCE SCHNEIKER MORENO
11113651	 MÉDICO II	 MATHEUS ALEIXO DA COSTA
11114530	 MÉDICO II	 MATHEUS PERIN MEDEIROS
11112094	 MÉDICO II	 NARA RÚBIA GONÇALVES
11113477	 MÉDICO II	 NATÁLIA COLCETTA
11112204	 MÉDICO II	 PAULA ABRANTE LIMA DA SILVA
11114527	 MÉDICO II	 RAFAEL DE ALMEIDA MORGADO
11112527	 MÉDICO II	 REINALDO SMANIOTTO
11114473	 MÉDICO II	 THIAGO GIACOMETTI PEREZ
11111714	 MÉDICO II	 VALDECIR GLALIK ALVES
11112686	 MÉDICO II	 VICTOR DE SOUZA PIANOVSKI
11111571	 MÉDICO II	 VITOR DIAS ESPINDOLA
11112588	 MÉDICO II	 WENYO JOSE CARVALHO SANTOS
11111788	 MÉDICO II	 WILIANY LEMOS FERREIRA
11113643	 MÉDICO II	 WILLIAN LEONARDO SILVA FERREIRA DE ARAUJO
11112350	 MÉDICO II	 YURI DE PAULA MENDES PERES
11112459	 MOTORISTA	 ADELCIO DE SOUZA
11114318	 MOTORISTA	 ADEMAR RODRIGUES

11111857	 MOTORISTA	 ADILSON VENANCIO DA SILVA
11113564	 MOTORISTA	 ADRIANO ANANIAS DOS REIS
11112894	 MOTORISTA	 ALAN JOSE DOS SANTOS
11113647	 MOTORISTA	 ALEX BORGES
11112240	 MOTORISTA	 ALEXANDRO PEREIRA TABORDA
11112717	 MOTORISTA	 ALISSON RODRIGO GODOI RITI
11114559	 MOTORISTA	 ANDREI RENAN DE OLIVEIRA FERREIRA
11113425	 MOTORISTA	 ANTONIO BANDEIRA GOMES NETO
11113689	 MOTORISTA	 CARLOS ALBERTO MELATO RODRIGUES
11114292	 MOTORISTA	 CARLOS MARQUES
11113336	 MOTORISTA	 CLAUDEMIR CARDOSO
11111397	 MOTORISTA	 CLEBERSON SULDOVSKI DE QUEIROZ
11114467	 MOTORISTA	 CLEVERSON OSVALDO DE SOUZA
11113769	 MOTORISTA	 DANILO DE OLIVEIRA RIBEIRO
11114090	 MOTORISTA	 DEMIR DE OLIVEIRA
11112537	 MOTORISTA	 DEVANIR CALDEIRA BRAUT
11111501	 MOTORISTA	 DHIONATA CARVALHO FARIA
11111807	 MOTORISTA	 DIOGO RIBEIRO DE FARIA
11113764	 MOTORISTA	 DORIVAL TONHATO
11113855	 MOTORISTA	 EDILSON DOS SANTOS PEREIRA
11113072	 MOTORISTA	 EDIMILSON GARCIA DA COSTA
11113309	 MOTORISTA	 EDMAR DE OLIVEIRA SANTOS
11114524	 MOTORISTA	 EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA
11113471	 MOTORISTA	 EDUARDO DA MATA PAS
11114212	 MOTORISTA	 EMERSON TURMAN DO VALE
11113064	 MOTORISTA	 ENZO CELSO MUNIZ DE OLIVEIRA
11112556	 MOTORISTA	 ERONILDO GOMES DA SILVA
11112452	 MOTORISTA	 FABIANO GOMES DA SILVA
11114188	 MOTORISTA	 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE
11111680	 MOTORISTA	 FABIO ROGERIO VIEIRA
11113434	 MOTORISTA	 FERNANDO APARECIDO LEITE RAMOS
11111526	 MOTORISTA	 FLAVIO APARECIDO LEITE RAMOS
11114381	 MOTORISTA	 FRANCISCO APARECIDO FRABI JUNIOR
11113454	 MOTORISTA	 GENILDO PESTANA
11111519	 MOTORISTA	 HELLEAR RONNY CHECO ZIBETTI
11111914	 MOTORISTA	 HIGOR RAFAEL PIZA ROCHA
11113082	 MOTORISTA	 IAGO GIMENES MORAES
11114543	 MOTORISTA	 ILSO FLÁVIO WENDLER DE SOUZA
11114561	 MOTORISTA	 ITAMAR GERALDO DA MOTA
11112731	 MOTORISTA	 JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA
11112637	 MOTORISTA	 JOÃO CARLOS RUFINO
11112220	 MOTORISTA	 JOÃO VICTOR DA SILVA
11112458	 MOTORISTA	 JOAO WELISSON LIMA FERREIRA
11113359	 MOTORISTA	 JOHNNY ALCIDES DE SOUZA
11113706	 MOTORISTA	 JOSÉ ADRIANO CAMARGO
11112465	 MOTORISTA	 JOSE ANTONIO DOMINGUES
11111445	 MOTORISTA	 JOSE CAMPANARO PEREIRA
11111977	 MOTORISTA	 JOSÉ CARLOS DA SILVA
11113307	 MOTORISTA	 JOSÉ GONÇALVES LOPES SOBRINHO
11113217	 MOTORISTA	 JOSÉ LUIZ DA SILVA
11112528	 MOTORISTA	 JÚLIO CESAR SERVIDONI
11111669	 MOTORISTA	 LEANDRO RICARDO
11114324	 MOTORISTA	 LEANDRO RODRIGUES TANGERINO
11114331	 MOTORISTA	 LORIVAL SILVA CAMILO
11113765	 MOTORISTA	 LUCAS LINO DE CARVALHO
11111664	 MOTORISTA	 LUIZ FELIPE MACHADO DOS SANTOS
11113938	 MOTORISTA	 LUIZ FERNANDO DE MORAES
11112536	 MOTORISTA	 MARCELO COSTA ANDRADE
11112289	 MOTORISTA	 MÁRCIO JOSE DOMINGO DA SILVA
11112496	 MOTORISTA	 MARCOS ANTONIO THEODORO
11113959	 MOTORISTA	 MARCOS ROBERTO DA SILVA
11113075	 MOTORISTA	 MARCSO DIOGENES BORBA
11112802	 MOTORISTA	 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA PRESIDIO
11112932	 MOTORISTA	 MAURÍCIO PRATES DE ASSIS
11112605	 MOTORISTA	 NERILDO FELIX DA SILVA
11113182	 MOTORISTA	 NIVALDO DE LIMA
11113621	 MOTORISTA	 PAULO DELGADILHO GRACIANO DA ROCHA
11113081	 MOTORISTA	 PAULO LUIZ DE ANDRADE
11113348	 MOTORISTA	 PAULO RICARDO DE SOUZA ARRUDA
11114249	 MOTORISTA	 PAULO RICARDO MOURA MILANI
11112767	 MOTORISTA	 RAFAEL ALVES MOREIRA
11113186	 MOTORISTA	 RENATO ALENCAR LEMES DA SILVA
11111478	 MOTORISTA	 RICARDO ALAN MARQUEZINI DAMASCENO
11114201	 MOTORISTA	 RICARDO MASSAHIRO NISHIGAWA
11113297	 MOTORISTA	 ROBERTO BERTOCO CRUZ
11114418	 MOTORISTA	 RODRIGO CASAGRANDE RIBEIRO
11113623	 MOTORISTA	 RODRIGO DE PAULA PEREIRA
11113879	 MOTORISTA	 RONALDO DE SOUZA SEBASTIÃO
11113474	 MOTORISTA	 RUBENS THIAGO DOS SANTOS CRUZ
11114074	 MOTORISTA	 SELMA GONCALVES DE MEDEIROS
11113252	 MOTORISTA	 SÉRGIO GATO QUINTILHIANO
11112648	 MOTORISTA	 SIDNEY FAVERO
11114579	 MOTORISTA	 SILAS DOS SANTOS FERNANDES
11113381	 MOTORISTA	 SIRLENE DIAS FERREIRA
11113863	 MOTORISTA	 VALDEIR BISPO DOS SANTOS
11112267	 MOTORISTA	 VALDENIR MACHADO BORGES
11114539	 MOTORISTA	 VALMIR LIMA DA SILVA
11111846	 MOTORISTA	 WALDECI CAMPOS DO CARMO
11113500	 MOTORISTA	 WELLIGTON FERNANDO DE OLIVEIRA
11113757	 MOTORISTA	 WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA
11114118	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ADEMIR SENA MEDEIROS
11112495	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ADENILSON DE LIMA TOME
11113448	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 AILTON BRANCO
11112971	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ALEXANDRO RIBEIRO DAMACENO
11112682	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ALEXSANDRO DE LIMA
11114516	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ANDERSON APARECIDO AMORIN
11113655	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ANDRE ALVES DE ALMEIDA
11114174	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 BRUNO VIEIRA DA SILVA
11114130	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA
11113777	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 CLEBER APARECIDO DA SILVA
11111470	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 CLODOALDO ALVES DE ALMEIDA
11113657	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 CLOVIS EDUARDO SILVERIO DOS SANTOS
11114357	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 DAVID DA SILVA FERIANI
11113979	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 DAVID WILLIAM ARAÚJO DE ANDRADE
11112177	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 DIEGO VIEIRA DE ARAUJO
11113321	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ELIEL GOMES SOARES
11111794	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 FERNANDO DA SILVA
11112359	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 FERNANDO FREITAS PIRON
11112558	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 FLORISVALDO DOS SANTOS MOREIRA
11113590	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 GILBERTO ROSENDO DA SILVA
11113812	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS MACEDO
11111516	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 IRINEU MARCIO FERREIRA
11111468	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 JACSON CARVALHO PALADINI
11113823	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 JANDERSON CARDOSO FLAUSINO DOS SANTOS
11113997	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 JHONATAN DE BIAZIO BOREGIO
11114119	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 JOÃO PAULO MANGINI
11113964	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 JORDAN LUIZ SILVA DE OLIVEIRA
11113349	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
11111823	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 KLEYTON DA COSTA PASSADOR
11113226	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 LEANDRO DA SILVA
11112376	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 LUCIAN APARECIDO DA SILVA
11114338	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 MAIKO NAIDO PEREIRA DA SILVA
11112189	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 MARCELO TOMAZ
11113249	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 MARCOS ANTÔNIO FERREIRA
11111861	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 MARLLON LEONARDI VAZ
11113825	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 MATEUS BRITO DA SILVA
11114217	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ODAIR JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
11112001	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 PAULO RICARDO GONÇALVES DE OLIVEIRA
11113790	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 PAULO SÉRGIO GONÇALVES FARINHA
11112823	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 RAFAEL JUNIOR RODRIGUES VENITTE
11111561	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 RAFAEL PECZEK
11111508	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 REINALDO PESSOA
11112641	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ROGERIO APARECIDO DA SILVA
11114043	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 ROVENILSON JOSÉ TOMAZELLA TEODORO
11112733	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 SILVANO ADRIANO VIEIRA
11112754	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 THIAGO NUNIS VICENTE
11112293	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 TIAGO AMBROSIO MANOEL
11113428	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 VALTENY BATISTA ANTUNES
11111458	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 WAGNER ASSIS DE JESUS
11113070	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 WAGNER MARCELINO ALECRIM
11112073	 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA	 WILLAN DE JESUS PILGER
11112124	 PEDREIRO	 ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA
11114239	 PEDREIRO	 CEZAR ODAIR ROYER
11112626	 PEDREIRO	 ELIEZER BRAZ FERREIRA
11113111	 PEDREIRO	 ELIZEU DA LUZ SCHWERTNER
11113067	 PEDREIRO	 FÁBIO ABDRÉ DE FREITAS
11113930	 PEDREIRO	 GERSON LOPES DE SOUZA
11113871	 PEDREIRO	 GUSTAVO JUNIO LIMA CASTILHOS
11113565	 PEDREIRO	 LUCIANO LOPES FERNANDES
11112104	 PEDREIRO	 MAYCON RODRIGUES MARQUEZINI
11113459	 PEDREIRO	 RENAN PEREIRA MATOS
11113305	 PEDREIRO	 WALDEMIR PEREIRA DOS SANTOS
11113521	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 ALEX ANGELO SCARPETTO
11113721	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 CAROLLINE LETÍCIA TOPA FERNANDES
11112399	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO
11112448	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 CRISTIANO DA COSTA PASSADOR
11113896	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 DANIEL ANTONIO MORELLIALVES
11111581	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 DAYANE COUTO SOARES
11113822	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 EDNALDO CASTÃO
11111920	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA
11112048	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 GABRIEL ZAMBON MENDONÇA
11114395	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 JOSÉ PEDRO PAES DALAZOANA
11111483	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 JULIO CESAR DE SOUZA REIS
11112660	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 KAIQUE MEDRADO DOS SANTOS HENRIQUE
11114497	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 NATHÁLIA DE CARVALHO.
11111735	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 PEDRO ALENCAR KLESZEZUK
11113117	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 PEDRO HENRIQUE LODI
11111695	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 RAFAEL PEDRO ALVES
11111902	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 THIAGO FERRAZ DO PRADO
11113552	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 AILON LUIZ DOS REIS BRAZÃO
11113703	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 ANA PAULA ALMEIDA
11113861	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 ARIELE MARTINS
11112570	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 CAROLINE SIMI COSTA
11112739	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 CLEBER APARECIDO DA SILVA
11113273	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 DULCINO DOS SANTOS SILVA
11112595	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA
11112218	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 ERICKS JANEIRO
11112450	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 GILMAR BORGES CELERI
11111530	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 GISLAINE DOS SANTOS MEDEIROS
11113933	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 IRIS NÁDIA DE ABREU EMERIQUE
11113306	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 ITAINA DURVAL DE JESUS FERREIRA
11111496	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 JOSIANE ANGÉLICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS
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11111750	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 JOSUE PERES DE MACEDO
11112879	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 LUANA PEREIRA DA SILVA
11114024	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 LUCAS FREITAS PIRON
11111825	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 LUIZ HENRIQUE MACHADO
11112360	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 LUIZ INÁCIODA SILVA PRUDENTE
11113913	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 MARCOS DAVI DE LIMA
11114351	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA HORWAT
11114643	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 RHAYSSA GABRIELLI NASCIMENTO TAVARES
11112845	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 ROSANE SILVA
11113711	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 SARAH GREGORIO DOS SANTOS
11112947	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 WESKLEI CAMILO DA SILVA
11112041	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ALANA COSTA ARAÚJO
11113580	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ALINE PAGANELLI PEREIRA PIROTA
11113858	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 AMANDA SOUSA SANTOS
11111742	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ANA ELOIZA DE LIMA FREIRE
11113503	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ANA LAURA GONÇALVEZ DE SOUZA
11112354	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ANA PAULA DOS SANTOS
11112150	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ANDERSON JOSÉ GALASSI RODRIGUES
11112934	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 BARBARA PEREIRA PALOTA
11112899	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 CLAUDIA MARIS DA SILVA DE SOUZA
11111401	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 CLEBER RODRIGUES CAVALCANTE
11112516	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 DALILA CAROLAINE DOS SANTOS
11111491	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 DANIELE SANTOS DA COSTA
11111845	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 DANILO PEREIRA GUMIERI
11113626	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 DÉBORA RAITZ SILVA
11112464	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 DENISE DE LIMA SANTOS
11113515	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ELENICE DE FATIMA MORAES
11112389	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES
11113468	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA
11114056	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 EMILLY CRISTINA DA SILVA SANTOS
11112479	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 EVILYN OLIVEIRA DE ANDRADE
11113224	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 FLÁVIA DE ALMEIDA CARDOSO
11112543	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA
11113466	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 GEOVANIA BONFIM DE OLIVEIRA
11111683	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 GISELE DOMINGUÊS
11113354	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES
11111506	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 IRACI ROCHA AGUIAR FERREIRA
11113917	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 JANAINA RIBEIRO DA CRUZ
11112778	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 JENIFFER MILLY DA SILVA MARTINS
11112236	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 JESSICA BERGAMIN DE SOUZA
11114084	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 JÉSSICA CAROLINA KLINKOSKI DE ARAÚJO
11112493	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 JULIANA DE OLIVEIRA BARBOSA
11113175	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA
11114177	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 KETHELLYN PINHEIRO DOS SANTOS
11112139	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LARISSA DOS SANTOS CLOSS
11111975	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LARISSA FELIX ARAÚJO
11113865	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LETICIA CRISTINA FRANÇA
11112430	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LUANA DE SOUZA GOMES
11112157	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI
11113596	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LUCIANEDE DE OLIVEIRA
11114362	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MARIA EDUARDA ZANINELLO DE AZEVEDO GALANI
11112416	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MARIA GABRIELA PIRES
11112611	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MARIA HELENA MIORIM ALVES
11113168	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MARIANA IZABELA NEGRI
11113894	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MAYARA ALINE PRATES OLSEM
11111802	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS
11113137	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 NATALIA EDUARDA SANTOS DUARTE
11111736	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 NAYARA REGIANE BETANIN
11111572	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA
11112506	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PAMELA APARECIDA DE JESUS TALARIDI
11113781	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PAMELA BRUNA RAMOS
11112670	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PAMELA PERES CEARA
11113287	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PAULA JULIANA GONÇALO
11113691	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PEDRO HENRIQUE DORNA RODRIGUES
11113727	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PRICILA TALITA DE PAULA BIANCHINI
11114445	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PRISCILA BALEEIRO NOBRE
11112178	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 PRISCILA CAOANA DE ANDRADE
11111396	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 RAFAELA JULIÃO DE ALMEIDA
11113284	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO
11112162	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES
11112525	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ROSIMERI CONCEIÇÃO DE LIMA
11112000	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SAMARA ROCHA DOS SANTOS
11113929	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SANDRA ALVES BARBOSA DOS SANTOS
11112828	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SARA DOS SANTOS DA SILVA
11113862	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SÉRGIO BRUNO PINTENHO
11113050	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SHIRLEI RAMOS LUZ
11111681	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SIMÔNICA DA SILVA FERREIRA HAUBT
11114112	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SOFIA LORENA MIRANDA BORGHETTI
11112144	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL
11111888	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 TÂNIA PIRON DA SILVA
11113713	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 THAIS GABRIELI PALHOTO
11112378	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 THAUANY STHEFANY FALIEIRO DA CONCEIÇÃO
11114483	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 THAYMILLE SAYARA OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS
11111945	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 THIAGO DANIEL DE ALMEIDA SILVA
11112509	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 VALDEIR ALVES FELIPE
11112661	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 VANDERSON FERNANDO DA SILVA
11112331	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO
11111411	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ADELIZA GONÇALVES DA SILVA CORREA
11112809	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ADRIANA DE ALMEIDA GOMES DA SILVA
11112578	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ADRIANA LUISA FERREIRA ALMEIDA ANDRADE
11113132	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALAN VINICIUS DA SILVA MOTA
11112170	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI
11112249	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALESSANDRA COELHO DA SILVA
11113320	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS STELL
11112715	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALICE OLIVEIRA ESPELHO
11112344	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA DE ARAUJO
11112358	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALINE DE SOUZA REIS VIEIRA
11114451	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 AMABILLY MARIANA FERNANDES DA SILVA
11113994	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO
11114458	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI
11111461	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA VENANCIO
11112856	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA CLAUDIA DAS GRAÇAS AVES VIANA
11114014	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA JÚLIA AMORIM ZARELLI
11112839	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA LAURA DE TOLEDO BARROS
11111708	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA PAULA APARECIDA DO AMARAL
11111973	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA PAULA DA SILVA PAIXÃO FELDHAUS
11114618	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA PAULA DO PRADO SILVA BICALHO
11114085	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA PAULA PEREIRA ROSA
11113508	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANA PAULA REGOLIN ZANON
11114389	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANDREIA DA SILVA SIMIONATT ARGENTON
11114382	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANDREIA FRANÇA DA SILVA
11113786	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANDRESSA DE OLIVEIRA VIEIRA
11113488	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANDRESSA SOUZA RODRIGUES
11113923	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANSELMA PATRÍCIA SOUZA
11113505	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANTONIO FORESTI VIANA
11113109	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 AURELINA BENTO DE QUEIROZ
11111622	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES
11114379	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 BRENDA ANTUNES MEDINA
11111717	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 BRENDA CAMISQUE PONCI
11112773	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS
11113264	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CARINE RONCOLATTO ALVES
11112596	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
11112207	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS
11113544	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CARLA LOANA MORANO
11114275	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CARLA MIRANDA
11114609	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CAROLINE FAGUNDES FERREIRA
11113447	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CAROLINE TEIXEIRA GABRIEL
11113316	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CASSIA OLIVEIRA DA SILVA REIS
11113346	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CINTIA GRAZIELI RISSATO DA SILVA BOTELHO
11113074	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CLAUDETE DOS REIS SILVA SOUZA
11112079	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CLAUDIA TRZECIAK
11111497	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CLAUDINETE DA SILVA
11113170	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CRISTIANE GALASSI BIMBATO AGUIAR
11112910	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CRISTIANE SILVA DE SOUZA
11111810	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA
11112052	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DAIANE DOS SANTOS CARVALHO
11113241	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DANIELI GONÇALVES FELIPPUS
11113196	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DÉBORA DA SILVA BUTARELLO
11112173	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DOUGLAS LEANDRO DE SOUZA
11111730	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANÇA
11114480	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 EDUARDA THOMAZ DOS SANTOS
11114244	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELAINE ALMEIDA DE CAMPOS DIAS
11113998	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELIANA APARECIDA ALVES DE CARVALHO BORGES
11111926	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELIANE TABORDA DE BONFIM SILVEIRA
11112576	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELISÂNGELA FERREIRA DUARTE PEREIRA
11111606	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA
11114296	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELOIZA DA SILVA BUZATO
11114101	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 EMANUELI DE OLIVEIRA RAMINELI
11113027	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ERICA BEZERRA DA SILVA
11112579	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 EULA PAULA DE FARIAS
11112439	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 EVILIN ANTUNES NASCIMENTO BALBO
11112474	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 EVILYN OLIVEIRA DE ANDRADE
11111609	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 FABIANA ANDRÉIA NOGAROTO TRUZZI
11112711	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA ALVES CHIMENES
11111743	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA ANGELOTTO BARBOZA
11111998	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA ELIAS MARQUES
11114210	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA MACHADO DA SILVA
11113218	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA VIANA DA SILVA
11111880	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM
11114436	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GILKA AUGUSTA DE MOURA LOPES
11113990	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GIOVANA MARIA DE SOUZA NERI
11114464	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GIOVANA PEREIRA RIGOLE
11112366	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GISELE APARECIDA SALES
11114232	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GRACIELE APARECIDA DOS SANTOS
11113234	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GRACIELY ALVES PRADO ODORIZZI
11113008	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GRAZIELA DA SILVA
11113266	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GRAZIELE ALBANEZI JONCK DE SOUZA
11112388	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GUIOMAR EMILIA DA SILVA ELIAS
11113491	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 IGOR DODÓ FERMINO
11112523	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 INGRID ARAUJO MARCELINO
11113545	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ISABELA DOS SANTOS DIAS
11113963	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ISADORA DA SILVA FERREIRA
11114026	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JAQUELINE MENDES DE OLIVEIRA
11111644	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JAQUELINE SILVA SANTOS
11112072	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA
11112061	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JESSICA FABRAO LODI
11113692	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JÉSSICA GILIO PEREIRA DA SILVA
11112244	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JÉSSICA LOPES DE SOUZA
11111350	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JESSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA
11112690	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JHESSICA SIMPLICIO DOS SANTOS MAGALHAES
11113102	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JIENIFFER THAÍS DOS SANTOS PAULO TEMBE
11111603	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
11113203	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JORDANA DE FREITAS DE OLIVEIRA
11112688	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JOSELAINE NASCIMENTO DE SOUZA OLIVEIRA FREITAS

11113422	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JUCELHA ROSA DE OLIVEIRA
11114055	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA DUENHA
11114100	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE
11111885	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA
11111573	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KAMILLA VIANA SANTOS
11114081	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KARINA SOUZA MELLO
11112384	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI
11111441	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KÁSSIA GOMES DA SILVA
11113890	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KATIA JONCK DOS SANTOS
11113739	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KATIELI FERREIRA
11113977	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KIMBBERLY ALLANA PUTORAK DONASSAN VECHIATO
11111981	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LARA BEATRIZ PAIXÃO FELDHAUS
11112067	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LARISSA DA SILVA ALMEIDA
11114231	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO DEMAY MULLER
11111765	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LARISSA NATHANA FERREIRA ROSSI
11112855	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LÁZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI
11111638	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LENICE DE LIMA BALBINO DOS SANTOS
11113353	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LETÍCIA DA CUNHA RIBEIRO
11113245	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LETICIA GONÇALVES HORTA
11113156	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LETÍCIA STEFANE BACHIN
11112562	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LOHANA CAROLINE MORAES LUCHETTI FERNANDES
11111919	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA
11113832	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LORENA SILVA MENDONÇA
11114345	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LORENNA GOUVEIA OCHMAN RUAS
11112174	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ DE SOUZA
11111876	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUANA BRUNA AZEVEDO
11113593	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUANA DA SILVA COSTA
11114534	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUANA MANZOLE SANTOS
11112981	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUANA NERI GONÇALVES
11112936	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUCIANO VERLI
11111362	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUCILENE DOURADO
11113965	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUCIMARA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA FERREIRA
11112281	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUCINEIA LEONCO RAMOS
11111936	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUDEMILA REGINA PICCIRILO
11114038	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUDYMILLA MEZACASA FLORESTE
11114172	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MAIARA GARCIA BOTARI
11114504	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MAÍRA TEIXEIRA DOS SANTOS
11113897	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARCIA ANGELOTTO
11112164	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARCIA LEONCO RAMOS MAZAMBONI
11114388	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA AMELIA FERRAREZE
11114542	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA CLARA DA SILVA RODRIGUES
11113950	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA
11113995	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA DE FATIMA DA SILVA HRYCZYNA
11111865	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA EDUARDA ALVES CARBO
11113161	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA EDUARDA EDWIGES DA SILVA
11114238	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA EDUARDA PAS
11112667	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA EDUARDA ROCHA PIRES
11113032	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA FRANCILENE DE MOURA
11113877	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIA LETÍCIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO
11114511	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIANA PARRA FERNANDES
11113996	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIANY DA SILVA HRYCZYNA PONTES
11114031	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARIANY PIRES
11113090	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARTA MEDEIROS DOS SANTOS NERES
11114386	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MARYENY NOGUEIRA AMOROSO
11113629	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MAYARA APARECIDA VICENTE
11112487	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA
11111584	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MELISSA DOS SANTOS MORANDIM
11112673	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MICHELE MARTINS DE FREITAS
11114597	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MICHELI BARRETO DOS SANTOS
11113669	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MILENA GONÇALVES DA SILVA
11114129	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MILENE DOS SANTOS
11112054	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MÔNICA VIEIRA DUTRA
11113762	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 NAIELE BARBOSA CALORY
11112693	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 NAYARA DE OLIVEIRA
11113516	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 NICOLY VITÓRIA OLIVEIRA STANICHESCK
11111529	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 NILZA FÉLIX DA SILVA
11112598	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 OHANA BENTO MAIA CARRILHO
11113870	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 OLGA MARQUEZIM ROSA
11114110	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PALOMA DO NASCIMENTO MARQUES
11113939	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PALOMA TOMAZ DA SILVA
11112503	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PAMELA APARECIDA DE JESUS TALARIDI
11114287	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PÂMELA SANTOS
11112413	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PÂMELA VITÓRIA ZANON COUTO
11112786	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PATRICIA APARECIDA BERTOLASSI
11113876	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PATRÍCIA DE LIMA SILVA
11112402	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PATRICIA MIJOLARO MEDINA
11114131	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PATRICIA RODRIGUES NOBRE
11114113	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO
11112988	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 PRISCILA TRUS CORDEIRO
11113147	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 RAFAELA DONDA MENEGHETI
11112291	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 RAFAELA LEME ALVES
11112271	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 RAQUEL GOMES SOBREIRA MOREIRA
11111403	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES
11112747	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA
11112748	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 REGINA DE OLIVEIRA CAETANO
11111605	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ROSANA DELFINO SILVA
11114500	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ROSANA FERRAREGI PIRES
11113073	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ROSÂNGELA DA SILVA BICUDO
11114479	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ROSEMEIRE TEIXEIRA
11113918	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ROSEMEIRI APARECIDA FERREIRA BOTELHO
11112114	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SALETE PEREIRA DA SILVA
11113343	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SARA REBECA DA SILVA TRUS SANTOS
11112721	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SELMA DE OLIVEIRA DE MELO
11113414	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SHEILA GARCIA
11111746	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SILVANA DE FÁTIMA LAWIN
11113579	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SILVANA DE SOUZA FERREIRA TRUZZI
11113253	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SIMONE DOS SANTOS VIEIRA QUINTILHIANO
11113537	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SÔNIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA
11113648	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SONIA FAVERO GONÇALO
11113068	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SUANE PEREIRA DA SILVA FREITAS
11112938	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SUELEN RENATA OLIVEIRA NERI
11112026	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI
11112375	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SUELLEN RODRIGUES PEREIRA BOTELHO
11112843	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 TAIS TRISTAO CAMARGO
11112467	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 TALITA SABRINA RODRIGUES LEITE
11111439	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN
11113983	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 TATIANI DE SOUZA FERRAREZE DUENHA
11114156	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA
11114028	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 THAIS BISPO DE OLIVEIRA QUEIRÓZ
11113395	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VALÉRIA MIRELE DA COSTA
11111373	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VANESSA APARECIDA SEMENSATO FANTIN
11113988	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VANESSA DE SÁ BARBOSA
11112931	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VANESSA DOS SANTOS PEREIRA
11114619	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VANIA PEREIRA DA SILVA SANTOS
11113595	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VANUSA BARBOZA RIBEIRO DA SILVA
11112584	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VERA LÚCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN
11112489	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VILMA APARECIDA DE SOUZA LOPES
11112659	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VITÓRIA NICOLAU FERREIRA
11112914	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA FURTADO
11112454	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 WANDERLEIA GOMES DE MORAIS COSTA
11113412	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 YASMIN VOLPE BERNARDELLI
11112663	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ZENAIDE LEANDRO DE BRITO
11112303	 PSICÓLOGO	 ALINE DOS ANJOS DAS DORES
11113246	 PSICÓLOGO	 ANA CRISTINA ZALUCHI GIROTO DO COUTO
11114529	 PSICÓLOGO	 ANNI CAROLINI FARIA
11114141	 PSICÓLOGO	 BRENDA SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA
11111423	 PSICÓLOGO	 BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO
11113787	 PSICÓLOGO	 BRUNA DA SILVA ROSSANO
11114589	 PSICÓLOGO	 CATIA RAFAELA FAQUINETE
11111415	 PSICÓLOGO	 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH
11112449	 PSICÓLOGO	 FABIANO DE JESUS DA LUZ
11113746	 PSICÓLOGO	 FLAVIA EDUARDA DE AZEVEDO MINHONI
11112564	 PSICÓLOGO	 FRANCIELE FERRAZ
11114252	 PSICÓLOGO	 GIOVANA LABIAK PEREIRA
11112943	 PSICÓLOGO	 GIOVANA WENTLAND DIAS
11113907	 PSICÓLOGO	 HEBERSON CARLOS DE OLIVEIRA
11111364	 PSICÓLOGO	 HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA
11114265	 PSICÓLOGO	 ISABELLA PIOLOGO VAN-DAL
11114623	 PSICÓLOGO	 JOHNATAN KAUÃ ARRUDA
11113773	 PSICÓLOGO	 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE
11114574	 PSICÓLOGO	 KARLA ANDRESSA SANTOS GALVÃO DRIMEL
11111729	 PSICÓLOGO	 KÁTIA DE OLIVEIRA MAREGA ROLIM
11113550	 PSICÓLOGO	 LAUANE VALDIVIESO
11114185	 PSICÓLOGO	 LETÍCIA GARCIA ROSA
11114472	 PSICÓLOGO	 LETÍCIA VALEGUSKI BORRI
11114173	 PSICÓLOGO	 LUANA CAROLINI DELAMURA PEREIRA
11112520	 PSICÓLOGO	 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA
11111440	 PSICÓLOGO	 LUCCA DIAS ARIEIRA
11112322	 PSICÓLOGO	 MARIA REGINA PARRO GEREVINI
11113110	 PSICÓLOGO	 MARIANA SILVA COUTO
11112572	 PSICÓLOGO	 MARIANA TOESCA ARAUJO
11113095	 PSICÓLOGO	 MAYARA ARAÚJO TEXEIRA
11114399	 PSICÓLOGO	 MIRELLE RODRIGUES BAZANA
11113749	 PSICÓLOGO	 NATÁLIA BRISCHILIARI
11112398	 PSICÓLOGO	 NATANI KAROLINE DA SILVA ZANI
11114520	 PSICÓLOGO	 NATYELE VANESSA DA SILVA
11114535	 PSICÓLOGO	 PÂMELA PEREIRA MORELLI
11113937	 PSICÓLOGO	 PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO
11113985	 PSICÓLOGO	 POLIANA DE SOUZA PERROUD
11113810	 PSICÓLOGO	 RYAN JUNIOR BERTI MACARIO
11112854	 PSICÓLOGO	 STEPHANIE GOMES SGORLON
11111870	 PSICÓLOGO	 VITÓRIA AQUINO OLIVEIRA
11111686	 PSICÓLOGO	 VITÓRIA RAMOS DE FRANÇA
11114151	 PSICOPEDAGOGO	 BRUNA RAFAELA LUCIO HONORATO
11111592	 PSICOPEDAGOGO	 CARLA REGINA BIASSI
11113201	 PSICOPEDAGOGO	 CAROLINA ROSSATI DOPP
11112997	 PSICOPEDAGOGO	 DALILA CAROLAINE DOS SANTOS
11113693	 PSICOPEDAGOGO	 GABRIELLY MIRANDA GOMES
11111435	 PSICOPEDAGOGO	 GILMAR FERREIRA DE AQUINO
11114611	 PSICOPEDAGOGO	 GIZELIA DA SILVA CLAUS
11113928	 PSICOPEDAGOGO	 JOÃO CAPITULINO DA SILVA
11113864	 PSICOPEDAGOGO	 LETICIA CRISTINA FRANÇA
11112198	 PSICOPEDAGOGO	 MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA
11111909	 PSICOPEDAGOGO	 ODINÉIA DENISE DA ROCHA
11113334	 PSICOPEDAGOGO	 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO
11113195	 PSICOPEDAGOGO	 ROSANGELA LOPES DA SILVA ROEDEL
11113578	 PSICOPEDAGOGO	 SABRINA FUENTES DE LARA
11111371	 PSICOPEDAGOGO	 STEPHANY AGUIAR DE FREITAS
11112635	 PSICOPEDAGOGO	 TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA
11112651	 RECEPCIONISTA	 ALINE GALERANI MOTO
11114104	 RECEPCIONISTA	 ANA GABRIELY DE OLIVEIRA
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11114330	 RECEPCIONISTA	 ANA PAULA RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA
11113413	 RECEPCIONISTA	 ANDREINA APARECIDA DE OLIVEIRA TEODORO
11113450	 RECEPCIONISTA	 ARIANE PEREIRA DOS SANTOS
11114555	 RECEPCIONISTA	 BRUNA RAFAELA LUCIO HONORATO
11113679	 RECEPCIONISTA	 CARLOS MARQUEZINI FIGUEIREDO
11112371	 RECEPCIONISTA	 CAUANY VITORIA MORAIS COSTA
11113421	 RECEPCIONISTA	 CECÍLIA ANTUNES FAVERO
11113780	 RECEPCIONISTA	 DAYANE COUTO SOARES
11112753	 RECEPCIONISTA	 ELAINE TAVARES
11112980	 RECEPCIONISTA	 ENZO GABRIEL DOS SANTOS NERES
11112407	 RECEPCIONISTA	 FRANCIELE SOUZA COSTA PASSADOR
11114235	 RECEPCIONISTA	 GIOVANA CRISTINA DE SOUZA
11113853	 RECEPCIONISTA	 HIAGO AUGUSTO BISPO DOS SANTOS
11112993	 RECEPCIONISTA	 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA
11114454	 RECEPCIONISTA	 KAUANA TAMILI DE SOUZA
11114506	 RECEPCIONISTA	 LARA BEATRIZ DE SOUZA
11113821	 RECEPCIONISTA	 LARISSA CONCEIÇÃO LOPES TAMBOSI
11112983	 RECEPCIONISTA	 LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES
11112135	 RECEPCIONISTA	 LUANA MARIA MORANO LEME
11114196	 RECEPCIONISTA	 LUCAS LOPES DE SOUZA
11113405	 RECEPCIONISTA	 LUCIENE ROCHA DA SILVA
11114016	 RECEPCIONISTA	 LUDMILA FELIPE SILVA
11113451	 RECEPCIONISTA	 MARIA APARECIDA PEIXOTO ALVES
11113624	 RECEPCIONISTA	 MARIA LETICIA FERNEDA RAMOS
11112975	 RECEPCIONISTA	 MARILSA MEDEIROS DOS SANTOS
11113091	 RECEPCIONISTA	 MARTA MEDEIROS DOS SANTOS NERES
11111504	 RECEPCIONISTA	 MATHEUS ANJOS PEREIRA
11111791	 RECEPCIONISTA	 MAURÍCIO DE SOUZA MOURA JUNIOR
11112505	 RECEPCIONISTA	 MELISSA GABRIELA JESUS DA LUZ
11113848	 RECEPCIONISTA	 MILEISE RAMPIM
11114620	 RECEPCIONISTA	 MONIQUE PRISCILA DOS SANTOS SERANTO
11111598	 RECEPCIONISTA	 NATALY REKEL DE FREITAS
11111662	 RECEPCIONISTA	 PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA MARQUES
11113136	 RECEPCIONISTA	 PAULO FELIPE TEUTONIO JACON
11114246	 RECEPCIONISTA	 RAFAELA ALVES DE CARVALHO
11114063	 RECEPCIONISTA	 RAYLA PEREIRA CORRÊIA FERNANDES DA SILVA
11113831	 RECEPCIONISTA	 REGIANE GESSNER BIASOTO
11111492	 RECEPCIONISTA	 ROSILEINE DE PAULA
11113069	 RECEPCIONISTA	 SARAH GABRIELE DE FREITAS
11113712	 RECEPCIONISTA	 SARAH GREGORIO DOS SANTOS
11113730	 RECEPCIONISTA	 SUELEN CRISTINA PREZIDIO
11113856	 RECEPCIONISTA	 SUZANY DIAS DA FONSECA
11111877	 RECEPCIONISTA	 THAIS DA SILVA PERIARD
11114202	 RECEPCIONISTA	 THAYNA CRISTIANE DE PAULA BATISTA
11113687	 RECEPCIONISTA	 VANDERLEIA GOMES DOS SANTOS
11114143	 RECEPCIONISTA	 VITOR YUKIU ONAKA VIEIRA
11114057	 RECEPCIONISTA	 WESLEY DUENHA GORDO
11111426	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 ADEMIR SANTOS ALMEIDA
11111514	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 ALEXANDRE PEREIRA TABORDA
11113783	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS
11114470	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 CONSTANTINO CANDIDO BARBOZA NETO
11114182	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 DEBORAH DE SOUZA DOS SANTOS
11111753	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 EDSON LUIS GARCIA
11113947	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 IGOR LOZZA DA CUNHA
11112703	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 JOÃO PEDRO ROSA ALVES DE SOUZA
11112298	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 KASSIA IZIDORO
11111871	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS
11113830	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 MARCELO DE SOUZA LUIZ
11112925	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 MARCO APARECIDO VIGARANI
11113248	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 MARCOS ANTÔNIO FERREIRA
11113489	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 MATHEUS HENRIQUE BARBOSA DOS REIS
11113492	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 MILTON CESAR BARBOSA DOS REIS
11112640	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 NICOLAS ALMEIDA THIAGO
11113675	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 RENAN FERREIRA DA CRUZ
11111827	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 RICARDO DE OLIVEIRA GALEGO
11114261	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 SERGIO ALVES DE OLIVEIRA
11112830	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 TAYANE CRESPIM LIMA
11112003	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 THIAGO ANGELOTTO BARBOZA
11112927	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 VALMIR DA SILVA BARBOSA
11112372	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 VINICIUS AUGUSTO SILVA GONÇALVES
11113881	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 VINICIUS PICCIRILO
11114607	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 WESLEI DE OLIVEIRA SILVA
11111912	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ABNER ALENCAR DE PAULA
11113057	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADALBERTO RAMALHO BELORT
11113394	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO
11111395	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADRIANA KEIKO MIAMOTO
11111495	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADRIANA SILVIA PAULA RAMOS
11114646	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADRIANO PANARO OLIVEIRA
11111520	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADRIANO WILLIAN PISAIA
11113408	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ALCIDES ROSOLEN FILHO
11112247	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ALESANDRA GONÇALVES DE SOUZA
11112443	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ALINE BATISTELA ZANDONÁ
11111881	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANA PAULA ALVES CHAVES
11111416	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ
11113558	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANDREIA DE OLIVEIRA MARTINS MOREIRA
11111904	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANDREIA DOS SANTOS SOARES
11113279	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANDRÉIA PEREIRA BALBO
11112480	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA
11111527	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO
11111971	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANGELA ROSA SEEHAGEN
11111642	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA
11114531	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 BRENDA MARCONI COLUCCI
11114311	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 BRUCY LENNON PEREIRA DA SILVA TAVARES
11114352	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 BRUNA CARLA DOS SANTOS SOMEIRA
11111787	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 BRUNA NATHIELY DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS
11113670	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI
11114079	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CARLA MAIARA LOPES PINHEIRO
11114375	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CHRYSTINA DIAS SALES
11112749	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CLEITON ANANIAS CIRINO DE PAIVA
11114290	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CLEUCIENE GONÇALVES DO PRADO RODRIGUES
11114517	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 DANIELLY ALVES DE LIMA
11111777	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 DANIELLY CAROLINE DE SOUZA
11112959	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 DIOGO HANSEN
11114170	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 EDUARDO SANDES LOTI
11114047	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 EDUARDO SANTOS MARTINS RAMOS
11113799	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELAINE DE JESUS
11113633	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELAINE DE SANTANA HEINS
11112227	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELIARA DE LIMA DA SILVA
11112051	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELOISA APARECIDA STEFANUTO
11111866	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELTON DIAS DE SOUZA
11114459	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 EVERSON OLIVEIRA DE GODOY LUZ
11111424	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FABIANA MACHADO MARTIOLLI MONTEIRO.
11113481	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FABIANA XAVIER RIBEIRO DE LIMA
11112681	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FÁTIMA DE ARAÚJO DOS SANTOS
11111782	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FERNANDA FAGUNDES JACOME
11114453	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FERNANDO DA SILVA ABADE
11111556	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FRANCIELLY DE OLIVEIRA AMARAL
11113535	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 HUGO DE SOUZA
11111780	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ISABELA DE ASSIS SILVA DE OLIVEIRA
11111747	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ISABELE LUBKE SERVELHERE
11113972	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ISMAEL DE SOUZA FERREIRA
11111434	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 IVANEIDE EXPEDITA DOS SANTOS
11111348	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JAMILE GUBANI VAQUERO
11113223	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JANETE DOS SANTOS LAZZARI
11111413	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JAQUELINE PIMENTA PEREIRA
11112411	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JOANA MARQUES DE LIMA
11112382	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JOÃO MARTINS DE OLIVEIRS
11112258	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JOVENILDO VILXENSKI
11112462	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JOVINHA GARCIA ALVES
11111505	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 KARINA BRESSAN BEZERRA
11114034	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 KARINA CRISTINA DE OLIVEIRA
11111682	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 KETLEN FRANTCHESCA APARECIDA GIMENES
11114578	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LEILA GARCIA ALVES
11113916	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LETICIA DE LIMA GARCIA
11113442	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LILIAN CRISTINA DE MELO MARQUES
11113103	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LUAN VINICIUS GONÇALVES DA SILVA
11111792	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LUCIANA ROSA DOS SANTOS
11112616	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LUIZ FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA
11111368	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LUZIA DE ALMEIDA PROENÇA
11111800	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MARCOS ANDRE SCHIMIT LOPES
11112018	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MARCOS VIEIRA BRANDÃO
11112958	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
11114048	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA BIGUNAS
11113435	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MARISA ALVES DOS SANTOS RAMOS
11113364	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MARLI KERR DE MACEDO
11113151	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MONICA DA SILVA BRITO
11113088	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 NATÁLIA APARECIDA DA SILVA CANGUÇU STEL
11112995	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 NAYRA CAROLINE DE OLIVEIRA
11111346	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 PAMELA CRISTINA TREVELIN CLARO
11112193	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 PAMELA RODRIGUES DOS SANTOS
11113392	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 PATRICIA PEREIRA PIRES DE SOUZA
11111923	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 PAULO RICARDO DUARTE COSTA
11113688	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 RAFAELY ANGELOTTO SERVIDONI
11114220	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 RAQUEL DOS SANTOS SOARES BATISTA
11112960	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 RENATA DO COUTO DA SILVA
11113014	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 RENATO JUNIOR GOMES
11113480	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 RODINEY MARTINS DOS ANJOS
11114266	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ROSA DOS SANTOS ARAUY
11114050	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ROSA MARIA VICENTE DA SILVA
11113308	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ROSANE TAVARES DE SOUZA
11112109	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ROSELY APARECIDA BRAGA
11111653	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA
11111554	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SAMARA DA SILVA BEZERRA
11112653	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SANTA DIAS DA SILVA
11114163	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SILMARA DA SILVA BEZERRA
11113479	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SIMONE APARECIDA DA SILVA ANJOS
11112011	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SÔNIA ELBA MIGNONI SILVEIRA
11114426	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SONIA MARIA DE AMORIM
11111522	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 TÂNIA DE CÁSSIA SERRACINO ZARDI
11113538	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 TATIANA MARTINS PONTES
11113708	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 TATIANE BOSSO MARTO
11114027	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 THAMIRES CRISTINA DA SILVA
11112015	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 THAYLLA GRESSY FERREIRA ORRIOLE
11111485	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 TULIO EDUARDO DA SILVA
11112395	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 VALDIRENE PERES BENASSI CAMPANHOLI
11113504	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 VANESSA SILVA DA CRUZ
11111389	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 WEVERTON RICARDO SOUZA PAES
11113267	 TRABALHADOR BRAÇAL	 ALESSANDRO SARAIVA DOS SANTOS
11113416	 TRABALHADOR BRAÇAL	 DIEGO BORGES BONIFACIO

11114005	 TRABALHADOR BRAÇAL	 JAIR RODRIGUES DA SILVA
11111528	 TRABALHADOR BRAÇAL	 JOÃO VICTOR PETEAN DA SILVA
11112998	 TRABALHADOR BRAÇAL	 MARCOS CAMPANHOLI JUNIOR
11111629	 TRABALHADOR BRAÇAL	 MATEUS DO ESPIRITO SANTO DECATI
11114001	 TRABALHADOR BRAÇAL	 MATHEUS CARDOSO GOMES DE LIMA
11113486	 TRABALHADOR BRAÇAL	 ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO NACIMENTO DIAS
11112882	 VIGIA	 ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA
11111720	 VIGIA	 APARECIDO ALEXANDRE PEREIRA
11112228	 VIGIA	 CELSO RIBEIRO DA SILVA
11113420	 VIGIA	 CLAUDIANO PEREIRA DE OLIVEIRA
11114012	 VIGIA	 DAVI STORINO MARQUEZIM
11113570	 VIGIA	 EDILSON LEAL DA SILVA
11113457	 VIGIA	 GENÉSIO ANTUNES DE CAMPOS
11113452	 VIGIA	 JAIME SANTOS DE OLIVEIRA
11112726	 VIGIA	 JAMILLY DE SOUZA SILVA PEREIRA
11113665	 VIGIA	 MARIA AUGUSTA DA COSTA
11113120	 VIGIA	 NELZO BARBOSA DOS SANTOS
11112179	 VIGIA	 PAULO GOMES LEME
11113806	 VIGIA	 RAFAEL HENRIQUE ROSSETTO DE LIMA
11114276	 VIGIA	 RAFAEL MORELLI BORBA
11113682	 VIGIA	 SERGIO SANTOS SILVA
11112888	 VIGIA	 SÔNIA DE ARAUJO
11112700	 VIGIA	 VALDIR JOSÉ BRANCO
11112751	 VIGIA	 VITOR ONOFRE DE CAMARGO SOARES
11111913	 VIGIA	 WILLIAN JOSÉ PEREIRA
Art. 2º. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como PORTADOR DE DEFECIÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição	 Cargo	 Candidato(a)
11111517	 ADVOGADO	 BRUNA SOFIENTINI FERNANDES
11111613	 ADVOGADO	 CLAUDIA REGINA DAL MORO BORGES
11114528	 ADVOGADO	 GABRIELA DA COSTA DINIZ
11114624	 ADVOGADO	 JUNIOR CESAR DIAS PIRES
11113755	 ADVOGADO	 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ANGHEBEN VICTÓRIO
11111521	 ADVOGADO	 PATRÍCIA GOMES DA SILVA
11112278	 ADVOGADO	 THAYNARA KRYSHYNA DOLATTO INACIO
11114572	 ADVOGADO	 UENDEL ROGER GALVAO MONTEIRO
11111901	 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA	 CARLA ROCHA DELMONICO
11113135	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PEDRO HENRIQUE MARQUES DA SILVA
11114015	 COVEIRO	 IOGI CARDIAL
11113222	 ENFERMEIRO II	 GEOVANA FABRINI DOS SANTOS
11111543	 MÉDICO I	 CRISTIANE BRAZ CANDIDO
11113798	 MÉDICO I	 ELMA OLIVEIRA ALVES MONTEIRO
11111846	 MOTORISTA	 WALDECI CAMPOS DO CARMO
11111825	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 LUIZ HENRIQUE MACHADO
11114210	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA MACHADO DA SILVA
11111514	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 ALEXANDRE PEREIRA TABORDA
11111416	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ
Art. 3º. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AFRODESCENDENTE dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição	 Cargo	 Candidato(a)
11111924	 ADVOGADO	 ALEXANDRE EVANGELISTA SILVA FILHO
11114523	 ADVOGADO	 ANA CARLA DE FÁTIMA LIMA DA ROCHA
11112803	 ADVOGADO	 CARLOS HENRIQUE CORDEIRO
11111464	 ADVOGADO	 ERASMO VICENTE DE OLIVEIRA
11112508	 ADVOGADO	 EVANEI DE JESUS SOUZA
11112275	 ADVOGADO	 FABRICIA MOREIRA SILVA
11112380	 ADVOGADO	 FERNANDO AUGUSTO BRITO
11112349	 ADVOGADO	 HELLEN CRISTINA SALES
11111979	 ADVOGADO	 JOSIANE FLORES MUNIS DA SILVA
11111559	 ADVOGADO	 JOYCELAINE GOMES QUADRA PIEREZAN
11111340	 ADVOGADO	 LUCAS GABRIEL GOULARTE DOS SANTOS
11112007	 ADVOGADO	 RICARDO SILVA TEIXEIRA
11114572	 ADVOGADO	 UENDEL ROGER GALVAO MONTEIRO
11112062	 ADVOGADO	 VANDERLEIA LOPES DA SILVA NICOLETTE
11111842	 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA	 ADINEIA DE SOUZA MACHADO
11112524	 AGENTE DE SAÚDE	 ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA
11112272	 AGENTE DE SAÚDE	 MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA
11111410	 ASSISTENTE SOCIAL	 ELISA DOS SANTOS RODRIGUES
11112530	 ASSISTENTE SOCIAL	 LISLIE TAINARA DE OLIVEIRA HOUANYE
11112286	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 ABNER GUIMARAES ALVES
11112939	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 APARECIDA FELIX DA SILVA NEVES
11113662	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 BEATRIZ DA SILVA NEVES
11113854	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DANIEL GOMES DA SILVA
11113021	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 DANIELLY DA LUZ DE OLIVEIRA
11111427	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 GABRIELY SILVA BASTOS
11113301	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 KAILANY DO NASCIMENTO SOUZA SEBASTIÃO
11114595	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LARISSA PIMENTA PEREIRA
11111915	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCAS EDUARDO DOS SANTOS SILVA
11113656	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUCIANO HENRIQUE DOS SANTOS
11114208	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 LUIZA RAFAELLA SILVA MURTA
11112126	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 PAULO GUSTAVO MARTINS DE CASTRO SOZZO
11111781	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 WILSON DE LIMA LOPES
11112199	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ANA CLAUDIA MIGUEL TEIXEIRA
11112202	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 DAYANE BORGES BONIFACIO
11113011	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO NACIMENTO DIAS
11114162	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 RUI DE SOUZA FARIA
11112230	 COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL	 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO
11113215	 COORDENADOR DO CRAS	 LUIZ HENRIQUE NATALE
11113548	 COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA	 ANA LUIZA OLIVEIRA SANTOS
11113611	 ENFERMEIRO II	 ANA CAROLINE SOARES
11114205	 ENFERMEIRO II	 ANNA ERIKA SEBASTIÃO BERTHI
11111725	 ENFERMEIRO II	 BRUNA DA CONCEIÇÃO SILVA
11112257	 ENFERMEIRO II	 DIEGO PAULINO
11113076	 ENFERMEIRO II	 MAIIKON VINICUS PERES DA COSTA
11114142	 ENFERMEIRO II	 MARIA LEONOR DA SILVA BRANCO
11114432	 ENFERMEIRO II	 MARLENE DE SOUZA
11114268	 ENFERMEIRO II	 MIRIACELI PEREIRA SANTANA
11111898	 FARMACÊUTICO II	 CRISTIANE DA SILVA AMARAL
11112696	 MÉDICO I	 ANA FLAVIA MENDES GONCALVES
11111419	 MÉDICO I	 ANANDA VALQUIRIA MOURA DOS SANTOS
11113885	 MÉDICO I	 DANIELE LARISSA RODRIGUES DE SOUZA
11112134	 MÉDICO I	 MATHEUS FREITAG MACORIM
11112537	 MOTORISTA	 DEVANIR CALDEIRA BRAUT
11111680	 MOTORISTA	 FABIO ROGERIO VIEIRA
11113879	 MOTORISTA	 RONALDO DE SOUZA SEBASTIÃO
11113863	 MOTORISTA	 VALDEIR BISPO DOS SANTOS
11114497	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL	 NATHÁLIA DE CARVALHO.
11112845	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 ROSANE SILVA
11113468	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA
11113175	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA
11111975	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 LARISSA FELIX ARAÚJO
11112162	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES
11111681	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SIMÔNICA DA SILVA FERREIRA HAUBT
11112144	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL
11112344	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA DE ARAUJO
11114382	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANDREIA FRANÇA DA SILVA
11113923	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ANSELMA PATRÍCIA SOUZA
11114275	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CARLA MIRANDA
11113447	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CAROLINE TEIXEIRA GABRIEL
11113074	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 CLAUDETE DOS REIS SILVA SOUZA
11112173	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 DOUGLAS LEANDRO DE SOUZA
11111606	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA
11113008	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GRAZIELA DA SILVA
11112388	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GUIOMAR EMILIA DA SILVA ELIAS
11111350	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JESSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA
11111603	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
11114100	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE
11111573	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KAMILLA VIANA SANTOS
11113739	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 KATIELI FERREIRA
11112174	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ DE SOUZA
11111362	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 LUCILENE DOURADO
11112054	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 MÔNICA VIEIRA DUTRA
11111529	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 NILZA FÉLIX DA SILVA
11113073	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ROSÂNGELA DA SILVA BICUDO
11113068	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 SUANE PEREIRA DA SILVA FREITAS
11112914	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA FURTADO
11112454	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 WANDERLEIA GOMES DE MORAIS COSTA
11112663	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 ZENAIDE LEANDRO DE BRITO
11113937	 PSICÓLOGO	 PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO
11111686	 PSICÓLOGO	 VITÓRIA RAMOS DE FRANÇA
11111435	 PSICOPEDAGOGO	 GILMAR FERREIRA DE AQUINO
11112198	 PSICOPEDAGOGO	 MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA
11114196	 RECEPCIONISTA	 LUCAS LOPES DE SOUZA
11114182	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 DEBORAH DE SOUZA DOS SANTOS
11113394	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO
11111904	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANDREIA DOS SANTOS SOARES
11112480	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA
11114375	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CHRYSTINA DIAS SALES
11114453	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 FERNANDO DA SILVA ABADE
11113223	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JANETE DOS SANTOS LAZZARI
11112462	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JOVINHA GARCIA ALVES
11111792	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LUCIANA ROSA DOS SANTOS
11113151	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 MONICA DA SILVA BRITO
11114266	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ROSA DOS SANTOS ARAUY
11113416	 TRABALHADOR BRAÇAL	 DIEGO BORGES BONIFACIO
11113486	 TRABALHADOR BRAÇAL	 ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO NACIMENTO DIAS
11112726	 VIGIA	 JAMILLY DE SOUZA SILVA PEREIRA
Art. 4º. Os candidatos que não tiveram a inscrição homologada, deverão apresentar recurso no prazo de dois dias úteis através da área do candidato, 
aba recursos.
Art. 5º. Foram deferidos os pedidos de prova especial.
Nº de Inscrição	 Cargo	 Candidato(a)	 Tipo de Prova
11111517	 ADVOGADO	 BRUNA SOFIENTINI FERNANDES	 SALA DE FACIL ACESSO
11111613	 ADVOGADO	 CLAUDIA REGINA DAL MORO BORGES	 SALA DE FACIL ACESSO
11113755	 ADVOGADO	 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ANGHEBEN VICTÓRIO	 SALA DE FACIL ACESSO
11112278	 ADVOGADO	 THAYNARA KRYSHYNA DOLATTO INACIO	 SALA DE FACIL ACESSO
11114572	 ADVOGADO	 UENDEL ROGER GALVAO MONTEIRO	 SALA DE FACIL ACESSO
11114015	 COVEIRO	 IOGI CARDIAL	 PROVA AMPLIADA TAMANHO 18
11111543	 MÉDICO I	 CRISTIANE BRAZ CANDIDO	 SALA DE FACIL ACESSO
11113798	 MÉDICO I	 ELMA OLIVEIRA ALVES MONTEIRO	 SALA DE FACIL ACESSO
11111846	 MOTORISTA	 WALDECI CAMPOS DO CARMO	 SALA DE FACIL ACESSO
11111825	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I	 LUIZ HENRIQUE MACHADO	 SALA DE FACIL ACESSO
11113894	 PROFESSOR DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL	 MAYARA ALINE PRATES OLSEM	 AMAMENTAÇÃO
11114210	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GABRIELA MACHADO DA SILVA	 SALA DE FACIL ACESSO
11113008	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 GRAZIELA DA SILVA	 AMAMENTAÇÃO
11112061	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 JESSICA FABRAO LODI	 AMAMENTAÇÃO
11111514	 TÉCNICO AGROPECUÁRIA	 ALEXANDRE PEREIRA TABORDA	 SALA DE FACIL ACESSO
Art. 6º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR., 30 de junho de 2026.
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